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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, lavrei o presente 
TERMO DE ABERTURA, deste Processo Administrativo para a realização da 
licitação e contratação, que tem como primeira folha a de nº 01, que 

corresponde a este termo. 

~NIO FERNAN~ DA SILVA 
Presidente da CPL 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO N° :0000025/2020 
Data da Solicitação : 13/02/2020 

1. Unidade Administrativa Contábil/ Orgão 

Nome: Secretaria Mun . de Educação I SECRETARIA MUN . DE EDUCAÇÃO 

2. Dados da Despesa Orçamentária 
Projeto/Atividade : o I Elem. de Despesa : Subelem. de despesa : 

Ficha : I F. de Rec.: o I Prog. Trabalho : Saldo : 

3 ltems Solicitados 

COD.ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. R$ ESTIMADO TOT. ESTIM. 

1.07.01 .000013 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE UNO 1 1.320.000, 1.320 . 000 , 00 
ENGENHARIA CIVIL PARA A REFORMA DO 
CENTRO EDUCACIONAL EBENERZER 
GUEIROS - CEDEG -

Total Estimado R$ 1.320 . 000,00 

4. Justificativa 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL 
EBENERZER GUEIROS - CEDEG 

5. Autorização do Ordenador de Despesa 

Declaro que a Despesa está de acordo com o parágrafo primeiro , inciso I e II , do 
artigo 16 da Lei Complementar 10112000. 

6. Declaração de Disponibilidade Financeira 

Declaro existir disponibilidade fi nanceira para atende r a despesa requisitada acima , 
com data minima prevista para pagament o a partir de: 

1 Ô I tQ;2, I ,{)D l-0 
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CONSTRUINOC' UMA NOVA HISTÓRIA 

REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICÍPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICÍPIO 

RECURSO DA EDUCAÇÃO (RECURSO PRÓPRIO) 

FEVEREIR0-2020 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICfPIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

PROJETO TÉCNICO DE ENGENHARIA 

REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI 
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Francisco Daniel dd1tlfntnto Santos 
Engenhetro CIVIl 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICIPIO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 -APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Guadalupe (PI) vem apresentar Projeto Técnico de 

Engenharia para Execução da obra de Reforma do Centro Educacional Ebenezer 

Gueiros, localizado na sede do Municipio de Guadalupe (PI), no valor de R$ 

1.320.000,00 (Um milhão e trezentos e vinte mil reais). 

2.0- ASPECTOS GEOGRÁFICOS 

O municipio está localizado na microrregião de Floriano, compreendendo uma 

área irregular de 1.016,43 km2
, tendo como limites ao norte e oeste o estado do 

Maranhão (Barragem de Boa Esperança) ao sul os municipios de Marcos Parente e 

Porto Alegre do Piaui, e a leste Jerumenha. A sede municipal tem as coordenadas 

geográficas de 06°47'13" de latitude sul e 43°34'08" de longitude oeste de Greenwich e 

dista cerca de 345 km de Teresina. 

3.0- ASPECTOS SOCIOECONÕMICOS 

O município foi criado pela Lei Estadual n° 754 de 30/12/1943. A população 

total, segundo o Censo 201 O do IBGE, é de 10.268 habitantes e uma densidade 

demográfica de 10,03 hab/km2
, onde 4,15% das pessoas estão na zona rural. Com 

relação a educação, 78,6% da população acima de 1 O anos de idade são 

alfabetizadas. 

A sede do município dispõe de energia elétrica distribuída pela Companhia 

Energética do Piaui S/A - CEPISA, terminais telefônicos atendidos pela TELEMAR 

Norte LesteS/A, agência de correios e telégrafos, e escola de ensino fundamental. 

A agricultura praticada no município é baseada na produção sazonal de arroz, 

feijão, mandioca e milho. 

Francisco Daniel ddM4,mento Santos 
Enge;e~,~1v11 

RN 1915265452/CREA-PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICIPIO 

4.0 -ASPECTOS FISIOGRÁFICOS 

As condições climáticas do município de Guadalupe (com altitude da sede a 

177m acima do nível do mar) apresentam temperaturas mínimas de 22°C e máximas 

de 30°C, com clima quente e semiúmido. A precipitação pluviométrica média anual é 

definida no Regime Equatorial Continental, com isoietas anuais em torno de 800 a 

1.200 mm e período chuvoso estendendo-se de novembro - dezembro a abril - maio. 

Os meses de janeiro, fevereiro e março correspondem ao trimestre mais úmido. Estas 

informações foram obtidas a partir do Perfil dos Municípios (IBGE-CEPRO, 1998) e 

Levantamento Exploratório- Reconhecimento de solos do Estado do Piauí (1986). Os 

• solos da região, provenientes da alteração de folhelhos, calcários, arenitos e siltitos, 

são espessos, jovens, com influência do material subjacente, compreendendo 

latossolos amarelos, álicos ou distróficos, textura média, associados com areias 

quartzosas e/ou podzólico vermelho-amarelo concrecionário, plfntico ou não plíntico, 

fase cerrado tropical subcaducifólio, localmente mata de cocais. Estas informações 

foram obtidas a partir do Projeto Carvão da Bacia do Parnaíba (CPRM, 1973) e 

Levantamento Exploratório - Reconhecimento de solos do Estado do Piauf (1986). O 

acidente morfológico predominante, é a ampla superfície tabular reelaborada, plana ou 

levemente ondulada, limitada por escarpas abruptas que podem atingir 600 m, exibindo 

relevo com zonas rebaixadas e dissecadas. Dados obtidos a partir do Levantamento 

Exploratório- Reconhecimento de solos do Estado do Piauí (1986) e Projeto Carvão da 

• Bacia do Parnaíba (CPRM, 1973). 

5.0 - JUSTIFICATIVA 

Com o intuito de melhorar a infraestrutura das escolas do Município, a Prefeitura 

Municipal de Guadalupe-PI vem através deste projeto, propor a reforma do Centro 

Educacional Ebenezer Gueiros, com o objetivo de proporcionar melhor conforto e 

segurança aos seus alunos, contribuindo assim, com a melhoria na qualidade do 

ensino e incentivando as práticas esportivas, através da reforma da quadra 

poliesportiva. 

Francisco Daniel d;J/menro Santos 
Engenhe.ro CIVIl 

RN 19152654521CREA.P1 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICIPIO 

6.0 - OBJETIVOS 

Diante da grande importância da presente obra para a população local, tem-se a 

mesma como principais objetivos: 

• Melhorar a infraestrutura das escolas municipais, reformando a edificação 

existente para melhor atender à população deste Município, tornando o 

ambiente mais confortável e seguro. 

7.0 -METAS 

O projeto de reforma do Centro Educacional Ebenezer Gueiros no Município de 

Guadalupe (PI) contempla os principais serviços: 

• Troca das esquadrias; 

• Troca do piso, com assentamento de piso cerâmico e construção de piso 

em granilite; 

• Assentamento de revestimento cerâmico nas paredes internas e externas; 

• Revisão geral do telhado; 

• Troca das louças sanitárias, pias e torneiras; 

• Nova instalação elétrica; 

• Pintura geral das paredes e esquadrias; 

• Implantação de cobertura metálica na quadra de esportes; 

• Construção de praça interna, com mesas com tabuleiro; 

8.0- METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Os custos para implantação desta obra no Município de Guadalupe (PI) contêm 

todas as despesas decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, materiais de 

construção, equipamentos, transportes, fretes, taxas e impostos. 

As composições de preços unitários do orçamento foram montadas com base na 

referência do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da 

Construção Civil considerando os Encargos Sociais sem desoneração no valor de 

112,12%. 

A composição de BOI foi obtida a partir dos valores de referência dos Acórdãos 

No 2622/2013- TCU Plenário, e Lei No 13.161/2015. 

Francisco Daniel ~scimento Santos 
Engenlle~ro CMI 

RN 1915265452/CREA.PI 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICfPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICIPIO 

9.0 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

9.1 - Localização: 

O Centro Educacional Ebenezer Gueiros fica localizado no cruzamento da Rua 

Usina Sobradinho x Av. Usina Xingó, na zona urbana do município de Guadalupe (PI), 

com condições topográficas compatíveis com os serviços propostos: 

• DATUM: WGS-84; 

• Fuso 23 MC 45°. 

• Coordenadas UTM: E=657629.92 

N=9250072.91 

GUADALUPE-PI 

Imagem 01 : Localização do Centro Educacional. 

9.2 - Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel: 

O local onde será executada a obra é de propriedade da Prefeitura Municipal 

de Guadalupe (PI), sendo área de domínio público. 

Francisco Da mel di?sctmento Santos 
Engenhe11o CIVIl 

RN 1915265452/CREA·PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
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9.3 - Comprovação dos Custos Apresentados: 

Os custos apresentados são aqueles praticados no mercado e será contratada 

a firma que apresentar os menores preços e melhores condições de execução das 

obras. 

9.4 - Cronograma Físico-Financeiro: 

Quanto ao Cronograma, ocorrerá o mesmo sendo exigido na licitação e 

apresentado na Prestação de Contas, estando previsto o prazo de 150 (cento e 

cinquenta) dias, para execução da obra propriamente dita. 

Em anexo, é apresentado o Cronograma Físico-Financeiro, com os respectivos 

valores e prazos de execução, compatibilizando com a Planilha detalhada de Custos 

e Memorial Descritivo. 

Francisco Daniel d1ffoscimento Santos 
Engenheoro Crvlf 

RN t9152654521CREA·P1 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

10.0- RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Francisca Daniel da'fsamenta Santos 
Engenhewo CMI 

RN 1915265452/CREA-Pl 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICfPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICIPIO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

VISTAS EXTERNAS DA ESCOLA 

VISTAS EXTERNAS DA ESCOLA 

VISTAS EXTERNAS DA ESCOLA 

VISTAS EXTERNAS DA ESCOLA 

VISTAS EXTERNAS DA ESCOLA 

VISTAS EXTERNAS DA ESCOLA 

Francisco Daniel d~sc,menro Santos 
Engenhe~re C1V1I 

RN 1915265452/CREA-PI 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

SALA DE AULA 

SALA DE AULA 

CANTINA 

REFEITÓRIO 

BANHEIRO 

PASSARELA 

Francisco Daniel ~scimento Santos 
Engenhetro CIVIl 

RN 19 f 5265452/CREA-PI 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

QUADRA A SER COBERTA 

QUADRA A SER COBERTA 

QUADRA A SER COBERTA 

QUADRA A SER COBERTA 

fronnsco Daniel d~imento Santos 
Engenhe~ro CtVJI 

RN 1915265452/CREA·PI 
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11.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Fronci5fo Daniel d1,aimento Santos 
Engenhe1ro CMI 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICiPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICiPIO 

INTRODUÇÃO 

O objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios para a execução de 

Projeto de Reforma do Centro Educacional Ebenezer Gueiros, localizado na sede do Município 

de Guadalupe-PI, de modo que os materiais, procedimentos para execução e controle e medição 

de todos os serviços previstos atendam aos critérios de qualidade estabelecidos em norma. 

As Especificações estão divididas de acordo com o orçamento. Serão discriminados todos 

os serviços que englobam os itens da planilha resumo. Seguindo o orçamento serão 

especificados individualmente, nessa ordem, os seguintes serviços: 

• Administração Local da Obra; 

• Placa da Obra; 

• Reforma de Escola; 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA: 

• Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas 

incorridas na montagem e na manutenção da infra-estrutura da obra compreendendo as 

seguintes atividades básicas de despesa: Chefia da obra, Administração do contrato, 

Engenharia e planejamento, Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais; 

• Essas despesas são parte da planilha de orçamento em itens independentes da 

composição de custos unitários, especificados como administração local. 

PLACA DA OBRA: 

• A placa da obra deverá terá dimensões de 3,20 x 2,00 m, com formato e inscrições a 

serem definidas pela Prefeitura e de acordo com o manual de cores e proporções de 

placas de obra. Será executada em chapa galvanizada n° 22 e já fornecida com pintura 

em esmalte sintético. Terá sustentação em peças de madeira de lei de 18 qualidade 

2,5x7,5 em e peças de madeira de 38 qualidade 7,5x7,5 em, na altura estabelecida pelas 

normas. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre a obra, conforme 

modelo em anexo. 

Fronc~co Donitl ~1mento Santos 
Engenhewe CIVIl 

RN 1915265-452/C~EA-PI 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL 

1.0- SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1 a 1.9 - Demolições e retiradas: 

• A Execução de demolições deverá obedecer, rigorosamente, o disposto na NBR-5682 e 

será conforme destacado no projeto de arquitetura. O material remanescente da 

demolição é de propriedade do construtor, a quem caberá a providência de remoção do 

local para não prejudicar o inicio dos trabalhos; 

• Os serviços de demolição e remoção de materiais deverão atender as normas de 

proteção ao trabalho, pois emprega mão-de-obra que realiza atividades de difícil rotina, 

devendo ser programada e dirigida por responsável técnico legalmente habilitado; 

• O piso existente deverá ser todo demolido, inclusive o contra-piso, para a execução de 

um novo piso, conforme projeto e orçamento; 

• O piso cimentado da praça deverá ser demolido para a substituição do mesmo por piso 

em blocos intertravados de concreto (bloquetes); 

• As janelas deverão ser retiradas, sem aproveitamento; 

• As portas deverão ser retiradas, sem aproveitamento; 

• Os painéis em cobogó indicados em planta deverão ser demolidos para posterior 

substituição por novas esquadrias, conforme o projeto; 

• Todo o revestimento cerâmico das paredes deverá ser retirado para ser substituldo por 

um novo revestimento; 

• O reboco existente deverá ser demolido nos locais onde o mesmo estiver danificado; 

• O forro de gesso deverá ser demolido, nos locais indicados no projeto; 

• O forro de pvc deverá ser demolido, nos locais indicados no projeto; 

1.1 O - Raspagem e lixamento de paredes: 

• Antes da aplicação da pintura de acabamento das paredes, as mesmas deverão ser 

lixadas para a retirada da pintura existente; 

1.11 - Revisão geral do telhado: 

• Todas as telhas deverão ser retiradas e recolocadas, prosseguindo com o 

assentamento correto das mesmas, de modo a se evitar goteiras, para assim garantir 

um telhado eficiente, sem goteiras e/ou infiltrações; 

• Toda a cobertura existente deve ser revisada, com a retirada das telhas e da estrutura 

danificadas, procedendo-se a substituição das mesmas; 
Francisco Donie;?!:JsCimenro Santos Engel':cMI 

RN 1915265452/CREA·PI 
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• Nos locais onde não há telha cerâmica ou onde as mesmas encontram-se quebradas, 

deverão ser colocadas, visto que, está previsto no orçamento a reposição destas telhas, 

bem como a troca de peças de madeira de sustentação do telhado; 

1.12 - Retirada de árvores: 

• As árvores indicadas no projeto deverão ser retiradas; 

• Após a retirada, os galhos deverão ser retirados do local da obra para não atrapalhar os 

serviços posteriores; 

2.0- PISO: 

2.1 - Lastro em concreto magro e/aditivo impermeabilizante: 

• Será executado em concreto simples não estrutural no traço 1:4,5:4,5 (cimento, areia 

média e pedra britada) com aditivo impermeabilizante confeccionado com betoneira 

elétrica; 

• Terá 7,0 em de espessura e é destinado a evitar a penetração de água especialmente 

por via capilar e servir como contra-piso para o piso cerâmico e granilite; 

• De preferência, a concretagem do lastro será efetuada em operação contínua e 

ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, conseqüentemente, pontos 

sensíveis de percolação; 

• Como medida de ordem geral, proceder-se-á, após o início da pega e antes que o 

concreto endureça demasiadamente, a um escovamento da superfície, até que os grãos 

do agregado graúdo se tomem aparentes, pela remoção da película que ai costuma 

formar-se. 

2.2 - Base de regularização 2cm: 

• Para o assentamento do piso cerâmico, será executado sobre o lastro (contra-piso) uma 

base niveladora e regularizada na espessura de 2,0 em com argamassa no traço 1:4 de 

cimento e areia média; 

• A base niveladora tem por finalidade regularizar imperfeições do nivelamento do lastro, 

bem como reduzir as tensões internas decorrentes da diferença de dosagem de cimento 

do lastro impermeabilizado e da pavimentação. 

2.3 - Revestimento Cerâmico para piso: 

• Este serviço consiste na execução de piso cerâmico com resistência no nível PEI-5, tipo 

"A" nas dimensões 35x35 em sobre base niveladora em argamassa 1 :4, cimento e areia 

Francisco Danie~somento Santas 
Engenllelfo CMI 
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grossa que será assentado usando a argamassa cola, obedecendo as seguintes 

recomendações: 

a) Após a cura completa da argamassa, procede-se à aplicação da cola; 

b) Para espalhamento da cola utiliza-se desempenadeira com um lado liso e outro 

dentado, com dentes de 3 a 4 mm de altura. Com o lado liso, espalha-se uma camada 

de 3 a 4 mm de cola em mais ou menos 2,00 m de área, sobre a argamassa. Em 

seguida, retira-se o excesso da cola com o lado dentado; 

c) As cerâmicas não serão imersas em água: serão assentes a seco; 

d) A argamassa da camada de regularização será "apertada" firmemente com a colher 

e, depois, sarrafeada. Entende-se por "apertar'' como sendo a ação que visa reduzir os 

vazios preenchidos de água, implicando na redução das possibilidades da retração e 

consequente estabilidade do piso; 

e) Após a cura completa da argamassa, procede-se à aplicação da cola; 

f) Para espalhamento da cola utiliza-se desempenadeira com um lado liso e outro 

dentado, com dentes de 3 a 4mm de altura. Com o lado liso, espalha-se uma camada 

de 3 a 4mm de cola em mais ou menos 2,00 m de área, sobre a argamassa. Em 

seguida, retira-se o excesso da cola com o lado dentado; 

g) As cerâmicas serão imersas em água limpa e estarão apenas úmidas e não 

encharcadas quando da colocação; 

h) Após terem sido distribuídas sobre a área pavimentada, as cerâmicas serão batidas 

com auxílio de um bloco de madeira e um martelo de pedreiro, uma a uma, com a 

finalidade de garantir a perfeita aderência com a pasta de cimento, substituindo-se 

aquelas que denotarem pouca segurança; 

i) Nos planos ligeiramente inclinados, não serão toleradas diferenças de declividade em 

relação à prefixada ou flechas de abaulamento superiores a 1 em em 5m, ou seja, 0,2%; 

j) As cerâmicas não poderão ser justapostas, ou seja, com junta seca. As juntas serão 

corridas e rigorosamente alinhadas, com espessura de 5mm com a utilização de 

espaçador plástico específico; 

I) Depois de 7 dias de assentadas, inicia-se a operação de rejuntamento, que será 

executada com argamassa pré-fabricada para rejunte na cor compatível com a da 

cerâmica; 

m) As juntas serão, inicialmente, escovadas e umedecidos, após o que receberão a 

argamassa de rejuntamento. 

Antes do completo endurecimento da pasta de rejuntamento, será procedida cuidadosa 

limpeza da pavimentação. 
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2.4 - Piso de granilite - esp.= 8 mm: 

• Este serviço consiste, tão somente, na execução de piso composto por agregados 

rochosos de alta dureza, dimensionados granulometricamente, de forma a permitir a 

obtenção de argamassas compactas, sem espaços vazios em sua estrutura, capazes de 

constituir pisos de alta resistência a esforços mecânicos e de receber acabamento 

polido, com aspecto final uniforme, homogêneo e belo; 

• No processo de polimento do piso aplicado, caso o chapisco de acabamento já tenha 

sido executado, deve-se proteger este revestimento, tendo em vista que não se admitirá 

comprometimento da sua uniformidade e aspecto; 

• Para a especificação deste serviço usaremos a seguinte nomenclatura: 

1) Sub-base: é o lastro de impermeabilização; 

2) Base: é o chapisco e o contrapiso de correção ou niveladora; 

3) Pavimentação: é a própria camada da argamassa de alta resistência. 

• Eventualmente, poderá haver a execução simultânea da sub-base com a pavimentação, 

o que dispensará a base. O lastro de impermeabilização, quando existente, terá a idade 

mínima de dez dias, cujo concreto deve ter um teor mínimo de 220 kg/m3 de concreto e 

espessura mínima de 3,5 em; 

• O chapisco terá de 3 a 4 mm de espessura, e destina-se a garantir a perfeita aderência 

entre a laje de concreto, o contrapiso e a pavimentação. Será executado com 

argamassa de cimento Portland que não seja de alto forno e areia grossa, no traço 1 :3; 

• O contrapiso de correção tem por finalidade regularizar imperfeições do nivelamento do 

lastro, bem como reduzir as tensões internas decorrentes da diferença de dosagem de 

cimento da Sub-base e da pavimentação. Será executado com argamassa de cimento 

Portland que não seja de alto forno e areia grossa associada ã mescla mecânica, no 

traço 1:3, o que possibilita uma baixa dosagem de água e, conseqüentemente, um 

produto de consistência pouco plástica; 

• A argamassa de alta resistência terá espessura mínima de 1 ,5 mm e poderá ser 

executada visando o método de aplicação abaixo especificado: 

1) Método em duas operações: 

a) Neste método, a base e a pavimentação serão executadas sobre sub-base já 

existente; 

b) A Sub-base deve encontrar-se livre de incrustações, o que se poderá conseguir 

por percussão, com ferramenta pontiaguda. Além disso, deve apresentar-se 

áspera, o que exige o picoteamento das superfícies lisas e limpas com água em 

abundância e vassoura de piaçava; 

Francisco Daniel dl9scimenro Santos 
Engenhe1ro C1V1I 

RN 1915265452/CREA.PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICIPIO 

c) Determina-se o nível da superfície acabada da pavimentação, que será a altura 

requerida em toda área para assentar as juntas; 

d) No alinhamento das juntas estica-se uma linha de náilon, molhando-se em todo o 

seu comprimento uma faixa de 20,0 em de largura da sub-base, sobre a qual se 

aplicará um chapisco de cimento e areia grossa, no traço 1:3, com auxílio do forte 

esfregar de uma vassoura de piaçava; 

e) Em seguida, aplica-se ao longo da faixa chapiscada, a argamassa de cimento e 

areia grossa, no meio da qual se introduzirá a junta; 

f) Com a faixa de argamassa ainda mole introduz-se a junta, obedecendo-se 

rigorosamente o nível da superfície acabada da pavimentação e o alinhamento 

pré-definido; 

g) Quando a faixa de argamassa estiver quase endurecida, reduz-se a sua largura 

para cerca de 10,0 em. Ao remover-se o excesso da argamassa, aproveita-se para 

abrir, sobre sua superfície, pequenos sulcos com a finalidade de garantir uma 

melhor aderência com a argamassa do contrapiso de correção. Caso não seja 

retirado o excesso de argamassa, conforme mencionamos acima, a pavimentação 

ficará com espessura reduzida ao longo da junta, o que acarretará o aparecimento 

de trincas; 

h) O período de cura da argamassa de assentamento das juntas é de dois dias; 

i) O uso das juntas obedecerá ao seguinte: 

- Os painéis terão forma aproximadamente quadrada, formando quadros de 

(1 ,00x1 ,00) m; 

- A altura das juntas não será nunca inferior a 15 mm; 

- Haverá obrigatoriedade de coincidência entre as juntas da sub-base e da 

pavimentação; 

-As juntas da pavimentação não poderão ter espessura inferior às da sub-base; 

- As juntas serão de plástico com 3 mm de espessura minima. É vedado o 

emprego de junta de madeira. 

j) Colocadas às juntas, com plena e total observância dos requisitos acima 

recomendados, aproveita-se o período de cura da sua argamassa de 

assentamento para as seguintes providências: 

- No primeiro dia, limpa-se o lastro com o auxílio de uma escova de aço, 

removendo-se as sobras e incrustações oriundas do assentamento das juntas; 

- No segundo dia, molha-se o lastro onde estão dispostas as juntas; 

Fronosco Daniel d/fasc1mento 5ontos 
Engenhe~ro CIVIl 

RN 1915265452/CREA·PI 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICIPIO 

k) Decorrido o período de cura da argamassa de assentamento das juntas, procede

se à lavagem, com água e forte esfregar de uma vassoura de piaçava, do lastro. 

Em seguida, esgota-se toda a água, deixando-se a laje úmida; 

I) Aplica-se sobre a superfície úmida, o chapisco referido no preâmbulo, com o 

auxílio do forte esfregar de uma vassoura de piaçava; 

m) Com o chapisco ainda fresco, efetua-se o lançamento do contrapiso de correção 

acima especificado, executando-se o adensamento da argamassa. Em seguida, 

sarrafeia-se com uma régua de madeira de forma a resultar uma superfície 

áspera. A régua apoia-se sobre as juntas e dispõe, nas extremidades, de um 

rebaixo com altura igual à espessura da camada de argamassa de alta resistência 

(12 mm); 

n) Imediatamente após o lançamento, o contrapiso receberá um chanfro nas 

vizinhanças das juntas, o que será executado com uma colher de pedreiro. Assim, 

a camada de argamassa de alta resistência será reforçada nas bordas dos 

painéis; 

o) A espessura do contrapiso de correção será, no mínimo de 25 mm; 

p) Sobre o contrapiso ainda não endurecido, lança-se a camada de argamassa de 

alta resistência, procedendo-se o adensamento com o emprego de uma régua 

vibradora; 

q) A régua vibradora desliza sobre as juntas que limitam painéis com inclinação de 

sentido contrário ao do deslocamento por arraste, tomando-se como referência o 

prumo; 

r) O deslocamento por arraste da régua vibradora será lento e constante e ela deve 

sempre conduzir um fino rolo de argamassa de alta resistência, com cerca de 2,0 

em de diâmetro. Consumindo esse rolo, o operador o recompõe com auxilio da 

colher de pedreiro; 

s) Adensada a argamassa de alta resistência, será ela sarrafeada com emprego de 

uma régua metálica (perfil de alumínio de (5.0x2.5) em); 

t) Após o sarrafeamento e já com a argamassa de pavimentação ligeiramente 

endurecida, procede-se ao acabamento da superfície, que deverá ser lisa e polida. 

Na hipótese de observardes, nessa operação de acabamento, que na superfície 

da pavimentação há excesso de água e formação de nata de cimento, deve-se 

corrigir o teor de água nos traços subseqüentes. É expressamente vedada a 

pulverização com cimento para corrigir esse defeito; 
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u) A cura da argamassa de pavimentação será obtida espalhando-se uma camada 

de areia com cerca de 3,0 em de espessura, que será molhada de 3 a 4 vezes por 

dia, durante oito dias; 

v) Durante a cura, deve-se evitar que a pavimentação receba a incidência direta de 

raios solares e/ou correntes de ar e/ou acentuadas variações de temperatura; 

w) Após o sarrafeamento e já com a pavimentação ligeiramente endurecida, alisa-se 

a superfície com uma desempenadeira metálica. Obtido o acabamento liso e após 

a cura da argamassa de alta resistência, procede-se ao polimento da superfície; 

x) O polimento será executado com politriz de dois discos, do tipo rotativo, efetuado 

em quatro etapas sucessivas, com quatro tipos de pedra-esmeril, conforme segue: 

- 18 etapa- C. 036 P. VGW; 

- 28 etapa- C. 080 P. VGW; 

- 38 etapa - C. 120 P. VGW; 

- 48 etapa- C. 220 P. VGW. 

y) A letra "C" indica que a pedra-esmeril é feita de carbureto de silfcio; os números 

"036, 080, 120 e 220" indicam o tamanho do grão da pedra-esmeril, sendo que o 

grão (malha) "036" é bem mais grosso que o grão (malha) "220"; a letra "P" indica 

o grau de maciez da pedra-esmeril e se insere na escala "M, N, O, P, Q , R, Se r · 
, sendo "M" a referência para pedra macia e "T" para pedra dura; as três letras 

iniciais 'VGW' indicam o aglutinante usado para fabricar a pedra esmeri l; 

z) O polimento será executado com a superfície molhada, o que implica lançamento 

periódico de água na área em que se está trabalhando. Com o auxilio de um rodo, 

para afastar a água empregada no polimento, verifica-se a necessidade de insistir 

a operação, de forma a se obter um acabamento esmerado. Depois se procedem 

à lustração com a cera adequada, na quantidade demãos necessárias ao perfeito 

brilho do piso. 

2.5 - Pavimentação em blocos intertravados de concreto, esp. 6,0 em: 

• A pavimentação da praça será executada com peças de concreto simples para 

pavimentos articulados, na cor natural, devendo seguir a paginação de piso proposta no 

projeto arquitetônico; 

• A pavimentação será em piso intertravado, com bloco retangular de dimensões: 1 O x 20 

em, espessura de 6,0 em e resistência de 35 MPa (NBR 9781); 

• Serão assentados sob um colchão de areia média no local previamente aterrado, 

compactado e regularizado; 
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• Após o assentamento das peças, deverá ser procedida a compactação por meio de 

placa vibratória e verificado o nivelamento de acordo com o projeto; 

• Quando não indicado em projeto, deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em 

direção às canaletas ou pontos de saída de água; 

• O arremate dos blocos junto aos meios-fios deverá ser feito com blocos cortados (meia 

peça) com guilhotina ou outra ferramenta que propicie o corte regular das peças 

(quando necessário); 

3.0- PAREDES E PAINÉIS: 

3.1 - Alvenaria de Elevação: 

• As paredes (fechamentos de esquadrias) deverão obedecer às dimensões e 

alinhamentos indicados nas plantas do projeto de arquitetura, serão aprumadas, 

alinhadas e colocadas em esquadro; 

• Serão executadas em tijolos de furos, sem falhas ou fendas, resistentes e de 

comprovada qualidade. Os tijolos deverão ser molhados antes de utilizados; 

• A argamassa empregada será de cimento, cal, e areia média no traço 1:2:8; 

• As juntas de argamassa terão espessura média de 1,5 em, admitindo-se no máximo 2,0 

em. 

4.0 -INSTALAÇÕES 

4.1 - Instalação elétrica: 

• Seguirá instruções técnicas apresentadas em plantas técnicas em anexo. 

4.2 - Instalações hidráulicas: 

• Todas as torneiras deverão ser substituídas por novas torneiras cromadas de parede ou 

de mesa, conforme o lavatório, padrão médio; 

• Todos os chuveiros deverão ser trocados por chuveiro plástico branco, comum; 

• Toda a instalação exposta deverá ser embutida na parede; 

4.3 - Instalações sanitárias: 

• Todas as instalações sanitárias deverão ser embutidas na parede; 

• Os vasos sanitários deverão ser substituídos por novos vasos sanitários sifonado com 

caixa de descarga acoplada em louça branca, inclusive assento sanitário de plástico 

branco comum; 

• Serão assentados novos lavatórios em louça branca suspenso 29,5x39cm, incluso 

torneira, sifão e engate flexível; 
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5.0 -REVESTIMENTOS: 

5.1 - Chapisco: 

• Os revestimentos deverão apresentar aparamento perfeitamente desempenado, 

aprumados, alinhados e nivelados, e as arestas serão vivas e perfeitas; 

• As superfícies deverão ser limpas e molhadas abundantemente antes da aplicação de 

qualquer revestimento; 

• As paredes construídas deverão ser previamente chapiscadas com argamassa de 

cimento e areia grossa no traço 1 :3 de modo a recobrir totalmente as novas paredes; 

5.2 - Reboco: 

• Todas as paredes construidas receberão, interna e externamente, reboco tipo paulista 

simples em uma só massa com acabamento camurçado e liso a fim de evitar 

imperfeições; 

• Deverá ser regularizado, desempenado e alisados com espuma, devendo apresentar 

uma superfície plana e aprumada de 2 em de espessura; 

• A argamassa para reboco será de cimento, cal e areia média no traço 1 :2:8. 

5.3 e 5.4- Revestimento em cerâmica esmaltada (10 x 10) em: 

• Será executado em cerâmica esmaltada, nas dimensões 1 Ox1 O em, com juntas de 3 

mm, estando em conformidade com as normas técnicas e será aplicado nas paredes 

indicadas no projeto (internas e externas); 

• Serão aplicadas até a altura de 1 ,4m ou do piso ao forro, conforme está especificado no 

projeto arquitetônico; 

• As peças cerâmicas deverão apresentar os códigos de tonalidade e dimensões 

indicados nas embalagens de fabricação; 

• Os revestimentos deverão ser devidamente aprumados e ter boa concordância com as 

paredes e piso; 

• O rejuntamento será executado com rejunte em pó pré-fabricado na cor compatível com 

a da cerâmica. 

• Deve-se obedecer o layout proposto no projeto arquitetônico; 

6.0 - ESQUADRIAS: 

Todos os trabalhos de serralheria serão realizados com a maior perfeição, mediante 

emprego de mão-de-obra especializada, de primeira qualidade, e executados rigorosamente 

de acordo com os desenhos e modelos do projeto arquitetônico ou orçamento. 
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6.1 - Portas de ferro: 

• Todas as portas serão de ferro, em tubos de aço galvanizado. O requadro será em aço 

galvanizado de 2" e fechamento em chapa de aço galvanizado, nas duas faces, 

conforme o modelo especificado no projeto arquitetônico; 

• Deverão obedecer as dimensões conforme o quadro de esquadrias: 60 x 21 O em; 100 x 

210 em; 70 x 250 em; 70 x 210 em; 140 x 210 em; 60 x 140 em; 90 x 140 em; 

• As portas deverão ser chumbadas nas paredes laterais; 

6.2 e 6.3 - Janela de alumínio, de correr: 

• As janelas serão de alumínio, tipo de correr, com vidros, com dimensões de acordo com 

o quadro de esquadrias presente no projeto: 90 x 70 em; 100 x 70 em; 100 x 50 em; 60 x 

40 em; 200 x 65 em; 585 x 50 em; 180 x 60 em; 380 x 50 em; 

• Será composta de 2 ou 4 folhas, dependendo da largura da janela, sendo uma parte fixa 

e outra de correr; 

• Será confeccionado em serralheria especializada de forma completa com alumínio na 

cor branca; 

• Deverão ser fixadas nas paredes através de parafusos; 

6.4 - Janela de aço de enrolar: 

• A janela que dá acesso da cantina ao refeitório será de aço, tipo de enrolar; 

• Será confeccionada em chapa de aço 24, raiada, com acabamento galvanizado natural, 

nas dimensões: 150 x 120 em; 

• Será assentada na parede através de argamassa traço 1:3 (cimento e areia); 

7 .O - PINTURA: 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam a fim de que seja garantida a eficiência e durabilidade 

do revestimento protetor, evitando levantamento de pó durante o trabalho até que as tintas 

estejam completamente secas. Não será permitido o trabalho nas superfícies que não estejam 

perfeitamente enxutas; 

Deverão ser dadas tantas demãos quantas forem necessárias de forma a se obter uma 

coloração uniforme. 

7.1 - Aplicação e lixamento de massa látex: 

• Antes da aplicação da tinta de acabamento, as paredes deverão receber emassamento 

com massa látex, em duas demãos; 
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• Após a aplicação da massa, a parede deverá ser lixada para a retirada das 

irregularidades, de modo a permitir uma superfície lisa e homogênea; 

7.2 e 7.3 - Pintura com tinta látex pva: 

• As paredes internas e o forro de gesso receberão pintura de acabamento com tinta látex 

pva, em duas demãos, conforme o projeto arquitetônico; 

• Antes de ser pintada, a superffcie deverá ser lixada e preparada para receber a pintura; 

• Deve-se aguardar o tempo de secagem da tinta entre demãos. 

7.4- Pintura com tinta látex acrílica: 

• As paredes externas receberão pintura de acabamento com tinta látex acrfl ica, em duas 

demãos, conforme o projeto arquitetônico; 

• Antes de ser pintada, a superffcie deverá ser lixada e preparada para receber a pintura; 

• Deve-se aguardar o tempo de secagem da tinta entre demãos. 

7.5- Pintura esmalte alto brilho para esquadrias, duas demãos: 

• Todas as esquadrias em ferro serão pintadas com tinta esmalte alto brilho, em duas 

demãos; 

• Ao final da aplicação da pintura, deverá ser verificada se a mesma estará danificada ou 

manchada, para possíveis retoques em toda a área afetada. 

8.0- FORRO: 

8.1- Forro em réguas de PVC: 

• Terá perfil extrudado em PVC (cloreto de polivinila) rígido de alta qualidade possuindo 

largura útil de 10,0 em, cujas lâminas se encaixam perfeitamente entre si; 

• Será instalado em forma de painel com peças de (1 Ox600) em armado sobre uma 

estrutura metálica de sustentação composta de pendurai rígido e travessas em tubos 

quadrados formando uma malha retangular com espessura de 8 mm; 

• As lâminas de PVC são fixadas na grelha inferior através de rebites aplicados na aba do 

perfil que é coberta pela aba da lâmina subseqüente; 

• Será aplicado na altura indicada no projeto; 

• Caracteristicas do produto: 
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COMPRIMENTO 6,00m 

LARGURA UTIL 100mm 

ESPESSURA DA LAMINA 8mm 

PESO APROXIMADO 2,50 kg/m2 

TEXTURA Usa 

CORES Branca, lisa ou Bege 

CONDUTIVIDADE TERMICA (K) 0,0932 kcaVh.m.°C 

8.2 - Forro em gesso: 

• Após a marcação da altura do pé direito através de pregos e fio de nylon, deve-se seguir 

com o assentamento das placas de gesso de 60 x 60 em (acabamento liso) sendo 

encaixadas entre si através de encaixes macho-e-fêmea nas laterais e com ajuda de um 

suporte de arames fixados na estrutura de madeira do telhado; 

• Após o assentamento total do forro, as placas receberão uma massa para acabamento 

nos rejuntes. Após a secagem, a massa de rejunte deverá ser lixada, proporcionando 

uma superfície lisa e uniforme; 

9.0- SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

9.1 - Barras de apoio de lnox para deficiente f2J 40 mm e comprimento 0,90 m: 

• Deverão ser assentadas no banheiro para ser utilizado por pessoas idosas e por 

cadeirantes; 

• Sua instalação será através de parafusos, sendo fixada na parede e deverá seguir os 

afastamentos especificados no detalhamento do projeto; 

9.2 - Fornecimento e implantação de lixeiras em fibra de vidro, conjunto com 3 lixeiras de 

capacidade de 20 litros cada, com suporte: 

• Serão fixados no solo através de uma fundação de concreto simples no traço 1:4,5:4,5 

de cimento, areia média e brita 1, nas dimensões de (20x20) em e 40 em de 

profundidade, executados sobre o terreno previamente escavado, apiloado, nivelado e 

molhado, sendo que os suportes deverão ser inseridos na fundação pelo menos 30 em; 

• Serão adquiridos em loja especifica, com garantia de 06 (seis) meses e serão 

entregues montados pelo fornecedor, com exceção da fundação que deverá ser 

realizada pela empresa contratada para a execução da obra; 

• Serão colocadas nos pontos da praça e da escola conforme indicado no projeto. 
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Figura 01 -llustraçlo semelhante ao modelo da lixeira. 

9.3 - Meio-fio de concreto pré-moldado dimensões 7x30x1 00 em p/ jardim: 

• As valas para assentamento deverão ter profundidade tal que, o meio-fio fique enterrado 

no mínimo 15 em. O fundo das valas onde serão assentados os meio-fios deverá ser 

regularizado e apiloado; 

• O meio-fio será executado em concreto pré-moldado no traço 1:3:6 (cimento, areia 

grossa e seixo lavado ou brita). Deverá ter seção retangular com dimensões de 7,0 em 

de espessura, 30 em na altura e comprimento de 1 00 em e resistência superior ou igual 

a 10 MPa; 

• O assentamento do meio-fio para jardim deverá ser executado nos locais indicados no 

projeto; 

• Todo o rejuntamento do meio-fio pré-moldado deverá ser feito com argamassa de 

cimento e areia grossa no traço 1:3. 

9.4 - Mesa de concreto, com tabuleiro e bancos: 

• Será confeccionada em concreto pré-moldado fck=21 Mpa nas dimensões indicadas 

conforme projeto; 

• A mesa possuirá um tabuleiro para jogos (xadrez e dama). Onde o mesmo será 

confeccionado em pastilhas cerâmicas esmaltadas 5 x 5 em nas cores brancas e 

pretas. Conforme imagem a seguir: 
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I 
90 

1 

Figura 02 - llustraçlo da mesa de concreto com tabuleiros e bancos. 

40 
f 

Figura 03- Ilustração em perfil da mesa de concreto com tabuleiros e bancos. 

• Ambos (mesa e bancos) serão fixados no solo, numa profundidade de 50 em e 35 em, 

respectivamente; 

• Serão executados sobre o terreno previamente escavado, apiloado, nivelado e 

molhado. 
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10.0 -SERVIÇOS FINAIS: 

10.1 -Limpeza final da obra: 

• Toda a área construída deverá ser entregue completamente limpa interna e 

externamente; 

• Todos os revestimentos cimentado, cerâmico e piso etc. , deverão ser limpos abundante 

e cuidadosamente de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes 

serviços de limpeza. 

• Deverá ter bastente cuidado a serem removidos quaisquer detritos, manchas ou 

salpicos de tinta ou argamassa endurecida das superfícies acabadas, sobretudo dos 

pisos. 

10.2 e 10.3- Carga e remoção de entulho com transporte em caminhão basculante: 

• Todo material escavado e não reaproveitado deverá ser removido para locais 

previamente indicados pela fiscalização com caminhão basculante; 

• Serão removidos para fora do canteiro todas as suas instalações provisórias e também 

todos os entulhos e restos de materiais provenientes da obra não aproveitáveis; 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - REFORMA DE QUADRA 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1 - Demolição de piso cimentado: 

• O piso cimentado da quadra deverá ser demolido, para que permita a construção do 

novo piso, conforme orçamento; 

• Após a demolição, o entulho gerado deverá ser retirado do local da obra de modo 

que não atrapalhe a execução dos serviços posteriores; 

1.2 - Locação da obra com gabarito: 

• A obra deverá ser locada após a limpeza do terreno; 

• Para a locação dos pilares da cobertura, deve-se usar gabarito em tábuas corridas 

pontaletadas, com reaproveitamento de 2 vezes; 

• A firma contratada locará a obra rigorosamente com o projeto ou sob a orientação 

da fiscalização da Prefeitura, respeitando o alinhamento da rua, sendo responsável 

por qualquer erro de alinhamento ou nível e correndo exclusivamente por sua conta 

a demolição e reconstrução dos serviços verificados como imperfeitos pela 

fiscalização; 

2.0- MOVIMENTO EM TERRA: 

2.1 - Escavações: 

• As cavas para escavação da fundação dos blocos dos pilares deverão atingir 

terreno sólido e firme, e serão executados de acordo com o projeto especifico da 

obra; 

• No caso de ocorrência da presença de água durante a execução dos serviços, 

estas serão esgotadas, de modo que o terreno fique limpo e seco; 

2.2- Apiloamento manual: 

• O fundo das cavas dos blocos dos pilares deverá ser molhado e fortemente 

apiloado para evitar recalques; 

3.0- INFRAESTRUTURA: 

3.1 - Lastro em concreto não-estrutural: 

• Deverá ser feita uma base em concreto não-estrutural, com espessura de 5 em, 

antes da concretagem do bloco de fundação, tendo como função a regularização da 

base do bloco; 
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3.2 - Blocos de concreto ciclópico: 

• As fundações dos pilares serão em blocos de concreto ciclópico com dimensões 

estabelecidas no projeto, respaldada no nível do terreno firme e regularizado; 

• O concreto ciclópico será confeccionado com o uso de betoneira, preparado à parte, 

cujo volume, por ocasião do lançamento manual, será progressivamente 

incorporado uma quantidade de pedras-de-mão não superior a 70% do volume de 

concreto já preparado; 

• O concreto será confeccionado com traço de 1:4,5:4,5 (cimento, areia e pedra 

britada n° 1); 

• As pedras devem ficar perfeitamente imersas e envolvidas pelo concreto por todos 

os lados, de modo a não permanecerem apertadas entre si. 

4.0- PISOS: 

4.1- Lastro em concreto simples e/aditivo impermeabilizante: 

• Será executado em concreto simples não estrutural no traço 1:4,5:4,5 (cimento, 

areia média e pedra britada) com aditivo impermeabilizante confeccionado com 

betoneira elétrica; 

• Terá 7,0 em de espessura em todo o piso da quadra e é destinado a evitar a 

penetração de água especialmente por via capilar e servir como contra-piso para o 

piso final; 

• De preferência, a concretagem do lastro será efetuada em operação contínua e 

ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, conseqüentemente, pontos 

sensíveis de percolação; 

• Como medida de ordem geral, proceder-se-á, após o início da pega e antes que o 

concreto endureça demasiadamente, a um escovamento da superfície, até que os 

grãos do agregado graúdo se tomem aparentes, pela remoção da película que aí 

costuma formar-se. 

4.2- Piso em granilite- esp.= 8mm: 

• Este serviço consiste, tão somente, na execução de piso composto por agregados 

rochosos de alta dureza, dimensionados granulometricamente, de forma a permitir a 

obtenção de argamassas compactas, sem espaços vazios em sua estrutura, 

capazes de constituir pisos de alta resistência a esforços mecânicos e de receber 

acabamento polido, com aspecto final uniforme, homogêneo e belo; 

• No processo de polimento do piso aplicado, caso o chapisco de acabamento já 

tenha sido executado, deve-se proteger este revestimento, tendo em vista que não 

se admitirá comprometimento da sua uniformidade e aspecto; 
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• Para a especificação deste serviço usaremos a seguinte nomenclatura: 

1) Sub-base: é o lastro de impermeabilização; 

2) Base: é o chapisco e o contrapiso de correção ou niveladora; 

3) Pavimentação: é a própria camada da argamassa de alta resistência. 

• Eventualmente, poderá haver a execução simultânea da sub-base com a 

pavimentação, o que dispensará a base. O lastro de impermeabilização, quando 

existente, terá a idade mínima de dez dias, cujo concreto deve ter um teor mínimo 

de 220 kg/m3 de concreto e espessura mínima de 3,5 em; 

• O chapisco terá de 3 a 4 mm de espessura, e destina-se a garantir a perfeita 

aderência entre a laje de concreto, o contrapiso e a pavimentação. Será executado 

com argamassa de cimento Portland que não seja de alto forno e areia grossa, no 

traço 1 :3; 

• O contrapiso de correção tem por finalidade regularizar imperfeições do nivelamento 

do lastro, bem como reduzir as tensões internas decorrentes da diferença de 

dosagem de cimento da Sub-base e da pavimentação. Será executado com 

argamassa de cimento Portland que não seja de alto forno e areia grossa associada 

à mescla mecânica, no traço 1:3, o que possibilita uma baixa dosagem de água e, 

conseqüentemente, um produto de consistência pouco plástica; 

• A argamassa de alta resistência terá espessura mínima de 1 ,5 mm e poderá ser 

executada visando o método de aplicação abaixo especificado: 

1) Método em duas operações: 

a) Neste método, a base e a pavimentação serão executadas sobre sub-base já 

existente; 

b) A Sub-base deve encontrar-se livre de incrustações, o que se poderá 

conseguir por percussão, com ferramenta pontiaguda. Além disso, deve 

apresentar-se áspera, o que exige o picoteamento das superflcies lisas e 

limpas com água em abundância e vassoura de piaçava; 

c) Determina-se o nível da superfície acabada da pavimentação, que será a 

altura requerida em toda área para assentar as juntas; 

d) No alinhamento das juntas estica-se uma linha de náilon, molhando-se em 

todo o seu comprimento uma faixa de 20,0 em de largura da sub-base, sobre 

a qual se aplicará um chapisco de cimento e areia grossa, no traço 1:3, com 

auxílio do forte esfregar de uma vassoura de piaçava; 

e) Em seguida, aplica-se ao longo da faixa chapiscada, a argamassa de cimento 

e areia grossa, no meio da qual se introduzirá a junta; 
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f) Com a faixa de argamassa ainda mole introduz-se a junta, obedecendo-se 

rigorosamente o nível da superfície acabada da pavimentação e o 

alinhamento pré-definido; 

g) Quando a faixa de argamassa estiver quase endurecida, reduz-se a sua 

largura para cerca de 10,0 em. Ao remover-se o excesso da argamassa, 

aproveita-se para abrir, sobre sua superfície, pequenos sulcos com a 

finalidade de garantir uma melhor aderência com a argamassa do contrapiso 

de correção. Caso não seja retirado o excesso de argamassa, conforme 

mencionamos acima, a pavimentação ficará com espessura reduzida ao longo 

da junta, o que acarretará o aparecimento de trincas; 

h) O período de cura da argamassa de assentamento das juntas é de dois dias; 

i) O uso das juntas obedecerá ao seguinte: 

- Os painéis terão forma aproximadamente quadrada, formando quadros de 

{1 ,00x1,00) m; 

- A altura das juntas não será nunca inferior a 15 mm; 

- Haverá obrigatoriedade de coincidência entre as juntas da sub-base e da 

pavimentação; 

- As juntas da pavimentação não poderão ter espessura inferior às da sub

base; 

- As juntas serão de plástico com 3 mm de espessura mínima. É vedado o 

emprego de junta de madeira. 

j) Colocadas às juntas, com plena e total observancia dos requisitos acima 

recomendados, aproveita-se o período de cura da sua argamassa de 

assentamento para as seguintes providências: 

- No primeiro dia, limpa-se o lastro com o auxilio de uma escova de aço, 

removendo-se as sobras e incrustações oriundas do assentamento das 

juntas; 

- No segundo dia, molha-se o lastro onde estão dispostas as juntas; 

k) Decorrido o período de cura da argamassa de assentamento das juntas, 

procede-se à lavagem, com água e forte esfregar de uma vassoura de 

piaçava, do lastro. Em seguida, esgota-se toda a água, deixando-se a laje 

úmida; 

I) Aplica-se sobre a superfície úmida, o chapisco referido no preambulo, com o 

auxílio do forte esfregar de uma vassoura de piaçava; 

m) Com o chapisco ainda fresco, efetua-se o lançamento do contrapiso de 

correção acima especificado, executando-se o adensamento da argamassa. 
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Em seguida, sarrafeia-se com uma régua de madeira de forma a resultar uma 

superfície áspera. A régua apoia-se sobre as juntas e dispõe, nas 

extremidades, de um rebaixo com altura igual à espessura da camada de 

argamassa de alta resistência e=12 mm e e=8mm (para o granilite); 

n) Imediatamente após o lançamento, o contrapiso receberá um chanfro nas 

vizinhanças das juntas, o que será executado com uma colher de pedreiro. 

Assim, a camada de argamassa de alta resistência será reforçada nas bordas 

dos painéis; 

o) A espessura do contrapiso de correção será, no mínimo de 25 mm; 

p) Sobre o contrapiso ainda não endurecido, lança-se a camada de argamassa 

de alta resistência, procedendo-se o adensamento com o emprego de uma 

régua vibradora; 

q) A régua vibradora desliza sobre as juntas que limitam painéis com inclinação 

de sentido contrário ao do deslocamento por arraste, tomando-se como 

referência o prumo; 

r) O deslocamento por arraste da régua vibradora será lento e constante e ela 

deve sempre conduzir um fino rolo de argamassa de alta resistência, com 

cerca de 2,0 em de diâmetro. Consumindo esse rolo, o operador o recompõe 

com auxilio da colher de pedreiro; 

s) Adensada a argamassa de alta resistência, será ela sarrafeada com emprego 

de uma régua metálica (perfil de alumínio de (5.0x2.5) em); 

t) Após o sarrafeamento e já com a argamassa de pavimentação ligeiramente 

endurecida, procede-se ao acabamento da superfície, que deverá ser lisa e 

polida. Na hipótese de observardes, nessa operação de acabamento, que na 

superfície da pavimentação há excesso de água e formação de nata de 

cimento, deve-se corrigir o teor de água nos traços subseqüentes. t 
expressamente vedada a pulverização com cimento para corrigir esse defeito; 

u) A cura da argamassa de pavimentação será obtida espalhando-se uma 

camada de areia com cerca de 3,0 em de espessura, que será molhada de 3 a 

4 vezes por dia, durante oito dias; 

v) Durante a cura, deve-se evitar que a pavimentação receba a incidência direta 

de raios solares e/ou correntes de ar e/ou acentuadas variações de 

temperatura; 

w) Após o sarrafeamento e já com a pavimentação ligeiramente endurecida, 

alisa-se a superfície com uma desempenadeira metálica. Obtido o 
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acabamento liso e após a cura da argamassa de alta resistência , procede-se 

ao polimento da superfície; 

x) O polimento será executado com politriz de dois discos, do tipo rotativo, 

efetuado em quatro etapas sucessivas, com quatro tipos de pedra-esmeril, 

confonne segue: 

- 18 etapa- C. 036 P. VGW; 

-28 etapa- C. 080 P. VGW; 

-38 etapa- C. 120 P. VGW; 

- 48 etapa- C. 220 P. VGW. 

y) A letra "C" indica que a pedra-esmeril é feita de carbureto de silício; os 

números "036, 080, 120 e 220" indicam o tamanho do grão da pedra-esmeril, 

sendo que o grão (malha) "036" é bem mais grosso que o grão (malha) "220"; 

a letra "P" indica o grau de maciez da pedra-esmeril e se insere na escala "M, 

N, O, P, Q, R, Se T" , sendo "M" a referência para pedra macia e "T" para 

pedra dura; as três letras iniciais 'VGW' indicam o aglutinante usado para 

fabricar a pedra esmeril; 

z) O polimento será executado com a superflcie molhada, o que implica 

lançamento periódico de água na área em que se está trabalhando. Com o 

auxílio de um rodo, para afastar a água empregada no polimento, verifica-se a 

necessidade de insistir a operação, de fonna a se obter um acabamento 

esmerado. Depois se procedem à lustração com a cera adequada, na 

quantidade demãos necessárias ao perfeito brilho do piso. 

5.0- COBERTURA: 

5.1 - Estrutura metálica para cobertura com telha metálica: 

• A estrutura da cobertura metálica será confeccionada e executada em estrutura 

metálica confonne as prescrições da nonna brasileira NB 14/86 (NBR 8800/86) da 

ABNT, complementada pelas especificações do AISC (American lnstitute of Steel 

Construction -Instituto Americano de Construção em Aço); 

• Suas dimensões deverão obedecer ao projeto estrutural específico e na 

necessidade de qualquer esclarecimento ou alteração, deverá ser consultada a 

fiscalização; 

• Aços Estruturais padrão ABNT: 
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NBR 7007 NBR6648 NBR 6649/ NBR 6650 NBR5000 NBR 5004 
Aços para perfis Chapas grossas de Chapas finas de Chapas grossas e Chapas finas de 

Laminados para uso Aço-carbono para aço-carbono para De baixa liga e aço de baixa liga e 
estrutural uso estrutural uso estrutural Alta resistência alta resistência 

(a frio/a quente) medlnica mecanlca 
Classe/ Fy fx Classe/ Fy fx Classe/ fy Fx Classe/ fy fx Classe/ Fy fx 
Grau MPa MPa grau MP a MP a grau MP a MPa grau MP a MP a .grau MPa MP a 

MR-250 250 400 F-321 
AR-290 290 415 CG-24 235 380 CF-24 240 370 G-30 300 415 Q-32 310 410 
AR-345 345 450 CG-26 255 410 CF-26 260 400 G-35 345 450 

AR-COR- 345 485 F-35/ 340 450 
345-Aou B Q-35 

NBR 5008 NBR 5920 I NBR 5921 NBR 8261 
Chapas grossas de aço Chapas finas de aço de baixa Perfil tubular de aço-carbono 

de baixa e alta resistência liga e alta resistência mecanica. formado a frio, com e sem 
mecanica, resistentes à resistentes à corrosêo costura, de seção circtJiar, 

corrosêo atmosférica, para atmosférica, para usos quadrada ou retangular para 
usos estruturais estruturais (a frio I a quente). usos estruturais. 

Seçao Seçao Quadrada 
Classe I Faixa de Fy Fx Classe I grau fy fx Classe/ Circular ou retangular 

grau espessura MP a MPa MP a MP a grau fy fx fy fx 
MP a MP a MP a MP a 

t < 19 345 480 Lamlnadas a 
frio I bobinas 

a quente 310 450 

1, 2e2" 19 < t s 40 315 460 B 290 400 317 400 
40 <t s 100 290 435 Laminadas a 

quente (nêo 
fornecida em 

bobinas) 340 480 c 317 427 345 427 

• Aços Estruturais padrão ASTM: 

Classificaçao Denominaçao Produto Grupo /grau fy Fx 
MPa MP a 

Perfis Todos os grupos 
400 a A-36 Chapas t < 200mm 250 
550 

Aços-<:arbonos Barras t < 100mm 

A-570 Chapas 
Todos os I Grau40 280 380 

grupos I Grau 45 310 410 

Perfis 
Grupos 1 e 2 345 485 

Grupo 3 315 460 
t s 19 345 485 

A-441 Chapas 19<t s 38 315 460 Aços de baixa e 
Liga e alta Barras 38<t s 100 290 235 
resistência 100 < t s 200 275 415 
Mecanica 

Perfis Todos os Grau 42 290 415 
grupos Grau 50 345 450 

A-572 
Chapas e Grau 42 t s 150) 290 415 

Barras Grau 50 (t s 50) 345 450 
Perfis Grupos 1 e 2 345 480 

Aços de baixa A-242 Chapas t < 19 345 480 
Liga e alta e 19<t < 38 315 460 
resistência barras 38 < t < 100 290 435 
Mecanica à Perfis Todos os grupos 345 485 
corrosao 

A-588 Chapas e 
t s; 100 345 485 

atmosférica 100 < t s 127 315 460 barras 
127 < t s; 200 290 435 

• Grupamento de perfis estruturais para efeito de propriedades mecânicas: 

- Perfis "I" de abas inclinadas, perfis "U" e cantoneiras com espessura menor ou 

igual a 19 mm - GRUPOS 1 e 2; 

-Cantoneiras com espessura maior que 19 mm- GRUPO 3. 

Francisco Daniel~sCimenro Santos 
Enge~1:~l CIW 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICIPIO: GUAOALUPE.PI 
SEDE DO MUNICIPIO 

• Para efeito das propriedades mecânicas das barras, a espessura "f ' corresponde à 

menor dimensão da seção transversal da barra; 

• Aços usados em parafusos e barras rosqueadas: As especificações indicadas na 

tabela a seguir são aplicáveis a parafusos e a barras redondas rosqueadas usadas 

como tirantes ou como chumbadores. Elementos fabricados de aço temperado não 

devem ser soldados, nem aquecidos para facilitar a montagem; 

Especificaçao Limite de escoamento Resistência à tração Diâmetro máximo Tipo de material 
(MPa) (MPa) (mm) 

ASTMA307 - 415 100 c 
ISO 898 

Classe 4 6 245 390 36 c 
ASTMA 325 

635 825 12,7 < d < 25,4 
C,T 

560 725 25 4 < d < 38 1 
ASTMA490 895 1035 12 7 < d < 38 4 T 
ASTMA36 250 400 100 c 

ASTMA588 345 485 100 ARBL RC 
Onde C= carbono; T =temperado; ARBL RC =alta res1stênc1a e ba1xa hga, resistente 

à corrosão. 

• Os materiais e produtos usados na estrutura devem ser identificados pela sua 

especificação, incluindo tipo ou grau, se aplicável, usando-se os seguintes métodos: 

- Certificados de qualidade fornecidos por usinas ou produtores, devidamente 

relacionados aos produtos fornecidos; 

- Marcas legíveis aplicadas ao material pelo produtor, de acordo com os padrões 

das normas correspondentes. 

• Recomenda-se não usar aços estruturais de qualidade não identificada, no entanto, 

é tolerado o seu uso, desde que livre de imperfeições superficiais, somente para 

peças e detalhes de menor importância, onde as propriedades do aço e sua 

soldabilidade não afetem a resistência da estrutura; 

5.2 - Cobertura com telha de aço, esp. 0,5mm: 

• As telhas serão de aço na espessura 0,5 mm com dimensões de 1m de largura e 

comprimento variável de acordo com o espaçamento das terças; 

• Serão assentadas com superposição mínima de 1 O em e fixadas com parafusos e 

vedação elástica para evitar infiltrações de poeiras em decorrência dos ventos e 

águas em decorrência das chuvas; 

• As telhas de aço a serem usadas deverão ter calhas suficientemente largas para 

que depois de assentadas não haja o comprometimento do canal de descida das 

águas e que se tenha, no final, um telhamento esteticamente belo (limpo e alinhado) 

e funcionalmente perfeito (canais abertos e capas cobrindo com eficiência os 

canais); 

franosco Daniel ~omemo Santos 
Engenhe1ro CIVIl 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICIPIO 

• A inclinação das telhas será no mínimo de 17% e no máximo de 40%, devendo 

obedecer ao projeto arquitetônico. 

• Deverá ser aplicado fundo anti-corrosivo à base de óxido de ferro (zarcão) na 

superfície inferior da telha, uma demão, e depois aplicar tinta esmalte automotiva 

para melhor acabamento e durabilidade da telha; 

6.0- INSTALAÇÕES: 

6.1 - Instalações elétricas: Todas as instalações deverão ser executadas conforme os 

projetos em anexo; 

7.0- REVESTIMENTOS: 

7.1- Chapisco: 

• As áreas que receberão reparos no revestimento de parede deverão ser 

previamente chapiscadas com argamassa de cimento e areia média no traço 1:3 e 

preparo manual, de modo a recobrir totalmente as paredes; 

• Os revestimentos deverão apresentar aparamento perfeitamente desempenado, 

aprumados, alinhados e nivelados, e as arestas serão vivas e perfeitas; 

• As superfícies deverão ser limpas e molhadas abundantemente antes da aplicação 

de qualquer revestimento. 

7.2 - Reboco: 

• Após a aplicação do chapisco, os locais com reparos no revestimento de parede 

receberão reboco tipo paulista simples em uma só massa com acabamento 

camurçado e liso a fim de evitar imperfeições; 

• Deverá ser regularizado, desempenado e alisados com espuma, devendo 

apresentar uma superfície plana e aprumada de 2,0 em de espessura; 

• A argamassa para reboco será de cimento, cal e areia fina no traço 1:2:8 preparado 

manualmente. 

8.0 - PINTURA: 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam a fim de que seja garantida a eficiência 

e durabilidade do revestimento protetor, evitando levantamento de pó durante o trabalho até 

que as tintas estejam completamente secas. Não será permitido o trabalho nas superfícies 

que não estejam perfeitamente enxutas; 

Deverão ser dadas tantas demãos quantas forem necessárias de forma a se obter uma 

coloração uniforme; 

Francisco Oame~mmenro 5ontos 
Eng~~r~:Crn 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICIPIO: GUADALUPE~I 
SEDE DO MUNICIPIO 

8.1 - Pintura esmalte fosco: 

• Os pilares e vigas da cobertura metálica deverão receber pintura de acabamento 

esmalte fosco, em duas demãos, aplicado com revólver (ar comprimido), incluso 

uma demão de fundo anti-corrosivo; 

• Antes de ser pintada, a superfície deverá ser lixada e preparada para receber a 

pintura; 

• Deve-se aguardar o tempo de secagem da tinta entre demãos; 

8.2 - Pintura de acabamento: 

• As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam, devendo as paredes ser 

lixadas e espanadas para melhor acabamento das mesmas; 

• As superfícies só poderão ser pintadas quando secas. 

• Devem-se observar os seguintes procedimentos: 

- Remoção de manchas de óleo, graxa, mofo etc., com detergente apropriado; 

- Lixamento e aplicação de impermeabilizante liquido a rolo ou pincel; 

- Lixamento com lixa fina e posterior espanamento; 

-Aplicação de acabamento com tinta acrílica (paredes externas) em duas 

demãos, sem emassamento; 

• Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca. É 

conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, a menos 

que a tinta seja a base látex (PVA) quando o intervalo poderá ser de 6 (seis) horas. 

Os trabalhos de pintura em locais não abrigados serão suspensos se estiver 

chovendo. 

• Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a 

tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado. Salvo com autorização 

expressa da fiscalização, serão empregadas, exclusivamente, tintas já preparadas 

em fábricas, entregues na obra com sua embalagem original intacta; 

8.3 - Demarcação de quadra com tinta acrílica: 

• Será feita demarcação das áreas de jogo da quadra com tinta acrílica premium para 

piso na espessura de 8 em conforme o projeto arquitetônico, utilizando-se de cores 

diferentes para cada tipo de esporte, segundo as normas esportivas. 

• Será utilizada tinta acrílica específica para piso conforme as normas para as 

diversas modalidades esportivas. 

Francisco Dome/ d~ento Santos 
Engenhe~ro Crv~ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICÍPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICÍPIO 

8.4 - Pintura do piso da quadra: 

• Será utilizada tinta específica para piso, em poliuretano, em duas demãos, para a 

pintura total do piso da quadra; 

9.0- SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

9.1 - Alambrado em arame galvanizado: 

• Nos locais especificados no projeto deverá ser instalado o alambrado em tubos de 

aço galvanizado, com costura, DIN 2440, 2" altura de 3 metros e 1 metro, conforme 

o projeto, sendo fixados a cada 2 metros; 

• A tela será em arame galvanizado, revestido em pvc, fio 12 BWG e malha 7,5 x 7,5 

em; 

9.2 - Equipamentos esportivos: 

• O equipamento esportivo citado no orçamento é aquele considerado como material 

permanente, ou, pelo menos, de longa duração, tais como traves de futebol de 

salão, estrutura metálica para basquete e mastros para sustentação da rede de 

voleibol e a rede. 

• Traves para futebol de salão: 

- Conjunto para futsal com traves oficiais de 3,00 x 2,00m em tubo de aço 

galvanizado 3", com requadro em tubo de 1", pintura em primer com tinta esmalte 

sintético; 

• Redes para traves de futebol de salão: 

- As redes oficiais para as traves de futebol de salão serão de fios nylon com malha 

de 12,0x12,0 em, espessura 4 mm torcido ou trançado; 

• Estrutura metálica para basquete: 

- Estrutura metálica fixa, incluso: tabela em fibra de vidro, com aro e cesta para 

basquete, padrão oficial, em tubo galvanizado 0=5" 

• Conjunto para voleibol: 

- Conjunto para quadra de vôlei com postes em tubos de aço galvanizado 3" H=255 

em, pintura em tinta esmalte sintético, rede de nylon com 2mm, malha com 

1 Ox1 Ocm e antenas oficiais em fibra de vidro; 

10.0- SERVIÇOS FINAIS: 

10.1 - Limpeza final da obra: 

• Toda a área reformada deverá ser entregue completamente limpa interna e 

externamente; 

Francisco Doniel~imento Santos 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICIPIO 

• Todos os revestimentos cimentado, cerâmico e piso etc., deverão ser limpos 

abundante e cuidadosamente de modo a não serem danificadas outras partes da 

obra por estes serviços de limpeza. 

10.2 e 10.3- Remoção manual de entulho e transporte em caminhão basculante: 

• Todo material escavado, demolido e não reaproveitado deverá ser removido para 

locais previamente indicados pela fiscalização com caminhão basculante; 

• Serão removidos para fora do canteiro todas as suas instalações provisórias e 

também todos os entulhos e restos de materiais provenientes da obra não 

aproveitáveis; 

• Haverá particular cuidado a serem removidos quaisquer detritos, manchas ou 

salpicas de tinta ou argamassa endurecida das superfícies acabadas, sobretudo 

dos pisos. 

11 .0- OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

• Para todos os materiais especificados serão admitidas apenas marcas originais. As 

marcas e modelos deverão ser aprovados previamente pela fiscalização; 

• A contratada pela obra é responsável por todos os itens relacionados com a 

execução da mesma, tais como: materiais, mão-de-obra, obrigações sociais, 

seguros e equipamentos necessários a uma perfeita execução dos serviços; 

• A contratada será obrigada a empregar na construção, pessoal especializado. A 

fiscalização terá poderes para afastar da obra, qualquer funcionário que julgar 

indesejável ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

• Toda obra deverá ser acompanhada de projetos e detalhes fornecidos em desenhos 

e memorial descritivo, os quais obedecerão aos critérios da construção definida; 

• Em caso de omissão de especificações, prevalecerá o disposto no projeto 

arquitetônico, ou, na discriminação do orçamento. Quando houver omissão no 

projeto arquitetônico e nas especificações, será consultada a fiscalização; 

• Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ou projetos, 

somente serão considerados extraordinários quando autorizados pela fiscalização e 

com os órgãos envolvidos no projeto; 

• A inobservância das presentes especificações ou projetos implica na não aceitação 

parcial ou total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes renegadas 

sem direito a indenização; 

Francisco Daniel ~imenro Santas 
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• A obra deverá ter as instalações provisórias necessárias ao seu bom 

funcionamento, inclusive banheiro; 

• A contratada fará um local apropriado para abrigo de ferramentas e materiais 

necessários ao bom andamento de todos os serviços; 

• A contratada é obrigada a manter na obra um conjunto de todas as plantas e 

especificações para que sejam facilitados os serviços de fiscal ização; 

• Serão de responsabilidade da construtora todas as taxas e impostos referentes ao 

período de execução dos serviços; 

• Os materiais a serem empregados nas construções deverão atender as 

características estabelecidas pela fiscalização e na falta deste às normas da ABNT 

no que couber; 

• Os materiais não aprovados pela fiscalização terão um prazo de 48 horas para a 

retirada do recinto da obra; 

• Qualquer sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá 

ser retirada imediatamente do local da obra; 

• Todos os empreiteiros deverão por obrigação acatar as ordens da fiscalização da 

obra; 

• Toda e qualquer modificação que venha a surgir por ocasião dos serviços deverá 

ser comunicada imediatamente, a fim de que a fiscalização tome conhecimento e 

ordene as providências a serem tomadas; 

• Todos os materiais utilizados nas argamassas e concretos deverão ser isentas de 

impurezas, tais como materiais orgânicos, óleos, sais, pedras, etc. 

Francisco Daniel 'ilfoscimento Santo~ 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
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SEDE DO MUNICiPIO 

12.0 ·PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

Francisco Daniel ~cimenro Santos 
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CO NSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: OUAOALUPE.PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

PLANILHA RESUMO 

ITEM DISCRIMINAÇAO UNI O. QUANT. VALOR (R$) 

1.0 REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL 
EBENEZER GUEIROS 

1.1 Administracao local da obra mês 3 00 15.339,73 
1.2 Placa de obra (3,20x2,00) m und 1,00 1.955,67 
1.3 Reforma do Centro Educacional und 1,00 933.966 63 
1.4 Reforma de Quadra Poliesportiva und 1 00 338.058 51 

TOTAL GERAL (R$) 

BONIFICACAO E DESPESAS INDIRETAS - BDI=21,20% -SEM DESONERACAO 
DE ACORDO COM O ACORDAO N° 262212013- TCU- Plenário 
REFER~NCIAS: 

SINAPI: DEZEMBRO- 2019 
ORSE: NOVEMBRO- 2019 

REFWNCIAS: 

SINAPI: DEZ/2019 

ORSE: NOV/2019 

BDI: 21,20% 

LSO: 112,12'11. 

TOTAL(R$) REFERENCIA 

R$ 46.019 19 COMPOSIÇÃO ANEXA 

R$ 1.955,67 COMPOSIÇÃO ANEXA 

R$ 933.966 63 PlANILHA ANEXA 

R$ 338.058 51 PlANILHA ANEXA 

R$ 1.320.000,00 

· 'Jncisco Daniel d~11nento Santos 
Engenhewo CMI 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EOUCACIOru.J. EBENEZER GUEIROS 
MUN1CÍP10: GUADALUPE~ 
SEDE DO MUNJCIPJO 

PLANILHA ORÇAMOOXRíA Dê REFORMA 

I ITEM DISCRIMINACAO UNID QUANT. P COM BOI co o 

1.0 SER\'IÇOS PRELIMINARES 
1.1 Demolição de piso cerâmico existente e oontrapiso 
1.2 Demolição de piso cimentado existente 
1.3 Rernoç.a o de Janelas de ferro sem aproveitamento 
1.4 Rernoç.a o de portas de ferro sem aproveitamento 

DemollçAo de oobogó, de foona manual, sem 
1
·
5 

aproveitamento 
1.6 Demollçao de revestimento cerAmico das paredes 
1. 7 Demollçao de reboco danificado 
1.8 Demollçao de forro de gesso 
1. 9 Demoli<;ao de forro de pvc 

1.1 o Raspaaem e lixamento de pintura das paredes 
1.11 Revisa<> geral do telhado 
1. 12 Retirada de árvores existentes 

2.0 PISO 
Lastro em concreto, preparo mecânloo, incluso aditivo 

2.1 lmpermeabilizante, espessura de 7,0 em (base para os 
lpisos cerAmico e granilite) 
Base de regulartzaçAo para piso cerâmico em 

2
·
2 

argamassa traço 1:4· eso=2 Ocm 
2.3 Piso cerâmico tipo grês 35x35cm 

Piso em granlllte, esp=8mm, Incluso juntas de dilataçAo 
2

·
4 

IDiástlcas e POlimento mecanizado 

m• 

m• 
m• 
m• 

un 

m• 

m• 

2
_
5 

ExecuçAo de piso intertravado, oom bloco retangular, cor m' 
natural de 20x1 o em, espessura de 6cm acabamento liso 

3.0 PAREDES E PAINEIS 
Alvenaria de elevação tijolo cerAmloo furado esp=9,0 em, 

3.1 argamassa de assentamento oom preparo manual m' 
I /fechamentos de janelas} 

4.0 INSTALACOI:S 
4.1 Instalações elétricas 
4.2 lnstal~a hidráulicas 
4.3 lnstalaçOes sanitárias 

6.0 REVESTIMENTOS 
Chapisoo em ougamassa traço 1 :3, preparo manual, 

5
·
1 

esp=O 5 em 

5
_
2 

Reboco em argamassa massa única traço 1:2:6 e=2,0 
em 
Revestimento cerâmico para paredes, 10x10 em, 

5.3 aplicado oom argamassa industrializada H=1,40m 
rei untado 
Revestimento cerAmico para paredes. 1 Ox10 em. 

5.4 aplicado oom argamassa industrializada, aplicada do 
I oiso ao forro reluntado 

6.0 ESQUADRIAS 

Janela de alumfnio de correr, 2 folhas, incluso vidros, 
8

·
2 

batentes e ferraaens • fornecimento e instatacao 
Janela de alumínio de correr, 4 folhas, incluso vidros, 

6
·
3 

batentes e femlaens - fornecimento e instatacao 
Janela de aço chapa 24, de enrolar, raiada oom 

6
·
4 

acabamento aalvanizado natural 

un 
un 
un 

m• 

m• 

2.15113 779 oomposlçao 01 
20776 14 47 oomposiçao 02 

8770 2214 97645 
82 31 7,56 97644 

o 60 46 27 97622 
32443 19,57 97633 
15000 270 97631 
14 75 4 08 97641 
8044 143 97640 

4.58517 370 oomposlçao 03 
2.456 47 13 70 oomposlçao 04 

3,00 231 21 96533 

150 59 576 78 83534 

76 19 31 52 87622 
7619 50 35 87246 

2074 94 129 65 84191 

20776 61 33 92396 

2664 6848 87507 

1 00 140.026 27 Planilha anexo 
100 994 80 Planilha anexo 
100 7.053 72 Planilha anexo 

20328 4 02 87878 

20328 32 25 87530 

2.059 84 61 05 oomposiçao 05 

45914 61 05 oomoostcao 05 

8458 553 48 oomoosicão 06 

6018 220 55 94570 

7 21 257 50 94573 

1 80 313 69 oomPOStcao 07 

REFER!N<:IAS: 

SINAI't: DEZ/201t 

ORSe: NOVI201t 

BOI: 21,20% 

LSO: 112,12% 

SUB-TOTAL TOTAL 

80.60970 
16.76074 
3.006 29 
1.941 68 

62226 

37 02 
6.34910 

40500 
6018 

115 03 
16.965 13 
33.653 64 

69363 

375.15405 

87.158 48 

2.401 51 
3.83617 

269.015 97 

12.741 92 

1.82431 

1.824 31 

148.074.79 
140.026 27 

994 80 
7.053 72 

161.1156 70 

81719 

6.555 76 

125.753 23 

28.030 50 

62..49619 

48.602 27 

13.272,70 

1.856 58 

564,64 

Francisco Danitl d~mento Santos 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO~ EDUCAaoNAL EBEHEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE.f'l 
SEDE DO MUNICIPIO 

I ITEM DISCRIMINACAO 

7.0 PINTURA 

7.1 
Aplicaçao e lixamento de massa látex em paredes 
internas duas demãos 

7.2 
Pintura de acabamento nas paredes Internas com 
aplicacâo de duas demãos de tinta látex pva 

7.3 
Pintura de acabamento em forro de gesso com aplicaçAo 
de duas demAos de tinta látex pva 

7.4 
Pintura de acabamento nas paredes externas oom 
aplicação de duas demãos de tinta látex acrllica lisa 

7.5 
Pintura esmalte alto brilho, duas demãos sobre as 
eSQuadrias metálicas 

8.0 FORRO 
8.1 Forro em réouas de PVC fixado em PSrfis metálicos 
8.2 Forro em Placas de aesso 

9.0 SERVICOS COMPLEMENTARES 

9.1 
Barras de apoio de inox para deficiente comprimento 
090m 

9.2 Conjunto de lixeira oom 3 cestos de 20L cada 
9.3 Meio-fio de iardim ~7an 

9.4 
Mesa em ooncreto pré-moldado com tabuleiro xadrez e 
banoos 

10.0 SERV!ç_Qs FINAIS 
10.1 LimPeZa final da obra 
10.2 Carga manual de entulho 
10.3 Transporte de entulho em caminhAo basculante 

UNI O QUANT. PCOMBDI 

m' 
97354 13 02 

m' 
97354 10 34 

m' 
25809 11,55 

m' 
3.611 63 13,08 

m' 
197 72 2807 

m• 132 95 57,17 
m• 14 75 3979 

un 
600 217 08 

un 400 48410 
m 640 2258 

un 
600 728 61 

m' 2.20086 2 30 
m' 18663 22 11 
m' 18663 5 20 

coo 

88497 

88487 

88486 

88489 

7392411 

96116 
96113 

composlçao 08 
oomposlçao 09 
composlçao 1 o 

composlçAo 11 

composiçAo 12 
72897 
72900 

REFER!N<:IAs: 
SINAPI: OEZ/2011 

01\SE: NOV/2011 

BOI: 21,20% 

USO: 1t2,t2% 

SUB-TOTAL TOTAL 

78.48985 

12.675 49 

10.066 40 

2.957 84 

47.240 12 

5.550 00 

8.187 65 
7.600 75 

58890 

7.75492 

1.302 48 
1.93640 

144 38 

4.371 86 

10.218 47 
5.061 52 
4.175 03 

98192 

TOTAL GERAL (R$) R$ 1133.966 63 

FronctS!o Daniel d~mento Santos 
Engerlle110 CM 

RN 1915265452/CREA-PI 



~ 
Guaêtalupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICIPIO: GUAOALUPE.PI 
SE.OE DO MUNICIPIO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE INSTALAÇÕES 

INSTALAÇAO HIDRAULICA 

I ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. COMBDI 

1.0 MATERIAIS E SERVIÇOS 
1.1 Tubo de PVC rfg. sold. 0 25mm (31-4'1 M 5,00 7,87 
1.2 Joelho 90• de PVC rfgldo soldávet 0 25mm UN 5,00 5,08 
1.3 Torneira cromada de mesa 112" ou 314" p/ lavatórios UN 2,00 62,26 
1.4 Torneira cromada de longa de parede 112" ou 314" p/ pia cozinha UN 1 00 52 69 
1.5 Chuveiro plástico branco, padrtlo popular UN 800 8003 
1.6 Rasgo em alvenaria plpassagem de tubulação M 5,00 11,24 
1.7 Fechamento de rasgo em alvenaria plpassagem de tubulaçêo M 5,00 11,28 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL C/ BOI 

INSTALAÇAO SANITARIA 

liTEM DISCRIMINAÇÃO UNI O. QUANT. P. COMBDI 

1.0 MATERIAIS E SERVIÇOS 
1.1 Escavação manual para passagens de tubulaçllo Dn=1 oomm M' 005 69 99 
1.2 Reaterro apiloado sem empréstimo M• 005 42 43 

Vaso sanitário sJfonado com ex de descarga acoplada louça branca, 
1.3 padrtlo médio, incluso engate ftexlvel em metal cromado - fornecimento e UN 13,00 469,90 

insta facão 
1.4 Assento sanitário de plãstico, tipo convencional un 13 00 32 87 

Lavatório louça branca suspenso 29,5x39cm ou equivalente, padrto 
1.5 popular, incluso slfêo tlexivel, válvula e engate ftexlvel e torneira cromada UN 2,00 215,80 

de mesa, padrllo popular - fornecimento e instalaçêo 
1.6 Tubo de PVC p/esgoto 0 10omm M 1 00 45 77 
1.7 luva PVC p/esgoto 0 100 mm UN 1 00 15 09 
1.8 Joelho 90" PVC ptesooto 0 1 oomm UN 1 00 19 63 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL C/ BOI 

REFERtNCIAS: 
SINAPI: DEZ/20111 

ORSE: NOV/20111 
BOI: 21 ,20'11. 

LSO: 112,12% 

CÓD TOTAL 

89402 39,35 
89408 25,40 
86906 124,52 
86912 52,69 

composlçao 17 640,24 
90443 56,20 
90466 56,40 

R$ 994,80 

COD TOTAL 

93358 3,50 
96995 2,12 

86932 6.108,70 

composição 18 427,31 

86943 431 ,60 

89714 45,77 
89n8 15,09 
89744 19,63 

R$ 7.053,72 

Francisco Daniel diVfscrmenro Sonto) 
Engenllelfo CIVtl 

RN 1915265452/CREA-PI 

I 



~ 
Güâãiílupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNicfPtO: GUADALUPE~ 

SEDE DO MUNICIPtO 

FONTES DE CUSTO 

SINAPI : DEZEMBR0/2019 

ORSE : NOVEMBR0/2019 

LSO : 112,1.2% ·SEM DES 

BOI : 21,2 

4.1 
ORÇAMENTO DA REFORMA INTERNA DA ESCOLA, PRAÇA, ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, MEDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS CIRCUITOS 
PARA A TENDER OS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 

Item Matet1als Unld. Quant. 

4.1.1 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 I.ÂMPADA 
TUBULAR DE 18 W · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 600 

4.1.2 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 I.ÂMPADAS 
TUBULARES DE 18 W · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 200 

4.1.3 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 I.ÂMPADAS 
TUBULARES DE 36 W • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

un 15100 

4.1.4 I.AMPADA FLUORESCENTE COM PLAFON PLASTICO BRANCO 
E SOQUETE E-27 un 3200 

4.1.5 TOMADA PARA AR CONDICIONADO, COM CAIXA PVC E 
DISJUNTOR 20 A, EMBUTIDA un 4500 

4.1.6 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MóDULO), 1 OA/25(JV, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 3700 

4.1.7 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MóDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 2100 

4.1.8 INTERRUPTOR PARALELO (3 MóDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

un 200 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 

4.1.9 CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un 500 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 

4.1.10 CHAPA METALICA, PARA 32 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un 100 
TOMADA MIÔDIA DE EMBUTIR (1 MóDULO), 2P+T 10 A, 

4.1.11 INCLUINDO SUPORTE E PLACA · FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. un 600 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MóDULO), 2P+T 10A, 

4.1.12 INCLUINDO SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. un 9200 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MóDULO), 2P+ T 20 A, 
4.1.13 INCLUINDO SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. un 100 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MóDULOS), 2P+T 10 A, 

4.1.14 INCLUINDO SUPORTE E PLACA · FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. un 2400 

4.1.15 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 19100 

4.1.16 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MeDIA (1 ,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 6600 

4.1.17 CAIXA RETANGULAR 4" X Z' BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 11700 

4.1.18 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 1500 

4.1.19 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 4600 

4.1.20 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 100 

4.1.21 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 4,00 

4.1.22 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 200 

4.1.23 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 100 

4.1.24 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 60 A 1 OOA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO un 200 

4.1.25 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 200 

4.1.26 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 2,00 

CABO DE COBRE FLEXIvEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 
4.1.27 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. m 31865 

CABO DE COBRE FLEXIvEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 
4.1.28 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. m 3.893,70 

c ... to 
Valor(RS) 

unlttrto IRSI 

5730 34380 

78,39 15678 

10492 15.84292 

5495 1.758,40 

67 56 3.040.20 

2540 939,80 

5516 1.15836 

7285 14530 

34839 1.74195 

46366 46366 

29 92 17952 

2692 2.47684 

2950 2950 

43 29 1.038 96 

11 57 2.209 87 

12 77 84282 

861 1.007 37 

11 51 17285 

1205 554 30 

1310 13 10 

7950 31800 

8534 17068 

9301 9301 

12674 25346 

7239 144 78 

75,68 15136 

227 72334 

328 12.771 34 

Fom. 

SINAPklez/2019 

SINAPklez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

CA-117404111-0RSEl 

CA-2 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPJ..dez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPklez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPJ..dezl2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

Código 

97583 

97585 

97586 

CA-1 

CA-2 

91953 

91967 

91969 

7413114 

7413116 

91996 

92000 

92001 

92006 

91936 

91940 

91941 

93653 

93654 

93655 

93671 

93672 

93673 

741 30(5 

93668 

93670 

91924 

~- Meneses 91926 • •• 
AJcileide I Jalilla Engenhe~sla 

RN: 1918i69635 • CRENPI 
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~ 
GüâCiãlupe 
CONSTRUJNDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUAOALUPI!.f'l 

SEDE DO MUNICIPIO 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 
41.29 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 
4 130 450f750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 
4.1.31 0,611 ,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 
4 132 0,611 ,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 
4.1.33 0,611,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 
41.34 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MM', ANTI-CHAMA 
4.1.35 0,611,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (314j, 
41.36 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (314"), 
41 37 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGAOO, PVC, DN 32 MM (1"), 
4138 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ELETRODUTO FLEXfvEL CORRUGAOO, PVC, DN 32 MM (1'1, 
41 39 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO · 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (314j, PARA 
4.1.40 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO· 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ELETROCUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
4.1.41 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
4142 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
4 1 43 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. 

4144 ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 112") -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

4.1.45 ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 112'1 · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

4.1.46 ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

4.1 47 ELETRDOUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3i • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRDOUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 
4148 MM (314"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LWA PARA ELETRODVTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (314"), 
4149 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODVTO, PVC, ROSCAVEL, DN 32 

4150 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
LWA PARA ELETRODVTO, PVC, ROSCAVEL, DN 32 MM (1"), 

41 51 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LWA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4j , 
4152 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 

4.1.53 MM (1 114j, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

4.1.54 QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE 
TOMADA (4X4 OU 4X2). 

4.1.55 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO 
DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76X40 CM). 

4.1.56 RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
4.1.57 RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 

A40 MM. 

m 1.9n40 

m 5900 

m 4650 

m 30650 

m 1.11650 

m 5800 

m 23200 

m 43005 

m 74099 

m 2260 

m 4655 

m 2680 

m 4630 

m 700 

m 1900 

m 121 40 

m 4760 

m 1740 

m 2700 

un 4 00 

un 1000 

un 500 

un 14 00 

un 1400 

un 500 

un 12300 

un 600 

m 14241 

m 142 41 

5,28 10.44067 

1187 70033 

599 29052 

806 2.470 39 

1267 14.14606 

1813 1.05154 

21 53 4.994 96 

754 3.242 58 

760 583152 

951 214 93 

970 47094 

945 25326 

12,22 59023 

1285 89 95 

1010 19190 

1237 1.501 72 

24 92 1.186 19 

1802 31355 

3035 81945 

1234 49 36 

761 7610 

1505 7525 

899 12588 

10 79 15106 

1694 84 70 

3 60 44280 

2336 140,16 

11 24 1.60069 

11,28 1.606 38 

FONTES DE CUSTO 

SINAPI : DEZEMBROI2019 

ORSE : NOVEMBR0/2018 

LSO : 112,12%- SEM DES 

8 01 : 21,2 

SINAPktez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-óez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-Gez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-óez/2019 

SINAPktez/2019 

SINAPktez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-óez/2019 

SINAPI.Qez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPktez/2019 

SINAPklez/2019 

SINAPI-dez/2019 

SINAPI-dez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPI-dez/2019 

SINAPktez/2019 

SINAPktez/2019 

SINAPI-<Iez/2019 

SINAPktez/2019 

SINAPktez/2019 

SINAPktez/2019 

SINAPklez/2019 

SINAPktez/2019 

91928 

91932 

91929 

91931 

91933 

91934 

92984 

91854 

91834 

91858 

91836 

91863 

91864 

91872 

91868 

93008 

93010 

93009 

93011 

91914 

91884 

91917 

91885 

91881 

91906 

90456 

90458 

90443 

SINAPI-dez/2019 .. ~n. ltt ·~,,.&:-
RN: 1918669635 - CREAIPI 



~ 
Gü'âêfitlupe 
CONSTRUtNOO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA 00 CENTRO EDUCACIONAL ESEHEZER GUEIROS 

MUMCIPIO: GUADAL~ 

SEDE 00 IIIUNICIPto 

41.58 DISPOSITIVO DPS CLASSE 11, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 
V, CORRENTE MAXIMA DE "20• KA (TIPO AC) 

CAIXA ENTERRADA ELI!TRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
4.1.59 COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNOO COM BRITA. 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 

4.1.60 
CAIXA ENTERRADA ELI!TRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENS0ES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. 

INSTALAÇAO DE MEDIÇÃO EM BAIXA TENsAO TRIFÁSICA PARA 

4 1.61 TRAFO DE 122,5KVA COM MURETA DE CONCRETO E TUBO EM 
AÇO GALVANIZADO CONTEMPlA QUADRO DE DISTRIBUIÇÂO, 
DISJUNTOR 175A E CAIXA DE MEDIÇÃO 

41.62 POSTE DE AÇO, RETO, CONICO CONTINUO, ALTURA LmL DE 
4,50M, COM SAPATA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

4.1.63 
LUMINAR IA FECHADA P/ILUMINACAO PUBL.ICA OU PRAÇAS, 2 

PI!TALAS, COM LNAPADA LED DE o4525LM EFICÁCIA MINIMA 
110,36LMIW, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

41.64 Eletroduto COfT\lg8(lo PEAD 32 nvn (1 .1/4'1. pare circuhos 
sublem'ineos ·~o e ínslaleç:Ao. 

4.1.65 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA 

4.1.86 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 
0,611 ,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E 

4167 
CABO DE COBRE FLEXM:L ISOLADO, 2,5 flllf', ANTI-CHAMA 
0,611 ,O KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E 

un 2800 11 1,06 

un 1400 22680 

un 1400 43773 

un 100 7.28540 

un 200 99464 

un 200 1.383 79 

un 10200 9,99 

un 400 17387 

m 9800 599 

m 10800 428 
TOTAL DO ORÇAMENTO · REFORMA INTERNA DA ESCOLA, PRAÇA, ENTRADA DE ENERGIA 
ElÊfRICA, MEDIÇAO E DISTRIBUIÇAO DOS CIRCUITOS PARA ATEHDER OS QUADROS DE 
DISTRJBUIÇÂO COM BOI 21 2% 

4.1.1 ORÇAMENTO DA REDE EltTRicA DE MéDIA TENs.I.O COM TRANSFORMADOR DE 112,5KVA 

4.1.1.1 DISTRIBUIÇÃO DE POSTE DE CONCRETO 
un 100 17 55 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO 112,SKVA TRIFASICO 60HZ 
4.1.1.2 CLASSE 15KV IMERSO EM ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 

INSTALACAO un 100 9.645 25 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T h=11 m E CARGA NOMINAL 

4.1.1.3 600KG INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO un 100 1.25881 

TOTAL DO ORÇAMENTO DA INSTALAÇAO ELETRICA · REDE ELETRICA DE MEDIA TENSA COM 
TRANSFORMADOR DE 112,5KVA COM 80121,2% 

I TOTAL DO ORÇAMENTO • SINAPI COflll BOI 21,2% 

CONVERSOES: 

CM x COMPOSIÇAO MONTADA CA • COMPOSIÇÃO ADAPTADA 

3.10968 

3.175 20 

6.12822 

7.28540 

1.98928 

2.767 58 

1.01898 

69468 

58702 

45388 

128.104,M 

17 55 

9.645 25 

1.25881 

11.121,51 

140.028,27 1 

FONTES DE CUSTO 

SINAPI : DEZEMBR0/2018 
ORSE : NOVEMBR0/2018 

LSO : 112,12% · SEM DES 

BOI : 21,2 

CA-3 

SINAPI-dez/2019 

SINAPklez/2019 

CA-4 

CA-5 

CA-6 

CA-7 

SINAPI-dez/2019 

SINAPklez/2019 

SINAPklez/2019 

CM-1 

SINAPI-dez/2019 

CM-2 

CA-3 

97887 

97888 

CA-4 

CA-5 

CA-6 

CA-7 

83«6 

91929 

91927 

CM-1 

7385712 

CM-2 

-~~-Engenheira Eletricista 
RN: 1~18669635 • CREAIPI 



CONSTRUINDO UMA N OVA HISTÓ RIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPio: OUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA· REFORMA DE QUADRA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO IUNID~ QUANT. PCOMBDI COD 

1.0 !SERVIÇOS PREUMINARES I I I I I 
1.1 !Demolição de piso cimentado I m• I 43344 I 14 47 I comDOsicão 021 
1.2 ILocacão da obra com Qabarito I m I 5040 I 4048 I 99059 l 

2.0 I MOVIMENTO DE TERRA I I I I I 
2.1JEscavação manual de vala para os blocos I m• I 9001 69991 93358 I 
2.2 JApiloamento manual de fundo de valas I m• I 8641 530 I 94097 I 

3.0 INFRAESTRUTURA 

3.1 
Lastro em concreto não estrutural, e=5cm, preparo com m' 8,64 23,84 95241 
betoneira • base dos blocos 

3.2 Bloco em concreto ciclópico m• 10 32 411 36 73361 

4.0 PISO 

4.1 
Lastro em concreto, preparo mecânico, induso aditivo 
impenneabilizante espessura de 7 em m• 3034 578 78 83534 

4.2 
Piso em granilite, esp=8mm, incluso juntas de dilatação 
!Plásticas e POlimento mecanizado m• 43344 12965 84191 

5.0 COBERTURA 
Estrutura metálica de cobertura incluso pilares e tesoura 

5.1 inteira em aço, vão de 23 m, para telha ondulada m' 
metálica, incluso içamento 78929 11817 Composição 13 

5.2 
Telhamento com telha de aço e = 0,5 mm, com até 2 
águas m' 78929 8003 ComPOSição 14 

6.0 JINSTALACOES I I I I I 
6.1 !Instalações elétricas I un I 1 00 I 32.542 43 Planilha anexo I 

7.0 REVESTIMENTOS 

7. 1 
Chapisco em argamassa traço 1 :3, preparo manual, 
esp=O 5 em • rectJperação arquibancada m• 3968 4 02 87878 

7.2 Reboco em argamassa massa única traço 1:2:8 • e=2,0 
em • recuperação arquibancada m' 3968 32 25 87530 

8.0 PINTURA 
Pintura esmalte fosco, duas demaos, sobre superfície 

8.1 metálica, incluso uma demão de fundo anti-corrosivo, 
utilização de revólver (ar comprimido) m• 214 50 1968 7414511 

8.2 
Apllcaçao manual de pintura com tinta acrilica em 
!paredes externas duas demãos m• 127 68 13 08 88489 

8.3 Pintura de demarcação das faixas das auadras m 333 76 19 03 comoosicao 15 
8.4 Pintura do _piso total da quadra m• 43344 20 47 79466 

·~ ·--
9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 
Alambrado em arame galvanizado revestido em pvc na 
cor azul m• 113 70 218 66 73787/1 

9.2 Aauisk;ao de eauipamentos esportivos un 1 00 12.287 38 comoosicão 16 

10.0 SERVIÇOS FINAIS 
10.1 Limpeza final da obra m• 43344 230 comoosicão 12 
10.2 Carga manual de entulho m• 43,34 22,11 72897 
10.3 TransPOrte de entulho em caminhão basculante m• 43,34 5,20 72900 

REFE~NCIAS: 

SINAPI: DEZ/2019 

ORSE: NOV/2018 

BOI: 21,20% 

LSO: 112,12'11. 

SUB-TOTAL TOTAL 

I 8.312 07 
6.271 88 I 
2.040191 

I 67570 
629 91 I 
45 791 

<4.451,22 
205,98 

4.24524 

73.755 69 

17.56019 

56.195 50 

156.<437 28 

93.27040 

63.166 88 

I 32.5<42<43 
32.542 43 I 

1.<439 19 

159 51 

1.279 68 

21.115 38 

4.221 36 

1.670 05 
6.35145 
8.872 52 

37.14902 

24.86164 
12.287 38 

2.180 53 
996 91 
958,25 
225,37 

TOTAL GERAL (R$) RS 338.058 51 

Francisco Daniel 'J(Z,mento Santos 
Engenhewo CMI 

RN 1915265452/CREA-PI 



~ 
éiüaHãlupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTlVA 

LOCAL: ZONA URBANA 

11.1 ORÇAMENTO DAS INSTALAÇOES EL~TRICAS • QUADRA DA ESCOLA 

Item Materiais UnkL Quant. 
Custo 

unlürto(R$) 
Lumlnaria tipo illOOsttial com alça regulável, com IAmpada 

6.1.1 LED de aproximadamente 13.278Lm, completa, fornecimento 
e lnstalaçlo un 14 00 1.184 88 
l uminaria tipo lndus1rial com alça reg!Uvel, com tampada 

6.1.2 LED de aproximadamente 24 .604 Lm. completa, 
fornecimento e lnstalacio un 500 1.993 78 

6.1.3 
Cabo de cobre llexivel isolado, 6 mm•, anti-chama 0,611 ,0 
kv, para circuitos terminais- fornecimento e lnstalaçAo. m 1800 806 

6.1.-4 
Cabo da cobre flexível isolado, 2,5 mm2, anti-chama 0,611,0 

kv. para circuitos t811'Mais - fornecimento e instalaçAo. 
m 51500 3 28 

6.1.5 
Eletroduto eletroduto lleJÓ\181 plano em PEAD, cor prata e 

larall&, diametro 25 mm- fomedmento e lnstalaçAo. un 151 00 7 67 

6.1.6 
Eletroduto eletroduto tlexlvel plano em PEAD, cor prata e 

larania. diametro 32 mm - fomedmento e instatacAO. un 600 7 18 
Eletroduto de aço galvanizado, classe semi pesado, DN 32 

6.1.7 mm (1.114"). aparente, Instalado em parede- fornecimento e 
lnstalaçAo. m 600 47 88 
Eletroduto rlgido roscável, PVC. DN 32 mm (1"), para 

6.1.8 drcunos tenninals, instalado em laje - fomedmento e 
lnstalaçAo. m 600 10 10 
Curva 90 graus para elelroduto. PVC, roscável, DN 32 mm 

6.1.9 (1"). para dn:uitos tenninals. Instalada em rorro -
fomedmento e instalacAo. un 4 00 27 88 
Curva 135 graus para eletroduto, PVC, roscável, DN 32 mm 

6.1.10 (1"), para circuitos tennlnals, Instalada em forro-
fornecimento e instalac;Ao. un 100 34 77 
Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, DN 32 

6.1.11 mm (1 114"). aparente. Instalada em parede - fornecimento e 
lnstalacto. un 600 13 84 
Condulete de alumínio, tipo C. pare eletroduto de aço 

6.1.12 galvanizado <In 32 mm (1 114"), aparente - fornecimento e 
lnstalacto. un 1 00 32 20 
Condulete de alumfnlo, tipo t, pare elelroduto de aço 

6.1.13 galvanizado ON 32 mm (1 114"). aparente - fornecimento e 
lnstalaçlio. un 100 4412 
Condulete de alumínio, tipo C. para eletroduto de aço 

6.1.14 galvanizado DN 25 mm (1"). aparente - fornecimento e 
lnstalacêo. un 700 27 28 
Condulete de alumínio, tipo T para eletroduto de aço 

6.1.15 galvanizado dn 25 mm (1"), aparente - fornecimento e 
instatacêO. un 2300 3483 
Condulete de alumlnlo, tipo Ir, para elatroduto de aço 

6.1.16 galvanizado DN 25 mm (1"), aparenta - fornecimento e 
Insta~. un 200 2958 

6.1.17 
Oisjuntor monopolar tipo DIN, corrente nominal de 25A -
fornecimento e instataéao. un 100 13 10 

6.1.18 
Dlsjuntor monopolar tipo DIN. corrente nominal de 10A -

fornecimento e instataélo. un 4 00 11 51 

6.1.19 
DlsposHivo de proteçAo contra surto de tenslo DPS 20kA -

275V un 400 82,53 
Quadro de dlslr1bulcao de energia em chapa de eco 

6.1.20 
galvanizado, para 12 dlsj~s termomagneticos 
monopolares. com barramento trifasico e neutro -
fornecimento e lnstaiac<60 un 100 271 57 

6.1.21 Retirada de poste de concreto duplo "1"' até 9m 
un 3,00 19537 

TOTAL DO ORÇAMENTO DA INSTALAÇAO E~TRJCA - QUADRA DA ESCOLA COM BOI 21,2% 

CONVERSOES: 

CA • COMPOSIÇAO ADAPTADA 

CM • COMPOSIÇAO MONTADA 

FONTES DE CUSTO 

SINAPI : DEZ/201 a 
ORSE : NOV/2018 

LSO : 112,12% -SEM DESONERAÇAO 

BOI : 21,2% 

Valor (R$) 

16.588 32 

9.968 90 

14508 

1.689 20 

1.15817 

4308 

28608 

6060 

11072 

34 77 

8304 

32~0 

4412 

19096 

80109 

5916 

1310 

4604 

33012 

271,57 

586 11 

32.542,43 

Refertncla Código 

CA-1 (7 4246/1- SINAPI CA-1 

CA-2 CA-2 

SINAPI-dezl2018 9 1931 

SINAPI-dez/2018 91926 

CA-3{91844SINAPI) CA-3 

CM(91846SINAPI) CA-4 

SINAPI-dez/2018 95751 

SINAPI~z/2018 91888 

CA-5191893SINAPil CA-5 

CMI(91893SINAPI) CA-6 

SINAPI-dez/2018 95759 

SINAPI-dez/2018 95785 

SINAPI~z/2018 95797 

SINAPI~z/2018 95781 

SINAPI~z/2018 95796 

SINAPI-dezl2018 95789 

SINAPI-dez/2018 93656 

SINAPklez/2018 93653 

CA-7 CA-7 

SINAPI-dezl2018 83463 

CM-1 CM-1 

ª'· Akileide Dali1ia de Soosa Meneses 
Engenheira Eletricista 

RN: 1918669635 . CRENPI 
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Giiitalupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNIC(PIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

13.0- COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

F ronmco Doniel ;fsomenro Santos 
Engenhetro CIV~ 

RN 1915265452/CREA·PI 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL ESENEZER GUEIROS 

MUNidPIO: GUADALUPE~ 

SEDE DO MUNidPIO 

COMPOSIÇOES DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL E PLACA DE OBRA 

Fonte 
Admlnlatnlçlo local ca. obrll 

SI REF. 

..._._., Oullnt . IJnjci Rt lertnc:il 

Engenheiro Civil com encargo. complemllfltal1la 75,00 H SINAPI90m 

Encarregado geral com encargot complementarM 103,00 H SINAPI90n6 

Apontador com encargos complementares 10-4,00 H SINAPI 90767 

Auxiliar de engenharia com encargos complementares 10-4,00 H SINAPI 88255 

-.n.ilti®MMçoe Ouent. IJnjci -
- . . . 

Custo unitlirio total doa materiais e/ou serviços slbdi (2) 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL(1+2) • (3] 

B.D.I. • 21,20% (4) 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL [3+4) •(6) 

PREÇO UNITÁRIO P/3 MESES 

Fonta 
Aqulalçlo • anentemento ct. Pl~ ca. Obra em chapa de ,ço galvanludo 3,20 x 2,00 m 

SINAPI 

..._._., 0'*"- Unid. -
Carpinteiro de forma com encargos complementares 5,050 H SINAPI 88262 

Servente com encargot complementares 8 ,3525 H SINAPI 88316 

Custo horário total da mio-de-obra clls (1) 

Mlt- e/ou MIYI9o• Quanl Unid. Rtf«tncio 

Placa de obra em chapa de aço 3,20 x 2,00 m 8,-40 M' SINAPI -4813 

Peça de madeira de 1811" qualidade 2,5 x 7,5 em 8,-40 M SINAPI «17 

Peça de madeira 31 qualidade 7,5 x 7,5 em 25,60 M SINAPI «91 

Prego 18x30 0,70-4 KG SINAPI 5075 

Concreto nio estrutural consumo mínimo 150 kglm' 0,064 M' SINAPI 94962 

Custo unitário total dot materiais e/ou serviços slbdl (2) 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL(1+2) = [3] 

B.D.I . • 21 ,20% (-4) 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL(3+o4) •(5) 

RE~NCIAS: 

SINAPI: DEZ/2011 

ORSE: NOV/2011 

1104: 21.

LSO: 112,12% 

Código UNIDADE: 

S/C M~S 

s.uriohota Qlslo""'*'o 

8-4,13 6.309,75 

2-4,25 2.-497,75 

15,63 1.625,52 

21 ,38 2.223,52 

12.656,5-4 

Vtlor R$ QlsiO unil6rio 

. . 

0 ,00 

12.666,54 

2.683,19 

16.339,73 

45.011,19 

Código UNIDADE: 

74209/1 un 

Bl"rio hota c...lo""'*'o 

18,75 94,69 

1-4,60 121,95 

216,8-4 

VtlorR$ Custo unit6rlo 

195,00 1.248,00 

3,28 20,99 

-4,12 105,-47 

10,07 7,09 

2-40,58 15,-40 

1.396,95 

1.613,59 

342,08 

1.955,67 

Froocisco Donie~scimento Santos 
EngenhelfO CIVIl 

RN 1915265452/CREA-Pl 
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CO NSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA REFlliNCIAS: 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUBROS 

IIIUNICIPIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

SJNAPt: DEZ/2019 

ORSE: NOV/2018 

BOI: 21,20'11. 

LSO: 112,12% 

COMPOSICOES DE CUSTOS UNITÁRIOS· REFORMA 

01) Oemollçlo de piao cerlmlco ex..._ I fontl I Códlao UNIDADE: 
_l ORSE I 00011-A m' 

Mllo-de-obra I Quant. I Unid. I Referência Códiao Salário hora Custo horário 
Servente cJ encaraos complementares I 0351 h I SINAPI 88316 14 60 5 11 
Pedreiro cJ encargos complementares I 0071 h J SINAPI 88309 18 88 1 32 
Custo horário total da mllo-de-obra 111 643 

Materiais e/ou serviços I Quant. I Unid. I Referência Códig_o Valor R$ Custo unitário 
Custo unítârlo total dos materiais e/ou servlcos 121 . 

CUSTO UNITARIO TOTAL [1+2] = [31 643 
BOI • 21 20% 141 136 
PRECO UNITARIO TOTAL [3+4] = [5] 7 79 

j02) Demollçlo manu.l de pleo em c:onc:reto almplee e/ou cimentado I Fone. I Códlao UNIDADE: 
I ORSE I 00011-A m' 

Mllo-de-obra Ouant. I Unld. I Referência Códklo Salário hora Custo horário 
Pedreiro com encaraos complementares o 13 I h I SINAPI 188309 I 1888 245 
Servente com encargos complementares 0651 h I SINAPI 188316 I 1460 949 
Custo horário total da mllo-de-obra 111 11 94 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL [1+21 = [3] 1194 
BOI = 21 20% [41 2 53 
PREÇO UNITARIO TOTAL [3+41 = [5} 1447 

!03) RM1oçlo de pintura(,........,. • Humento) I Fone. I CódJao UNIDADE: 
I OltSE I 01721-A m' 

MA o-de-obra l Quant. I Unid. I Referência Códiao Salário hora Custo horário 
Servente cJ encaraos comolementares I o 20 I h I SINAPI 88316 1460 2 92 
Custo horário total da mllo-de-obra 111 2 92 

Materiais e/ou serviços I Quant. I Unld. I Referência Código Valor R$ Custo unitário 
Lixa em folha para parede ou madeira n°120 I 0251 un I SINAPI 3767 o 50 013 
Custo unítárlo total dos materiais e/ou servicos 121 o 13 

CUSTO UNITARIO TOTAL [1+2] = [3] 305 
BOI = 21 20% [4} 065 
PREÇO UNITARIO TOTAL [3+41 = _rn_ 3 70 

04) Revldo em cobertura com t.lhll cerlmlcll apo canal, com rapoalçlo de 10% doi Fone. I Códlao UNIDADE: 

MA o-de-obra I Quant. I Unld. I 
Custo horário total da mão-de-obra 111 

Materiais e/ou servicos Quant. Unld. 
Remoção de telhas cerAmlcas 1 0000 m• 
Remoção de trama de madeira para cobertura o 1000 m• 
Telhamento com telha cerâmica capa-canal o 1000 m• 
Recolocacão de telha cerâmicas o 9000 m• 
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para 0,1000 m• 
telhados de telhas cerâmicas 
Custo unítârio total dos materiais e/ou servlcos 121 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 11+21 = [31 
BOI = 21 20% [4] 
PREÇO UNITARIO TOTAL [3+41 = [5} 

I ORSE 
Referência Código 

Referência Códiao 
SINAPI I 97647 
SINAPI 1 97650 
SINAPI I 94204 

composição I SINAPI I 92541 

I 00213-A m' 
Salário hora Custo horário 

. 

Valor R$ Custo unitário 
2 223 2 22 
4 788 048 

26442 264 
2 19 1 97 

39,915 3,99 

11 30 

11 30 
240 

13 70 

Fronmco Daniel df.c,menlo Santos 
Engenhetro Ctvtf 

RN 1915265452/CREA·PI 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA REFER~NCIAS: 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCAaoNAI. EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE·PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

SINAPI: DEZ/201 8 

ORSE: NOV/20111 

BOI: 21,20% 

LSO: 112,12% 

COMPOSIÇÓES DE CUSTOS UNITÂRIOS ·REFORMA 

04.1) Rec:oiOCIIÇIO ele .lhM c:erlrniU8 I Fonte I Códlao UNIDADE: 
I elabot'lldll ..,. 

Mã<>-<le-obra I Quant. I Unid. I Referência Códk:lo Salário hora Custo horário 
Servente com encaraos comolementares J o 15 I h I SINAPI 188316 I 14 60 2 19 
Custo horário total da mão-de-obra 111 219 

Materiais e/ou serviços I Quant. I Unid. I Referência Código Valor R$ Custo unitário 
Custo unitário total dos materiais e/ou servicos 121 . 

CUSTO UNITARIO TOTAL [1+2] = l31 219 
BOI "' 21 20°.4 [41 046 
PREÇO UNITARIO TOTAL l3+4l = [5] 2 65 

~) R8veatlmento c:erlrNco ...,. ..,.ele, 10x10 em. epllc:eclo com ..,......I Fonte I Códlao UNIDADE: 
I ORSE I 04440-A ..,. 

Mão-de-obra Quant. Unid. Referência Código Salârio hora Custo horário 
Pedreiro com encargos complementares 0,40 h SINAPI 88309 I 18,88 7,55 
Servente com encargos complementares 0,34 h SINAPI 88316 14,60 4,96 
Custo horário total da mão-de-obra 111 12 51 

Materiais e/ou servicos Quant. Unid. Referência Código Valor R$ Custo unitário 
Cerãmica 10x10 em. padrão médio 1 05 m• ORSE 03964 I 29 90 31 40 
Re]unte colorido para revestimentos cerãmicos 066 kg SINAPI 34357 I 3 37 2 22 
Argamassa industrializada AC-11 400 kg SINAPI 34353 I 106 4 24 
Custo unitário total dos materiais e/ou servícos 121 37 86 

CUSTO UNITARIO TOTAL [1+21 = r31 50 37 
BOI • 21 20% [4] 1068 
PREÇO UNITARIO TOTAL I3+41 = [5] 6105 

06) Porta de ferro com requeclro em tuboe ele eço plvllniDdo 2" • fKhemento em embal Fonllt I Códlao UNIDADE: 
I• face. com chull de eco I elabot'lldll ..,. 

Mão-de-obra Quant. Unid. I Referência Código Salário hora Custo horário 
Serralheiro com encaraos comolementares I 3 81 I h I SINAPI 188315 J 18 79 71 59 
Servente com encargos comolementares I 286 h I SINAPI 188316 I 14 60 41 76 
Custo horário total da mã<>-<le-obra [1] 113 35 

Materiais e/ou serviços Quant. Unid. Referência Códiao Valor R$ Custo unitário 
Tubo de aço galvanizado 2" 41500 m SINAPI 21013 3844 159 53 
Chapa de aco fina a auente esp=2 25mm msa13 (face ll 1 0500 m• SINAPI 1321 4 23 444 
Chapa de aço fina a quente esp=2 25mm msg13 (face 11} 1 0500 m• SINAPI 1321 4 23 444 
Perfil de aço cantoneira abas iguais esp entre 1/8" e 1/4" 6 0000 kg SINAPI 4777 4 75 28 50 
Barra de ferro retangular barra chata Cala dimensão) 4 3000 ka SINAPI 546 484 20 81 
Eletrodo revestido aws - e7018 diâmetro 4mm 2 8800 kg SINAPI 10997 2093 6028 
Dobradiças em ferro 3"x2 112" cromado 20000 un SiNAPI 2418 908 1816 
Fechadura de embutir maçaneta alavanca o 8000 un SINAPI 3081 5895 4716 
Custo unitário total dos materiais e/ou servicos 121 343 32 

CUSTO UNITARIO TOTAL [1+21 = I3l 45667 
BOI = 21 20% f41 9681 
PREÇO UNITARIO TOTAL (3+41 = [5] 55348 

107) Jenele ele eço de enrolei I Fonte I Códlao UIIIDADE: 
I SINAPI I 74136-A ..,. 

Mão-de-obra Quant. Unid. Referência Código Salário hora Custo horário 
Serralheiro com encargos complementares 1 80 h SINAPI 188315 I 18 79 33 82 
Pedreiro com encargos complementares 080 h SINAPI 188309 I 1888 1510 
Servente com encargos complementares 300 h SINAPI 188316 I 1460 4380 
Custo horário total da mão-de-obra 111 92 72 

Materiais e/ou serviços Quant. Unid. Referência Códk:lo Valor R$ Custo unitário 
Porta de enrolar manual completa, perfil meia cana cega, em 1,0000 m• SINAPI 4910 163,67 163,67 
aço galvanizado natural, chapa num 24 
Argamassa traço 1:0,5:4 ,5 (cimento, cai e areia média) 0,0060 m• SINAPI 88627 404,71 2,43 
'preparo manual 
Custo unitário total dos materiais e/ou servicos 121 '-1/ rl 166 10 

r. , n, . M;: . . c. 
CUSTO UNITA .RIO TOTAL [1+2] = [3] 

...... ~ ... 
' t ' 25882 

BOI= 2120% 41 . '-''!r''"'ç•v \,lVII 5487 
PREÇOUNIT,1 RIO TOTAL [3+4) = [5] RN 1915265452/CREA-PI 31369 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA REFER~NCIAS: 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUAOALUPE·Pl 

SEDE DO MUNICIPIO 

SINAPI: DEZ/2019 

ORSE: NOV/2019 

BOI: 21 ,20% 

LSO: 112,12% 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS· REFORMA 

101) BIIITa de epolo .,.,. cleflcleniM em eço lnox polido 1at0cm ct- 1 1/T I Fonte I C6dlao UNIDADE: 
I OR8E I 02310-A un 

MACK!e-obra I Quant. I Unld. I Referência Códiao Salário hora Custo horário 
Pedreiro com encargos complementares I o,3o I h I SINAPI J88309 l 18,88 5,66 
Custo horário total da mACKIEHlbra 111 566 

Materiais e/ou serviços J Quant. L Unid. I Referência Códiao Valor R$ Custo unitário 
Barra de apolo para deficientes em aço inox polido 1 .. 90cm I 1.00 I un I I ORSE 102063 I 173,45 173,45 

d=1112"mm 
Custo unitário total dos materiais e/ou servlcos 121 17345 

CUSTO UNITARIO TOTAL J1+21 = 131 17911 
BOI • 21 20% J4l 3797 
PREçO UNIT ARIO TOTAL 13+4] = (5] 21708 

~) Conjunto com 03 llxelrea em tlbra de vidro, com c:..-klede 20L ceda, tipo vale vwn I Fone. I Cc)dlao UMDADE: 
I OR8E I 01317-A un 

MAo-de-obra I Quant. I Unld. I Referência Código Salário hora Custo horário 
Pedreiro com encaf!I9S com_Rl~mentares I 0301 h I SINAPI 188309 I 18 88 566 
Servente com encaraos complementares I 030 I h I SINAPI 188316 I 14 60 4 38 
Custo horário total da mao-de-obra !11 10 04 

Materiais e/ou serviços Quant. Unid. Referência Código Valor R$ Custo unitário 
Concreto simples fabricado na obra, traço 1 :4,5:-4,5 lançado e 
adensado 0,032 m• SINAPI 94974 332 35 10 64 
Conjunto de 03 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20L 
cada, tipo vai e vem 1,00 un ORSE 09676 376 89 37689 
Escavação manual de vala ou cava em material de 1• 
categoria , profundidade até 1,50m 0,032 m• SINAPI 93358 57 75 1 85 
Custo unitário total dos materiais e/ou servicos 121 38938 

CUSTO UNITARIO TOTAL (1+21•131 39942 
BOI = 21 20% (4] 8-468 
PREÇO UNITARIO TOTAL 13+-41 = [5] 48410 

10) Melo-fio de concreto prHnoldedo dlmeMOM 7d0x100 em rejunllldo com erpme••• Fonle I Códlao UMDADE: 
lno tn1co 1:3 , Dlr.nllm I elebonlclll m 

MACK!e-obra I Quant. I Unid. I 
Pedreiro com encaroos complementares I O 18 I h I 
Servente com encaroos complementares I 0361 h I 
Custo horário total da mao-de-obra [11 

Materiais e/ou serviços Quant. Unld. 
Meio-fio pré-moldado {7x30x100)an 1 000 m 
Escavacao manual de vala 003 m• 
Reaterro manual de valas o 010 m• 
Argamassa 1:3 prep. Manual 00017 m• 
Custo unitário total dos materiais e/ou servlços_[21 

CUSTOUNIT~ RIO TOTAL (1+2] = 131 
BOI .. 2120% 41 
PREÇO UNIT~ RIO TOTAL 13+-41 = J5l 

Referência Código Salário hora Custo horário 
SINAPI 188309 I 18 88 340 
SINAPI 188316 I 1460 5 26 

866 

Referência Códioo Valor R$ Custo unitário 
SINAPI-adap 4059 695 6,95 

I SINAPI 93358 57 75 1,73 
I SINAPI 96995 35 01 035 
I SINAPI 87372 540,10 0,92 

995 

18 61 
395 

2256 

Francisco Daniel d~1menro Santos 
Engenhe1ro C1V1f 

RN 1915265452/CREA-PI 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA REFERtNCIAS: 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUElROS 

MUNICIPIO: GUAOALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

SINAPt: OEZ/2019 

ORSE: NOV/2019 

Bot: 21,20% 
LSO: 112,12% 

COMPOSIÇ0ES DE CUSTOS UNITÁRIOS - REFORMA 

11) .... de concreto polido fck-21 Mpe, com •bulelro em piiStllha certrnac., biiM de! Fontt I Códlao UNIDADE: 
ltubo ele -" -.., • Mncoe em tubo ele 

_,._._ 
MA o-de-obra Quant. I Unid. 

Pedreiro com encargos complementares 1 oo I h 
Servente com encaraos comolementares 2001 h 
Custo horário total da mAo-de-obra 111 

Materiais e/ou serviços Quant. Unid. 
Aterro de caixao de edliflcação, com fomec. de areia, 
adensada com água 0,22 m• 
Aço CA- 50 0 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, 
montagem e colocacao de ferragens nas formas, para 
superestruturas e fundações 5,15 kg 
Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço 
1:2:8 0,16 m• 
AplicaçAo e lixamento de massa látex em paredes, duas 
demãos 2,89 m• 
AplicaçAo manual de pintura com tinta látex acrlllca em 
paredes duas demãos 2 89 m' 
Escavaçao manual de vala ou cava em material de 1• 
categoria, profundidade até 1 som 0,14 m• 
Fornecimento e assentamento de tubo de concreto simples 
CSd=O 30m 0,90 m 
Forma curva para estruturas, em compensado plastificado de 
1 Omm 07 usos Inclusive escoramento 1,21 m• 
Pastilha ceramlca esmaltada, 5 x 5 em, aplicada com 
argamassa Industrializada ac-ii, reiuntada, cor branca 0,08 m• 
Acabamento superficial de concreto com llxamento e 
[polimento 0 ,50 m• 
Pastilha ceramlca esmaltada, 5 x 5 em, aplicada com 
argamassa industrializada ac-11 re]untada cor preta 0,08 m• 
Forma plana para lajes, em compensado reslnado de 14mm, 
07 usos, inclusive escoramento 0,99 m• 
Concreto simples fabricado na obra, traço 1:4,5:4,5 lançado e 
adensado 0,10 m• 
Fornecimento e assentamento de tubo de concreto simples 
CSd=0,40 m 2,60 m 
Custo unitário total dos materiais e/ou servlcos 121 

I 
CUSTO UNITARIO TOTAL {1+2} • [3] 
BOI = 21 20% f41 
PREÇO UNITARIO TOTAL [3+4]"" [5] 

12) Llmpeu final dll obnl 

MA o-de-obra I Quanl. I Unld. 
Servente com encargos complementares I o 10 I h 
Custo horário total da mão-de-obra [1] 

Materiais e/ou serviços I Quant. I Unid. 
Sabão em o6 l 0005[ kg 
Vassoura piaçava I 0 ,051 un 
Custo unitário total dos materiais e/ou serviços [21 

CUSTO UNIT~ IRIO TOTAL [1+2} = [3] 
BOI= 21 20% 41 
PREÇOUNIT~ RIO TOTAL [3+4] = [5] 

I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 

I ORSE I 11177 un 

I 
I 

Referência Códiao Salário hora Custo horário 
SINAPI 188309 I 1888 18 88 
SINAPI 188316 I 1460 29 20 

48 08 

Referência Código Valor R$ Custo unitário 

ORSE 00077 129 96 28 59 

ORSE 00140 7,66 39,45 

SINAPI 87530 2661 4,26 

SINAPI 88497 10 74 31 04 

SINAPI 88489 10,79 31,18 

SINAPI 93358 57 75 8,09 

ORSE 02669 61,60 55-44 

ORSE 3379 61 ,29 7416 

ORSE 3652 143,69 11,50 

ORSE 4923 9,21 4,61 

ORSE 7243 150,59 12 05 

ORSE 7528 27,82 27 54 

SINAPI 94974 332 35 33,24 

SINAPI 95568 73 82 191,93 
55308 

60116 
12145 
72861 

Fonlle I Códlao UtiDADE: 
ORBE I 02410 ,.. 

Referência Códklo Salário hora Custo horário 
SINAPI 188316 I 1460 1-46 

146 

Referência Código Valor R$ Custo unitário 
ORSE !1997 I 703 0,04 
ORSE 12414 I 790 0,40 

O« 

190 
040 
230 

Francisco Domei ~somento Somo) 
Engenhetro CIVIl 

RN 191526~52/CREA-Pl 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUAOALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

REFER!NCIAS: 

SINAPI: DEZ/2011 

ORSE: NOV/2011 

BOI: 21,20% 

LSO: 112,12'll. 

COMPOSI@ES DE CUSTOS UNITÁRIOS- REFORMA 

13) Estrutura rnetllllca de cobeftutll 

Mão-de-obra I Quant. I Unid. I 
Montador de estruturas metálicas com enc. complementares I 1 50 I h 
Servente com encaraos comolementares I 1 50 I h 
Custo horário total da mão-de-obra 111 

Materiais e/ou serviços Quant. Unid. 
Perfil "U" de aço laminado "U" 152 x 15 6 3 917 kg 
Cantoneira ferro galvanizado de abas Iguais, 1" x 1/8" (LxE), 

kg 
120kgtm• 1,533 
Chapa de aço fina a quente bitola MSG13, E=2,25mm 

I ( 18,00kg/m") 0,102 
kg 

Chapa de aço grossa. ASTM A36, E=318" (9,53mm) 
kg 

74 69kgtm• o 335 
Chapa de aço grossa, ASTM A36, E=1/4" (6,35mm) 

kg 
49,79kgtm• o 083 
Aco CA-25 1 Omm veraalhAo 0,147 ko 
Perfil "U" de aco lamlnado ·u· 152 x 15,6 2,060 kg 
Aco CA-25 20mm vergalhão o 293 kg 
Cantoneira ferro galvanizado de abas iguais, 1" x 1/8" (LxE), 

kg 
120koJm• 0540 
Custo unitário total dos materiais e/ou servlcos 121 

CUSTO UNITARIO TOTAL (1+21= ('31 
BOI • 21 20% 141 
PRECO UNITÁRIO TOTAL ('3+41 • 151 

14) Telhamento com •tha de eco ...,..O,Irnm lncluu lçMieniD • pintura 

MA o-de-obra I Quant. l Unid. 
Custo horário total da mllo-de-obra 111 

Materiais e/ou servlcos Quant. Unid. 
Telhamento com telha de aço esp=0,5mm, com até duas 

láQuas, incluso Içamento 1 000 m• 
Fundo anti-corrosivo à base de óxido de ferro (zarç!o), uma 

demão 100 m• 
Pintura oara telhas com tinta esmalte automotiva 1 00 m• 

Custo unitário total dos materiais e/ou servlcos 121 

CUSTO UNITARIO TOTAL (1+21 = r31 
BDI • 21 20% 141 
PREÇO UNITARIO TOTAL [3+4]:: [5] 

15) Pintura ac:rlllca de flllua de deiMrcllçlo em q....,. po11eeport1Ye. ..,..,Ocm 
Mllo-de-obra I Quant. I Unid. I 

Pintor com encaraos comolementares I O 16 I h I 
Servente com encaraos complementares I 0801 h I 
Custo horário total da mllo-de-obra [11 

Materiais e/ou serviços I Quant. I Unld. I 
Tinta acrílica premium para piso I 0,0481 L J 
Fita aepe rolo de 25mm x 50m I o 0321 un J 

Custo unitário total dos materiais e/ou servlcos !21 

CUSTO UNITARIO TOTAL [1+2] = [3] 
BDI • 21 20% (41 
PRECO UNITARIO TOTAL [3+41"' 151 

I 
I 

I 
I 

I 
I 

Fonlll I Cócllao UNIDADE: 
... borede ,.. 

Referência Código Salário hora Custo horário 
SINAPI 188278 I 1716 25 74 
SINAPI 188316 I 1460 21 90 

4764 

Referência Código Valor R$ Custo unitário 
SINAPI 10966 540 21 ,15 

SINAPI 567 
6,38 978 

SINAPI 1321 
4,23 0,43 

SINAPI 1332 
417 1,40 

SINAPI 1330 
4 07 034 

SINAPI 26 4,95 0,73 
SINAPI 10966 5,40 11 ,12 
SINAPI 24 4 98 1,46 

SINAPI 567 
638 345 

4988 

97 50 
20 67 

11817 

Fonlll I Códlao UNIDADE: 
IINAPI I JVC ,.. 

Referência Códklo Salário hora Custo horário 
-

Referência Códiao Valor R$ Custo unitário 

SINAPI 94213 3613 3613 

SINAPI 74064/2 11 69 11 69 
SINAPI 75869 18 21 18,21 

6603 

6603 
1400 
8003 

Fone. I Códlao UMDADE: 
8INAPI 141 m 

Referência Código Salário hora Custo horário 
SINAPI 188310 I 1996 319 
SINAPI 188316 I 14 60 11 68 

14 87 

Referência Códklo Valor R$ Custo unitário 
SINAPI 17348 1 12,26 0,59 
SINAPI 112815 I 764 024 

083 

15 70 
333 

19 03 

FronCJsco Doniel 'iifamento Santos 
EngeMeroCM 

RN 1915265452/CREA.PI 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA REFE~NCIAS: 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNIC[PIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

SINAPI: DEZ/2018 

ORSE: NOV/2018 

BOI: 21,20% 

LSO: 112,12% 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS- REFORMA 

18) Aqulalçlo de equlparnen\M Mportlvo. 

MIIG-de-obra I Quant. I Unid. I 
Custo horârio total da mliG-de-obra [11 

Materiais e/ou servicos Quant. Unid. 
Conjunto para quadra de volei com postes em tubos de aço 
galvanizado 3" H=255 em, pintura em tinta esmalte sintético, 
rede de nylon com 2mm, malha com 10x10cm e antenas 
oficiais em fibra de vidro 1,000 un 
Estrutura metálica fixa, Incluso: tabela em fibra de vidro, com 
aro e cesta para basquete, padrlio oficial, em tubo galvanizado 
0=5" - fornecimento e instalaclio 2,000 un 
Conjunto para futsal com traves oficiais de 3,00 x 2,00m em 
tubo de aço galvanizado 3", com requadro em tubo de 1", 
pintura em primer com tinta esmalte sintético e redes em 

1polietileno fio 4mm 1 000 un 
Custo unitârio total dos materiais e/ou serviÇOS [2] 

CUSTO UNITARIO TOTAL (1+21• (31 
BOI = 21 20% [4] 
PREÇO UNITARIO TOTAL [3+4] = [5] 

17) Chuveiro plútlco btanco 

MliG-de-obra I Quant. I Unid. I 
Servente com encarnas complementares I o 15 I h I 
Custo horário total da mliG-de-obra [11 

Materiais e/ou serviÇOs Quant. Unid. 
BraÇO ou haste para chuveiro simples 1 000 un 
Chuveiro plástico branco sim_ples 1,00 un 

Custo unitário total dos materiais e/ou servicos 121 

CUSTO UNITARIO TOTAL [1+2] = [3] 
BOI = 21 20% (41 
PREçO UNITARIO TOTAL [3+4] = [5] 

11) Assento .. ,. VMO .. nltirto 

MIIG-de-obra I Quant. I Unid. I 
Servente com encaraos complementares I o 151 h I 
Custo horârio total da mliG-de-obra 111 

Materiais e/ou serviços I Quant. I Unid. I 
Assento sanitârio plástico branco J 1 ooo I un I 

Custo unitário total dos materiais e/ou servicos 121 

CUSTO UNITARIO TOTAL [1+2] = [3] 
BOI = 21 20o/o 141 
PREÇO UNITARIO TOTAL [3+4] • (5] 

I Fonw I Códklo UNIDADE: 
I ORSE I m 
Referência Códklo Salário hora Custo horário 

-

Referência Códioo Valor R$ Custo unitário 

SINAPI 25399 1.400,60 1.400,60 

ORSE 02449 3.215,21 6.430,42 

SINAPI 25398 2.307,08 2.307,08 
10.138 10 

10.13810 
2.149 28 

12.287 38 

I Fotâ I Cócllao UNDADE: 
I IINAPI I NC un 
Referência Código Salário hora Custo horário 

SINAPI 188316 I 1460 219 
219 

Referência Códklo Valor R$ Custo unitário 
SINAPI 111680 I 4,50 4,50 
SINAPI 17608 I 3,87 3,87 

8 37 

10 56 
2 24 

12 80 

I Fonte I Cóclklo UNIDADE: 
I SINAPI I NC un 
Referência Códiao Salário hora Custo horário 

SINAPI 188316 I 14 60 2 19 
2 19 

Referência Código Valor RS Custo unitário 
SINAPI 1377 I 2493 24,93 

2493 

2712 
676 

3287 

Francisco Daniel d'lfoscimento Sontas 
Engenheuo CIVIl 

RN 1915265452/CREA·PI 



~ 
Oiiãaalupe 
CONSrRtJIHOO tJMA HCYVA. HfSTÓRfA 

PROJETO: REFORMA DO CEHTRO EDUCACIONAL EBENE2ER GUEIROS 

MUNiciPIO: GUADALUPE-1'1 

SEDE DO MUNICIPIO 

COMPOSIÇ0ES DE CUSTO UNITÁRIO DA INSTALAÇAO ELÉTRICA 

CA·1 74041/t ORlE I...AMPADA FLUORESCENTE COM Pl.AFON PI..ASTtCO BRANCO E SOQUETE E·27 

CDO TIPO REFWNCIA MATERIAIS UNIO. CONSUMO 

8518 INS ORSE PI.AFON PLASTICO BRANCO COM SOOUETE E-27 UN 1,000 

lÂMPADA FLUORESCENTE ELETRONICA PL 15W /12TV 
4575 INS ORSE COMPACTA INTEGRADA) UN 1000 

SUB-TOTAL (MATERIAIS) 

MAODEOBRA 

88264 COMP SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.000 

AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
88247 COMP SINAPI COMPLEMENTARES H 1000 

SUB-TOTAL (MÃO DE OBRA) 

PRECO TOTAL SI BOI 

80112120%1 

PREÇO TOTAL Cl BOI 

TOMADA PARA AR CONDICIONADO, COM CAIXA PVC E DISJUNTOR 20 A, 
CA·2 EMBUnDA 

COD TIPO REFWNCIA MATERIAIS UNI O. CONSUMO 

KIT DE PROTECAO ARSTOP PARA AR CONDICIONADO. 
TOMADA PAORAO 2P+T 20 A. COM OISJUNTOR UNI POLAR OIN 

12118 INS SINAPI 20A UN 1000 

SUB-TOTAL (MATERIAIS) 

MAODEOBRA 

68264 COMP SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000 

68316 COMP SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000 

SUB-TOTAL (MÃO DE OBRA) 

PREÇO TOTAL SI BOI 

801(2120%) 

PRECO TOTAL Cl BOI 

DISPOSITlVO DPS CLASSE I, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 271 V, CORRENTE 
CA-3 IIIAXIMA DE •.zoo KA fT1PO ACI 

COD TIPO REFER!NCIA MATERIAIS UNI O. CONSUMO 

OISPOSJTIVO OPS CLASSE 11, 1 POLO, TENSAO MAXJMA DE 275 
39489 INS SINAPI V, CORRENTE MAXIMA DE ·zoo KA (TIPO AC) UN 1000 

SUB-TOTAL (MATERIAIS) 

MAODEOBRA 

88264 COMP SJNAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000 

68316 COMP SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000 

SUB-TOTAL CMÃO DE OBRAI 

PRECO TOTAL SI BOI 

BOI (21 20%) 

PREÇO TOTAL Cl BOI 

FONTES DE CUSTO 

SlfoiAPI : DEZEMBR01201t 

ORSE : NOVEMBR012011 

LSO: 112,12% ·SEM DES 

BOI: 21,2 

UNIOADE: UN 

P.UNIT. CUSTOS 

4,00 400 

7,60 760 

1160 

19,06 1906 

14,68 1468 

3374 

~34 

961 

IIUII 

UNIDADE: UN 

P. UNIT. CUSTOS 

22,08 2208 

22,08 

19,06 1906 

14,60 1460 

3368 

111174 

1182 

87H 

UNIDADE: UN 

P. UNlT. CUSTOS 

57,97 5797 

6717 

19,06 1906 

14,60 1460 

3361 

t163 

1943 

111 oe 

Alcileide 'Sol& Meneses Eng h létricista 
.RN: 191 635 • CREAIPI 



~ 
Güãélalupe 
COHSTRUtNOO I.JMA NOI/A HlST~tA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBEHEZER GUEIROS 

MUNICiPto: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

COMPOSIÇ0ES DE CUSTO UNITÁRIO DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

IN5T_~~~-Dt:lll~!:;~~~ 9li!AIAA Tl:NMO 1 ""''"'"-"PARA TIUU'O DE 
122,SKVA COM MURETA DE CONCftETO E TUBO EM AÇO GALVANIZADO. 

CA-4 
=~QUADRO DE OISTRlBUIÇAO, OISJUHTOR 171A E CAIXA DE 

COD TIPO REFER!NCIA MATERIAJS UNIO. CONSUMO 

CABO DE COBRE Fl.EXIVEL ISOLADO, 70 MM', ANTI-CHAMA 

92990 COMP SINAP1 
0,611,0 ~RA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTAL . M 42800 

CABO DE COBRE Fl.EXIVEL ISOlADO, 35 MM', ANTI-CHAMA 

92986 COMP SINAPI 
0,611,0 ~d/RA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALA O. M 10,700 

OISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 200 A /800 V, TIPO 
2377 INS SINAPI FXO IlCC • 35 KA UN 1000 

ELETROOUTO RIGIDO ROScAVEL. PVC, ON 50 MM (1 1/2")-
93008 COMP SINAPI FORNECIMENTO E INSTALACÃO. M 22000 

LUVA PARA ELETROOUTO, PVC, ROScAVEL. ON 40 MM (1 

91881 COMP SINAP1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8000 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC, RoscAVEL., ON 

91908 COMP SINAPI 
40 MM (11/4'1, PARA CIRCUITOS ~~INAIS, INSTALADA EM 
LAJE · FORNECIMENTO E INSTAL O. UN 4 000 

2674 INS SINAPI ELETROOUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE ~ ", SEM LUVA M 4,500 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, OE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 
1879 INS SINAP1 314", PARA ELETROOUTO UN 2000 

LUVA PARA ELETROOUTO, PVC, ROScAVEL., DN 25 MM (314'1, 

91884 COMP SINAPI 
PARA CIRCUITOS TERMI~STALAOA EM PAREDE · 
FORNECIMENTO E INSTAL . UN 4000 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M OE 
COMPRIMENTO E DN • 518", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA 

3380 INS SINAPI OE COBRE. COM CONECTOR TIPO GRAMPO UN 4000 

lANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
92873 COMP SINAP1 ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 1212015 M' 0250 

CONECTOR METAUCO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT 
11856 INS SINAP1 BOLn, PARA CABOS ATE 10 MM' UN 2000 

CAIXA OE PROTECAO EXTERNA PARA MEDIDOR 
HOROSAZONAL, OE BAIXA TENSAO, COM MODULO, EM 

39693 INS SINAP1 CHAPA DE ACO{PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) UN 1 000 

DISJUNTOR TIPO NEMA. TRIPOLAR 80 ATE 100 A, TENSAO 
2373 INS SINAPI MAXIMA DE 415 V UN 1000 

FITA ACO INDX PARA CINTAR POSTE, L • 19 MM, E • 0,5 MM 
406 INS SINAPI ROLOOE30M) UN 0500 

CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO OE 150 MM DE 
OIAMETRO PARA FlXACAO DE CAIXA MEDICAO, INCLUI 

420 INS SINAPI PARAFUSOS E PORCAS UN 1000 

MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA DE VIGA, 

92484 COMP SINAPI 
ESCORAMENTO METAuco, P~=~ SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA RESINAOA. 8 UTIL S. M' o 130 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK•20 MPA. PARA 
QUALQUER llPO OE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO 
T~RREA, COM ÁREA M~OIA OE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 

92741 COMP SINAPI M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M' 0015 

ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL OE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 8M' COM 
VÃOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

87520 COMP SINAPI MANUAL M' 4 000 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS OE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER OE PEDREIRO. 

87878 COMP SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. M' 1500 

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL. APLICADA 

87530 COMP SINAPI 
MANUALMENTE EM FACES INTER~~ PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXEC OE TALISCAS. 1.1' 8000 
ARMN;ÃO OE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO ttRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA~ 

92775 COMP SINAPI DE 5,0 MM - MONTAGEM. KG 1,300 

QUADRO OE OISTRIBUICAO OE ENERGIA OE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 50 OISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES. COM BARRAMENTO 

7413118 COMP SINAPI TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,000 

FONTES DE CUSTO 

SINAPI : DEZEMBR01201t 

ORSE : NOVEMBROI201t 

LSO: 112,12% · SEM DES 

BOI : 21,2 

UNIDADE: UN 

P. UNIT. CUSTOS 

46,00 1.968 80 

23,96 25659 

453,48 45348 

10.21 22462 

8,90 7120 

13,98 5592 

2,56 1152 

2,13 426 

6,28 2512 

45,89 18356 

151,65 3791 

5,90 1180 

1155,52 1.15552 

91 ,08 9108 

54,04 2702 

23,44 23 44 

56,47 7 34 

544,94 817 

59,46 23784 

3,32 496 

26,61 15966 

11,16 14 53 

760,83 78083 

Alcileide .. ~··a Me . 
Eng~ist~~- · 
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(0 
Cülitalupe 
CONSJRUINOO UMA HCNA HtSTÓIHA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE~I 

SEDE DO MUNICIPIO 

COMPOSIÇ0ES DE CUSTO UNITÁRIO DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

ESCAVI>I;l<C MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
93358 COMP SINAPI OU IGUALA 1,30 M. M' 

96995 COMP SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. M' 

SUB-TOTAL IMATERIAIS I 

MAODEOBRA 

88.264 COMP SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

88316 COMP SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SUB-TOTAL (MÃO DE OBRAI 

PRECO TOTAL SI BDI 

801(2120%) 

PRECO TOTAL C/801 

0150 

o 150 

8000 

6,000 

FONTES DE CUSTO 

SINAPI : OEZEMBR0/201t 

ORSE : NOVEMBR012011 

LSO : 112,12% · SEM oes 
BOI : 21,2 

57,75 866 

35,01 525 

Uot10 

19,06 114,38 

14,60 87 60 

201 .. 

e.011 OI 

1.2704 

7.28$40 

Alcilei!e ~Sousa"""" 
Engenheira Eletricista 

RN: 1918669635 • CREAIPI 



PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBEHEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE-Pt 

SEDE DO MUNICIPIO 

COMPOSIÇ0ES DE CUSTO UNrTÁRJO DA INSTALAÇÃO EL~TRICA 

POSTE DE AÇO, RETO, CONICo CONTINUO, ALTURA ÚTL DE 4,&0M, COM 
CA-' SAPATA. FORNECIM!HTO e INSTALAçAO 

COD TIPO REFERtNciA MATERIAIS UNID. CONSUMO 
~OSTE DE AÇO, RETO, CONICO CONTINUO, ALTURA 
UTIL DE 4,50M, COM SAPATA. FORNECIMENTO E 

p 05.10.030: INS sco INSTALAÇÃO. UN 1000 

CHUMBAOOR FORMATO L DIAMETRO 314" COMP I!OOZN(CH3) 
12650 INS ORSE PORCA CIARRUELA INOXIOAI/El DE 314" UN 4000 

SUB-TOTAL {MATER1AIS) 

MAODEOBRA 

88264 COMP SINAP1 ElETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,000 

88318 COMP SINAP1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8000 

SUB-TOTAL (MÃO DE OBRAI 

PREÇO TOTAL SI BOI 

BDII21 20%1 

PREÇO TOTAL Cl BOI 

UJMINARIA FECHADA P/ LUMINACAO PU8UCA OU PRAÇAS, 21'trALAS, COM 
L..\MPADA LED DE 412IUII EFICÁCIA MiHIMA 110,:MI.MIW, COMPLETA, 

CA .. FORNECIMENTO E INSTAI..'ÇAO 

COD TIPO RI!FER!HCtA MATERIAIS UNID. CONSUMO 

LUMINARIA FECHADA P/ILUMINACAO PUBLICA OU 
PRAÇAS, 2 P~TALAS, COM LÂMPADA LED DE 4525LM 
EFICÁCIA MINIMA 110,36LMJW. COMPLETA, 

M.L 1 INS M.L. FORNECIMENTO E INSTALACÁO UN 2000 
EM PVCIA, ANTICHAMA BWF·B, COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

1022 INS SINAPI NOMINAL 2 5 MM1 UN 21000 
RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO 
EXTERNA 22f11//1 OOfNol . FORNECIMENTO E 

83399 COMP SINAPI INSTALACAO UN 2000 
SUPORTE (BRAÇO) PILUMINÁRIA DE 1 Pá ALA PARA 
INSTALAÇÃO NO TOPO DO POSTE, REF :TECNOWATT 

9-478 INS ORSE OU SIMILAR UN 2000 

SUB-TOTAL (MATERIAIS) 

MAOOEOBRA 

88264 COMP SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000 

88316 COMP SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 000 

SUB-TOTAL CMÂO DE OBRAI 

EQUIPAMENTOS 
6200 KG, MOMENTO MAXJMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MAxiMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIIIE CAMINHÃO TOCO 

5928 COMP SINAP1 PBT 16.000 KG POT~NCIA DE 189 CV • CHP DIURNO. CHP 0500 

SUB-TOTAL CEOUIPAMENTOSI 

PREÇO TOTAL SI BOt 

BOI {21.20%) 

PREÇO TOTAL Cl BOt 

FOHTES DE CUSTO 

SINAPI: OEZEWIR01101t 

ORSE : NOVEMBROI'201t 

LSO : 112,1Z% ·SEM DES 

801 : 21,2 

UNIDADE: UN 

P.UNIT. CUSTOS 

335,00 33500 

85,22 34088 

t7588 

18.06 57,18 

14,60 8760 

144,78 

UOM 

17398 

........ 

UNIDADE: UN 

P. UNIT. CUSTOS 

33500 67000 

2,10 « 10 

31,16 6232 

12772 25544 

1.031 ... 

19,06 1906 

14 60 1460 

3SM 

152.« 7622 

7122 

1.141 74 

24205 

1.SU7t 

AJcaeide Da1Jlii de Sousa Meneses 
Engenheira Eletricista 
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~ 
Güâaãlupe 
COHSIRUIHOO UMA NOVA HtSTÓIIIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAl EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUAOALUPE-1'1 

SEDE DO MUNICIPK> 

COMPOSIÇÕES OE CUSTO UNITÁRIO OA INSTALAÇÃO EL~TRICA 

ELETROOUTOCORRUGADO PEAD U MM (1.1/4"1, PARA CIRCUITOS 
SUIJTERRANEOS · FORNECIMENTO E IISTAI.AÇAO. 

CA-7 

coo TIPO REFER!NCIA MATERIAIS UN1D. 

ELETRODLITODUTO PEAO FLEXNEL PAREDE SIMPLES, 
CORRUGACAO HELICOIDAl, COR PRETA. SEM ROSCA. 
DE 1 1/4". PARA CASEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 

39247 INS SINAPI 15715) M 

34562 INS SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG 1 60 MM 10,016 KGIM) KG 
ANEL DE BORRACHA PARA VEDACAO DE DLITO PEAO 

39641 INS SINAPI CORRUGAOO PARA ELETRICA. DN 1 1/4" UN 

TAMPAO I TERMINAL/ PLUG. O ,. 11/4" , PARA DLITO 
2666 INS SINAPI CORRUGADO PEAD ICASEAMENTO SUBTERRANEOI UN 

SUB-TOTAL (MATERlAISl 

MlODEOBRA 

88264 COMP SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 
AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

88247 COMP SINAPI COMPLEMENTARES H 

SUB-TOTAL I MÃO OE OBRAI 

PRECO TOTAL SI BOI 

BOI {21,2_0%) 

IPRECO TOTAL Cl BOI 

CM-1 OISTRIBUIÇAO DE POSTI! DE CONCRETO 

MlODEOSRA 

90778 COMP SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

88316 COMP SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SUB-TOTAL(MÁO DE OBRAI 

EQUI'AMENTOS 

l~s':~~~~ENTO MÁXIMo DE~ ~:r ::c~ 
91634 COMP SINAPI MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO CHP 

SUB-TOTAL IEQUIPAMENTOSI 

PRECO TOTAL SI BOI 

BOI (21 20%1 

PRECO TOTAL Cl BDt 

CONSUMO 

1,100 

0002 

o1n 

o1n 

o 107 

o 107 

0300 

0300 

0021 

FON'TES OE CUSTO 

SINAPI : DEZEMBROI201t 

ORSE : NOVEMBR0/201t 

LSO: 112,12% · SEM OES 

BOI : 21,2 

UHIOADE: UN 

P. u,.,-. CUSTOS 

3,15 3,47 

11.38 0,02 

1.17 o 21 

5,24 0 ,93 

483 

19,06 204 

14.68 1 57 

361 

8.24 

175 

'" 
UNIDADE: UN 

24,25 7 28 

14,60 ~38 

11M 

134,47 282 

282 

14.4& 

307 

1711 

AJciJeide Dali.lia de Sousa Meneses 
Engenheira Eletricista 
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~ 
Cüãi:lalupe 
COMIAUIHOO UMA NOVA HtSTÓI<IA 

PROJETO: REFORMA 00 CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE-1'1 

SEDE 00 MUN1ciPIO 

COMPOSIÇ0eS OE CUSTO UNITÁRJO OA INSTALAÇÃO ELÉTR1CA 

CM-2 
POSTE OE CONCRETO DUPLO T h-11m E CARGA NOIIINAL ._G ~ 
ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE · FORNECIMENTO IE INSTAI. 

MATERIAIS 

gone INS ORSE POSTE CONCRETO DUPLO T !Dn 11/600 UN 1000 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
90n7 COMP SINAPI ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. M' 0200 

CONCRETO FCK • 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 
MI':DIAI BRITA 1) ·PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 

gone COMP SINAPI L M' 0200 

SUB-TOTAL CMATERIAISI 

MI.OOEOIIRA 

86316 COMP SINAPI SERVENTE COM ENCARGOSCOMPUEMENTARES H 6000 

SUB-TOTAL (MÃO DE OBRA) 

EQUIPAMIEHTOS 
6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSNE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTI':NCIA DE 189 CV • CHP DIURNO. 

5928 COMP SINAPI AF 06/2014 CHP 0021 

SUB-TOTAL (EQUIPAMENTOS! 

PREÇO TOTAL SI BOI 

BOI 121.20%) 

PREÇO TOTAL CJ BOI 

CONVERS0eS: 

FONTES OE CUSTO 

SINAPI : DEZEMBR01201t 

ORSE : NOVEMBR0~1t 

LSO : 112,12% ·SEM DES 

BOI: 21,2 

UNIOAOE: UN 

863,26 863.26 

151,65 3033 

271 ,14 5423 

947 82 

14,60 87,60 

8710 

152.« 320 

320 

1.038 62 

22019 

1.258 81 

CA" COMPOSIÇÃO ADAPTADA INS• INSUMO COMP " COMPOSIÇÃO 

~ 
Aldlelde Dalilia de Sousa Meneses 

Engenheira Eletricista 
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~ 
Güãélalupe 
CONS7RVINDO UMA NOVA H/STÓRJA 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTIVA 

LOCAL: ZONA URBANA 

FONTES DE CUSTO 

SINAPI: DEZ/2018 

ORSE : NOV/2018 

LSO: 112,12%- SEM DESONERAÇÃO 
BOI: 21,:z-.4 

COMPOS1Ç0ES DE CUSTO UNITÁRIO DAS INSTALAÇOES ELnRICAS 

Lumlnarta tipo Industrial com alça regulivel, com 
limpada LED de aproximadamente 13.278Lm, completa, 

CA·1 7424611 SINAPI fornecimento e lnstaiKio 

Cód. TIDO Refertncla Materiais 

Luminéria industrial em LED para ilumlnaçAo pública, 
13.278Lm ou mais, com facho simétrico aproximadamente 
ao•, LEO AC, lentes em vidro, corpo em alumfnlo lnj, 220V, 
FP 0,95, prol DPS 10kV, IP65, IK08, temp. de cor 5000K, 

M.L 1 INS M.L. ire= >70%, v. útil 50.000h para l.M-79 

Aluguel de plataforma aérea elétrica, altura de trabalho = 
11296 INS ORSE 9,72m 

Sub-totaiCMateriaisl 

Mlodeobra 

88247 COMP SINAPI Auxiliar de eletricista com encargos complementares 

88264 COMP SINAPI Eletricista com encargos complementares 

Sub-totaltMao de obral 

PRECO TOTAL SI BOI 

BOI (2120%) 

PRECO TOTAL C/ BOI 

Lumlnarla tipo Industrial com alça regulivel, com 
llmpiida LED de aproximadamente 24.604 Lm, completa, 

CA-2 7424611 SINAPI fornecimento elnstat.çlo 

Cód. TIDO Refertncla Materiais 
Lumlnéria industrial em LEO para Iluminação pública, 
24.604Lm ou mais, com facho simétrico aproximadamente 
so•, LEO AC, lentea em vidro, corpo em alumlnlo lnj, 220V, 
FP 0,95, prol OPS 10kV, IP65, IK08, temp. de cor 5000K, 

M.L 1 INS M.L. ire= >70% v. útil50.000h oara L.M-79 

Aluguel de plataforma aérea elétrica, altura de trabalho = 
11296 INS ORSE 9,72m 

Sub-totai(Materiaisl 

Mio de obra 

88247 COMP SINAPI Auxiliar de eletricista com encargos complementares 

88264 COMP SINAPI Eletricista com encargos complementares 

Sub-totai(Mao de obra) 

PREÇO TOTAL SI BOI 

BOI (2120%1 

PRECO TOTAL Cl BOI 

Unld. Consumo 

UN 1 000 

M~S 00028 

H 1 500 

H 1 500 

Unld. Consumo 

UN 1000 

M~S 00028 

H 1500 
H 1 500 

Unidade: UN 

P. Unlt IRS' Cultos (RSl 

925,59 925 59 

1214,69 340 

92899 

13,36 20 04 
19,06 28 59 

4863 

9ns2 

207 26 

1.164 88 

Unidade: UN 

P. Unlt. IRSI Custos(RS 

1593,00 1.593,00 

1214,69 340 

1.596 40 

13,36 20 04 
19,06 28 59 

4863 

1.645 03 

34875 

1.993 78 

~-
Alci1eide D~ de Sousa Mm!ses 

Engenheira Eletricista 
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~ 
Güãêtalupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA 

OBRA: CONSTRUÇAO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

LOCAL: ZONA URBANA 

FONTES DE CUSTO 

SINAPI : DEZ/2018 

ORSE : NOV/2018 

LSO : 112,12% ·SEM DESONERAÇÃO 
BOI: 21,2% 

COMPOSIÇOES DE CUSTO UNITÁRIO DAS INSTALAÇOES EláRICAS 

Eletroduto elettoduto ftextvel plano em PEAD, c:or preta e 
CA-3 91844 SINAPI laranja, dlarnetro 25 mm • fornecimento e lnatalaçlo. UNIDADE: UN 

Cód. Tipo. Refertncla Materiais Unld. Consumo P. Unlt. CR$1 Custos (R$) 

Eletroduto flexlvel plano em pead, cor preta e laranja, 
40400 INS SINAPI diametro 25 mm M 11000 1,41 1 55 

34562 INS SINAPI Arame recozido 16 bwg, 1,60 mm (0,016 kgtm) KG o 0018 11 ,38 002 
Aluguel de plataronna aérea elétrica, altura de trabalho = 

11296 INS ORSE 9,72m M~S o 0015 1214,69 1 82 

Sul>-totai(Materials) 3 39 

Mio de obra 

86247 COMP SINAPI Auxiliar de eletricista com encargos complementares H 0,0870 14,68 1 28 

86264 COMP SINAPI Eletricista com encargos complementares H o 0870 19.00 166 

Sul>-totai(MAo de obra) 2,94 

PREÇO TOTAL SI BOI 833 

BOI (2120%) 1,34 

PREÇO TOTAL C/ BOI 767 

Eletroduto eletroduto ftexlvet plano em PEAD, cor preta e 
CA-4 91848 SINAPI laranja, dlarnetro 32 mm · fornecimento e lnstalaçlo. UNIDADE: UN 

Cód. Tipo Refertncla Materiais Unld. Consumo P. Unlt. (R$) Custos (R$) 
Eletroduto ftexlvel plano em pead, cor preta e laranja, 

40401 INS SINAPI diametro 32 mm M 1100 2,08 229 

34562 INS SINAPI Arame recozido 16 bwg, 1 60 mm (0,016 kgtm) KG 0002 11,38 002 
Sul>-totai(Matertaís) 2 31 

Mio de obra 

88247 COMP SINAPI Auxiliar de eletricista com encargos complementares H o 107 14,68 1 57 

86264 COMP SINAPI Eletricista oom encargos complementares H o 107 19,06 2 04 

Sul>-totai(Mao de obra) 3 61 

PREÇO TOTAL SI BOI 592 

BOI(21 20%) 1 26 

PREÇO TOTAL C/ BOI 718 

~ -
Alcileide DaliJia cJe C-.... 
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~ 
Giiãaalupe 
CONSTRUINOO UMA NOVA HISTORJA 

OBRA: CONSTRUÇAO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

LOCAL: ZONA URBANA 

FONTES DE CUSTO 

SINAPI : DEZ/2018 

ORSE : NOV/2018 

LSO : 112,12% · SEM DESONERAÇAO 
BOI : 21,2% 

COMPOSIÇOES DE CUSTO UNITÁRIO DAS INSTALAÇ0ES EL~TRICAS 

Curva 90 graus para eletroduto, PVC, rosdvel, DN 32 
mm (1"), para clrcultoe tennlnals, lnstlllada em forro-

CA..S 91893 SINAPI fornecimento e lnst.fatiO. 

Cód. npo Referência Materiais 

Curva 90 graus, para eletroduto, em aço galvanizado 
2618 INS SINAPI eletrolitico, dlametro de 32 mm (1 1/4") 

Sub-totai(Materials) 

Mio de obra 
88247 COMP SINAPI Auxiliar de eletricista com encargos complementares 

88264 COMP SINAPI Eletricista com encargos complementares 

Sub-totai(Mão de obra) 

PRECO TOTAL SI BOI 

BOI (21,20%) 

PRECO TOTAL C/ BOI 

Curva 135 graus para eletroduto, PVC, rosdvel, DN 32 
mm (1"), para clrcultoe terminais, lnst.lada em forro-

CA-6 91893 SINAPI fornecimento e lnstalaçlo. 

Cód. Tipo Referência Materiais 

Curva 135 graus, para eletroduto, em aco galvanizado 
2625 INS SINAPI eletrolitico, diametro de 32 mm (11/4") 

Sub-total IMateriais) 

Mio de obra 

88247 COMP SINAPI Auxiliar de eletricista com encargos complementares 

88264 COMP SINAPI Eletricista com encargos complementares 

Sub-totalfMão de obraj 

PREÇO TOTAL SI BOI 

BOI (21 2~.4) 

PREÇO TOTAL C/ BOI 

Unld. Consumo 

UN 1100 

H o 209 

H o 209 

Unld. Consumo 

UN 1100 

H 0209 

H 0209 

UNIDADE: UN 

P. Unlt.(R$1 Custos(R$1 

14,35 15 79 

15 79 

14,68 307 

19,06 396 

705 

2284 

4,64 

2768 

UNIDADE: UN 

P. Unlt.(R$) Cuatos (R$) 

19,67 21 64 

2164 

14,68 3 07 

19,06 3 98 

705 

2869 

6 08 

:wn 

t}· 
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~ 
Güâaãlupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓIIIA 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTIVA 

LOCAL: ZONA URBANA 

FONTES DE CUSTO 

SINAPI : DEZ/2018 

ORSE : NOV/2018 

LSO: 112,12% ·SEM DESONERAÇÃO 
BOI : 21 ,2"k 

COMPOSIÇOES DE CUSTO UNITÁRIO DAS INSTALAÇ0ES ELéTRICAS 

CA·7 9041 ORSE 

Código TIPO Referência 

39469 INS SINAPI 

68247 COMP SINAPI 

88264 COMP SINAPI 

PREÇO TOTAL S/ BOI 

BOI (21 20"kl 
PREÇO TOTAL C/ BOI 

CM-1 

COD TIPO ~EFE~NCL 
88316 COMP SINAPI 
90776 COMP SINAPI 

91634 COMP SINAPI 

PREÇO TOTAL SI BOI 

BOI !2120%1 

PREÇO TOTAL C/ BOI 

Dispositivo de proteçlo contra surto de tendo DPS 
20kA ·1:15V 

Materlaia 
Dispositivo dps classe ii, 1 polo, tensao maxima de 275V, 
corrente maxima de *20* kA (tipo AC) 

Sub-total (Materiais) 

Mlodeobra 
Auxiliar de Eletricista com encargos complementares 

Eletricista com encargos complementares 

Sub-total (Mao de obra) 

Retirada de POete de concreto duplo "1"' até 9m 

MATERIAIS 
Servente com encargos complementares 
Encarregado geral com encargos complementares 

SUB-TOTAL (MATERIAIS} 

EQUIPAMENTOS 
Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6500 kg, 
momento máximo de carga 5,8 tm, alcance máximo 
horizontal 7,60 m, inclusive caminhao toco pbt 9.700 kg, 
potência de 160 cv · chp diumo. 

SUB-TOTAL (EQUIPAMENTOS) 

CONVERSOES: 
CA = COMPOSIÇÃO ADAPTADA 
CM = COMPOSIÇÃO MONTADA 
INS=INSUMO 
COMP = COMPOSIÇÃO 
M.L. =MERCADO LOCAUCOTAÇÃO 

Unld. Consumo. 

UN 1 000 

H 03000 
H 03000 

UNID CONSUMO 

H 1 000 
H o 500 

CHP 1 000 

UNIDADE: UN 

P. Unlt. !R$) Custos(R$1 

57,97 57 97 

5797 

14,68 440 
19,06 572 

1012 

6809 

14 44 

82 53 

UNIDADE: UN 
P. UNIT.(R$ ~USTOS(R$ 

14,60 14 60 
24,25 12,13 

26 73 

134,47 134 47 

13447 

161 20 

34 17 
19537 

~-
Aici)eide Dalilia dt Sousa. Meneses 

Engenheira Eletnc1sta 
RN: 1918669635 • CREAIPI 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICfPIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICfPIO 

14.0- COMPOSIÇÃO DO BOI- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

Francisco Donie/11Jammento Santos 
Engenhe~o CMI 

RN 1915265452/CREA.PI 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNJCIPIO: GUADALUPE·PI 

SEDE DO MUNJCIPIO 

REFER~NCIAS: 
SINAPI: DEZ/2011 

ORSE: NOV/2019 

BOI: 21,20% 

LSO: 112,12% 

CÁLCULO DO BOI - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

ITEM DESCRIÇAO INDICE(%1 
1.0 Taxa de admlnlatraçlo central 3,98 
2.0 Taxa de seguro e garantia 0,80 
3.0 Taxa da margem de Incerteza (risco) do empreendimento 0,97 
4.0 Taxas de despesas financeiros 1,01 
5.0 Taxa de margem de contrlbulçlo (beneficio, lucro ou 

remuneraçlo 1 6,49 
8.0 Taxa de custos trlbutlirlos (municipais, estaduais e federa la) 6,15 
6.1 COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social 300 
6.2 PIS - Programa de lntegraçao Social 0,65 
6.3 ISS - Imposto Sobre ServiÇO 2,50 

FÓRMULA DE CÁLCULO DO BOI : 

BDI = {f (1+AC+S+G+R) * (1+DF) * (1+L) ] I (1-1)} - 1 

I._B_D_ I _=_2_1,:_,2_%_o _ __.I (sem desoneração) 

OBSERVAÇ0ES: 

DENOMINACAO 
AC 

S+G 
R 
DF 

L 

I 

1) A análise dos BOis apresentados pelas empresas terá seu critério regido pelo ACÓRDÃO do TCU no 262212013 -
Plenário, que gerou a tabela abaixo com os limites para BOI para Construçao de Ediflcios: 

DESCRIÇAO MINIMO MEDIA MAXIMO 
Administra~ Central 3 00 400 5 50 

Seauro e Garantia 080 080 1 00 
Risco 0 97 1 27 1 27 

Despesas Financeiras 0 59 1 23 1 39 
Lucro 6 16 740 896 

Tributos 565 665 865 
COFINS 300 300 3 00 

PIS 0 65 065 065 
ISS 200 300 5 00 
BOI 2034 22.12 2500 

2) Os tributos IRPJ e CSLL nl!o devem integrar o cálculo do BOI, nem tampouco a planHha de custo direto, por se 
constitulrem em tributos de natureza direta e personalfstica, que oneram pessoalmente o contratado, nlio devendo o 
Onus tributário ser repassado 

3) O tributo ISS para obra de engenharia deve ser considerado entre 2,0 a 5,0% conforme legislaçao tributária 
municipal. Para a Prefeitura Municipal de GUADALUPE, a aliquota cobrada é de 5% sobre a mão-<le-obra de 50%, 
sendo cobrado no final 2,5% do valor total. 

4) A Administraçao Local deverá ser discriminada na planilha de custos diretos com os percentuais regido pelo 
ACÓRDÃO n° 262212013 do TCU - Plenário conforme a tabela abaixo para Construçao de Ediflcios: 

NIMO 

5) A Mobilizaçao e Desmobllizaçao deverá ser discriminada na planilha de custo direto de acordo com a necessidade 
do projeto, observados os limites estabelecidos pelos órgãos, quando for o caso, de acordo com a INSTRUÇÃO DE 
SERVIÇOS n ° 1512006 do DNIT. 

,;tlCJICO Daniel ~scimento Santos 
EngenheKo CIVIl 

RN 191 5265452/CREA-PI 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

15.0 -COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

Fronmco Daniel d~imento Santos 
Engenhetro CIVIl 

RN 1915255452/CREA-PI 



'" ~ 
Güâelalupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE.PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA 

ITEM DESCRICAO 
A GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BASICOS 

A1 INSS 
A2 SESI 
A4 SE NAI 
A5 INCRA 
A6 SEBRAE 
A7 SALARIO EDUCAÇAO 
AS SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 
A9 FGTS 
A10 SECONCI 

SUBTOTAL DO GRUPO A 

B GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEM A INCIDENCIA DO GRUPO A 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
B2 FERIADOS 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 
B4 13° SALARIO 
85 LICENÇA PATERNIDADE 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 
B7 DIASDECHWA 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 
B9 FERIAS GOZADAS 
B10 SALARIO MATERNIDADE 

SUBTOTAL DO GRUPO B 

c GRUPO C - ENCARGOS QUE NAO RECEBEM A INCIDENCIA DO GRUPO A 
C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 
C3 FERIAS INDENIZADAS 
C4 DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 
C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 

SUBTOTAL DO GRUPO C 

D GRUPO D - INCIDENCIAS E REINCIDENCIAS 
D1 Reincidência de A sobre B (A •e) 
D2 Reincidência de A2 sobre C1 (A2.C1) 

SUBTOTAL DO GRUPO D 

E GRUPO E- TAXAS COMPLEMENTARES 
E1 

SUBTOTAL DO GRUPO E 

TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D+El 

REFE~NCIAS: 

SINAPI: OEZ/2018 

ORSE: NOV/2018 

BOI: 21,20% 

LSO: 112,12% 

sem desoneraçllo 
INDICES 

2000% 2000% 
150% 150% 
100% 100% 
0,20% 020% 
060% 060% 
250% 2 50% 
300% 300% 
800% 800% 
000% 000% 

36 80% 36 80e,'o 

17,82% 000% 
3,95% 000% 
089% 0,69% 

10 74% 833% 
007% 006% 
072% 056% 
1,16% 000% 
o 11% 009% 
8,08% 6,26% 
003% 003% 

43,57% 1602% 

495% 384% 
012% 009% 
5,00% 388% 
479% 372% 
042% 032% 

15 28o/. 1185% 

1603% 590% 
044% 034% 

16,47% 624% 

000% 000% 
0,00% 000% 

11212% 7091 % 

Francisco Domei d~1mento Somos 
Engenhewo CMI 

RN 1915265452/CREA-PI 



PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICiPIO 

16.0 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Francisco Domei 'lfommento SDnto~ 
Engenhetro Ctvtl 

RN 1915265452/CREA-PI 
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PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE..f>l 

SEDE DO MUNICIPIO 

e 

-.lupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA REFER~NCIAS: 

SINAPI: OEZ/2019 

ORSE: NOV/2019 

BOI: 21,2oe~ 

LSO: 112,12% 

I CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO I 

~ 
:::3 
~-:tl ~ 

z 8 
- = <O m""" 
- :> :::. 
~'8 ~ 

§: ~~g-
~ ~ 
~03 m ::l., 
)> ;:, 

o õ 
:g ~ 

~ 

ITEM 

1.0 

1.1 
1.2 
1.3 
1.4 

TOTAL 

DISCRIMINAÇAO DOS 
SERVIÇOS 

REFORMA DO CENTRO 
EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
Administracão local da obra 
Placa de obra (3 20x2 00) m 
Reforma do Centro Educacional 
Reforma de Quadra Poliesoortiva 

SIMPLES 

ACUMULADO 

PESO VALOR DAS 
% OBRAS E 1 

SERVIÇOS R$ % 

3,49% 46.019,19 9.203,84 
0,15% 1.955,67 1.955,67 

70,76% 933.966,63 252.840,49 
25,61% 338.058,51 

100,00% 20% 
264.000,00 

1.320.000,00 1.320.000,00 264.000 00 

MESES 
2 3 4 5 6 7 8 9 101 
% % % % % % % % % 

9.203,84 9.203,84 9 .203,83 9 .203,84 

254.796,16 254.796,16 171 .533,82 
83.262,35 254.796,16 

20% 20% 20% 20% 
264.000,00 264.000,00 264.000,00 264.000,00 
528.000,00 792.000,00 1.056.000,00 1.320.000,00 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

17.0- MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Franmco Daniel -;Wasomenro Sontos 
Engenhe~ro C1V1I 

RN 1915265452/CREA-PI 



PROJETO: REFOftMA 00 C:EHTRO EDUc:AaoNAL !BENI!ZUI GUEIROS 
IIUNc:IPio: OUADN.UPE.f'l 

SEDE 00 IIUHICII'to 

e 

~pe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

e 

REFERtNcwl: 
SINAPI: DEZJ201t 

ORSI!: --· BOI: 21,211% 
LSO: 112,1211. 

c= MEMÓRIA DE CÁLCULO • REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL I 

ITEM SERVIÇOS 

1.0 ISERVICOS PREUMINARES 
1.1 IDemoliçlo de piso cer6mic:o existente e oontrap;ao 
1. f IDemoliçlo de piso oertmico existente e CIOI1Ir1IC)ito 

f .1 IDenioucao de Diao cerllmico existente e contraPito 
1.1 r Oemollcto d8 DiSo cerAmiC() eXistente e contrapiao 
1.1 I Demoliçlo de piao oertmico existente e c:onlraoito 
1.1 IDemol~piao cerllmico existente e contrapiso 
1. 1 I Demol~de piso c:ertmic:o existente e contraplao 
1. 1 I Oemollçlo de piso cerAmic:o existente e c:onltllpiao 
1.1 IDemoliçlo de piso c:erêmic:o exi$1ente e COiitral)isci 
1. 1 I Demoliçlo de piso c:erêmic:o existente e c:onltalilso 
1. 1 I Demolic:lo de Pito c:ertmic:o existente e c:onttapiao 
1. 1 I Oemolic:lo de Pito -*nico existente e c:onlraoiso 
1.1 I Demoliçlo de piso cerllmico existente e c:onlnllliso 
1. 1 I Demoliçlo de piso cer6mic:o existente e conttaplto 
1.1 I Oemolic:lo de piso cer6mic:o existente e oorotraPiso 
1.1 IDemollc:Ao de piso cen\mic:o existente e c:onU'eoiso 
1.1 I DemoliÇAO de Diao cerAmic:o existente e contraoiso 
1.1 IDemol~ ~piso c:ertmic:o e~lll'te e contreplao 
f . 1 I Demolic:lo de oito c:erêmic:o existente e c:ontr.Piso 
1.1 IDemoliçiiO de Pi!o ~ elCfsiente e contraoiao 
1.1 IDemoliçlo de Dito c:e<iniic:o existente e oontraoiao 
1.1 IDemollçAo de piso admic:o existente e contraplso 
1.1 fDemolic:lo de oito cerAmic:o existente a ~ 
1.1 IDemollçlo de piso c:cwtriic:o existente ~. ÇC)I ob_apl~ 
1.1 I Demoliçlo de piso 08ftmic:o existente e c:onlraoito 
1. 1 I DemollçAo de piso cerkrko existente e contraoiso 
1.1 joemofis:iO de piso cer6mic:o existente e con!n!p!!o 
1.1 OemoliÇAO de Piso c:ertmic:o existente ~10 
1.1 jDemoldo de piao cen\mic:o existente e contrapiso 
1.1 Demol~so ~existente e contrap;ao 
1.1 I Demofiçio de Piso cerAmic:o existente e c:onlrllpiso 
1.1 I Demoliçlo clol.p!!o c:ec Amic:o existente e c:onlnllliso 
1.1 I Demoliçlo de Piao c:erêmic:o existente e oontreolao 
1.1 I Demollç6o de piso oertmico existente e contreDiso 
1.1 1Demollç6o de Piso c8.Amic:o existente e contraplso 

1.2 lbemoliçi<> ele Pia0 dinafiiaoo existente 

1.3 IRamociiO de janelas de ferro. sem 

~ ·~ 1::=::::::::::=:: 
1 3 R~ de ]anelas de ferro. sem acroveitemento 
1.3 IRemoc.;IO de ]anelas de feno, sem eproyeitamanto 

LOCAL UNID. 

depósito I ~ 
Bwc: akn:>s I rrt 
Bwc: aknos I rrt 
Sala aula I rrt 
Sala au1a r rr~ 
S8J8 8Ui8 T rrt 

Bwc: alunos I rrt 
Bwc: al\n)S T rrt 
Auditório r rr~ 
Biblioteca I rrt 
Perc:ussio I rrt 

Circulac:loo I I . ·ma 
CIR:ulaçiiO 11 I rrt 

Sala 18 I rrt 
Sala021 rrt 

Sala DrOf T rrf 
BobtioteCa I rrt 
Sala06 I rrf 
C8ntin8- T rrt 

Pátio ·1 rrt 
Sala06 I rrt 

clrculaçao liilma 
Copa I rrt 

Bwc: lunc: I rrt 
Depó5no I rrt 

EIWc I rrt 
Sala 01 r rrt 
~o rrt 
SeCr8t.ailii I rrt 

rrt 
Diretoria I rrt 
Saia 03 r rr~ 
Sala04 I rrt 
Sala 07 I rrt 
GUarita - T rrt 

p~ 

J1 
J2 
T3 
J4 
J5 

rrt 

rrt 
rrt ;;;; 
rrt 
rrt 

QUANT. 

1.00 
1.00 
1.00 
5.00 
1.00 
2.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
2.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
2.00 
1l!Q 
1.00 

1l!Q 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 

1.00 

2.00 
81 ,00 
1l!Q 
1.00 
1.00 

COMPR. I LARGURA I ALTURA 
lml lml lml 

21.06 
f7.55 
f1 .12 
5f .77 
51 .19 
52.07 
17.55 
9.95 

81 .88 
41 .79 
47.95 

281,25 
44.<40 
~.55 

52.51 
52.51 
52.51 
52.51 
51 .77 

103.52 
52.51 

341 .60 
11 .61 
3.78 

16.97 
8.12 

29,59 
22.13 
22,67 
14.75 
13.33 
52.51 
52.51 
52.51 
3.~ 

207.76 

0.90 
1l!Q 
.h!Q 
2.00 
1.50 

1.00 
1.00 
f .OO 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1,00 
1,00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1l!Q 
1.00 
.!.QQ 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 
1.00 

1.00 

0.90 
1l!Q 
~ 
0.65 
1.20 

AiiEA 
lm'l 

21.06 
17.55 
11.f2 
51.77 
51.19 
52 .. 07 
17.55 
9.95 

81.88 
41.79 
47.95 

281.25 
44.<40 
~.55 
52.51 
52.5f 
52.51 
52.51 
51.77 

103.52 
52.51 

341.60 
11.61 
3.78 

16.97 
8.12 

29,59 
22.13 
22,67 
14.75 
13.33 
52,51 
52.51 
52.51 
3.~ 

207.76 

0.81 
!.QQ 
~ 
1.30 
1.80 

VOLUME 1 SUBTRAIR 
1m' I 

TOTAL 

21.06 
17.55 
11.12 

258,85 
51.19 

104.14 
f7.55 
9.95 

81.88 
41.79 
47.95 

281.25 
88.80 
~.55 
52.5f 
52.51 
52.51 
52.51 
51.77 

103.52 
52.51 

341.60 
11.61 
3.78 

16.97 
16.24 
29,59 
22.13 
22.67 
14.75 
13.33 
52,51 
52.51 
52.51 
3.~ 

207.76 

1.62 
8\;oo 
~ 
1.30 
1.80 

TOTAL ITEM 

2.151.13 

207.78 

87.70 

Francisco Daniel do1/2menro Sonro) 
Engenheuo C1vrl 

RN 1915265452/CREA·PI 



PROJETO: REFORMA 00 CENTIIO EDUCACIONAL EIIENEZElt 011!JR0S 
IIUNICÚ'IO: GUADAI.UPE~ 
SEDE 00 IIUNICIPio 

e 

~ 
Giiã(f81upe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTmiA 

e 

REFEIItHc:IAs: 

- DEZJ201t 
ORU: HOYIZ01S 

BOI: 21,2ft 
LSO: 112.12'Jt. 

I MEMÓRIA DE CALCULO - REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL I 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNIO. QUAHT. COMPR. 
lml 

1.4 Re~ de portas de ferro sem_ aproveitamento P1 m' 1100 080 
1.4 Remoclo de oortas de ferro sem ~emento P2 m' 2100 100 
1.4 Remoçlo de POflas de feiTo sem -oveílamento P3 m' 2.00 070 
1.4 RemoçAo de pertas de ferro sem &l)roVeílamento P4 m' 100 070 
1.4 Remoçao de pertas de ferro sem PS m' 100 140 
1.4 Remoç~Q de DOrtas de ferro sem ~eílamento P6 m' 800 060 
1.4 RemoçAo de oortas de ferro sem aoroveitamento P7 m' 100 090 
1.4 RemoçAo de oortas de feno sem P8 m' 400 060 

1.5 Demoliclo de CCl booo de fomla manual aem C1 m' 200 280 
1.5 Demoliclo de CCl booo de fomla manual sem o C2 m' 100 585 
1.5 Demoliçlo de CCl boo de fomla manual ..., C3 m' 100 140 
1.5 Demoliçlo de CCl boo de fomla manual sem C4 m' 100 380 
1.5 Demoliclo de ooboO de fomla manual sem aoroveílamento C5 m' 300 100 
1.5 Demoliçlo de ooboo de fomla manual aem C8 m' 300 050 
1.5 Demoliçlo de ooboo de fomla manual aem C9 m' 200 050 

1.6 Demoliclo de revestimento oertmico das oaredes B8nheiros m' 100 3400 
1.6 Oemoli<:lo de revestimento -*nico das ~· Banheiros m' 100 1990 
1.6 Oemoliçlo de revestimento oettmico das paredes 8artleiros m' 100 2850 
1.6 Demoliçlo de revestimento oerêmlco das paredes Banheiros m' 100 1670 
1.6 Oemoliclo de revestimento certmico das oaredes Cantina m' 100 2040 
1.6 Oemoliclo de revestimento carAmico das D&redes CoD8 m' 100 1600 
1.6 Oemoliçlo de revestimento cerêmioo das paredes Bwc func: m' 1.00 980 
1.6 Oemoliçlo de revestimento cerAmloo das paredes Banheiros m' 100 1910 
1.6 Oemoliclo de revestimento carAmico das paredes Banheiros m' 100 1584 

1.7 Oemoliçlo de reboco denifocado estillllldo m' 100 15000 

1.8 Demoliclo de forro de gesso 1 ~itO m' 040 2213 
1.8 Demoliçlo de forro de oesso m' 040 14 75 

1.9 Oemoliçlo de forro de pvc BanheirOs m' 100 1755 
1.9 I Demoliclo de forro de pvc Banheiros m' 100 11121 
1.9 Demoliçlo de forro de 1NC Sala 08 m' 100 51771 

1.10 Raspagem e lix.amento de pinl1.n das paredes A. pintln m' 100 4.58517 

1.11 Revisão _..t do telhado Telhado m' 100 2.45647 

1. 12 I Retirada de irvorea eXIstentes I érvores I o..nl 3,00 I I 

LARGURA ALTURA AREA 
lml lml lm'l 

210 168 
210 210 
250 1 75 
210 147 
210 2~ 

140 084 
140 126 
1,60 096 

050 007 140 
050 007 293 
050 007 070 
050 007 190 
050 007 050 
050 007 025 
050 007 025 

180 6120 
180 3582 
180 51 30 
180 3006 
1,80 36 72 
180 2880 
180 1784 
180 3436 
180 2851 

100 15000 

1001 22131 
100 14 75 

100 17 55 
100 1112 
100 51 77 

100 4.58517 

100 2.456 47 

I I . I 

VOLUME SUBTRAIR 
lm'l 

-
-
--
-
-
-

010 
020 
005 
013 
004 
002 
002 

---
-. 
. 
. 
-
-
. 

- 1 _l . 

-
-
- 1 

-

. 

I _l 

TOTAL 

1848 
4-4 10 
350 
147 
2~ 

672 
1,26 
384 

020 
0 .20 
005 
013 
012 
006 
004 

6120 
3582 
51 30 
3006 
3672 
2880 
1764 
3438 
28 51 

15000 

885 
590 

17 55 
1112 
s1 n 

4.58517 

2.45647 

3,00 I 

TOTAL ITEM 

8231 

o ao 

324.43 

15000 

14 75 

804-4 

4.58517 

2.45647 

3,00 

;,onCisco Da mel ~Cimento Sontos 
Engenhelfo C1V11 

RN 1915265452/CREA·PI 



PROJETO: REfORMA 00 CEHT!IO EDUCACIOIIAI. EliEHEZER OUUIOS 

MUNICIPIO: OUADALUP!.f'l 

SEDE 00 MUNICIPIO 

$ 

~ 

~-~~ UUi:IOCIIUpe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

-
REFERá«::As: 

- DEZ/201t 
OftiiE: NOYI201t 

BOI: :t1,20% 

LSO: 11%,12% 

C::u MEMORIA DE CÁLCULO · REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL ! 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNJO. QUANT. 
COMPR. LARGURA ALTURA AREA VOLUME 

SUBTRAIR TOTAL TOTAL ITEM 
lml lml lml lm'l lm'l 

2.0 I PISOS 

2.1 Lastro em concreto. preparo mectnloo, incluso aditivo impermeabilizante, 
depósito ·~~...,.. de 7 O em (base pera os pisos cer6mico e granilite) m' 100 2106 100 007 2106 147 147 

2.1 
Lastro em c:oncreto, preparo meetnloo, incluso aditivo impermeabitizante, 
espeSIOI'a de 7,0 em (bate para os pisos cerllmlco e aranilite) Bwc alooos m' 100 17 55 1 00 007 1755 123 123 

2.1 
Lastro em c:oncreto, preparo meclnico, inCluso aditivo ~izante, 

I9SP<1Sso.n de 7 O em (base para os pisos cerêmico e!J101ilit8) Bwcalu'los m' 100 1112 1,00 007 1112 078 078 

2.1 Lastro em conc:noto, preparo mec:Anlco, incluso aditivo ~izante, 
espessu-a de 7 O em cbes8 para 08 piSOS certmiCo e aranilltel Sela MJia m' 500 stn 100 007 s1n 382 1810 

2.1 lastro em concreto, ~ mec:Anlco, incluso aditivo ímpermeabilizante, I 

l88!l918tn de 7 O em (bate_pan~_oa_piiOS certmiCo • granilite) Sala MA• m' 100 5119 100 007 5119 358 358 

21 
Lastro em concreto, ~ mectnico, íncluso 8dltlYo tmpenneabilizante, 

52.07 ·~ de 7 O em (beM para 08 pisos certmiCo e granilite) Sala.U. m' 200 100 007 5207 3&4 728 

2.1 Lestro em concreto, ~ mec:Anlco, incluso aditivo impermeabilizante, 
lespeuure de 7 O em (base para os pisos c:erflmico e granilite) Bwcllk.noe m' 100 1755 100 007 1755 123 123 

2.1 
Lastro em concreto, preparo mectnico, Incluso aditivo lmpermeabil izanta, 
lqpessu-a de 7 O em (beM para oa pisos c:erflmico • aranilite) Bwcakn>e m' 100 995 100 007 995 070 070 

2.1 
Lastro em concreto, preparo meeOntoo, incluso aditivo impenneabilizante, 
espesaura de 7 O em (base pera os pisos certmico e gr&lljlite) Aucfrtório m' 100 8188 100 007 8188 573 573 

2.1 Lastro em concreto, ~ meclnico, incluso aditivo ~lizante, 
espes10ra de 7 O em (base para os pisos certmieo 8 aranilite) Biblioteca m' 100 4179 100 0,07 4179 293 293 

2.1 
Lastro em concreto, preparo meeênico, Incluso aditivo impermeabilizante, 
esoessura de 7 O em (base pera ot pisos cer6mico e granilite) Percussão m' 100 47 95 1 00 007 4795 336 336 

2.1 
Lastro em ()()llC(8tO, preparo mectnloo, incluso aditivo impermeabitizante , 

Circutaçêo I espeSIOI'& de 7 O em (base para os pisos cer6mico e aranilit8) m' 100 28125 100 007 28125 1969 1969 

2.1 lastro em concreto, preparo meetnico, incluso aditivo impetmeabiliz.anta, 
a~a de 7 O em (base para os pisos cerêmico e granilite) Circufaçlo 11 m' 200 4440 1 00 007 4440 311 622 

2.1 
Lastro em concreto, preparo mectnico, Incluso aditivo impermeabilizanta, 
espeSIOI'a de 7 O em (base para os pisos certmico e aranilite l Sela 16 m' 100 4655 100 007 4655 326 326 

2.1 lastro em concreto, ~ "*"nnoo, incluso aditivo impenneabilizanta, 
espe....-a de 7 O em (base pera os pi1011 cerllmlco e granilita) Sala02 m' 100 5251 100 007 52 51 368 368 

2.1 
Lastro em concreto, preparo mecAnico, incluso aditivo impe<meabiliZanta, 

Sala prof I._...,. de 7 O em (beM para 08 pisos c:erflmico e aranilital m' 100 5251 100 007 5251 368 368 

2.1 Lastro em concreto, preparo mec:Anlco, inCluso aditivo ~iz.ante, 
laspeSIOI'& de 7 O em (base para ot pisos oertmioo a granil~e) BibliOteca m' 1,00 5251 100 007 52 51 368 368 

2.1 
Lastro em concreto, preparo mec:tntc:o, incluso aditivo impe<meabilizante, 

52.51 I espe$101'8 de 7 O em (bate para_ oa _1)1sos cenlmico 8 aranilite 1 Sala 05 m' 100 100 0,07 5251 368 368 

2.1 
Lastro em c:oncreto, preparo mectnico, incluso aditivo ~a.anta, 

I aspeSIOI'a de 7 O em (basa para os pisos oertmioo e granilite) Cantina m' 100 stn 100 007 51 77 362 362 

2.1 Lastro em concreto, preparo mecllnico, incluso aditivo impenneabilizanle, 
espeS&OOI de 7 O em (base pera os pisos c:erflmico 9 aranilit9l Pllbo m' 100 10352 100 007 10352 7 25 725 

2.1 
Lastro em concreto, prwpero rT'IIICtnico, incluso aditivo ~hzante, 

espessura de 7 O em (base para os pisos c:erflmico 9 granilit9) Sela 06 m' 100 5251 1 00 007 5251 368 368 

2.1 
Lastro em concreto, ~ mectnico, Incluso aditivo tmpenneabitízanta, 

Clroulacto 111 I8SP8$SUI'8 ele 7 O em (beM Dare os pisos cer6micO e araniiHel m' 100 34160 100 007 34160 2391 2391 

2.1 Lastro em concreto, preparo rnec:tnico, incluso aditivo ~izante, 
Copa espesaura de 7 o em (base para os Pisos cerêmlco e granilite) m' 100 1161 100 007 1161 081 081 

Francisco Dam~l~omen;u )~.r. 
Engenhe~ro C1v11 

RN 1915265452/CREA-Pt 



PROJI!TO: REFORMA DO CeHTRO (DUCACIONAI. ERHEnR OUOIOS 

IIUNICIPIO: OUADALUPI!-4'1 

SEDE DO MUIICIPIO 

e -
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA REnR!Ha.t.S: 

- DU/201t 
~ N0VI2019 

BOI: %1,20% 

LSO: 111,12% 

I MEMÓRIA DE CÁLCULO -REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL I 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNID. QUAHT. 
COMPR. LARGURA ALTURA AREA VOLUME 

SUBTRAIR TOTAL TOTAL ITEM! 
lml lml lrttl_ lm'l _Lm'_l_ 

2.1 
Lastro em c:onaeto, preparo mecAnico, InCluso aditivo impenneabilizanta, 
espessun~ de 7 O an (base para os pisos C*tmico e araniiHe l BwcfUnc m' 100 3 78 100 007 3 78 026 026 

2.1 
Lutro em c:onaeto, preparo mec:6nic:o, incluso aditivo impermeabil izanle, 

Deo6sito I 
espessura de 7 O an (base p8l8 os pisos certmk:o e granilite) m' 100 1897 100 007 1897 119 119 

2.1 
Lastro em c:onaeto, preparo meclnico, InCluso aditivo imperrneabiliZante, 
eSI)85Sl.nl de 7 O an (base pare os pisos c:ertmico e aranilite) Bwc m' 200 812 100 007 812 057 114 

2.1 
Lastro em concreto, preparo mecênk:o, incluso aditivo ~izante, 
espess.n de 7 O an (base para os pisos oertmico e granilite) Sala01 m' 100 2959 100 007 2959 207 207 

2.1 
Lastro em c:onaeto, preparo rnec:4nico, incluso aditivo i:npenneabilizante, 

Depósito 22.13 espessura de 7,0 an (base para os~ cerllmk:o e arenítitel m' 100 100 007 2213 155 155 

2.1 
Lastro em concreto preparo mecAnk:o induao llditivo irnpenneabíllzaró 
III$08SS<n de 7 O an' (base para os pisos '<*imioo e granilite) ' Seaetaria m' 100 2267 100 007 2267 159 159 

2.1 
Lastro am ooncreto, preparo mec6nioo, incluso aditivo ~izanta, 
espessura de 7 O an (base pena os pisos cerllmk:o e araniiHel m' 100 14 75 100 007 14 75 103 103 

2.1 
Lastro em concreto, preparo mectnico, incluso aditivo kupemoeabiliza'lte, 
I~ de 7 O anjbasepa111 os_piaoa cerllmk:o e granilite) DifetOIÚI m' 100 1333 100 007 1333 093 093 

2.1 
Lastro em ooncreto, preparo mecênk:o, induao aditivo impenneabiliunte, 
1_,..,.-a de 7 O an (base pera os piaoa cerllmk:o e graniiHe) Sela03 m' 100 5251 100 007 52 51 388 388 

2.1 
Lastro em c:onaeto, preparo mectnico, incluso aditivo impemleabil izanle, 
espessura de 7 O an (base para os pilO& certmico e granilita) Sala G4 m' 100 5251 100 007 5251 388 388 

2.1 
Lastro em concreto, preparo mecAnico, InCluso aditivo impenneabll izante, 

52.51 espesSU"a de 7 O em (base pera os pisos cerêmk:o e oranilite) Sala07 m' 100 100 007 52 51 388 388 

2.1 
Lastro em c:onaeto, preparo mecllnico, incluso aditivo impenneabilizanle, 
espessura de 7 O an (base para os pisos certmk:o e granilile) Guarita m' 100 346 100 007 346 024 024 15059 

2.2 
Base de regularizaçlo para piso oer6mlco em argamassa traço 1 :4; 
lesp=2 Oan Banheiros m' 100 17 55 100 002 17 55 035 17 55 

2 .. 2 Base de ragularizaçêo para piso -*nico em argamassa traço 1 :4; 
e-20an Banhei<os m' 100 1112 100 002 1112 022 1112 

2 .. 2 
Base de ragulariz.açAo para piso certmíco em ergamassa traço 1.4; 
eso=2 0an Banheiros m' 100 17 55 100 002 17 55 035 17 55 

2.2 
Base de ragulariz.aç6o para piao c:ertmico em argamassa traço 1 :4; 

leso=2 Oan Banheiros m' 1 00 995 100 002 995 020 995 

2.2 
Base de ragularizeçAo para piao cerêmico am wgamnsa traço 1·4; 
esoa2.0an Banheiros m' 200 812 100 002 812 016 1624 

2.2 
Base de ragularizaçlo para piso cerllmk:o em argamassa traço 1 :4; 
eSP--2 Oan Banheiros m' 100 378 1 00 002 3 78 008 3 78 761i 

2.3 Piso cerllmk:o tiQo ar6s 35x35c:m Bameiros m' 100 17 55 100 1755 - 17 55 
2.3 Pi.o otrtmico tiPO gr6s 35x35c:m Bameiros m' 1 00 1112 100 1112 - 1112 
2.3 Piso cerêmico tipo gr6s 35x35c:m Banheoros m' 100 17 55 100 17 55 17 55 
2.3 Piso certmico tiDO gr6s 35x35c:m Ba-lhelros m' 100 9,95 100 995 - 995 
2.3 PISO cerêmico tiDO ar6s 35x35c:m Banheiros m' 2 00 812 100 812 - 1624 
2.3 Piso cerémlco tiPO ar6a 35x35c:m Banheiros m' 100 3 78 1 00 3 78 - 378 71119 



PROJETO: R!tfORMA 00 CEHTRO f.DUC:AaONAL ~R OUEIROS 
MUNICIPio: OUADAI.UPE-4'1 

Sf.Df 00 IIUNCiPIO 

e 

~ 
Gü'âêfalupe 
CONST~UINOO UMA NOVA HISTÓ~IA 

e 

RERR.tNa.u: 

-. DU/2011 

ORaE: NOV/2011 

801: 21.211'<' 
LSO: 112,12% 

I MEMÓRIA DE CÁLCULO - REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL I 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNID. QUANT. COMPR. 
(ml 

2.4 
Piso em granil~a. asp=8mm, incluso ;..>las de dilataçAo plásticas e polimento 

depósito mecanizado m' 1CIO 2106 

2.4 
Piso em Qr8nil~a. esp-8mm, inc1uao )..ntaa da dilataçlo plásticas e polimento 
mecanizado Sala 8Uia m' 5CIO 51 n 

2.4 Piao em gnrnilite, esp=Smm, induso ;..n.s de dilataçlo plásticas e polimento 
mecanizado Sala aula m' 1CIO 5119 

2.4 
Piao em granilite, esp=Smm, incluso ~ da ClilataçAo plásticas e polimento 
mecanizado Sala aula m' 2CIO 5207 

2.4 
Piao em grwlilite, esps8mm. incluao juntas da dilataçlo plásticas e polimeniO 
mecanizado Auditório m' 1CIO 8188 

2.4 
Piao em granlllte, esp=8mm, inc:luao juntas de dilataçlo plásticas e polimento 
mecanizado Biblioteca m' 1CIO 4179 

2.4 
Piso em gr.nil~a. espa8mm, lncluao )untu da ditataçAo plásticas e polimento 
mecanizado Pan::uulo m' 1 CIO 4795 

2.4 
Piso em granihta, eap=8mm, inc:lulo ;....t.• de dilataçlo plâticas e polimento 

Circulaçlo I mecanizado m' 1CIO 28125 

2.4 
Piso em granilrta, atp=Smm, incluao juntas da Clitataçlo plásticas e polimento 

C~ li mecanizado m' 2CIO 4440 

2.4 
Piao em gnrnilite. eapa8mm. incluao juntas da dilataçlo pijsticas e poiÍII*liO 
mecanizado Sala 16 m' 1CIO 4655 

2.4 
Piao em granilite, esp=Smm, incluso ;....t.s da ditataçlo plásticas e polimento 
mecanizado Sala 02 m' 1CIO 5251 

2.4 
Piao em grenil~a. esp=&nm, inCluso juntas da dllataçAo plásticas e polimento 

Sala prof mecanizado m' 1CIO 5251 

2.4 
Piao em granllite, e8p"8mm. incluso~ de ditataçAo pl*stieas a polimento 
macanizado Biblioteca m' 1CIO 5251 

2.4 
Piso em granihte, asp=Smm, incluso juntas de dHataçlo ptisticas e polimento 
mecanizado Sala OS m' 1CIO 5251 

2.4 
Piao em grenitita, esp=&nm, incluso juntas da doletaçao plúticu a polimento 
mecanizado Cantine m' 1CIO 51 n 

2.4 Piao em QI'Wlll•t•. esp:8mm, inc:luao jlrtas de ditataçlo ptáticas e polimento 
mecanizado Pitlo m' 1 CIO 10352 

2.4 
Piso em granilita, esp=Smm, incluso ;..n.s da dilat.açAo plásticas a polimento 
mecanizado Sala06 m' 1CIO 5251 

2.4 
Piao em grenilita. esp-8mm. incluso juntas de dilataçlo plásticas e polimento 

Circulaçlo 111 mecanizado m' 1CIO 34160 

2.4 
Piao em granillte, asp=Smm, incluso ,..,... da dilat.açAo plásticas e polimento 

COPa mecanizado m' 1CIO 1161 

2.4 
Piso em granilita, esp=8mm, incluso juntas de dilataçlo pljsticas e polimento 

Depósito mecanizado m' 1CIO 1697 

2.4 
Piso em granihte. esp=Smm, lncluao juntas de ditat.açAo plásticas e polimento 
rnacw1izado Sala01 m' 1 CIO 2959 

2.4 
Piao em QrWllhte, esp=8mm, incluso juntas de drlataçAo plásticas e polimento 

[)apótrto mecanizado m' 1CIO 2213 

2.4 
PitO em Qr811H•ta, esp=Smm. incluso juntas de dUataçlo ptisticas a polimento 
~zado Sactetarla m' 1 CIO 22 67 

----

LARGURA ALTURA :."i' VOLUME 
lml lml {m'l 

1CIO 21 06 

1CIO 51 n 

1CIO 5119 

1 CIO 5207 

1CIO 8188 

1CIO 4179 

1CIO 4795 

1CIO 28125 

1CIO 4440 

1CIO 4855 

1CIO 5251 

1CIO 5251 

1CIO 5251 

1CIO 5251 

1CIO 51 n 

1CIO 10352 

1CIO 5251 

1CIO 34160 

1CIO 1161 

1CIO 1697 

1,CIO 2959 

1CIO 2213 

1,CIO ____ _ ?2liL - --- --

SUBTRAIR TOTAL 

- 21 06 

- 25885 

- 5119 

- 10414 

- 81 88 

4179 

4795 

- 28125 

- 8880 

- 4655 

- 5251 

- 5251 

- 52 51 

- 52 51 

- s1n 

- 103 52 

- 52 51 

34160 

- 1181 

1697 

2959 

22 13 

- ~6L 

TOTAL ITEM I 

---

Francisco Domei ~omenro 5or.:u· 
Engenhetro C•v~ 

RN 1915265452/CREA·PI 



PROJETO: RUOIUIA 00 Cl!HTRO mucACIONAL EBEHEZER GUOIOS 
MUHICIPIO: GUAOALUH-1'1 
SfOE 00 MUNICIPIO 

e 

~ 
Güâefalupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

e 

RUER!HCIAS: 

- DUJ2011 
ORSE: NOV/2011 

1101: 21.211!' 
LSO; 112,1~ 

~----- MEMÓRIA DE CÁLCULO - REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL ! 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNI O. QUANT. 
COMPR 

{m) 

2.4 
PitO em granllne, eapa6mm, ii'ICMio ]oolas de dllateçlo ~ticas e polimento 
rnec:anizado m' 100 14 75 

2.4 
Piao em l)'llnihte, esp=8mm, incluso ~ de dilataçlo plisticas e polimento 
mecanizado Diretoria m' 100 1333 

2.4 
Piso em ~lne, esp=8mm, incluso juntas de dilataçêo plásticas e polimento 
mecaniz8do Sela03 m' 100 5251 

2.4 Piso em granilite, esp:Smm, incluso )solas de dílataçto plásticas e polimento 
mecanizado Sala04 m" 100 5251 

2.4 Piso em l'&nilite, esp=&nm, incluso ;rotas de dilataçlo pli sticas e polimento 
mecanizado Sela07 m' 100 5251 

2.4 
Piso em granllite, eap=Bmm, incluso jootas de dllataçlo plásticas e polimento 
meeenlzado Guarita m' 100 346 

2.5 
ExecuçAo de piso lntertravado, com bloco retMgular, cor natlrlll de 20x10 

I Pr8c;a Interna an e-no.n de 6an ecabamento litO m' 100 207 76 

3.0 PAREDES E PAINEIS 

3.1 
Alvenatla de eleYaçlo tijolo cerêmico Uado esp--9,0 an, argamassa de fec:hemento 
essentamento com prepate manual (feChamentos de janelas) daJ1 m' 200 090 

3.1 
Alvenatla de elevaçlo tijolo cerâmico ftndo eap=9,0 an, atgamassa de fechamento 
assentamento com preparo marual daJ2 m' 6100 100 

3.1 
Alvenar1a de elevaçlo tijolo cerâmico ftndo esp--9,0 an, a-garnassa de fechamento 
assentamento com preparo marual daJ3 m' 100 110 

4.0 INSTALACOES 
4.1 lns~hiQO<ts etttricas un 100 
4.2 lnstalac6es hidrMIIicas un 100 
4.3 lnstalacOes aanltáriaa un 100 

5.0 ENTOS 
5.1 IChaoiaco em aroamassa ~_1:3.J)reparo manuetesp=Oi5 an Rep;wos m' 100 15000 
5.1 ChaPisoo em eroamassa trac:o 1:3. creoero manual. eso=<l 5 an ParedeS m' 200 2664 

5.2 Reboco em aroamasaa massa única traoo 1:2:8 e•2 O an Reparos m' 100 15000 
5.2 !Reboco arn aroamaaaa massa única traço 1:2:8 e=2 O an Paredes m'l 200 2664 

5.3 
Revestimento certmico para paredes, 1 Ox1 O an, aplicado com argamassa 
industrializada H~1 40m rejuntado Depósito m' 200 360 

5.3 
Revestimento cen\mic:o para paredes, 10x10 em, aplicado com arg~~m~~ssa 

Deo6sito industrializada H=1 40m reiuntado m' 200 585 

5.3 
Revestimento cerêmlco para paredes, 1 Ox1 O em, aplicado com argamassa 
industrializada H= 1 40m í-eiuntàdo Salas m' 1600 585 

5.3 
Revastlmento c:er*nico pare paredes, 10x10 an, aplicado com argamassa 
ind\Jstrl~l_~ H•1,40m rejunlado Salas m' 10,00 8,85 

LARGURA ALTURA :.e:-tml {ml 

100 14 75 

100 1333 

100 5251 

100 5251 

100 5251 

100 346 

100 20776 

020 016 

030 030 

190 196 

-
-
-

I 
100 15000 
100 2664 

100 150 00 
100 2664 

140 504 

140 819 

1,40 819 

1,40 12,39 

VOLUME 
SUBTRAIR TOTAL 

{m"l 

- 14 75 

- 1333 

- 5251 

- 5251 

- 5251 

- 3<16 

- 20776 

- 036 

2430 

- 196 

- 100 

- 100 
100 

- 15000 

- 5326 

- 15000 

- 5328 

- 1008 

- 1638 

- 13104 

123,90 

TOTAL ITEM 

2.074,84 

20778 

2684 

1 00 
100 
1 00 

20326 

203 28 

Francisco Dante/ d~meniv "' 
Engenhetro Ctvtl 

RN 1915265452/CREA·PI 



PROJETO: REFORMA DO CEHTRO EDUCACIONAL EBENEZ!JI GUEIROS 
MUMCiPio: OUADALIJPE~ 
SEDE DO IIUNICfl'lo 

e 

~ 
Güâ(fãlupe 
CONST~UINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

e 

RUER!Hclo\s: 

- DU/2011 
ORSE: NOV/2011 

BDI: 21,a% 

LSO: 112,12% 

c- ----- MEMÓRIA DE CÁLCULO- REFORMA 00 CENTRO EDUCACIONAL---- ) 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNID. QUANT. COMPR. LARGURA ALTURA AREA VOLUME SUBTRAIR TOTAL TOTAL ITEM 
lml lml lml lm'l lm'l 

5.3 
Revestimento oertmic:o para paredes, 10x10 em, aplicado com argamassa 
lodustriallzada H• 1 40m reiuotado Salas m' 200 875 1~ 1225 - 2450 

5.3 
Revestimento certmõco para paradas. 10x10 em. aplicado com argamassa 
industrializada H=1 40m reiuntado Salas m' 400 890 1~ 1246 - 4984 

5.3 
Revestimento certmlco para paredes, 1 Ox1 O em, aplicado com argamassa 
industrializada H=1 40m iel<rdado Auditório m' 200 685 1~ 959 - 1918 

5.3 
R8V8$timenlo certmlco para paradas, 1 Ox1 O em, aplicado com argamassa 
industrializada Hz1 40m ~ado Auditório m' 200 1195 1~ 1673 - 3346 

5.3 
Revestimento oer6mico para parada a, 1 ())(1 O em, aplicado com argamassa 
industrializada H=1 40m f.tuntádo Bibliot- m' 200 610 1~ 854 - 1708 

5.3 
R8Y8Siimento certmlco para paredes, 1())(10 em, eplicado com .rgwnasu 
industrializada H•1 40m rakrotado Bibl~ m' 200 685 1~ 959 - 1918 

5.3 
Revestimento certmico para paradaa, 1 ())c1 o em, aplicado com argamassa 
industrializada H=1 40m ~ Perruulo m' 200 700 1~ 980 - 1960 

5.3 
Revestimento certmlco para paredes, 1())(10 em, aplado com .rgwnaua 
industrializada H•1 40m reiunlado Percusalo m' 200 685 1~ 959 - 1918 

5.3 
Revestimento certmlco para paredes, 10x10 em, aplicado com argamassa 
Industrializada H=1 40m ~ Sala m' 1800 590 1~ 826 - 14868 

5.3 
Revestimento cer6mk:o para paradas, 1 ())(1 O em, aplicado com argamassa 
industrializada H= 1 40m reiuntado Salas m' 200 789 1~ 1105 - 2210 

5.3 
Revestimento certmico para paradas, 1 Ox1 O em, aplicado com argamassa 
industrializada H• 1 40m reiuntado Salas m' 1600 890 1~ 1246 19936 

5.3 
Revestimento cerllmico para paradas, 1 Ox1 O em, aplicado com argamassa 
industrializada H= 1 40m rejunta<jo Salas m' 600 590 140 826 49 56 

5.3 Revestimento oarêmlco para paredes, 10x10 em, aplicado com argamassa 
industrializada Hz1 40m ÍeiuntÀdo Sala m' 200 500 1~ 700 - 1400 

5.3 
Revestimento l*'llrnic:o para paradas, 10x10 em, aplicado com argamaua 

Dep6sito industrializada H-1 40m rejuntado m' 200 3 75 1~ 525 - 1050 

5.3 
Revestimento cer6mico para paradas, 1())(10 em. aplicado com argamassa 
industrializada H=1 40m reiuntàdo Sac:nlana m' 200 465 140 851 - 1302 

5.3 
Revestim«lto certmico pare paredes, 10x10 em, aplicado com ~sa 
industr1allzada H• 1 40m rejl.ntado Diretoria m' 200 325 1 ~ 455 - 910 

5.3 
Reves\imanto certmlco para paredes, 1 Ox1 O em, aplicado com argamassa I 
industrializada H=1 40m rar..nt8do Dlretona m' 200 410 1~ 5 74 - 11 48 

5.3 
Revestimento certmlco para paradas, 1())(10 em. aplicado com ~sa I industrializada H=1 40m rejl.ntado_ m' 200 250 1~ 350 700 

5.3 
Reves\imanto certmlco para paradas, 10x10 em, aplicado com argamassa I 
industrializada H-1 40m ~ m' 200 590 1~ 8.26 - 18,52 

5.3 
Revestimento cer6rnic:o para paradas, 1 Ox1 O em, aplicado com argamassa 

Deoósito industrializada H=1 40m r.juntado_ m' 200 290 1~ 406 - 812 

5.3 
Reveatlmenlo certmlco pano paredes, 1 ())c1 O em, aplicado com argamassa 

Dep6slto I industrializada H•1 40m iel<rdado m' 200 585 1~ 819 - 16.38 

5.3 
Revestimento certm1co para paradas, 10x10 em, aplicado com argamassa I 

Industrializada H• 1 40m rejuntedo Clrculaçêo m' 200 615 1~ 8tl1 - 17 22 

5.3 
Revestimento cerêmico para paradas, 10x10 em, aplicado com 8fl18111UIB 

i 
industrializada H=1 40m reiunt8do Plltio m' 200 tl45 1~ 903 - 1806 

5.3 
Revestimento cerAmlco para paradas, 1 Ox1 O em, aplicado com argamassa 
industrializada H• 1 40m reiuntado P61io m' 100 16 05 ~~ 2247 - 2247 rrnM.r" 

5.3 
Revestimento certm1co para paradas, 10x10 em, epllcado com argamassa " '" 
industrializada H=1 40m reluntado Clrculaçlo m' 100 11260 140 15764 - 15764 





PROJI!TO; 1\f:FORMA 00 CENTRO EDUCACIONAl. EBENEZER OUEIROS 

IIUNICIP10; OUAOAI.UP!-Pt 

SEDE 00 MUNICIP10 

e 

~ 
Güâ(]alupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

e 

REFER!NaAs; 

SINAPI; DEZJ201t 

ORSE; NOV/201t 
BOI; 21,20% 

I.S(); 112,12% 

! MEMÓRIA DE CÁLCULO - REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL ::=J 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNID. QUANT. 

&.0 ESQUADRIAS 
Porta de ferro com requadro em tubos de aço galvanizado 2" e f~o 

P1 
6.1 em ambas as faces em chapa de aço galvanizado, com requadro e guarnição 

(0,80x2,10) I completa m' 11 00 
Porta de ferro com requaclro em tubos de aço galvanizado 2" e fechamento 

P2 
6.1 em ambas as faces em chapa de aço galvanizado, com requadro e guarnição 

(1,00x2,10) 
comoleta m' 2100 
Porta de ferro com requadro em tubos de aço galvanizado 2" e fechamento 

P3 
6.1 em ambas as facas em chapa de aço galvanizado, com requadro e guwniçio 

(0, 70x2,50) 
comPleta m' 200 
Porta de ferro com requad(o em tubos de aço galVanizado 2" e fechamento 

P4 
6.1 em ambas as leoas em chapa de aço galveniudo, com requadro e guamiçêo 

(0, 70x2, 1 O) 
comoleta m' 200 
Porta de ferro com requad(o em tubos de aço galVanizado 2" e fechamento 

PS 
6 .1 em ambas a.s faoas em chapa de aço galvanizado, com requadro e guarnição (1 ,40x2, 10) 

comoleta m' 100 
Porta de ferro com requadro em tubos de aço galVanizado 2" e fechamento 

P6 
6.1 em ambas as faces em chapa de aço galvanizado, com requadro e guamiçAo (0,60x1 ,40) I completa m' 1200 

Porta de ferro com reqoadro em tubos de aço galVanizado 2" e fechamento 
P7 

6.1 em ambas as faces em chapa de aço galvanizado, com requadro e guarnição 
(0,90x1 ,40) 

loomoleta m' 200 

6.2 
Janela de alumínio de comw, 2 folhas, incluso vidros, batentes e ferragens • J1 
fornecimento e instalacio (0,90x0,70) m' 2,00 

6.2 
Janela de alumínio de oorrer, 2 folhas, Incluso vldroe, batentes e ferragens • J2 
fornecimento e instalecAo (1 00x0701 m' 8100 

6.2 
Janela de al..nínio de oorrer, 2 folhas, incluso vidros, batentes e ferragens - J10 
fornecimento 8 instalacio (1 ,00x0 50) m' 300 

6.2 
Janela de al..nínio de oorrer, 2 folhas, incluso vidros, batentes e ferragens - J12 
fomeeimento e instalaçlo (060x040) m' 300 

6.3 
Janela de alumínio de oorrer, 4 folhas, Incluso vidros, batentes e ferragens - J4 
fornecimento e instalaçio (2,00x0,65) m' 100 

6.3 
Janela de alumínio de oorrer, 4 folhas, incluso vidros, batentes e ferragens - J6 
fornecimento e lnstalecAo (585x0,50) m' 100 

6.3 
Janela de alumínio de oorrer, 4 folhas, incluso vidros, batentes e ferragens - J7 
fornecimento 8 lnstalaçAo (1 ,80x060) m' 100 

6.3 
Janela de alumínio de comw, 4 folhas, incluso vidros, batentes e fem1Q9ns • J9 
fornecimento e instalacão (380x050) m' 1,00 

6 4 ~~anela de aço chapa 24, de enrolar, raiada com acabamento galvanizado JS 
· natural ~ ~- __ (1 50x1 20J m' 100 

COMPR. LARGURA ALTURA ~ lml lml lml 

080 210 168 

100 2,10 210 

070 250 175 

070 210 147 

140 210 294 

060 140 084 

090 140 1,26 

090 070 063 

100 070 o 70 

100 050 050 

060 040 024 

200 065 130 

585 050 2 93 

180 060 108 

380 0,50 1,90 

150 120 160 

VOLUME 
SUBTRAIR TOTAL 

lm'l 

- 1848 

- 44,10 

- 350 

- 294 

- 294 

- 1008 

- 252 

- 126 

- 56 70 

- 150 

- 072 

- 130 

- 293 

- 108 

190 

180 

TOTAL ITEM 

8456 

8018 

7 21 

180 

Francisco Doniel~somenro Sor:!Oi 
Engenhe~o Ctvtl 

RN 1915265452/CREA-PI 



PROJETO: lllUOIIMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZDI GUOIOS 

IIUNICIP!o: G~-1'1 
SEOE DO MUHICIP!o 

e 

~ 
Gü'â(fálupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

e 

REFERtHc:IAs: 
SINAPI: DEZJ201t 

OftU: NOY/2011 

1101: 21,2ft 
LIO: 112.12% 

I MEMÓRIA DE CALCULO - REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL I 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNI O. QUANT. 
COMPR. lARGURA ALTURA 

~:::-
VOLUME SUBTRAIR TOTAL TOTAL ITEM 

lml lml lml lm'l 

7.0 PIN ruAA 
7.1 Aplicaçlo e lixamento de massa Wex em paredes Internas, duas clemAos 

paredes 
internas m' 100 97354 100 97354 - 97354 87354 

7.2 Pintura de acabamento nas paredes internas com aplicaçlo de duas demilos 
Oep6sjto de tinta látex ova m' 200 360 135 486 - 9n 

7.2 
Pintura de acabamento nas paredes Internas com apliceçio de duas demAoe 

Depóarto de tintll !Max pva m' 200 585 135 790 - 1580 

7.2 
Pintura de 8C8bamento nas paredes lntemes com eplie8çlo de duas demloa 
de tinta látex ova Salas m' 1600 585 135 790 126 <40 

7.2 Pintura de ecebamanto nas paredes Internas com apliceçlo de duas dem6os 
de tinta !Mex pva Salas m' 1000 885 135 1195 - 11950 

7.2 Pintura de ~nas paredes internes com eplie8çlo de duas demloa 
de Unte !Max ova Selas m' 200 875 135 1181 2362 

7.2 
Pintura de eeebemento nas paredes Internas com apliceçlo de duas demloe 
de tJnte 141tex pva Salas m' ~00 890 135 1202 4808 

7.2 Pintura de acabamento nas paredes lntwnu com epliceçio de duas demAol 
de tinlll litex ova Auditório m' 200 685 135 925 . 1850 

7.2 
Pintura de ac:ebamento nas paredes Internas com aplicaçAo de duas demloe 
de tinta W8X DVB Auditório m' 200 1195 135 1613 . 3226 

7.2 Pintura de eeebamento nas paredes lntai'Tl8l com aplicaçio de duas demlos 
de tinta létex ova Biblioteca m' 200 610 135 824 . 1648 

7.2 Pintura de acabamento nas paredes internas com aplicaçlo de duas demAoa 
de tinta 16tax pva Biblioteca m' 200 685 135 925 . 1850 

7.2 
Pintura de ~o nas paredes internas com aplicaçlo de duas dem6os 
de tinta létex ova PerQJSSio m' 200 700 135 9~ 1890 

7.2 Pintura de acabamento nas paredes Interna com aplieaçio de duas dem6os 
de tinta litex pva Percusslo m' 200 685 135 925 . 1850 

7.2 Pintura de ac:abamento nas paredes internas com eplicaçio de duas dem6os 
de tinta !Max ova Salas m' 1800 590 135 797 1~48 

7.2 Pintura de acabamento nas pendes Internas com aplieaçio de duas dem6os 
de tlnlll IMex P\18 Selas m' 200 789 135 1065 . 21 30 

7.2 Pintura de acabamento nas paredes IOiema com aplieaçio de duas demAoe 
de tintll lit&X..I>Y_8 Salas m' 1600 890 135 1202 . 19232 

7.2 Pintura de ecebamento nas paredes internas com aplicaçlo de duas demAoa 
de tinta látex pva Salas m' 800 590 135 797 . 47 82 

7.2 Pintura de acabamento nas paredes Internas com aplicaçio de duas demAoa 
de tinta !*ex _pva Salas m' 200 500 135 675 - 1350 

7.2 
Pintura de acabamento nas paredes llllemas com aplie8çlo de duas demAoe 

Dep6sito de tinta !Max DYB m' 200 3 75 135 506 . 1012 

7.2 
Pinlura de acabemento nas paredes internas com aplieaçio de duas dem6os 

6.28 de llnte lélex pya 5eaeta-ia m' 200 4 65 135 . 12 56 

7.2 Pinlura de acabamento nas paredes internas com eplocaçto de duas clemAos 
de ttnta !Mex !"'a - -

Otretorla m' 200 325 1,35 ~39 . 878 



PROJ!TO: REfORMA DO CENmO EDUCACIONAL EBEHUER OUEJR08 

IIUNICfPIO: OUADAI.UPE-"1 

SEDE DO IIUNICfPIO 

e 

~ 
Güâ(f31upe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

e 

Rl!nllblciAs: 

- : D!Z/2011 
ORSE: NOV/201t 

BOI: 21,20% 

I.SO: 112,1~ 

I MEMóRIA DE CALCULO - REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL I 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNID. QUANT. 
COMPR. LARGURA ALTURA :.~ 

VOLUME 
SUBTRAIR TOTAL TOTAL ITEM 

lml lml lml lm'l 

7.2 Ptntura de 8CBbamenlo nas ~ Internas com aplaçto de duas demlos 
de lltlla látex pva Diretoria rrf 2.00 410 135 554 - 11 oe 

7.2 Pintura de acabamento nas paredes interna com eplicaçlo de duas demAos 
de linta látex ova rrf 200 250 135 338 - 6 76 

7.2 Pintura de acabamento nas paredes internas com aplicaçêo de duas demtos 
Cordenaç6o de linta látex pva rrf 200 590 135 797 - 1594 

7.2 Pintura de acabamento nas paredes internas com aplicaçlo de duas demlos 
Oep6aito de tinta létex ova rrf 200 290 135 392 - 7 84 

7 .. 2 Pintura de acabamento nas paredes inlemas com aplicaçlo de duas demAos 
Depósito 2.00 de tinta látex pvs rrf 585 135 790 - 1580 17354 

7.3 Pintura de acabamento em forro de gesso com aplicaçlo de duas demtoa de 
tinta látex pvs Sala 01 rrf 100 2959 100 2959 - 2959 

7.3 Pinltn de acabemenlo em ton-o de gesso com aplaçto de duas demlos de 
tinhl látex ova Depósito rrf 100 2213 100 22.13 - 2213 

7.3 P"ontura de acabamento em ton-o de geS50 com aplicaçlo de duas demAos de 
linta látex ova Secnteria rrf 100 2267 100 2267 - 2267 

7.3 Pintura de acabamento em forro de gesso com aplicaçlo de duas demlos de 
tinta látex ova rrf 100 14 75 100 14 75 - 14 75 

7.3 Pintura de acebamento em ton-o de gesao com aplic;eçAo de duas demAos de 
tinta látex ova Diretorie rrf 100 1333 100 1333 - 1333 

7.3 Pintura de acabamento em ton-o de gesso com aplicaçlo de duas demAos de 
tinta látex ova Banheiros rrf 200 612 100 812 - 1624 

7.3 Pintura de acabamento em forro de gesso com aplicaçêo de duas demios de 
Dep6ano tinta látex pya rrf 100 1697 100 1697 - 1697 

7.3 Pintunl de acebamento em forro de gesso com aplicaçlo de duas demAos de 
Sala de prol tinta 11\tex ova rrf 100 52 51 100 52 51 - 5251 

7.3 Plnt\n de acabamento em forro de gesso com aplicaçlo de duas dem6os de 
tinta látax pva Biblioteca rrf 100 52 51 100 52 51 - 52 51 

7.3 Pintura de acabamento em forro de gesso com aplicaçlo de duas demios de 
tinta látex ova Copa rrf 100 11 61 100 11 61 - 1161 

7.3 Plnt\n de ~em ton-o de gesso com aplicaçlo de duas demloa de 
tinta látex pva Banheiros rrf 100 3 78 100 3 78 - 3 78 2511 OI 

7.4 Plnt\n de acabamento nas paredeS externas com aplicaçlo de duas demAos 
de tinta látex acrflica lisa Pátio rrf 200 1555 100 1555 - 3110 

7.4 Pintura de acabamento nas paredeS eX1emas com aplicaçêo de duas demAos 
de tinta létex ao:Oica lisa Patio rrf 1.00 1605 345 55,37 - 5537 

7.4 Pinnra de acabamento nas paredes externas com aplicaçlo de duas clemAos 
Cro..laelo de tinta látex acrflica lisa rrf 100 11260 240 27024 - 27024 

7.4 Pintura de acabamento nas paredes externas com aplicaçlo de duas demAos 
de tinta látex ~~alliea lisa Pilares rrf 2900 150 1 70 255 - 7395 

7.4 
Pintura de acabemento nas paredes externas com aplicaçlo de duas demAos Pwacle 
de tinta létex ao:llica lisa eX1ema rrf 100 1560 100 1560 1560 

74 Pinlure de acebamento nas paredes externas com aplicaçlo de duas damlos Parede 
de tinta látex acrflica hsa externa rrf 100 11160 145 16182 - 16182 

7.4 Pintura de acabamento nas paredes externas com apiiCBÇio de duas dem6os Parede 
de linta látex IICrilica lisa externa rrf 100 1351 100 1351 - 1351 

'"'"'Jl" 1oniel~mento Santos 
Enge;~~~~vd 

RN 191526~52/CREA·PI 



PROJETO: RUOIUIA 00 et!HTliO IEDUCAaOHAL EBEMEZJ!It GUEIROS 
IIIJNCipl(), OI.IADAI.UPE 4'1 

seoe oo MUHICIPto 

e 

~ 
Güãêfalupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

e 

RUERtNciAS: 

- 0!Z/201t 
ORSE: IIO'VIZ011 

1101: 21,21111 

LSO: 112,1~ 

I MEMÓRIA DE CÁLCULO - REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL I 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNIO. QUANT. 
COMPR. 

lml 

7.4 
Pintura de ~o nas paredes externas com aplieaçlo de duo dem6os 
de tinta látex ea"Oica Usa Pilares m' 2400 100 

7.4 
Pinlln de ~ nas paredes 8lC!.IIrNs com aplieaçlo de duaS dem6os PlW'tlde 
de tinta létex ecrilica lisa externa m' 200 819 

7.4 
Pinlln de ealblmento nas paredes externas com aplicaçao de duas demlos PlW'tlde 
de tinta látex actflk:a lisa externa m' 1200 9,20 

7.4 
Pinlln de ecabamento nas paredes externas com apfiC&Çio da duaS demAos Parede 
de tinta Wex ea'Oica lisa externa m' 400 1825 

7.4 Pintura de acabamento nas paredes externas oom aplic:açlo de duas demAos Parede 
de tinta látex ecrilk:a lisa externa m' 600 615 

7.4 
Pintunl de 8Qbemento nas paredes externas com apllcaçlo de dual demlos Parede 
da tinta látex ecrilica lisa externa m' 100 420 

7.4 
Pintura de acebamanto nas parede• externa com aplieaçlo de duas dem6os PlW'tlde 
de tinte látex ec:n1ice liu externa m' 100 2040 

7.4 
Pinlln de ecebemento nas ~ extemas oom apllcaçlo da duo demlos Parede 
de UrU létex ecrilica Haa exlerNI m' 2000 1150 

7.4 
Plnhn de 8Ciblmento nas parede• externai com aplieaçlo de duas demiOI Parede 
de tinta l6tex ecnlica lisa externa m' 200 1630 

7.4 
Pinlura da ec:abemento nas paredes externes oom eplicaçlo de duo damlol PlW'tlde 
de tinta látex actf1k:a lisa externa m' 2.00 5 75 

7.4 
Pintunl de ecabamento nas paredes externas com aplicaçao da W.S demlos 
detintalátexea'Oicalise Pilares m' 400 150 

7.4 
Pintura da acabamento nas paredes externas com aplicação de duas dem6os 
da tinta látex ICtilica lisa Guarita m' 100 601 

7.4 
Pintura da acabamento nas paredes externas com aplicaçao de duas damlol 
de tinta "tex eanica lisa t.bo m' 200 41485 

7.5 PiniLII'II esmalte eHo brilho duas demlos sobre as metálicas P1 m' 2200 080 
7.5 Pintura 811118ha do brilho duu demlos sobre •• esauactias rnetáticas P2 m' 4200 100 
7.5 Pintura esmalte do brilho duas dem6oe sobre as metilicas P3 m' 400 070 
7.5 Pinlln esmalte do brilho duas demlos sobre as metálicas P4 m' 4 00 070 
7.5 Pintura esmelta alto brilho duo demlos sobre as esauaâlas metálicas P5 m' 200 140 
7.5 Pintura 811118fta alto brilho duo demlos sobre as metálicas P6 m' 2400 060 
7.5 PintiXa esmatte ano brilho duas demlos sobre as metjficas P7 m' 400 090 
7.5 Pintunl esmafte ano brilho, duas demAoa sobre as esquadria$ metálicas J5 m' 200 150 
7.5 Pintura esmahe afto brilho, duaS demlos sobre as e11QU8(1rias melélical PortAo I m' 200 400 
7.5 Pintura eamafte alto brilho duas demlos sobre as eSQU8CirlaS melélicas PortAo 11 m' 200 280 

8.0 FORRO 
8.1 F OITO em (éguas de PVC fixado em oertis meülioos Banheiro m' 100 1755 

8.1 F OITO em OOias da PVC fllUido em D8ffia metálicos Banheiro m' 100 11,12 

8.1 F OITO em réauaa de PVC foxado em oeros metjllcol SeleOB m' 100 s1n 

8.1 F OITO em réguas de PVC. fixado em perlis metáliCOS Sala02 m' 1,00 52,51 

LARGURA ALTURA AREA 
lml lml lm"l 

145 145 

160 1310 

160 14 72 

160 29,20 

160 964 

160 672 

160 3264 

100 1150 

100 1630 

100 575 

170 255 

180 1082 

275 1.140,64 

210 168 
210 2,10 
250 175 
210 147 
210 294 
140 064 
140 126 
120 1,80 
190 760 
175 490 

100 17 55 
100 1112 
100 s1.n 

__ h()O 52,51 

VOLUME 
SUBTRAIR 

lm'l 

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

3960 

-
-
-

-- --

TOTAL TOTAL ITEM 

3480 

2620 

17664 

11680 

59 04 

872 

3264 

23000 

3280 

11 50 

1020 

1082 

2.242 08 3.11113 

3696 
8820 
700 
588 
588 

2016 
504 
380 

1520 
980 1117 72 

1755 
11 12 
51 n 
52,51 - 132,115 

Francisco Dome~somenro SoiWi 
Engentielfo CIVIl 

RN 1915265452/CREA·PI 



PROJETO: RUORMA DO CEIITRO EDUCACIOHAI. EBEHEZEit OUEIROS 

IAINICIP!o: OUAOAL.UPI!-1'1 
SEDE DO MUHICIPio 

e 
~ 

~-~~ UUC~UC~IUpe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

e 

RUERbtcwl: 

- DEZm1t 
ORSE: NOY/2011 

BOI: 21,211% 

UIO: 112.12% 

I MEMÓRIA DE CÁLCULO - REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL I 

ITEM SERVIÇOS LOCAL UNIO. QUANT. 
COIIPR. LARGURA AL T1JRA ~ VOLUME 

SUBTRAIR TOTAL TOTAL ITEM 
lml lml lml lm'l 

8.2 Forro em placa ele gesso DepOsito m' 0<40 2213 100 2213 - 885 
8.2 Forro em placas ele gesso m'l 0<40 14 75 1 oo I 14 75 - 590 14.75 

1.0 SERVICOS COMP lEMENTARES 
9.1 Barras ele ~ ele inox para deficiente o090m BwcPNE un 600 - - 600 600 

9.2 I Cooiurllo ele lixeira com 3 cestos de 20L cada L I un 4 00 1 - - - 400 4.00 

9.3 Meie>fio de Jardim aSP=7an ~ m 200 320 - - - 640 1<40 

9.4 Mesa em concreto or6-moldad0 com tabuleiro xadrez e bancos Df1IC8 un 600 - - - 600 100 

10.0 I SERVICOS FINAIS 
10.1 limpem linal ele obra A total m' 100 2.20066 100 2 .. 20066 1 - 1 2.20066 2.20016 

10.2 Caroa manual de entulho I)ÍtO m' 100 2.15113 100 007 2.15113 15058 15058 
10.2 Carga manual ele entulho piso~ m' 100 20776 100 007 207 76 1454 14 54 
10.2 Carga manual ele entulho j8n8la8 m' 100 87 70 100 005 87 70 439 439 
10.2 Caroa manuel de entulho POrtas m' 100 8231 100 005 82.31 412 4 12 
10.2 Caroa ITIIO'lUIII ele entulho cobogo m' 100 080 100 100 080 0,80 080 
10.2 Carga manual ele entulho nwest par m' 100 32443 100 002 32443 649 649 
10.2 Carga manual de entulho rebOco m' 1 00 15000 100 001 15000 150 150 
10.2 Caraa manual de entulho fooo m' 100 14 75 100 002 14 75 030 030 
10.2 Caraa manual de entulho fooo m' 100 8044 100 002 8044 161 161 
10.2 Carga m1111011l de entulho irYores m' 100 4 50 100 100 450 450 4 50 11883 

10,3 . lT~e Cle entulho em camlrNio ba!ICUiante 1 Entulho I _ _ltl'___l_ LOO_l 188,83_1 1,00 100 
-

18883 18883 ___L___ 18883 188.83 

Francisco Donit~omer:i . . 
Engenhe~ro CIVIl 

RN 1915265452/CREA-PI 
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GíiâCialupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA 

-
REFERtHciM: 

- DUr.I018 
ORSE: N0\/1<018 

1101: 21.21111 
LSO: 112,1211. c----- MEMORIA DE CALCULO · QUADRA- - J 

ITEM SERVIÇOS 

1.0 lsEIMCoS PftEL.IMINARES 
1.1 IDernOiicêo de lliso Cimenlldo 
1.2 JLciaçAo de obra com gabwjto 

2.0 IM<MiiENto DE TERRA 
2.1 1Esc8vac:to manual de vela01W11 os blocoS 
2.2 IA!liioamento manual de fl.ndo de v81as 

3.0 !INFRAESTRUTURA 
3.1 I Lastro em conc:reto n60 ~.e~~ com beton<W8: base doe bloc::Oi 
3.2 I Bloco em ooncreto dc:lópjco 
3.2 I Bloco em ooncreto cidóoiCo 

4.0 jP!SOS 
4.1la$tro em alllCtMO, prep1t0 rnec:6r0co,lncluso ecllllvo ~IIZ8Ite. upeuo.n de 7 an 
4.2 I Pilo em_ll_ranlll1e~esp=_8rr!!1,_J!)Cfy_so~de dilàaclo Dl6stices. DÓiimoiii!O mec8riizaóO 

6.0 !COBERTURA 

5.1 
Estrutura n-.tMial de cobet1ura InCluso piia'ea e 1e101n lnteónt em aço, viO de 23 m. para telha 
ordiada n-.tilic.. incluso ic:emeniO 

5.2 ITelhamenlo com telha de~~·M.!!m.Cil!ll__ftt-f~ 

_t.o 
8.1 linstaiac6es elétriW 

7.1seo êliísa !r!ÇO 1:3, pr!p!!!O manual. !!p"0.5 an. 7.0,~TI~ 
7.1 Cllaoisco em aroamaasa 1rao0 1:3. oreoaro manual. e-<1.5 an. 
7.2 !ReboCO em WQ8!!!8!18 maaaa CJnlca !!!ÇO 1:2:8 • P2;o an-
7.2 ReboCO em aroamaaaa maua única tn1c0 1:2:8 • P2.0 an-

1.0 PINTURA 

arquibancede 

arauibancede 

8.1 Pln1Lra etm8l1e tosco, dual demloa. 10tn IUI*fteie metMica, incluso Ll1lll demlo de fUndo enti
oonoslvo. utllizaclo de re~ ler COITilrinidol 

8.2 · JA!llk:açjO manual de pir1lln com tillla ICII!ia em ~ 8ldemas. duaS ci8liiéOS 
8.2 IADiicaclo manUiifCie 1liiiti.nl com tintllealb em oerec1es intemaa. duas diiiiliiOS 
8.2 l A!lllCaçAo ~ de ~ com tintlleallica em _paredes lntemas. clues diiiiiiOs 
8.2 .,A!l!!CiiC;êo manual de Dintunl. com tinta ICrilica em f)!!!!d!! intemas, duas d8inloS 
8.3 PlnUa de !l!!m!!C!!;!O eles feUcas das gt!!dr!! 
8.3 Pintura de demaiCac:lo eles teUcas das QUadras 
8.3 JPintUie de dem!!t:açlo eles t.ixas das guad!!! 
8.4Pintura do ciso total da~ 

1.0 ISERVICOS 
9.1 IAiambnldo em .,.,.,.~ivllr'll~ t1111eatido em pye na COt &ZU 
9T lZantirado em .,.,.,. Q!IViiiiliidO raveaildó em p;;c na C()( azul 
9.2 AQUi alçAo de equi~oa espottivOS 

10.0 ISERVICOSFINA!s 
10.1 I LI~_ final da obre 
10.2 [Carga manual de entulho 
10.3 ITransoorte de entulho em caninhiO baacuiante 

LOCAL 

Quadra 
o.-. 

Quedta 

o.-. 

Quadra 
·a-n 
Quadno 

auidili 
o.-. 

0.-dnl 
Q08dra 

~ 
rec. AIQ. 

~ 
""'~ 

piia'eae 
vi~ 
ArQ: 
.A.tq. 
Atq. 

~ 
l. v.melha 
f.iij;i3 
l.m..t. 

QUa:h 

Quedre 
uedre 

óuacn 

A. oonat 
A. oonst. 
Entulho 

UNID. 

~ 

m 

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 
~ 

~ 
~ 

.., 

~ 
;;;; 
~ 
;;;; 

~ 
~ 

~ 

~ 

!!!. 
!!! 
m 
m 
;;;; 

~ 

!!!. .., 

~ 

~ 

~ 

QUAHT. 

1.00 
2.00 

12.00 
12.00 

12,00 
8.00 
8.00 

1,00 
1,00 

1.00 
1.00 

1.00 

.1..!!2 
2.00 

.1..!!2 
2.00 

8.00 
1.00 
2.00 
4.00 
.!QQ. 
.1..!!2 
1,00 
1l1Q. 
1,00 

2.00 

~ 
1.00 

1.00 
1.00 
1.00 

COMPR. I LARGURA I ALTURA I lRE.A 
lml lml lml .Lnt'l 

433.44 
25.20 

1.10 
1.10 

1.10 
1.10 
1.10 

433.44 
433.44 

29.44 
29.44 

22,00 
2,24 

22,00 
2.24 

27.50 
22.00 
2.24 

22.00 
~ 

122,88 
158.25 
52,& 

433.44 

14.80 
24.g() 

433.44 
433.44 

<43.3-4 

1.00 

0.65 
0.65 

0.65 
0.65 
0.65 

1.00 
1.00 

28.81 
28.81 

1.§.2 
1.00 
1.§.2 
1.00 

1.30 
1.60 
1.00 
0.40 
.MQ 
1l1Q. 
1.00 
1l1Q. 
1.00 

0.10 
1.00 

1.05 

-coo 
1.40 

0.07 

3.00 

122 
1.00 

1.00 
1.00 
1:oo 

433.44 

0.72 
0.72 

0.72 
0.72 
0.72 

433.44 
433.44 

789.29 
789.29 

35,20 
2.24 

35,20 
2.24 

35.75 
35.20 

2.24 
8.80 

17,60 
122.88 
158.25 
52,83 

433,44 

44.40 
2-üla 

433.44 
43.34 
;c3.34 

VOLUME 1 SUBTRAIR 
lm'l 

0.75 

0.72 
too 

30.3-4 

<43.3-4 
<43.3-4 

TOTAL 

433.44 
50.40 

9.00 
8.64 

8.64 
4.32 
&.00 

30.3-4 
433.44 

789.29 
789.29 

1.00 

~ 
4.48 
3~ 

4.48 

214.50 
35.20 
4.43 

35.20 
52,80 

122,88 
158.25 
52,83 

433.44 

88.80 

~ 
1.00 

433.44 
43.3-4 
43.34 

TOTAL ITEM 

433.44 
50.40 

1.00 
1.84 

I.M 

10.32 

30.34 
43S.44 

711.29 
711.28 

1.00 

39.U 

3t.U 

214,50 

127.U 

m ,71 
433.44 

113,70 
1.00 

433.44 
43.34 
43.34 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

18.0- ART- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica • ART C A I 
Lei o• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 RE • Pl 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí 

r----1 . Responsável Técnico 

FRANCISCO DANIEL DO NASCIMENTO SANTOS 
Tftulo profissional: RNP: ~ 

Registro: 28933 

Empresa Contratada: VEIIMELIIA CONSULTORIA LTDA Registro: 000183537<4EMPI 

...----? Dados do Contrato 
Contratante: I'LANACON PLAN1U. ASSESSORIA DE PROJETOS DcNJCX)S L1DA CPF/CNPJ: 161~1., 

N•: 544 Logndouro: RUA ZUEIUNO VIEIIlA 
Complemento: 

Cidade: 'lEillrSlNA 
Contrato: SaDIIDMn celebrado em 1711lll0l0 

Valor: RS 1.010,10 Tipo de Contratante: 

...---~. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: PRAÇA ct8AR CALS 
Complemento: 

Cidade: GUADALVPE 

Data de Inicio: fYT11l!JIY» Previsão de Ténnino: 

Finalidade: ESCOLAR 

Proprietário PllEI'EI'I'UilA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

Bairro: VERMELHA 

UF: 1'1 CEP: 6401J..e20 
Vinculado à ART: 

PI:SSOA JUR1DICA DE Dntm'O PlliV ADO 

Bairro: CENTitO 

UF: Pl 
Coordenadas Geográficas: 

CEP: 6a40000 

4712421, -43~ 

Código: 

CPF/CNPJ: N55401.10001-47 

F
4. Atividade Técnica 

ELABORAÇÃO Quddade 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE R~ORMA DE EDIFICAÇÃO 1.0000 

PROJETO DE REFORMA DE EDIACAÇAO I .0000 

u.w.de 

UNIDADES I 
UNIDADES 

I Após a cooclusio das atividades tEcnlcas o profbslonal deveri proceder a baixa desta ART 

---55. Observações 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO PARA A OBRA DE REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS, 
LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI, COMPOSTO DE MEMORIAL DESCRITIVO, RELATÓRIO FOTOGRÁFlCO, 

~
ECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
MÓ RIA DE CÁLCULO, PROJETO ARQUITETÕNICO E PROJETO ESTRUTURAL, A SEREM EXECUTADOS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 
GUADALUPE-Pl. 

---66. Declarações 

I 

Acesslbilldade: Declaro atendimento b regras de acessibilidade previstas nas normas tknlcas da ABNT, na legislação especlftca e no Decreto o• 5.296, de l de 
dezembro de 2004. 

---7. Entidade de Classe 
SINDICATO DOS ENGENBEIIlOS • SENGEIPI 

PLANACON PLANEJ. ASSESSORIA DE PROJETOS TtcNicos L TDA • CPFICNPJ: 

r-----9_ Informações 

• A ART i valida somente quando quitada. medjaote apreKntaçlo do comprovante do pegamtnto ou 
coofafocia no site do Crea·PI. 

• A IUlentic:idade deste documento pode ser verif.c.da no lice www .cn: ... pi.orJ.br ou www .c:onfea.OIJ..br 
• A JUan1a do via a.uinada do ART lleti ele mpomai>Uidacle do profiMionale do coornc.onre com o objetivo 

de docwnencar o vfnculo ...-IUlll. 

www.crao"f'Lo<Johr artOcroa·f'l-l.br 
w: <B6lZ107·'m 

Valor ART: R$ 11,71 Registrada em 1L'121l021 Valor Paao: 11,71 Nosso Nl1mcro: b01b0506 



Página 1/1 

Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 -
Anotação de Responsabilidade Hcnica- ART CREA Pl I 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pia ui 
19102000077 

1. Responsável Técnico 

ALCILEIDE DALD..IA DE SOUSA MENESES 
Titulo profiSSional: 

Empresa Contratada: VERMELHA CONSULTORIA LTDA 

r-----2. Dados do Contrato 
Contratante: PLANACON l'I..ANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS TÉCNICOS 
Logradouro: RUA ZEFEIUNO VIEIRA 

Complemento: B8irro: VERMELHA 

RNP: H18669635 

Registro: 35467 

Registro: 0001035374EMPI 

CPF/CNPJ: 06l'-'MIOM189 

~: 544 

Cidade: 'l'ERESINA 

Contrato: Semaimero 

l.ote,OO 

celebrado em 1010lll020 
UF: PI CEP: 64019-t2t 

Vinculado à ART: 

Valor: R$ Tipo de Contratante: PESSOA .JUIÚDICA DE DIREITO PIUV ADO 

çao Institucional: 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: PÇ ctsAR CALS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: GUADALUPE UF: Pl 

Data de Inicio: lOitl/lOlO Previsão de Término: 101031l020 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: INFR.A-ESTIUJTURA 

Proprietário P:RU1711JJlA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

4. Atividade Técnica 
ELABORAÇÃO 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE INSTALAÇÓES ELÉTRJCAS EM BAIXA TENSÃO 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE SUBESTAÇÃO AÉREA DE ENERGIA ELÉTRJCA 

PROJETO DE INSTALAÇCES DE INSTALAÇÓES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO 

PROJETO DE INSTALAÇÕES DE SUBESTAÇÃO AÉREA DE ENERGIA ELÉTRJCA 

N•: 1380 

CEP: ~ 

"""7814lt, -43.573655 

Código: 

CPFICNPJ: K554011300t147 

Qaud.dacle 

1.0000 

1.0000 

1.0000 

1.0000 

Após a condusio das atividades t~coiCIIS o profissional deveri proceder a baixa desta ART 

UD.Idade 
UNIDADES 

UNIDADES 

UNIDADES I 
UNIDADES 

...,...----ss. Observações 
A 'I.A.BORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO DE UMA SUBESTAÇÃO AÉREA TRJF ÁSICA DE 112,5 KV A E INSTALAÇÃO DE BAIXA 
~NSÃO ELÉTRICA PARA ATENDER A REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS, COMPOSTO DE ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO, MEMÓRIA DE CÁLCULO E DESENHOS. A SEREM 
EXECUTADAS NA ZONA URBANA 00 MUNJC1PIO DE GUADALUPE- PIAUl 

---66. OedaraçOes 
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, nalegislaçlo especrfica e no Decreto n• 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004. 

---7. Entidade de Classe 
Nea111llllA 

....---~. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações adma 

Í (/Y'V?I'l\.)...- ej:- .U. de fvyc V'ÚY<2 ) kQW . 
Local () r, (I , data (1'1 _ • -· _ 
~~&~~ 

ALCILEIDJ: DAULIA DE SOUSA MENESES · CPJl: 04164515316 

PlANACON Pl.ANUAMJ:NfO ASSESSORIA DE PROJETOS rtCNJCOS LTDA • cPf.ICNPJ : 

r-----9. Informações 

• A ART é valido somente quando quttada. mediante apr....,taçlo do comprovante do pqtm«tiO ou 
c:onredncia oo site do Crea·PI. 

• A tulenttcocltde deste documento podo- vmfioadt no sote www .,..._pi Of8.br ou www COftfOOLO<J.br 
• A gwwdt da ..a ossinadt da ART ICfá de respcxtSibilidade do profiSSional e do contntante com o objetivo 

de documentar o vinculo coottatual. 

....... cna-p~.o,...br art@crta-pi.o......,r 
td: (86)1107-9291 

Valor ART: RS 81,'78 RegiSinlda em 1VOlflaO Valor Pago: 81,71 Nosso Número: 1Ztltlt537 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

19.0- PROJETOS COMPLEMENTARES 

Francisco Daniel d~mento Santos 
Enge~~~~~nrll 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 

PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

FEVEREIR0/2020 
Alcde~ ~Meneses 

Engenheira Elelficista 
RN: 19186i 9i 35 • CREAIPI 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICiPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNIClPIO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DO CENTRO 
EDUCACIONAL EBNEZER GUEIROS 

1 INTRODUÇÃO 

O projeto de instalação elétrica da reforma da escola Ebnezer Gueiros, 

situada na sede do município de Guadalupe - Pl enfoca principalmente a 

concepção do sistema de distribuição de energia elétrica, incluindo o 

encaminhamento, dimensionamento, especificações técnicas e desenho, que 

completam o perfeito entendimento da obra. Para o desenvolvimento do projeto 

e das soluções aqui apresentadas foram observadas as normas e códigos da 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, principalmente a NBR 

5410, e da Equatorial- Piauí. 

O projeto abrange os seguintes sistemas: 

a) Medição e distribuição de energia elétrica; 

b) Iluminação; 

c) Tomadas. 

1.1 MEDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

A medição deverá ser efetivada em baixa tensão trifásica por meio de cabo 

multiplexado de 70mm2 e 35mm2 anti-chama 0,6/1 ,O KV e instalada em mureta 

ao lado do transformador com potência de 112,5 KV A que deverá ser 

implantado. 

A energia elétrica será transportada da medição para alimentar o quadro 

principal de distribuição geral, descrito no desenho como quadro 07, instalado 

No muro do lado interno da escola, por meio de cabo multiplexado de 70mm2 e 

35mm2 anti-chama 0,6/1 ,O KV. 

A partir deste quadro principal 07, deverá ser fornecido energia elétrica para 

os sete quadros de distribuição que estão distribuídos nos blocos da escola, 

por meio de cabos de cobre de bitola 25mm2
, 16mm2

, 10mm' e 6mm' anti@ . 

Akileide Dilla âe Sousa Meneses 
Engenheira Eletricista 

RN: 1918669635 • CREAIPI 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNlCiPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICiPIO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DO CENTRO 
EDUCACIONAL EBNEZER GUEIROS 

chama 0,6/1 ,O KV com isolação em PVC, devidamente instalados em 

eletrodutos do tipo rígido roscável DN 35MM (1"), DN 50 MM 1 1/2", DN 75 MM 

2 1/2", DN 60MM (2"), DN 85MM (3"), embutido em piso e parede, conforme 

diagramas das plantas. 

Além disso será utilizado, o eletroduto do tipo corrugado PEAD 32 mm 

(1 .1/4"), para circuitos também subterrâneos. 

1.2 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 

A distribuição de energia elétrica da iluminação foi projetada através de 

circuito monofásico na tensão 220 V (fase+ neutro), em fios de cobre, isolação 

PVC, devidamente instalados em eletrodutos de PVC. Os cálculos de 

iluminação mínima foram feitos de acordo com a ISO NBR 8995-1, que 

prescreve a iluminãncias minimas para ambientes internos. 

A distribuição das tomadas da construção foi projetada através de circuitos 

monofásicos na tensão 220 V (fase+ neutro+ aterramento) em fios de cobre, 

isolação PVC, devidamente instalados em eletrodutos de PVC. Todas as 

tomadas serão tripolares (2P + T) padrão brasileiro, permitindo uso do plugue 

universal e/ou com aterramento. 

2 MATERIAIS E SERVIÇOS EXECUTADOS 

Todos e quaisquer serviços referente à instalação discriminada a seguir, 

deverão ser executados por profissionais habilitados, com a utilização de 

ferramentas e aparelhos apropriados a cada serviço e a cada material 

obedecendo aos cálculos, desenhos e memoriais de projeto. 

2.1. ELETRODUTOS 

Alcilekfe Dalilia de Soc& Meneses 
Engenheira Eletricista 

RN: 1918669635 • CREA/PI 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNlCÍP.IO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICÍPIO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DO CENTRO 
EDUCACIONAL EBNEZER GUEIROS 

Os eletrodutos da escola deverão ser flexível corrrugado, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), 35MM (1") e eletroduto rígido roscável, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), 

embutidos na parede ou forro da instalação elétrica, conforme projeto em 

anexo. 

Serão utilizadas para instalação do ponto de iluminação caixas octogonais 

de PVC 4x4" para instalação do ponto de iluminação. 

As caixas das tomadas serão do tipo 4x2" de PVC anti-chama, e para os 

pontos de ar condicionado serão utilizados caixas 4x4" de PVC anti-chama. 

Pontos de emendas ou derivações de condutores, em locais 

aparentes, pontos de entrada e saída de condutores da canalização 

(sem forro ou laje); 

Mudança de direção maior que as admitidas com curvas e 

eletrodutos; 

Nas instalações aparentes, os eletrodutos serão fixados à estrutura do 

teto através de abraçadeiras tipo "d". Neste caso as caixas derivações 

serão tipo condulete. 

Cada linha de eletrodutos entre caixas e/ou equipamentos, deverá ser 

eletricamente contínua. 

2.2. CONDUTORES 

A fiação e camblagem serão executadas conforme bitola e tipo, indicadas no 

desenho de projeto e memorial descritivo. A bitola mínima dos condutores em 

baixa tensão deverá ser de 1,5 mm2
, 2,5 mm2 e 4,0mm2 anti-chama, para 

450nso V para atender circuitos de iluminação, tomadas e ar-condicionado. 

Além disso, os condutores de 6mm2
, 10mm2

, 16mm2 e 25mm2
, do tipo EPR, 

anti-chama, para 0.6/1 KV serão utilizados nos circuitos de alimentação dos 

sete quadros de distribuição que deveram ser implantados nos blocos dn , 

escola, ilustrado em planta baixa. tJí' 
Alcilek!e Dalilia de Sousa Meneses 
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Para dimensionamento dos cabos foi considerado o método de limite de 

corrente por condutor. 

Os isolamentos dos condutores de energia elétrica terão cores diferenciadas 

para identificar as fases, o neutro e o terra. As conexões e ligações deverão ser 

nos melhores critérios para assegurar durabilidade, perfeita isolação e ótima 

condutividade elétrica. 

Os condutores de energia elétrica somente deverão ser enfiados, depois de 

estar completamente terminada a rede de eletrodutos rígidos e concluídos 

todos os serviços de construção que os possam danificar, exceto em casos 

especlficos e de acordo com a fiscalização. 

Convenção das cores: 

• Terra .... ........ ............... cor verde claro 

• Neutro ..... ..... ............... cor azul claro 

• Retorno .. ..................... cor branca 

• Fase.. .... ..... ... ... .... .... ... qualquer outra diferente das cores acima 

mencionadas 

No caso de os condutores serem puxados por método mecânicos, não 

deverão ser submetidos à tração maior que a permitida pelo fabricante, por 

conta de danos às características físicas e/ou elétricas do condutor. 

Todas as emendas da instalação elétrica deverão ser eletricamente 

perfeitas, e cobertas por fita isolante até formar espessura no mínimo igual à do 

isolamento normal do condutor. Não será admitida em hipótese nenhuma 

emenda de condutores de energia elétrica fora de caixas apropriadas. 

2.3. PONTO ELÉTRICOS 

A localização dos interruptores e tomadas obedecerão às condições e 

localizações constantes em projeto. Os interruptores e tomadas deverão s~ . 

~deSousa~ 
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em termoplástico, com contatos de prata e demais componentes de função 

elétrica em liga de cobre, com especificações conforme planta do projeto. 

2.4. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

A escola está sendo contemplado com 07 quadros de distribuição para 

melhor distribuição dos circuitos, e 01 quadro de distribuição geral conforme 

projeto em anexo. 

Cada quadro de distribuição deverá abrigar em seu interior todos os 

equipamentos de proteção elétrica. Será instalado sobre estrutura e de chapa 

metálico. 

O envolvimento dos equipamentos deverá ser completo, de modo a protegê

los contra quaisquer contatos acidentais externos, entrada de pó, penetração 

de água, insetos e roedores. 

O quadro deverá conter plaqueta de identificação tanto para ele quanto para 

o circuito. 

2.5. LUMINÁRIAS 

A montagem seguirá as orientações do fabricante e do projeto: 

• Locação conforme projeto; 

As luminárias, serão do tipo: 

• Luminária tipo calha, de sobrepor, com 1 lâmpada fluorescente 

tubular de 18W; 

• Luminária tipo calha, de sobrepor, com 2 lâmpada fluorescente 

tubular de 2x18W; 

• Luminária tipo calha, de sobrepor, com 2 lâmpada fluorescente 

tubular de 2x36W; 

;?. Lâmpada LED de 1x10w com plafon plástico branco e soque~ . 

Alcileide Dali& de 5cxsJ Meneses 
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As carcaças das luminárias serao metálicas com ligação ao aterramento a 

fim de proteger contra vazamento de corrente; 

2.6. CHAVE DE PROTEÇÃO 

O interruptor automático (disjuntor) para baixa tensão deverá ter proteção 

termomagnética e capacidade de ruptura de acordo com as solicitações de 

sobrecarga e capacidade de condução do cabo de cada circuito. 

2.7. ATERRAMENTO 

Para a construção será aceito dois tipos de aterramento: 

- O aterramento funcional, que consiste na ligação à terra do fio neutro, 

tornando o funcionamento correto, seguro e confiável; 

- O aterramento de proteção, que consiste na ligação à terra das massas e 

dos elementos estranhos à instalação, visando a proteção contra choques 

elétricos por contato indireto. 

2.8. TESTES E ACEITAÇÃO 

Toda a verificação final e testes de aceitação das instalações deverão 

ser executados de acordo com as normas da Equatorial Piauí e com o 

preconizado pela ABNT. 

Alcileíde Dali/ia de Soosa Meneses 
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1.0 INTRODUÇÃO 

Este projeto trata-se do aproveitamento da extensão de rede de 

distribuição em Média Tensão 13,8kV existente, para atender transformador de 

112,5kVA a ser implantado, a fim de fornecer energia elétrica para a reforma do 

Centro Educacional Ebnezer Gueiros na zona urbana do município de 

Guadalupe-PI. O projeto inclui o encaminhamento e dimensionamento das 

redes, especificações técnicas e desenhos, que completam o perfeito 

entendimento da obra. 

1.1 OBJETIVO 

Atender reforma do Centro Educacional Ebnezer Gueiros na zona urbana 

do município de Guadalupe-PI. 

1.2 CONSIDERAÇÕES 

Para a elaboração deste projeto, foram levados em consideração os 

critérios básicos para linha de distribuição usada pela concessionária local e 

ABNT, de modo a garantir as mínimas condições de segurança técnica e 

a econômica, visando um adequado fornecimento de energia elétrica. 

1.3 LEVANTAMENTO 

Para elaboração do projeto levamos em consideração o levantamento 

planimétrico observando as situações ffsicas do terreno tais como: 

arruamentos, inclinação, edificações e outros; bem como os dados mais 

importantes da rede existente, anexo cópia do projeto, com coordenadas em 

WGS-84. 

1.4 SUPORTE ENERGÉTICO 

~· 
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O projeto apresentado para atender o Centro Educacional será 

alimentado através da RDU GUADALUPE que derivará das estruturas 

existentes quando a carga nominal permitir, ou estruturas substituidas quando 

a tração nominal do condutor conforme normativo vigente da concessionária 

local for maior que o a carga nominal do poste. 

2.0 REDE DE MÉDIA TENSÃO 

A rede de média tensão existente deverá ser reaproveitada bem como a 

estrutura de derivação (N 1 CE3 TF) e a estrutura existente (CE3 T) que atende 

o transformador existente de 75KVA. Deverá ser substituido apenas o 

transformador existente e o poste do mesmo. 

O poste do transformador novo de 112,5KVA deverá ser de concreto 

armado Duplo- "T" tipo 11-600. 

3.0 ATERRAMENTO 

3.1 MÉDIA TENSÃO 

O aterramento da média tensão será instalado somente um condutor de 

descida para aterrar todos os equipamentos existentes na estrutura. Na 

estrutura de transformação e de pára-raios devem ser usadas 5 hastes de terra 

dispostas linearmente ao longo da rede de distribuição a uma distância entre 

hastes de 2,4 metros, ficando a haste mais próxima da base do poste a uma 

distância nunca inferior a 1 (um) metro. 

Onde houver equipamentos de abertura ou derivações com chaves 

fusíveis ou chaves seccionadoras, deve ser instalado aterramento de 5 hastes 

na primeira estrutura após o equipamento, com o objetivo de ser utilizado como 

aterramento temporário durante as intervenções na rede elétrica; e a cada 

300m de rede. 

4.0 PROTEÇÃO ~\ 
Akileide DaJilia de Sousa Meneses 
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A proteção tem como função básica proteger as instalações elétricas 

diante de sobrecargas, sobrecorrentes, descargas atmosféricas, surtos de 

tensão e etc., promovendo uma adequada coordenação e seletividade nas 

atuações e operações. Procurou-se no presente projeto, a correta coordenação 

na atuação e coordenação dos equipamentos de proteção instalados ao longo 

do sistema de distribuição. 

Além disso, procurou-se instalar os equipamentos de proteção e de 

operação em locais de fácil acesso e visualização, de preferência próximos aos 

pontos de derivação de rede e de modo a minimizar os tempos de 

deslocamentos das turmas de operação durante as manobras e respeitando os 

critérios de proteção de redes aéreas urbanas. 

Na rede de Média Tensão, o transformador de distribuição terá sua 

proteção feita através de um conjunto de chaves fusíveis indicadoras e de um 

conjunto de pára-raios de média e baixa tensão, instalados na sua estrutura. 

As proteções contra curtos-circuitos para a rede elétrica serão feitas 

através de chaves fusíveis do tipo Base C-100A-15KV-10KA conforme 

especificado em projeto. O elo fusível para proteção ds transformador foi 

dimensionado de acordo com a Tabela 24 NT.005.EQTL.Normas e Padrões, 

sendo utilizado elos fusíveis de 5H para a subestação aérea trifásica de 

112,5KVA. 

A proteção contra descargas atmosféricas será feita através de pára-raios 

polimérico de óxido de zinco de 12KV-10KA instalados no transformador e na 

estrutura de derivação. A proteção de baixa tensão será garantida por para

raios de baixa tensão, na tensão nominal 440V (BT 380/220) e corrente de 

descarga nominal de 1 Ok. Instalados na saída das fases do transformador. A 

proteção da BT contra curto circuito ou sobrecarga, será garantida pôr disjuntor 

Nofuse Tripolar de 175A instalado na caixa de medição da estrutura de 

transformação. 

~ 
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5.0 FERRAGENS E CONECTORES 

As ferragens serão todas de ferro galvanizado, parafusos fendidos, 

conectares de compressão e os conectares do tipo cunha e a Parafuso 

Fendido, obedecendo aos padrões da concessionária Equatorial Piauí. 

6.0 DISTRIBUIÇÃO DOS CIRCUITOS PARA ATENDER QUADROS DE 

DISTRIBUIÇÃO. 

A energia elétrica será transportada da medição para alimentar o quadro 

principal de distribuição geral, descrito no desenho como quadro 07, instalado 

no muro do lado interno da escola, por meio de cabo multiplexado de 70mm2 e 

35mm2 anti-chama 0,6/1 ,O KV. 

A partir deste quadro principal 07, deverá ser fornecido energia elétrica para 

os sete quadros de distribuição que estão distribufdos nos blocos da escola, 

por meio de cabos de cobre de bitola 25mm2
, 16mm2

, 10mm2 e 6mm2 anti

chama 0,6/1 ,O KV com isolação em PVC, devidamente instalados em 

eletrodutos do tipo rígido roscável DN 35MM (1"), DN 50 MM 1 1/2", DN 75 MM 

2 1/2", DN 60MM (2"), DN 85MM (3"), embutido em piso e parede, conforme 

diagramas das plantas. 

Além disso será utilizado, o eletroduto do tipo corrugado PEAD 32 mm 

(1 .1/4"), para circuitos também subterrâneos. 

Os condutores deverão ser distribuídos através de caixas de passagem com 

dimensões de 30x30x40 em, 04x0,4x0,4 M, e 0,6x0,6x0,6 M conforme indicado 

em planta para distribuição de circuitos e alimentação dos quadros de 

distribuição. 
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS- REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA 

1 INTRODUÇÃO 

O projeto de reforma da instalação elétrica e iluminação de uma quadra 

poliesportiva, localizada no Centro Educacional Ebnezer Gueiros na zona urbana 

do município de Guadalupe-PI , enfocam principalmente a concepção do sistema de 

distribuição de energia elétrica, incluindo o encaminhamento, dimensionamento, 

especificações técnicas e desenho, que completam o perfeito entendimento da 

obra. Para o desenvolvimento do projeto e das soluções aqui apresentadas foram 

observadas as normas e códigos da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), principalmente a Norma Brasileira (NBR) 5410/08, e da Equatorial Piauí. 

2 CONCEPÇÕES DO SISTEMA 

O projeto abrange os seguintes sistemas: 

- Alimentação do quadro de distribuição 

Generalidades 

Desenho do projeto. 

2.1 ALIMENTAÇÃO DO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

O fornecimento de energia elétrica para iluminação da quadra será efetivado 

em baixa tensão, sistema trifásico por meio de cabos de 6,0mm2
, do tipo EPR 

isolação 0,6/1 kV subterrâneo. O quadro de distribuição 05 deverá alimentar o 

quadro de distribuição da quadra. 

2.2 GENERALIDADES 

A distribuição de energia elétrica nas instalações elétricas da iluminação da 

quadra serão feitas através de circuitos em 220V monofásicos. A distribuição será 

transportada em cabos de cobre com isolação EPR. A iluminação de ambientes 

esportivo foi de acordo com NBR 8837. 

Os postes referentes a iluminação existente deverão ser retirados~ois eles 

estão na área de interferência para construção da quadra. . 
Alcileide ~- Meneses 
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2.3 DESENHO DO PROJETO 

O desenho do projeto das instalações elétricas se encontra nas plantas em 

anexo. 

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

Todos e quaisquer serviços referente à instalação elétrica discriminadas a 

seguir, deverão ser executadas por profissionais habilitados, com a utilização de 

ferramentas e aparelhos apropriados a cada serviço e a cada material obedecendo 

aos cálculos, desenhos e memorial de projeto. 

3.1 ELETRODUTOS E CAIXAS 

Os eletrodutos enterrados e caixas de passagens deverão ser 

completamente embutidos no solo, sendo os eletrodutos embutidos a 

aproximadamente SOem da superfície. 

As caixas de passagem no solo serão em concreto pré-moldada com tampa, 

nas dimensões 30X30X40cm, com camada de 10 em de seixo no fundo, com a 

especificação de utilização no desenho do projeto da instalação elétrica. Na 

instalação, todos os eletrodutos deverão ser em PVC rígido roscável , que atendam 

as especificações da NBR 15465. 

A bitola mínima dos eletrodutos não poderá ser inferior a 3/4" (25mm) para a 

quadra. Os eletrodutos que se projetam de pisos deverão estar em ângulo reto em 

relação à superfície. 

Os eletrodutos serão do tipo PVC rígido para o fornecimento de energia 

elétrica para o quadro de distribuição da quadra, e de PEAD plano flexível sobre a 

treliça. Bitola conforme projeto em anexo. 

Ao longo da canalização de eletrodutos deverão ser utilizadas caixas nos 

seguintes casos: 

• Pontos de entrada e saída de condutores da canalização; 

• Pontos de emendas ou derivações de condutores; 

• Mudança de direção maior que as admitidas com curvas e 

eletrodutos. Ô · 
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As caixas de passagem deverão ser instaladas onde indicado no desenho e 

nos locais necessários à correta passagem da fiação. 

Cada linha de eletrodutos entre caixas e/ou equipamentos, deverá ser 

eletricamente contínua. 

3.2 FIAÇÃO E CABEAGEM 

A fiação e cabeagem serão executadas conforme bitola e tipo indicado no 

memorial justificativo e nos desenhos de projeto. 

A bitola dos condutores para o quadro de distribuição da quadra deverá ser 

6,0mm2
, do tipo EPR isolação 0,6/1 kV e para os circuitos terminais será de 2,5mm2 

em EPR, derivação para ligação das luminárias será de 3x2,5mm2 do tipo PP, anti

chama, para tensão 0,6/1 kV. 

Os isolamentos dos condutores terão cores diferenciadas para identificar as 

fases, o neutro e o terra. As conexões e ligações deverão ser nos melhores critérios 

para assegurar durabilidade, perfeita isolação e ótima condutividade elétrica. 

Convenção das cores: 

• Fase ....... .. .... ...... ... ...... cor preta 

• Neutro ......... .......... ... ... cor azul claro 

• Terra ...... .. .......... ...... ... cor verde claro 

• Retorno ................ ....... branco 

No caso de os condutores serem puxados por método mecânicos, não 

deverão ser submetidos à tração maior que a permitida pelo fabricante, por conta 

de danos às caracterlsticas físicas e/ou elétricas do condutor. 

Todas as emendas deverão ser eletricamente perfeitas, e cobertas por fita 

isolante até formar espessura no mínimo igual à do isolamento normal do condutor. 

Não será admitida em hipótese nenhuma emenda de condutores fora de 

caixas apropriadas em instalações internas e embutidas. Para instalações aéreas 

deverá ser usado conectar pré-fabricado apropriado. 

3.3 PROTEÇÃO 

O interruptor automático (disjuntor) para baixa tensão deverá ter proteção 

termomagnética e capacidade de ruptura de acordo com as 

sobrecarga e capacidade de condução do cabo de cada circuito. 

solicitações de 
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3.4 ATERRAMENTO 

Serão considerados os dois tipos de aterramento: 

O aterramento de proteção, que consiste na ligação à terra das 

massas e dos elementos estranhos à instalação, visando a 

proteção contra choques elétricos por contato indireto. 

No aterramento será usada haste cobreada de 5/8"x3m, interligada 

por cabo de cobre nu, conforme desenho instalada próxima a 

entrega de energia elétrica. Serão aterradas a medição e todos 

elementos metálicos da quadra, incluindo poste e suportes das 

luminárias da iluminação. 

3.5 LUMINÁRIAS 

Serão utilizadas luminárias do tipo: 

As luminárias utilizadas deverão atender aos seguintes padrões: 

Luminária 1 

• Grau de proteção minimo IP-65; 

• Potência média da luminária de 118W; 

• Grau de proteção contra impactos IK-08; 

• Fator de potência 0,95 para o driver; 

• lndice de reprodução de cor (Ra) maior que 70%; 

• Uso para tensões nominais 220Vca-60hz, consideradas a tolerâncias 

de tensão estabelecidas pela ANEEL; 

• Fluxo luminoso minimo de 13.278Lm; 

• Eficácia minima de 112,525Lm/m; 

• Alojamento para equipamentos; 

• Temperatura de cor de 4000K a 6000K; 

• Requisitos conforme Portaria N°20 do INMETRO. 

• Vida útil40.000 horas. 

Luminária 2 

• Grau de proteção mínimo IP-65; 

• Potência média da luminária de 197W; 

• Grau de proteção contra impactos IK-08; 

~/ 
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• Fator de potência 0,95 para o driver; 

• lndice de reprodução de cor (Ra) maior que 70%; 

• Uso para tensões nominais 220Vca-60hz, consideradas a tolerâncias 

de tensão estabelecidas pela ANEEL; 

• Fluxo luminoso mínimo de 24.604Lm; 

• Eficácia mínima de 125Lm/m; 

• Alojamento para equipamentos; 

• Temperatura de cor de 4000K a 6000K; 

• Requisitos conforme Portaria N°20 do INMETRO. 

• Vida útil40.000 horas. 

3.6 TESTES DE ACEITAÇÃO 

Toda a verificação final e testes de aceitação da instalação deverá ser 

executados de acordo com as normas da Equatorial Piauí e com o preconizado 

pelaABNT. 

4 MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Foi feita uma previsão de cargas específicas e de uso geral para todos os 

pontos. 

Os dimensionamentos das carga, fiações e proteção, estão definidos nos 

diagrama unifilar e quadro de carga nos desenhos da instalação, em anexo. 

As demandas aplicadas às cargas foram retirados levando-se em 

consideração o manual da Equatorial Piauí e a previsão funcional da mesma. 

4.1 ILUMINAÇÃO 

O uso de luminárias foi previsto em observação aos prescrito na NBR 8837, 

uso para futebol e vôlei recreativo, altura do solo Eh, com lluminância horizontal 

média Emed para 300 lux e fator de uniformidade 0,50, ângulo da visão do 

observador do centro do campo para a luminária deve ser maior que 21 °. 

Segue anexo as Curva de Distribuição Luminosa, CDL, das 

utilizadas como referência para elaboração de projeto de iluminação. 

Akilelde Dilla de ~ Meneses 
Engenheira Eletricista 

RN: 1918669635 - CREAIP/ 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICÍPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICÍPIO 

Luminária 1 

Grau de actuação operacional: 99.09% 
Auxo luminoso da luminária: 13278 lm 
Potência: 118.0 W 
Rendimento luminoso: 112.5 lmiW 

Emissão luminosa 1 I CDL polar 
106" 

to• 

76" 

12100 

16 " O" 

cdlldm 
--0 0 - C110 --C!IO. CZ10 

16" 

106" 

76" 

~-

-lt~-Engenheira Eletricista 
RN: 1918669635 • CREAIPI 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNICÍPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICÍPIO 

Luminária 2 

Grau de actuação operacional: 98.41% 
Fluxo luminoso da luminária· 24604 lm 
Potênoia: 196.0 W 
Rendimento luminoso: 125.51m/W 

Emissão luminosa 1 I CDL polar 
101" 

90" 

75" 

eo· 

45" 

16· I>" IS' 

105" 

1111" 

75" 

~· 

:10" 

cdlldm ,,. 08% 
- co -c1ao - ceo-cno 

~ -
Alcileide Dalilia de ~-Meneses 

Engenheira Eletnc1sta 
RN: 1916669635 • CREAIPI 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 
MUNlCiPIO: GUADALUPE-PI 
SEDE DO MUNICÍPIO 

2) Linhas isográficas 

Linhas lsográficas Ox] 

4.2 CÁLCULO DE QUEDA DE TENSÃO DOS CONDUTORES 

Segue anexo quadro de cálculo de queda de tensão dos condutores de 

distribuição da quadra. 

4.2 .1 MEMÓRIA DE CÁLCULO - COMPRIMENTO DE CABOS DA QUADRA 

Segue anexa memória de cálculo para quantificação de condutores de 

distribuição da quadra, eletrodutos. 

~· 
AlcUeide Dalilia de Sousa Meneses 

Engenheira Eletricista 
RN: 1918669635 • CREAIPI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE (PI) 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORnVA 

LOCAL: ZONA URBANA 

4.2 QUEDA DE TENSlO DOS CONDUTORES DE ENERGIA ELÊTRICA DA QUADRA 

CABO COBRE ISOLADO EPR 90"C 2,5mm' CU 

R 
TENSÃO 

COMPRIMENTO 
POTENCIA 

TRECHO LED TOTAL DO FASE/NEUTRO 
DO TRECHO (m) 

TRECHO(W) (V) 
118,0 w 187,0W 

MED - A1 9,0 
A1 - B 8,0 
B -I 13,5 

1- J 5,5 
J - K 5,5 

MED -A2 9,0 
A2 - c 16,0 

C - L 18,0 
L - M 6,0 
M - N 6,0 

MED - A3 9,0 
A3 - 0 5,5 
0-P 6,0 
0-Q 6,0 
Q-R 6,0 

R- S 6,0 

MED -A4 9,0 
A4 - D 5,5 
D - E 6,0 
D - F 6,0 
F - G 6,0 
G - H 6,0 

A - corrente em amperes no trecho 

I - comprimento do trecho 

4,0 

3,0 

3,0 

2,0 

1,0 

4,0 

4 ,0 

3,0 

2,0 

1,0 

4 ,0 

4,0 

3,0 

2,0 

1,0 

4 ,0 

4 ,0 

3,0 

2 ,0 

1,0 

Fator de potência considerado 0,95 para cálculo 

CIRCUITO 1 

1,0 659,0 

1,0 541,0 

354,0 

236,0 

116,0 
CIRCUITO 2 

-472,0 

-472,0 

354,0 

236,0 

118,0 
CIRCUIT03 

1,0 659,0 

1,0 659,0 

1 ,o 187,0 

354,0 

236,0 

116,0 
CIRCUIT04 

1,0 659,0 

1,0 659,0 

1,0 187,0 

354,0 

236,0 

118,0 

Queda de tensão no ponto de entrega considerada: 4% 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 

220 I MAIOR 
PERCENTUAL DE 

QUEDA DE TENSÃO , . .~., 

4,19°A. 

-4,33% 
o4,o480A, 

-4,52% 

4,54% 

4,13% 

-4,36% 

4,56% 

4,60% 

4,62% 

4,19% 

4,31% 

4,35% 

4,36% 

4,42% 

4,44% 

-4,19% 

4,31% 

4,35% 

4,38% 

4,42% 

4,44% 

4,62% 

Ah~~&~-
Engenheira Elelricista 

RN: 1916669635. CRENPI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS (PI) 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

LOCAL: ZONA URBANA 

4.2.1 -MEMÓRIA DE CÁLCULO - COMPRIMENTO DE CABOS DA QUADRA 

TRECHO CABO QNTD. DE COMPRIMENTO DO 
CONDUTORES TRECHO(m) 

MED - A1 2,5mm• 3 9.0 
A1- B 2,5mm• 3 8,0 
B - 1 2,5mm• 3 13,5 
I - J 2,5mm' 3 5,5 
J - K 2,5mm• 3 5,5 

MED - A2 2,5mm• 3 9,0 
A2 - C 2,5mm• 2 16,0 
C - L 2,5mm• 3 18,0 
L - M 2,5mm' 3 6,0 
M - N 2,5mm• 3 6,0 

MED - A3 2,5mm• 3 9,0 
A3 - O 2,5mm2 3 5,5 
0 - P 2,5mm• 3 6,0 
0 - Q 2,5mm2 3 6,0 
Q - R 2,5mm2 3 6,0 
R- S 2,5mm• 3 6,0 

MED - M 2,5mm• 3 9,0 
A4 - D 2,5mm• 3 5,5 
D - E 2,5mm• 3 6,0 
D - F 2,5mm• 3 6,0 
F - G 2,5mm• 3 6,0 
G - H 2,5mm• 3 6,0 

TOTAL* 2,5mm• 515,00m 

*Percentual de perda de 2% 

TOTAL CABO 

27m 

24m 
41m 

17m 

17m 

27m 

32m 
54m 

18m 
18m 

27m 
17m 

18m 

18m 
18m 

18m 

27m 
17m 

18m 
18m 

18m 
18m 

ElETRODUTO 
2Smm PEAD• 

ELETRODUTO 
32mm {MED·A)• 

ELETRODUTO 

9m 

8m 
14m 

6m 

6m 
9m 

Om 

18m 

6m 
6m 

9m 

6m 
6m 

6m 

6m 
6m 

9m 

6m 

6m 

6m 

6m 
6m 

151m 

6m Galv. + 6m 
PEAD 

Alo1eide Da&lia de ~ Meneses 
Engenheira Eletricista 

RN: 1918669635- CREAIPI 



~lupe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADALUPE-PI 

SEDE DO MUNICIPIO 

20.0- PROJETO GRÁFICO - DESENHOS 

Fronmco Daniel ~scimento Santos 
Enge~~~' CIVIl 

RN 1915265452/CREA.PI 



GUADALUPE 

PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE 
PROJETOS TÉCNICOS LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE- PI 

P~CJfTOREFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER ( o~AIIJA"'' 
GUEffiOS . 

~=======================: 
( CC: IRATC DE REPASSl t,': : J ( A.RT· 

~==============================~ c r FtH MAPA DE LOCALIZAÇÃO ) ( <;\ 
111 

"· 

~==================~~============~ 
A 0DAOOS C> C.AMPO: ) ( Jbl:-JIIC/Vd 

JtLJ l FRANOSCO ANA VIANA 
Francisco Domerve Nosomenro Santas ::=:======::.-:::::======::::: 

EngenhewoCMI (~ATA2020 ) ( 'I[V OO ) FO~"~ATO·Al PRANC'' A W 
RN 191526>452/CREA·PI . . . . ARQ.Ol/06 

SEDE 

INDICADA 



PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE 
PROJETOS TÉCNICOS LTDA. 

( ruENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE- PI J 

PRO.EllST A: 

Francisco Dome/ d':Jit:J,mento Santos 
Eng~MI 

RN 1915265452/CREA-PI 

e ADOS DE =OSCO J ( DESENHO/CAD: ANA VIANA 

l::::oA=rA:=~0=2=0 ==::J:-L:::=RE=v.=: =
00

==::::::) ( FOOMATO:Al J 
PRANCHA N": 

ARQ.02/06 



10.60 

® 
I \ ' RETIRAR BANCOS 

PRAÇA 
Aa207,76m' 

~ 

RETIRAR BANCOS 

~ 

® 

PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE 
PROJETOS TÉCNICOS LTDA. 

(cuENlE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE- PI ) 

) PRANCHA N": 

ARQ.03/06 

PRO~TO:~~~~A DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER (LOCAUDAOE: SEDE J 
( DESE:NHD-PLANT A BAIXA EXISTENTE J (~E::;::SC:=AJ...A:=-====IND===IC=A=D=A=====::::) 
';:;:;:PR::;:::o.ETI:::;:=ST=A:.======~==========::-::(D=A=Do=s =DE=FRANc=AM=P=O:CISC===O====:::) ( DESE:NHO/CAD: ANA VIANA ) 

Fronmco Dome/ omento Sontos l . _ . 
Engenlle o CJV~ :::=:======::::::--::::========:: 

RN 1915265452/CREA.PI lATA~020 JeEV.: 
00 

J(FORUATO:Al 



PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE 
--~ PROJETOSTÉCNICOSLTDA. 

,(CliENTE· J I . PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE- PI 

~ ~P~Ro.I:~T:::=O:~=rm=FO=J:=~==OO==CE==NTR==O=E=D=U=C=AC=I=O=NA=L=E=B=ENEZ===ER=::_ (~LOC;::;::AU;::::O=AO=E:==SE=D=E=======::J 
(

DESENHO: J ( ESCALA: J ! PLANTA BAIXA DE REFORMA INDICAO~ 

PRo.I:llSTA: 

Francisco Dame7l/?ascimento Santos 
Engenllelfo CMI 

RN 1915265452/CREA·PI 

( DADOS Of CAt.tPO: J ( OESENHO/CAO: J l FRANCISCO . . ANA VIANA 
::======::::---::::=======:: 

(OATk2020 JtEV.: OO J( FORMATO:Al J ;~~~~ 



100 

1 
40 

í 
li 
li 

o 
IJ") I 

I I 

IJ") 
I') 

I I 
I' 
I 
I 
I 

111 

o 
LO 

40 ,. 

Tubo em concre to 
aparente polido 

L 40 . 
Í Base em concreto 

aparente pol ido 

Tubo de concreto Nível do piso 
aparente polido 

~ONCRETO I BANCO EM TUBO DE CONCRETO 
Z5 

.-

m 
~ 

DETALHE 2 
ESCALA----1 /25 

l 
~ 

r: 

.80 

l 
..._, \....: 

c: 

) ( 

PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE 
PROJETOS TÉCNICOS LTDA. 

( cuENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE- PI 

PRO~TO:REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER ( LOCAUDADE: 
GUEIROS _ 

~==============~ DESENHO: ( ESCALA: 
NOVO DIAGRAMA DE COBERTURA, CORTES E FACHADA 

e ADOS DE ~~CISCO ) (~DE==SEN~H::;:O/~CA~D=: =AN==A=VIAN====A==~ 

:::======::--:l;::::REV=.=: =()()==::::::::)( FORMATO:Al ) :~~~;~:6 

PR<>.EllSTA: 

Francisco Domei'JJ.()omento Santos 
ErMJe:~t~>~M 

RN 1915265452JCREA-PI 

SEDE 

INDICADA 



DETALHE 2 

o 
'<t 

ci o 
10 
ci 

::.:a:.::=;: \ -
BLOCO EM CONCRETO CICLóPICO 30% PEDRA DE MÃO 

BASE DE CONCRETO SIMPLES ESP.S,Ocm 

CORTE DO BLOCO DO ALAMBRADO 
ESC. 1/25 

DETALHE DO BLOCO 
ESC. 1/25 

DO ALAMBRADO LATERAL 

PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE 
PROJETOS TÉCNICOS LTDA. 

(::=ru=::::EN:::::rr=: P=RE==F=E=IT=URA====M=UN==I=C=IP=A=L==D=E=G=U=A=D==A=L::::::U~P;::::::::E-~P~I~==========:::) 
PRO.ETO:REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER ( LOCAUDADE: J 

GUEIROS . SEDE . 

(
DESENHO: J ( ESCALA: INDICADA J 

DETALHES 
. ~==========:: 

e AOOS DE =CISCO ) ( DESENHO/CAO: ANA VIANA ) 

:::::======::::-:::::::=====:: 
lAT\020 JeEV.: 00 J( FOR~ATO: Al ) 

PRO.ETISTA: 

Francisco Daniel d~mento Santos 
Enge;:,~~~:~l 

RN 1915265452/CREA·PI 
PRANOiA N': 

ARQ.06/06 



RESU MO GERAL 

PESOS + 5% 
M A T E R I A I S QUANTIDADE 

Kg / m ou m 2 
Kg 

u 150 X 50 X # 3,42 459,00m 6,41 2.942, 19 

U 100 X 50 X 17 X # 2,00 468,80m 3,30 1. 547,04 

L 40 X 40 X # 3,04 987,12m 1, 79 1.766,95 

L 25,4 X 25,4 X # 3, 18 340,32m 1,20 408,38 

CH # 10,00 (3/8") 3,36m 2 75,00 252,00 

CH # 6,35 (1 / 4") 1,25m 2 
50,00 62,50 

CH # 3,18 (1/8") 3,06m 2 25,00 76 ,50 

VG ~ 22,3 (7 /8") 72,00m 3,06 220,30 

VG ~ 10,0 (3/8") 174, 72m 0, 63 110,07 

S U B - TOTA L G E R A L 7.385,93 

+ 5% 369,07 

T O T A L G E R A L 7. 755,00 

PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE 
PROJETOS TÉCNICOS LIDA. 

cuENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE- PI 

PROJETO:REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER ( LOCAUDADE: J 
GUEIROS SEDE 

:::::=::==::::==============::: 

~~~~~~~~~(~AAT:~~~~J 
DESENHO: ESTRUTURAL DA COBERTURA METÁLICA ( ESCAtA: INDICADA J 

DIAGRAMA DE COBERTURA . _ 

::::::P=Ro=J=En=sT=A:======71=rt).==========:::--:::(íD=A=Do=s =oE=C=A=t.lP=o:======:::::::J ( DESENHO/CADAN: A VIANA J 
Francisco Domei ~eusomenro Sontos l FRANCISCO 

Engenherro CMI ::::::===::::===::::::::--:::=~::::::====:: 
RN 19152654521CREA.PI ('ÍDATA J (íREV J F" 0 "ATO: PRANCHA N': 

( ~020 ~ .: 00 vnM A2 - E COB - 01/08 





7 - TODAS AS ELEVA OE:S DEVERÃO SER APROVADAS PELO CONSTRUTOR 

8 - TODOS OS INSERTOS ~ETAuCOS DEVERÃO TER SUAS FIXA OE:S SOB 

RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA DAS ESTRUTURAS METÁLICAS. 
9 - AS LISTAS DE MATERIAIS INU.USAS NESTE PROJETO DEVERÃO SER 

CONFERIDAS PELA EMPRESA FABRlCANTE ANTES DA EMISSÃO DA 

PROPOSTA COMEROAL 

RESUMO GERAL 

PESOS + 5% 
M A T E R I AIS QUANTIDADE 

Kg/m ou m 2 Kg 

u 150 X 50 X # 3,42 459,00m 6,41 2.942,19 

u 100 X 50 X 17 X # 2,00 468,80m 3,30 1.54 7,04 

L 40 X 40 X # 3, 04 987,12m 1 ' 79 1.766,95 

L 25,4 X 25,4 X # 3,18 340,32m 1,20 408,38 

CH # 10,00 (3/8") 3,36m 2 75,00 252,00 

CH # 6,35 (1 I 4") 1,25m 2 
50,00 62,50 

CH # 3,18 ( 1/8" ) 3,06m 2 25,00 76,50 

VG 0 22,3 (7 /8") 72,00m 3,06 220,30 

VG 0 10,0 (3/8") 174,72m 0,63 110,07 

s u 8 - TOTAL G E R A L 7.385,93 

+ 5% 369,07 

T O T A L G E R A L 7. 755,00 

Plánacon PLANEJAMENTo E AssEssoRIA DE 
~~ PROJETOS TÉCNICOS LTDA. 

(:::=.:ru::::::EN:::::TE:::=: P=RE==FE==ITURA=====M=UNI===C=IP=A=L==D=E=G=U=A=D==A=L::::::::UP~E-~P~I~==========::J 
PRO.ETO:~~l1: DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER (:::LOC::;::::AU=D=AO=E:==S=E=D=E========::J 

( ~\(Nf() ~V N': J ( ART: ) 

J 

:;:;D~Es=EN;:;H;;O:=ES=TR==UTU===RA==L=D=A=C=O=B=E=R=TU==RA==M=ET===;:Á=L=ICA==========~ (ESCALA: ) 

LOCAÇÃO DOS PILARES E BLOCOS , INDICADA . 
~~~==~~~~~~~==~~~ 

PRO.ETISTA: ~ ( DADOS DEFRCAMANPO:OSCO J ( DESENHO/CADAN: A VIANA ) 
Francisco Don1el do menta Santos l . . 

Engenhet CIVIl ::=====::::::---:::=======:::: 
RN 1915265452/CREA.PI lATA~OZO J eEV.: ()() J ( FORM~~ E 

PRANOiA N': 

COB-02/08 



RESUMO GERAL 

PESOS + 5% 
M A TE R I AI S QUANTIDADE 

Kg/m ou m 2 Kg 

u 150 X 50 X # 3,42 459,00m 6 ,41 2.942,19 

u 100 X 50 X 17 X # 2,00 468,80m 3,.50 1.547,04 

L 40 X 40 X # 3,04 987,1 2m 1,79 1. 766,95 

L 25, 4 X 25,4 X # 3, 18 340,32m 1,20 408,38 

CH # 10,00 ( 3/8") 3,36m 2 75,00 252,00 

CH # 6,35 (1 / 4") 1,25m 2 
50,00 62,50 

CH # 3,18 (1 / 8") 3,06m 2 25,00 76 ,50 

VG f/> 22,3 ( 7 / 8") 72,00m 3,06 220,30 

VG f/> 10,0 (3/ 8") 174, 72m 0,63 110,07 

S U B - TOTAL G E R A L 7.385,93 

+ 5% 369,07 

T O T A L G E R A L 7. 755,00 

Pfána on PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE 
~~ PROJETOS TÉCNICOS LTDA. 

( cuENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE- PI 

PRO.flO:REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER ( LOCAUDADE: 
GUEIROS . SEDE 

( aJMNo s~v N': J (;::~:;:RT~: ===============:: 

';::DE~SEN:;;::H~O:=FS=1R==UTU===RA=L==D=A=C=O=B=ER=TU==R=A=M=E=T=Á~L=IC=A=========::::: ( ESCALA: 

PLANO DAS TERÇAS E TESOURAS . 

';::P~R:;:OJEll~ST~A=: ================:::--:;:{ÍD::=.ADO~S ~DE~C:;AM~P::;O:=======::) ( DESENHO/CAD: 
'.l.Q l ARISTOMILOO . ANA VIANA 

Francisco Dan,el ao ~~1mento 5anros '::::::======::::::---:::=======:::: 
Engenheiro C1v11 FOR ... ATO: PRANOiA N': 

INDICADA 

RN 1915265452/CREA-PI A2 - E COB - 03/ 08 



VG <» 10,0 (3/8 ) 

SUB - TOTAL GER AL 7.385,93 

+ 5% 369,07 

T O T A L G E R A L 7. 755,00 

PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE 
PROJETOS TÉCNICOS LTDA. 

(~ru~EN~TE:=P=R=E=FE=ITU===RA==M=U==N=IC=I=P=A=L=D=E=G=U=A=D==A=L:::::::::UP~E-~P:;;;;I::;;;===========::J 
( PRO.E:TO:~~~~ DO CENTRO EDUCAOONAL EBENEZER J (:::LOC~AU=DA=D=E: ==S=E=D=E======::::::J 

( ~O~VN': J(ART: ) 

:::D=ESEN:=:H=O: =FSfR===UTURA====L=D=A=C=OB=E=R=TUR==A=MET==A=, L=IC=A===========::: ( ESCALA: ) 
GABARITO DA TESOURA . INDICADA . 

::::P=Ro=.cn==sr=A:=====::;f==========:::::-:(í;::DAD=os==o:=EFRAN=cA=MPO:=.OSC===O====:::J ( DESENHO/CADA: NA VIANA J 
Francisco Domei snmenro Santos l 

Engenl\ 1'0 CMI :::=======::::-:::::::::::::====:::::::: 
RN 1915265452/CREA·PI (DAT\020 J ( REV.: OO J( FORMATO:Al J ~~~C~~;~ 



. .._ 

PORTARIA N° 01/2020 de 02 de janeiro de 2020 

Nomeia Representante da 
Comissão Permanente de Licitação 
do município de Guadalupe. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUADALUPE, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 133, VI. da Lei orgânica do Município de 
Guadalupe-PI e respaldado pelo Art. 51 "caput da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
9.648/98. 

RESO LV E: 

Art. 1°- Designar os Servidores Ênio Fernandes da Silva, CPF: 841 .265.313-00, 

Rejane Paislandim Soares, CPF: 955.460733-49 e Joelma Carvalho de Sá Sousa, 

CPF: 011.775.173-1 O, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Guadalupe, competindo-lhe a 

pratica de todos os atos necessários ao procedimento e Julgamento das Licitações. 

Art . 2° - O presidente da Comissão será substituído em sua ausência e 

impedimentos eventuais pelo segundo nomeado, ficando designado como suplentes 

da Comissão Permanente de Licitação os servidores: José Eronildo Cardoso 

Macedo, CPF: 897.602.713-20, Iara Leila Fonseca de Sousa, CPF: 687.953.603-44, 

Pedro Afonso Almeida de Santana, CPF: 200.322.733-34. 

Art. 3° O prazo máximo de mandato, para os membros da Comissão Permanente de 

Licitação será um ano, vedada a totalidade dos membros para a mesma comissão, 

na sua integralidade, dos membros para a mesma comissão no período 

subsequente. 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI, aos dois dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se; 

MARIA JOZENEI~ LIMA 
Prefeita Municipal 



PORTARIA N° 01/2020 de 02 de janeiro de 2020 

Nomeia Representante da 
Comissão Permanente de Licitação 
do município de Guadalupe. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUADALUPE, ESTADO DO PIAUI , no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 133, VI. da Lei orgânica do Município de 
Guadalupe-PI e respaldado pelo Art . 51 "caput da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
9.648/98. 

R ES OLVE: 

Art. 1°- Designar os Servidores Ênio Fernandes da Silva, CPF: 841.265.313-00, 

Rejane Paislandim Soares, CPF: 955.460733-49 e Joelma Carvalho de Sá Sousa, 

CPF: 011.775.173-1 O, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Guadalupe, competindo-lhe a 

pratica de todos os atos necessários ao procedimento e Julgamento das Licitações. 

Art. 2° - O presidente da Comissão será substituído em sua ausência e 

impedimentos eventuais pelo segundo nomeado, ficando designado como suplentes 

da Comissão Permanente de Licitação os servidores: José Eronildo Cardoso 

Macedo, CPF: 897.602.713-20, Iara Lei la Fonseca de Sousa, CPF: 687.953.603-44, 

Pedro Afonso Almeida de Santana, CPF: 200.322.733-34. 

Art. 3° O prazo máximo de mandato, para os membros da Comissão Permanente de 

Licitação será um ano, vedada a totalidade dos membros para a mesma comissão, 

na sua integralidade, dos membros para a mesma comissão no período 

subsequente. 



, 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI, aos dois dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se; 

MARIA JOZENEI~ LIMA 
Prefeita Municipal 
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C ONSTRUIND O UMA NOVA H ISTÓ RIA 

GUADALUPE-PI, 02 de março de 2020. 

À 
ASSESSORIA JURÍDICA 
Dr. JOÃO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO 
ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE INSTRUMENTO 

CONVOCA TÓRIO 

Senhor Assessor, 

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
estamos encaminhando a minuta do edital TOMADA DE PREÇO do processo licitatório 
Contratação·de empresa de engenharia civi l para reforma e ampliação do Centro Educacional Ebenezer 

Gueiros-CEDEG, para análise e emissão de parecer. 

Sem mais para o momento. 

~NIO FERNANa DA SILVA 
Presidente da CPL 
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COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° xxxxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxxxxx 

EMPRESA: ______________________________________________ __ 

ENDEREÇO: ____________________________________________ __ 

CNPJDAEMPRESA: _________________________________________ ___ 

TELEFONE: ______________________________________________ _ 

FAX: ______________________________________________ ___ 

E-MAIL: -------------------------------------------------

REPRESENTANTE: __________________________________________ __ 

Recebi cópia do Edital e seus anexos, relativos ao TOMADA DE PREÇOS N°. xxxxxxx, cujos 
envelopes de Proposta de Preços e Documentação serão recebidos pela Comissão às 
08horas30minutos (horário local) do dia xxxxxxxxxx, na sala de reuniões da CPL, situada à Praça César 
Cals, 1300, Centro, Guadalupe-Piauí. 

Data: __________ de ______________ de 2020. 

Assinatura 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet - Sitio Tribuna l de Contas do Estado-TCE-PI, 
deverão preencher esta folha e encaminhar para a CPL, através do e-mail 
prefeituraguadalupe@outlook.com. ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime 
a Comissão, da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° xxxxxxxxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxxxxxxx 

TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Valor Global 

BASE LEGAL 
Lei Federal n° 8.666/ 93 e alterações posteriores. 

OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia civil para reforma do Centro Educacional Ebenezer Gueiros -
CEDEG- Guadalupe-PI. 

DATA DE ABERTURA: 

(Sessão pública para recebimento da documentação de habilitação e proposta de preço) 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 
HORÁRIO: 08h:30m do horário local. 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 

Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI -Sala Comissão Permanente de Licitação, localizada a Praça 
César Cais, 1300 - Centro, Guadalupe-PI. 

COMISSÃO: 

JOELMA CARVALHO DE SÁ SOUSA - Membro 
REJANE PAESLANDIM SOARES - Membro 
t NIO FERNANDES DA SILVA - Presidente 

INTERESSADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS N° xxxxxxxxxxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxxx 

NORMAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

O MUNICÍPIO DE GUADALUPE, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa j urídica de direito público interno, com 
sede na Praça Cesar Cal's 1300 Centro Guadalupe - Pl inscrito no C.N.P J. n°. 06.554.083/ 0011 -47, 
através da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO do MUNicfPIO DE GUADALUPE, estado do Piauí, nomeada pela Portaria n°. 01 /2020 de 
02 de janeiro de 2020, torna público que se reunirão na sala da Comissão de Licitação na sede deste 
órgão, na Praça César Cals, 1300, Centro, Guadalupe-PI, CEP: 64.840-000, sob a presidência do Senhor 
ÊNIO FERNANDES DA SILVA, tendo como membros JOELMA CARVALHO DE SÁ SOUSA e REJANE 
PAESLANDIM SOARES, realizará às 08horas30minutos do dia xxxxxx, na Sala de Reuniões da Comissão 

Permanente de Licitação, situada na Praça César Cal's, 1300, Centro, a sessão de abertura do 

procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° xxxxxxxxxxx, tipo EMPREITA POR 
MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, de acordo com a Lei Federal n°. 8.666/ 93 com suas alterações, além 
das disposições fixadas no presente Edital e seus anexos, na forma abaixo: 

DATA DE ABERTURA: xxxxxxxx 
HORÁRIO: xxxxxxxxxxxxxxx 
.l,QÇAb: Sala da CPL - Comissão Permanente de Licitação, localizada na Pça. Cesar Cals, no. 1300, 
Centro, Guadalupe-PI. 

Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e as PROPOSTAS COMERCIAIS serão 
recebidos conforme mencionado abaixo, na sessão pública de processamento da TOMADA DE 
PREÇOS, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. Na 
hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta, transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

I SÃO ANEXOS DESTE EDITAL: 

ANEXO 1- ESPECIFICAÇCES E QUANTIDADES DOS ITENS OBJETO DA LICITAÇÃO; 

ANEXO 11 - MODELO DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO); 

ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(A SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES, QUANDO DO CREDENCIAMENTO); 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO; 

ANEXO VIl- MINUTA DO CONTRATO. 

11. OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia civil para reforma do Centro Educacional Ebenezer Gueiros 
-CEDEG- Guadalupe-PI. 

lz. DO VALOR MÁXIMO 

2.1. O valor total da contratação do serviço, baseado na estimativa média dos orçamentos 
apresentados é de R$ 1.320.000,00 (hum milhão e trezentos e vinte mil reais). 

I 3. FONTE DE RECURSO 
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Os recursos financeiros para a execução da presente obra são de Dotação Orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361 .0004.2101 .0000- Outras 
atividades da educação básica FUNDEF, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.5 1. 

I 4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da licitação as Empresas que tiverem especialidade correspondente ao 
objeto licitado; 

4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar n•. 127 de agosto de 2007, Lei Complementar n•. 128 de dezembro 
de 2008 e Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2015. 

4.3. Não poderá participar deste certame o licitante que tenha entre seus sócios ou dirigentes, 
alguém que seja servidor da Administração contratante. 

4.4. Não poderão participar deste certame os interessados que se encontrarem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedidos de contratar com o Município 
de Guadalupe-Piauí ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como os licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio. 

4.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

4.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

4.7. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante, salvo, nos casos de 
representação para itens distintos. 

4.8. Não poderão participar os interessados que estiver cumprindo a penalidade de suspensão 
temporária e/ou definitiva imposta por qualquer órgão da Administração Pública nas três 
esferas do governo. 

4.9. Não será permitida a participação sob a forma de consórcio. 
4.10. Não poderão participar os interessados que estiverem cumprindo a penalidade de suspensão 

temporária e/ou definitiva imposta por qualquer órgão da Administração Pública. 

I S. DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados alguns documentos. A licitante deverá se 
apresentar para credenciamento junto a CPL por meio de um proponente/representante, 
devidamente munido de documento, que a credencie a participar deste procedimento 
licitatório. 

5.1 .1. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
5.1.1.1 . Cópia do documento oficial de identidade ou outro documento (com foto) que o 

identifique; 
5.1.1.2. Procuração (para não sócio ou não proprietário da empresa licitante), conforme 

~NEXO 11 acompanhado de documento da empresa (contrato social em Vigor, 
registro comercial ou outro documento que os substitua, devidamente registrado e 
aditivos, se houver) e cópia do documento oficial de identidade ou outro documento 
(com foto) que o identifique. 

5.1.1 .3. Documento da empresa (contrato social em Vigor, registro comercial ou outro 
documento que os substitua, devidamente registrado e aditivos, se houver), caso 
seja o sócio ou proprietário da empresa licitante. 

5.1.1.4. Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, somente para efeito do disposto nos Arts. 43 a 45 da Lei Complementar n• 



123, de 14/ 12/2006 atualizadas pelas Leis Complementares n•. 127 de agosto de 
2007, n•. 128 de dezembro de 2008 e n°. 147 de 07 de agosto de 2015, emitida 
nos termos do art. a• da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio - DNRC n• 103, de 30/04/2007, pelo Registro competente para a 
inscrição do Ato Constitutivo. 

5.1.1.5. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, de ue cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 
em anexo uANEXO 111 

5.1 .1.6. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, que inexiste qualquer fato im editivo à sua participação na licitação citada, 
conforme modelo em anexo (ANEXO IY). 
5.1.1.7 Certificado de Registro Cadastral - CRC, conforme art.22, § 2° e art.37 da Lei 
8.666/93. 

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 
etapas do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 

5.3. Os documentos (originais ou cópias) em 01 (uma) via de que trata o item 5.1 .1 deverão 
ser apresentados antes do início da sessão. No caso de cópias, estas deverão ser 
autenticadas em cartório competente ou pela CPL. 

5.4. A não apresentação ou ainda, a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante nas etapas do procedimento e 
interposição de recursos; 

5.5. Os conjuntos de documentos referentes à Habilitação e Proposta de Preços deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome da licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços"}, na forma a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
TOMADA DE PREÇOS N° xxxxxxxxxx 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ... 
(CNPJ DA EMPRESA) ... 

ENVELOPE N° 01 -DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
TOMADA DE PREÇOS N° xxxxxxxxxxx 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ... 
(CNPJ DA EMPRESA) ... 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

5.5.1. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da CPL. 

5.5.2. O não credenciamento equivale a renúncia, por parte do licitante, ao direito de impetrar 
recursos e de praticar os demais atos inerentes ao certame, não implicando na sua 
desclassificação. 

5.5.3. Concluída a fase do credenciamento, os licitantes entregarão a CPL a declaração de pleno 
conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, o envelope n° 01 - habilitação 
e o envelope n°. 02 - proposta de preços. 

5.5.4. Iniciada a sessão pública da Tomada de Preços e efetuada a entrega dos envelopes n°. 01 
e n°. 02, não cabe à desistência da proposta. 



I 6. DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01 

6.1. PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO AS EMPRESAS DO RAMO PERTINENTE 
AO OBJETO E QUE ATENDEREM TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

6.2. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 
os quais dizem respeito a: 

6.2.1 . Documentos relativos à habilitação jurídica: 
6.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de 

identidade do titular; 
6.2.1.2. Ato constit utivo, estatuto ou contrato social em Vigor e aditivos se houver, 

devidamente registrado, no caso de Sociedade Comercial, acompanhado de cédula 
de identidade do titular dos titulares e, em se tratando de Sociedade por Ações, 
acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores; 

6.2.1 .3. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

6.2 .1.4. Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova 
de Diretoria em exercício. 

6.2.2. Documentos relativos à regularidade fiscal: 
6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadast ro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
6.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
6.2.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei mediante a 
apresentação de: 

6.2.2.4.1. Quanto a Fazenda Municipal: 
6.2.2.4.1.1. Certidão Negativa de Débitos, dentro do prazo de validade, emitido 

pela Secretaria de Fazenda Municipal da Sede do Licitante; 
6.2.2.4.1.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa, dentro do prazo de validade, 

emitido pela Secretaria de Fazenda Municipal da Sede do Licitante; 

6.2.2.4.2. Quanto a Fazenda Estadual: 

6.2.2.4.2.1. Certidão Negativa de Débitos, dentro do prazo de validade, emitido 
pela Secretaria de Fazenda Estadual da Sede do Licitante; 

6.2.2.4.2.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa, dentro do prazo de validade, 
emitido pela Secretaria de Fazenda Estadual da Sede do Licitante; 

6.2.2.4.3. Quanto a Fazenda Pública Federal: 
6.2.2.4.3.1. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, dentro do prazo de validade, emitida pela 
Secretaria da Receita Federa l do Brasil; 

6.2.2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 



-
encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF (lei n.0 8.036/90), expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

6.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
como prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.2.2.7. Certidão específica emitida pela Junta Comercial; 
6.2.2.8. Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial; 

6.2.3. Documentos relativos à qualificação técnica: 
6.2.3.1 Certidão de Registro e quitação de Pessoa Jurídica e Física j unto ao CREA ou CAU, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juríd ica ou física, dentro do prazo de 

validade. Sendo de outro Estado. deverá conter o visto do CREA-PI ou CAU-PI. 
dentro do prazo de validade; 

6.2.4. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
6.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c1o social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, vedados a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; ,..-;-.--

6.2.4.1.1. Apresentação do NEXO VIU referente a apuração contábil do índice de 
liquidez da empresa. A boa situação financei ra, a que se refere a alínea acima, 
conforme os critérios de análise econômico-financeira, estará comprovada 
através de no mínimo um dos seguintes índices contábeis, o qual deverá 
ser maior ou igual a 1: 

- ILC: Índice de Liquidez Corrente ou, 
- ILG: Índice de Liquidez Geral ou, 
- GS: Grau de Solvência 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GS = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

6.2.4.1.1.1.As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. Caso memorial não seja apresentado, a 
Comissão faculta-se o direito de efetua r. 

6.2.4.1.1.2. As empresas constituídas após o encerramento do último exercício 
social, em substituição ao Balanço Patrimonial deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, apresentados na forma da lei e registrado na Junta 
Comercial do Estado. 

6.2.4.1 .1.3. Os Balanços Patrimoniais das Sociedades por Ações deverão ser 
apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, 
registrados na Junta Comercial; 



CONST~UINOO UMA NOVA HISTÓRIA 

6.2.4.1.1.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do 
Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial; 

6.2.4.1 .1.5. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade expresso na 
própria certidão. 

6.2.4.1.1.6. Comprovação de prestação de garantia para manutenção da proposta 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação, com validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
apresentação das propostas em uma das modalidades: em dinheiro 
(espécie ou cheque administrativo), seguro garantia, fiança bancária e 
títulos da Dívida Pública, este último, devendo criteriosamente se dar na 
forma do Artigo 56, § 1°, I da Lei 8.666/93. 

6.2.4.1.1.6.1. Em se tratando de dinheiro, este deverá ser depositado no BANCO 
DO BRASIL, Ag.: n° 3679-X, CC 12.184-3. 

6.2.4.1.1.6.2. Os documentos comprobatórios da prestação da garantia de 
proposta deverão ser inclusos no envelope 01 (HABILITAÇÃO); 

6.2.5. Outros documentos: 
6.2.5.1. Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido 

no inciso XXXI II do artigo 7° da Constituição Federal, na Lei n.0 9.854, de 27.10.1999, 
publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inc. V do art. 13 do Decreto n.0 

3.555/2002, a licitante não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em ualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. (ANEXO V) 

6.2.5.2. Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licitante, dentro 
do prazo de validade; 
6.2.5.3 Certificado de Registro Cadastral - CRC, conforme art.22, § 2° e art.37 da Lei 
8.666/93. 

6.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou autenticada por membro da 
Comissão de Licitação em 01 (uma) via. 

6.4. Não serão aceitos "protocolo de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos neste Edital e seus anexos. 

6.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos poderá a CPL considerar o proponente inabilitado. 

6.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
todos em nome da Matriz ou todos em nome da Filial, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz e referir
se ao local da sede do interessado. 

6.7. Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar no. 133, de 14/ 13/2006). 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura 
Municipal de Guadalupe-PI, para a regularização da documentação, pagamento ou 



parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 
6.8. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 6.7 acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a CPL convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11. DA PROPOSTA 

7.1. A proposta deverá ser endereçada a esta Prefeitura Municipal, em atenção a Comissão 
Permanente de Licitação, datilografada ou digitada em português, datada, sem rasuras, 
emendas ou entrelinha e em papel timbrado, caracterizando o proponente, contendo as 
segu intes condições: 

7.1.1. Descrição dos itens constantes no objeto da presente licitação, com seus respectivos 
preços unitários e globais, consignados em moeda corrente, ou seja, em Real (R$), sendo 
que a empresa vencedora será a que apresentar o MENOR PREÇO VALOR GLOBAL; 

7.1 .2. Ter prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias, contados a partir da 
data da entrega da proposta; 

7.1.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem itens com desvantagem para o 
serviço público ou consignarem preços excessivos ou inexequíveis, assim como será 
impedido de participar da presente licitação o licitante que for comprovadamente 
qualificado como inidôneo; 

7.1.4. Não serão consideradas retificações ou alterações de quaisquer itens dos propostos 
apresentados, após os mesmos serem abertos; 

7.1.5. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os unitários, 
e entre os expressos em algarismos e por extenso serão considerados os expressos por 
extenso; 

7.1.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital; 
7.1 .7. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto; 

7.1.8. A proposta feita pelo contratado na Licitação TOMADA DE PREÇOS N° xxxxxxxxxxxx, 
vincula-se em todos os seus termos ao Edital de Licitação. 

7.1.9. No preço deverão estar inclusos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre os serviços, sem a inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros. 

7.1.1 O. A proposta deve vir assinada pelo representante legal e técnico de nível superior 
responsável pela empresa. 

7.1 .11. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem condições para a contratação 
como opções de marcas, prazos e preços para o objeto licitado. 

la. DO PROCEDIMENTO 

8.1. No dia, hora e local determinado no preâmbulo, na presença dos licitantes e demais pessoas 
que quiseram assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes 
lacrados, timbrados e rubricados no lacre do envelope, contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO- ENVELOPE- 01 e a PROPOSTA DE PREÇO- ENVELOPE - 02. 

8.2. Depois da hora marcada para o recebimento dos envelopes, não será recebido nenhum 
documento ou proposta. 

8.3. Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo a documentação de habilitação -
Envelope - 01 . 



8.4. A decisão sobre a habilitação será comunicada na própria sessão de abertura dos envelopes 
correspondentes, e se todos os licitantes se comprometerem a desistir de eventuais recursos, 
proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes das propostas de preço. 

8.5. Não havendo desistência de recorrer da decisão sobre a habilitação, a Comissão manterá em 
seu poder as propostas de licitantes inabilitados, com envelopes devidamente fechados e 
rubricados, até o término do período recursal de que t rata a alínea "a", inciso I, art. 109, Lei 
Federal n°. 8.666/93. 

8.6. Após o término do período recursal, será comunicado aos licitantes o dia e hora da sessão 
específica para abertura das propostas. 

8.7. Serão devolvidos a seguir os envelopes dos licitantes inabilitados, que estarão disponíveis na 
sede da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, sala de licitação, na Praça César Cais, 1300, 
Centro de Guadalupe-PI, pelo período de trinta dias, sendo posteriormente destruídos ou 
enviados para reciclagem, via protocolo 

8.8. No dia, hora e local designado, proceder-se-á à abertura dos envelopes dos licitantes 
habilitados, sendo as propostas rubricadas pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

I 9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. A Classificação far-se-á pela ordem crescente dos preços globais cotados entre os licitantes 
que tiverem atendido as especificações da presente Licitação. 

9.2. No julgamento das propostas será considerada vencedora a que apresentar MENOR PREÇO 
VALOR GLOBAL 

9.3. Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a adjudicação será 
decidida por sorteio em público, para o qual todos licitantes serão convocados. 

9.4. A Comissão Permanente de Licitante poderá optar pela convocação dos demais proponentes, 
obedecida sucessivamente à ordem de classificação, no mesmo prazo e condições propostas 
pelo primeiro classificado, no caso de não comparecimento do licitante vencedor, para 
recebimento da ordem de serviços. 

9.5. Poderá a proposta ser desclassificada, mesmo após a conclusão desta licitação, se a Prefeitura 
Municipal de Guadalupe vier a ter conhecimento de fato ou circunstância superveniente sobre 
licitante que desabonar sua idoneidade ou capacidade técnica e/ ou financeira. 

9.6. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, conforme Lei Complementar 
133/ 2006. 

9.7. Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte ou cooperativas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

9.8. Para efeito de classificação, no caso de cooperativas, será acrescido o valor de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da mão de obra, relativo ao recolhimento do INSS. 

10. DOS RECURSOS 

1 0.1. Somente serão aceitos recursos previstos na Lei Federal n°. 8666/ 93, desde que apresentados 
dentro do prazo legal, na secção de Protocolo desta Prefeitura. 

11. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

11 .1. A licitante adj udicatária deverá prestar os serviços no Município de Guadalupe - Pl, conforme 
o caso, de acordo com o previsto nos incisos I e 11, art. 73, da Lei 8.666/ 93. Observadas as 
exigências constantes das especificações e da proposta. 

11.2.Após a homologação do contrato a licitante deverá executar até 31 de dezembro de 2020. 
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12. DO PAGAMENTO 
12.1.0 município efetuará o pagamento da CONSTRAPRESTAÇÃO após efetiva execução e medição 

dos SERVIÇOS objeto do CONTRA TO, nos termos definidos na Cláusula 11 do Contrato. 
12.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada, pela autoridade competente, após a entrega, sendo esta condição 
imprescindível para o pagamento. 

12.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

12.4. O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às 
condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos Incisos 111 e IV, Art. 29 da Lei no 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento 
será suspenso. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1.São obrigações da CONTRATANTE: 

13.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes da presente licitação. 

13.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução diária dos serviços no perímetro urbano do 
município de Guadalupe - Pl. 

13.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

13.1.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no devido prazo fixado neste edital. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1.A CONTRATADA obriga-se a: 

14.1.1. Prestar os serviços estritamente em conformidade com as especificações solicitadas, nas 
parcelas, prazos e quantitativos estimados pela administração. 

14.1 .2. Proceder à ré execução imediata de todo e qualquer serviço que, por ocasião da 
conferência deste, for constatado a não conformidade com as especificações previstas no 
Edital. 

14.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações por ele assumidas em 
relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.1.4. Reajustar, junto aos funcionários contratados para executar o serviço, o salário de 
acordo com o salário mínimo repassado pelo Governo Federa l. 

15. DO CONTRA TO 
15.1. A contratação decorrente desta licitação será forma lizada mediante assinatura de contrato, cuja 

respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 
15.2. O contrato será homologado pela autoridade competente do órgão. 
15.3.A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da homologação, 

comparecer a sede da Prefeitura Municipal de Guadalupe, Piauí, para assinar o contrato. 
15.4. Quando a Adjudicatária, dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a assinar o 

contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, respeitando a ordem de 
classificação dos mesmos, em ordem decrescente, com vistas à celebração da contratação. 

15.5.A divulgação da convocação por publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Guadalupe, Piauí. 



15.6.A contratação será celebrada com duração até 31 de dezembro de 2020, contados da data da 
assinatura do contrato, ou ao término dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/ 93, por interesse 
público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

15.7.0 proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.8. DA IN EXECUÇÃO DO CONTRATO 
15.8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei. 
15.8.2. Constituem motivos para rescisão do contrato: 

15.8.2.1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.8.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratua is ou especificações e prazos; 

ou 
15.8.2.3. A lentidão no seu cumprimento, nos prazos estipu lados, sem j ustificativa prévia. 

15.9. DAS PENALIDADES 
15.9.1. A contratada inadimplente, total ou parcialmente, ficará sujeita às sanções legais, a 

saber: 
15.9.1.1. Advertência deverá ser feita através de notif icação por meio de ofício mediante 

contra recibo do representante legal do adjudicatário, estabelecendo prazo para 
cumprimento das obrigações descumpridas. 

15.9.1.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, 
por dia de atraso na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações 
assumidas, até o 15° (décimo quinto) dia. 

15.9.1.3. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 
16° (décimo sexto) dia de atraso na execução do objeto ou no descumprimento das 
obrigações assumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 
8.666/ 93. 

15.9.1.4. Multa de até 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato, no 
inadimplemento total da execução do serviço e/ ou no descumprimento das 
obrigações assumidas. 

15.9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej a 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apl icou a penalidade, 
consoante inciso VI e § 3° do art. 87 da Lei 8.666/ 93. 

15.9.1.6. Após a apl icação de qualquer penalidade prevista neste capítu lo, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas 
as penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da 
punição. 

15.9.1.7. Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o 

16. DA VIGÊNCIA 

impedimento de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 26 (Vinte e 
quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem 
prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

16.1. O presente instrumento terá vigência da data da assinatura do contrato a 31 de dezembro de 
2020. 



17. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

17.1. Reserva-se à Prefeitura Municipal de Guadalupe a faculdade de revogar ou anular a presente 
Licitação, a seu critério, bem como o direito de adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento 
e/ou abertura das propostas, descabendo em tais qualquer indenização às licitantes. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1.A Administração poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá- la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de 
qualquer cidadão, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2.Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
EDITAL. 

18.3.As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança 
da contratação. 

18.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 

18.5.A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

18.6. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações 
porventura vivenciadas, serão decididos pela CPL, com vistas a conferir agilidade ao feito, 
ficando facultado a CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na forma do art. 
43 § 3° da Lei n° 8.666/93. 

18.7.As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 

18.8. Todas as propostas, cujos Envelopes forem abertos, e os Documentos de Habilitação serão 
rubricados pela CPL e pelos licitantes presentes que desejarem. 

18.9. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial e quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI. 

18.10. Os envelopes contendo documentos não abertos e as propostas comerciais das demais 
licitantes consideradas desclassificadas ficarão à disposição para retirada na Secretaria de 
Planejamento e Gestão, na sala de Licitação, à Praça César Cais, n°. 1300, Centro do Município 
de Guadalupe-PI, após a celebração do contrato, sendo posteriormente destruídos ou enviados 
para reciclagem, via protocolo. 

18.11 . A petição será dirigida à autoridade subscritora do EDITAL, que decidirá no prazo de 26 
(Vinte e quatro) horas anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

18.12. Acolhida à petição de impugnação contra este EDITAL será designada nova data para a 
realização do certame. 

18.13. Das sessões públicas de processamento do certame serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pela CPL e pelos licitantes presentes, tantas quantas necessárias para 
consecução do fim desta licitação. 

18.14. Cópias do Edital estarão disponíveis na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas. 

18.15. Os casos omissos deste certame serão decididos e solucionados pela CPL com base na 
Lei Federal n°. 8.666/93. 

18.16. A critério da CPL a sessão poderá ser suspensa e reiniciada em dia e horário definidos 
por ele, o qual será registrado em Ata. 
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18.17. Maiores informações sobre a presente Licitação poderão ser fornecidas pela Comissão 
Permanente de Licitação, no horário das 08:00h às 12:00h de Segunda a Sexta - Feira, na sede 
da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, ou pelo telefone(Oxx 89) 3552-1283 em Atenção 
Comissão Permanente de Licitação, e-mail: prefeituraguadalupe@outlook.com. 

18.18. Está eleito o foro da cidade de Guadalupe, Estado do Piauí, para dirimir as questões 
derivadas deste procedimento licitatório. 

18.19. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

Guadalupe-PI, xxxxxxxxxxxxxxx 

~NIO FERNANDES DA SILVA 
Presidente da CPL 

ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Em anexo 



ANEXO 11 - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
(Procurador) 

PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa) CNPJ n.0 com sede à neste ato 
representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurado r(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 
confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipa l de Guadalupe-PI (ou de forma genérica: 
para junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais) praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxx, (ou de forma 
genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar documentos e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, dando 
tudo por bom firme e val ioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

de ____ de 2020. 

Assinatura 

Obs.: Só será aceito mediante reconhecimento de fi rma. 
Este deverá ser apresentada fora dos envelopes. 



À 

TOMADA DE PREÇOS N° xxxxxxxxxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°xxxxxxx:xxxxxxx 

ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

"DECLARAÇÃO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxx 
PROCESSO N° xxxxxxxxxxx 

(Razão Social da Empresa}, estabelecida na .... (endereço completo) .... , inscrita no CNPJ sob n.0 
.•••••••••............ , 

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 
vem: 

DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente aos requisitos de habilitação. 

Por ser verdade assina a presente . 

................... , ............... de ................................ de 2020. 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.0 do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante. 
Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes. 



À 

TOMADA DE PREÇOS N°xxxxxx:xxxxxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxxxxxxx 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

"DECLARAÇÃO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxx 
PROCESSO N° )()()()()()()() 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............... (endereço completo) .... , inscrita no CNPJ sob n.0 

...................... , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/ procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste 
qualquer fato impedit ivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não 
está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a 
Administ ração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente . 

................... , ............... de ................................ de 2020. 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.0 do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 



À 

TOMADA DE PREÇOS N° xxxxxxxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxxx 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

"DECLARAÇÃO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxx 
PROCESSO N° xxxxxxxx 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo) .... , inscrita no CNPJ sob n.0 •••••••••....•••.••••• , 

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 
vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII, do Artigo r da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.0 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.0 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz(- --). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente 

................... , ............... de ................................ de 2020. 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.0 do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante. 



CONTRATO No XXX/2020 

TOMADA DE PREÇOS N° xxxxxxxxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxxx 

ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de empreitada por menor 

preço entre si celebram a Secretaria 
Municipal de XXXXXX e a Empresa 
xxxxx. 

O MUNICfPIO DE GUADALUPE - SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, com sede, foro e 
administração nesta cidade, à XXXXXXXXXXXXX, s/n XXXXXXXXXXX, Guadalupe, Pl, inscrita no CNPJ N°. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Senhor 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, domiciliado à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Guadalupe, Pl, com CPF no 
XXXXXXXXXX, RG no XXXXXXXXXXXXXX, e o outro lado a Empresa x:xxxxxxxxxxx:xxx, com sede na 

xxxxxxxxxxxxxxx:xxx, inscrita no CNP J No x:xxx:xxx:xxxxxxxxx, aqui representada por seu Sócio Gerente o(a) 
Sr.(a) xxx:xxx:xxxxxxxxxxx:xx, com CPF No xxx:xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado em xxxxxxxx:xxxxx 
doravante denominada simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a homologação da TOMADA 
DE PREÇO N° XXXXXXXXXXX, tendo justo e acordado celebrar o presente contrato de empreitada 
por menor preço, com fundamento na Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E CRITÉRIO DE REAJUSTE DE PREÇO 
A CONTRATADA executará o serviço, objeto do presente Contrato, pelo valor de R$ XXXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXX). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a TOMADA DE 
PREÇO N° XXXXX, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° e são partes integrantes e 
complementares deste Contrato, independentemente de t ranscrição. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 
Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à 
contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fo rnecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste procedimento; 



b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo fornecedor; 
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços prestados, para 
imediata substituição, caso o serviço não esteja de conformidade com as especificações do edital; 
e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
f) Caberá a contratante, no caso da contratada não cumprir com as especificações e prazos estipulados 
para prestação dos serviços e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, na forma dos artigos 86 e 87 e no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 
Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Edital, bem como das obrigações 
decorrentes do contrato, cabe à contratada: 
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto. 
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus 
prepostos, em idênticas hipóteses. 
c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei Federal n° 8.666/ 93, com suas alterações. 
d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 
contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga de material, etc. 
e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatib ilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 
contrato. 
f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 
g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços prestados, 
bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço entregue fora das 
especificações constantes da proposta apresentada. 
h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços, respondendo 
pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações. 
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá- los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
k) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada; 
I) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
n) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 
o) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti- las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei Federal 
n° 8.666/93; 



p) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
q) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 
prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE 
por terceiros; 
r) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/ gestores a 
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações cont ratuais. 
t) Reajustar, junto aos funcionários contratados para executar o serviço, o salário de acordo com o salário 
mínimo repassado pelo Governo Federal; 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Após a homologação do contrato a licitante deverá executar os serviços até 31.12.2020 
A fiscalização receberá os t rabalhos após a constatação de que a obra e/ ou serviço está de acordo com 
o Contrato, não ficando, todavia, a CONTRATADA, isenta das responsabilidades previstas em leis, 
sendo: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15(quinze) dias da comunicação escrita do 
CONTRATADO; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinados pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto 
no Artigo 69 da Lei Federal n°. 8.666/93; 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita 
execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIG~NCIA 
O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020 e plena eficácia a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado a 
critério da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI e de acordo com o art. 57, § 4°, da Lei Federal 8.666/ 93 
e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
xxxx:xxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUfLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio econômico 
financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do serviço 
ofertado em sua proposta na época da licitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo detalhada 
da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que será analisado pelo 
Setor Financeiro do CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços relativamente 
a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado 
pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATA DA. 



CON S TRUIN DO UMA NOV A HISTÓRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de cheque nominal ou por 
depósito em conta corrente da contratada. 
a) O pagamento das obrigações será efetuado pela Contratante no prazo de até 30(trinta) dias da 
prestação dos serviços e mediante a apresentação das Notas fiscais/fatura , acompanhada da Certidão 
Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS e do Certificado de Regularidade para com o FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 
b) A nota fiscal referida deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir; 
c) As notas fiscais/ faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso 
o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo nesse caso, quaisquer ônus por parte da administração. 
d) O pagamento somente será real izado pela Contratante após a verificação da situação da mesma, 
relativa às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos Incisos 11 1 e IV, Art. 29 da Lei Federal no 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será 
suspenso. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma 
forma de atualização do valor devido. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
Fica designado o servidor , Engenheiro Civil, portador do RG de n° 
xxxxxxxxxxxxxxx e CREA-PI n°. x:xxxxxxxxxxxxx como o gestor do presente Contrato, o qual 
acompanhará a execução dos serviços. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DAS PENALIDADES 
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a 
gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 
Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na 
entrega dos serviços ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15° (décimo quinto) dia; 
Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16° (décimo sexto) dia 
de atraso na entrega dos serviços ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei no 8.666/ 93; 
Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da entrega dos 
serviços e/ ou no descumprimento das obrigações assumidas; 
Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE, pelo prazo de até 26 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por 
culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais penal idades cabíveis; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/ 93. 
O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõem os artigos 77 e 79 da Lei Federal n° 
8.666/ 93 e suas respectivas alterações. 



. . 
, 

As pena lidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, 
cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
Após a ap licação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as pena lidades de advertência e multa 
de mora), contando o fundamento legal da punição. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE recorrente da aplicação da Lei n.0 8.666/93, cabem os recursos dispostos 
no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n° 
8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA- DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Guadalupe, como competente para d irigir qualquer dúvida proveniente 
da execução deste contrato. 

E, por estarem de pleno acordo assinam o presente instrumento na forma da Lei em duas vias de igual 
teor e forma juntamente com duas testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Guadalupe-PI, xx de xxxxxxxxx de 2020. 

PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cont ratada 

1• ____________________________________ RG/CPFn° ______________ __ 

2• ___________________________________ RG/CPFn° ______________ _ 



DA: ASSESSORIA JURfDICA 
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
OBJETO: ANÁLISE DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 023/2020 
PROCESSO ADMINISTRA TIYO N° 013.0001114/2020 

PARECER JURfDICO 

Trata-se de procedimento Licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo Menor 
Preço Valor Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS -CEDEG- GUADALUPE-PI. 

• O valor estimado da futura contratação, baseado em planilha estimada média dos 
valores para contratação do seNiço, é de R$ 1.320.000,00 {um milhão e trezentos e vinte mil 
reais)., não havendo, portanto, óbice para que o certame ocorra através da modalidade 
pretendida. 

Os recursos financeiros destinados ao pagamento da despesa devidamente garantidos 
com recurso próprio do órgão requisitante e Dotação Orçamentária oriundas da SECRETA RIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0004.2101.0000- Outras atividades da 
educação básica FUNDEF, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 

~ o relatório, passamos ao parecer: 

O parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93, assim dispõe: 

As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 

assessoria jurídica da Administração. 

A norma citada é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio da 
legalidade, para que os instrumentos convocatórios e contratos não contenham estipulações que 
não estejam de acordo com a lei, posto que o preceito da legalidade é singularmente relevante 
nos atos administrativos. Assim, se faz necessário o exame prévio e aprovação das minutas, para 
que a Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente mais 
grave do que transgredir uma norma. 

Esse exame prévio almeja preseNar a necessária e indispensável legalidade dos atos da 
Administração, impedindo o surgimento de situação que em descompasso com o regime Jurídico 
vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública. Verifica,s~. 

• . • .. • •• • • ttl ~ 



que o protocolo, justifica o pedido de autorização para a contratação em questão. A Autorização 
da autoridade superior para abertura do Certame público dos autos, obedecendo, assim, a 
legislação vigente. Cantata-se nos autos que existe a Planilha Orçamentária obedecendo ao 
Diploma legal quanto a tal exigência no que tange a este tipo de contratação. 

O Edital não representa qualquer ofensa ao princípio da legalidade e também não há o 
que se falar em violação ao princípio da economicidade, da igualdade, uma vez que foi obedecido 
em todos os seus termos. Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes 
todas as cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55 da lei 8666/93, estando em conformidade 
com a Legislação em vigor. 

• Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista jurídico, até o 
presente momento, conforme consta dos autos não há óbice à viabilização do Processo Licitatório 
pretendido, estando preenchidos os requisitos do Art. 40 da lei 8666/93 e demais Legislações 
pertinentes. 

Como conclusão, fica o parecer favorável à realização para os fins aqui estabelecidos. 
Este é o parecer, s.mJ. ficando, no entanto, submetido à apreciação da Senhora Prefeita Municipal 
para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o Processo em apreço se encontra, 
portanto, dentro das formalidades legais até o presente momento, .conforme .consta dos .autos. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos das normas aqui 
citadas. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 

. elos setores responsáveis e autoridade competente da Prefeitura Municipal de Guadalupe. 

t o nosso parecer, S.MJ., 
Retomem-se os autos a CPL 

Guadalupe, 02 de março de 2020. 

Ass sor Jurídico 
Advogado OAB/PI11.725 

Maria Sara Nolêto de Sousa 
Discente do Curso de Direito - F AESF 



AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Guadalupe-Piauí, at ravés da Comissão ~e rmanente de Licitação torna público que 

realizará a abertura da TOMADA DE PREÇO Nº. 013/2020, no dia 18 de março do corrente ano às 08h:30m na 

Sala de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal. O presente certame será do tipo menor preço valor global, 

cujo objeto: cont ratação de empresa de engenharia civil para reforma do centro educaconal ebenezer gueiros, 

conforme especificações do edita l, tudo em conformidade com a Lei Federal Nº. 8.666/93, Lei Complementa r 

nº 123/06, bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar qualquer esclarecimento a respeito 

do presente certame licitatório na sede da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, e-mail: 

prefeituraguadalupe@outlook.com. Na hipótese de não haver expediente, no dia da abertura da presente 

licitação, ou coincidi r com feriado, fica esta, t ransferida pa ra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 

horário. Guada lupe -Piauí, 03 de março de 2020. ~NIO FERNANDES DA SILVA. Presidente da CPL. 
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LicitaçõesWeb - Recibo de Divulgação 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017 

Órgão : P. M. DE GUADALUPE 

LW-002715/20 li 013.0001114/ ~ l __________ pr-o-ce-d-im_e_n-to--------~ __j . 013/2020 

processo tce processo administrativo 

~ data "" p"bllcação li,-- data abertura ---, 

L o3/03/2o2o _ _ 18/03/2020 o8:3o 

tipo do objeto 

Obras e Serviços de Engenharia 

descrição do objeto 
ção de empresa de engenharia c ivil para reforma do Centro Educacional Ebenezer Gueiros -CED 

lupe-PI. 

modalidade tipo da licitacação 

.__ __ T_o_m_a_d_a_ d_e_p_r_e_ç_o __ __.l L.I ____ M_e_n_o_r_p_r_e_ç_o ___ __. 

valor total previsto 

J [ R$1 .320.000,00 

data divulgação 

[ 13/03/2020 l 

Impresso em 21/08/2020 11:10 Página 1/1 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

EMPRESA: ________________________________________________ _ 

ENDEREÇO: ______________________________________________ _ 

CNPJDAEMPRESA: ________________________________________ ___ 

TELEFONE: ______________________________________________ _ 

FAX: ____________________________________________________ ___ 

E-MAIL: ------------------------------------------

REPRESENTANTE: _______________________________________ _ 

Recebi cópia do Edital e seus anexos, relativos ao TOMADA DE PREÇOS N°. 013/2020, cujos 
envelopes de Proposta de Preços e Documentação serão recebidos pela Comissão às 
08horas30minutos (horário local) do dia 18/03/2020, na sa la de reuniões da CPL, situada à Praça 
César Cals, 1300, Centro, Guadalupe-Piauí. 

Data: _________ de _____________ de 2020. 

Assinatura 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet - Sit io Tribunal de Contas do Estado-TCE-PI, 
deverão preencher esta folha e encaminhar para a CPL, através do e-mail 
prefeituraguadalupe@outlook.com, ou entregá- la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime 
a Comissão, da comunicação de eventuais retificações ocorridas no inst rumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais. 



CON S TRUINDO U MA NOVA HISTÓRIA 

EDITAL DE LI ClT AÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Preço Valor Global 

BASE LEGAL 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia civil para reforma do Centro Educacional Ebenezer Gueiros -

CEDEG- Guadalupe-PI. 

DATA DE ABERTURA: 
(Sessão pública para recebimento da documentação de habilitação e proposta de preço) 

18 de março de 2020. 
HORÁRIO: 08h:30m do horário local. 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 
Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI - Sala Comissão Permanente de Licitação, localizada a Praça 

César Cais, 1300 - Centro, Guadalupe-PI. 

COMISSÃO: 
JOELMA CARVALHO DE SÁ SOUSA - Membro 
REJANE PAESLANDIM SOARES - Membro 
t NIO FERNANDES DA SILVA - Presidente 

INTERESSADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

NORMAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

O MUNICÍPIO DE GUADALUPE, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Praça Cesar Ca l's 1300 Centro Guadalupe - Pl inscrito no C.N.P.J. n°. 06.554.083/0011 -47, 
através da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO do MUNICÍPIO DE GUADALUPE, estado do Piauí, nomeada pela Portaria n°. 01/2020 de 

02 de janei ro de 2020, torna público que se reunirão na sala da Comissão de Licitação na sede deste 

órgão, na Praça César Cals, 1300, Centro, Guadalupe-PI, CEP: 64.840-000, sob a presidência do Senhor 
ÊNIO FERNANDES DA SILVA, tendo como membros JOELMA CARVALHO DE SÁ SOUSA e REJANE 

PAESLANDIM SOARES, real izará às 08horas30minutos do dia 18/03/2020, na Sala de Reuniões da 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça César Cal's, 1300, Centro, a sessão de abertura do 

procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020, tipo EMPREITA POR 
MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, de acordo com a Lei Federal n°. 8.666/93 com suas alterações, além 

das disposições fixadas no presente Edita l e seus anexos, na forma abaixo: 

DATA DE ABERTURA: 18/03/2020 
HORÁRIO: 08horas30minutos 
LOCAL: Sala da CPL - Comissão Permanente de Licitação, localizada na Pça. Cesar Cals, no. 1300, 
Centro, Guadalupe-PI. 

Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e as PROPOSTAS COMERCIAIS serão 

recebidos conforme mencionado abaixo, na sessão pública de processamento da TOMADA DE 
PREÇOS, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. Na 
hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta, transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

I SÃO ANEXOS DESTE EDITAL: 

ANEXO 1- ESPECIFICAÇCES E QUANTIDADES DOS ITENS OBJETO DA LICITAÇÃO; 

ANEXO 11 - MODELO DE CREDENCIAM ENTO (PROCURAÇÃO); 
ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(A SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES, QUANDO DO CREDENCIAMENTO); 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO; 

ANEXO VIl- M INUTA DO CONTRATO. 

1. OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia civi l para reforma do Centro Educacional Ebenezer Gueiros 
-CEDEG- Guadalupe-PI. 

I 2. DO VALOR MÁXIMO 

2.1. O va lor total da contratação do serviço, baseado na estimativa média dos orçamentos 

apresentados é de R$ 1.320.000,00 (hum milhão e trezentos e vinte mil reais). 

I 3. FONTE DE RECURSO 



Os recu rsos financeiros para a execução da presente obra são de Dotação Orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0004.2101.0000 - Outras 
atividades da educação básica FUNDEF, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51. 

I 4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4. 1. Poderão participar da licitação as Empresas que t iverem especialidade correspondente ao 

objeto licitado; 
4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar n°. 127 de agosto de 2007, Lei Complementar n°. 128 de dezembro 
de 2008 e Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2015. 

4.3. Não poderá participar deste certame o licitante que tenha entre seus sócios ou dirigentes, 
alguém que seja servidor da Administração contratante. 

4.4. Não poderão participar deste certame os interessados que se encontrarem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedidos de contratar com o Município 
de Guadalupe-Piauí ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como os licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio. 

4.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de f itas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autent icadas. 

4.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

4.7. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante, salvo, nos casos de 
representação para itens distintos. 

4.8. Não poderão participar os interessados que estiver cumprindo a penalidade de suspensão 
temporária e/ou definit iva imposta por qualquer órgão da Administração Pública nas três 
esferas do governo. 

4.9. Não será permit ida a participação sob a forma de consórcio. 
4.1 O. Não poderão participar os interessados que estiverem cumprindo a penalidade de suspensão 

temporária e/ou definit iva imposta por qualquer órgão da Administração Pública. 

l s. DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 

5.1 . Para o credenciamento deverão ser apresentados alguns documentos. A licitante deverá se 
apresentar para credenciamento j unto a CPL por meio de um proponente/ representante, 
devidamente munido de documento, que a credencie a participar deste procedimento 
li citatório. 

5.1.1. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
5.1.1.1. Cópia do documento oficial de identidade ou outro documento (com foto) que o 

identifique; 
5.1.1.2. Procuração (para não sócio ou não proprietário da empresa licitante), conforme 

ANEXO 11, acompanhado de documento da empresa (contrato social em Vigor, 
registro comercial ou out ro documento que os substitua, devidamente registrado e 
aditivos, se houver) e cópia do documento oficial de identidade ou outro documento 
(com foto) que o identifique. 

5.1.1.3. Documento da empresa (contrato social em Vigor, registro comercial ou outro 
documento que os substitua, devidamente registrado e aditivos, se houver), caso 
seja o sócio ou proprietário da empresa licitante. 

5.1.1.4. Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, somente para efeito do disposto nos Arts. 43 a 45 da Lei Complementar no 



123, de 14/12/2006 atualizadas pelas Leis Complementares no. 127 de agosto de 
2007, no. 128 de dezembro de 2008 e n°. 147 de 07 de agosto de 2015, emitida 
nos termos do art. ao da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Regist ro 
do Comércio - DNRC no 103, de 30/04/2007, pelo Registro competente para a 
inscrição do Ato Constitutivo. 

5.1.1.5. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 
em anexo (ANEXO 111). 

5.1.1.6. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, 
conforme modelo em anexo {ANEXO IV) 
5.1.1.7 Certificado de Registro Cadastral - CRC, conforme art.22, § 2° e art.37 da Lei 
8.666/93. 

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 
etapas do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 

5.3. Os documentos (originais ou cópias) em 01 (uma) via de que trata o item 5.1 .1 deverão 
ser apresentados antes do início da sessão. No caso de cópias, estas deverão ser 
autenticadas em cartório competente ou pela CPL. 

5.4. A não apresentação ou ainda, a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante nas etapas do procedimento e 
interposição de recursos; 

5.5. Os conjuntos de documentos referentes à Habilitação e Proposta de Preços deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome da licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços"), na fo rma a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) .•. 
(CNPJ DA EMPRESA) .•• 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ..• 
(CNPJ DA EMPRESA) ••• 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

5.5.1. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da CPL. 

5.5.2. O não credenciamento equivale a renúncia, por parte do licitante, ao direito de impetrar 
recursos e de praticar os demais atos inerentes ao certame, não implicando na sua 
desclassificação. 

5.5.3. Concluída a fase do credenciamento, os licitantes entregarão a CPL a declaração de pleno 
conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, o envelope n° 01 - habilitação 
e o envelope n°. 02 - proposta de preços. 

5.5.4. Iniciada a sessão pública da Tomada de Preços e efetuada a entrega dos envelopes n° . 01 
e n°. 02, não cabe à desistência da proposta. 



I 6. DA HABILITAÇÃO- ENVELOPE N° 01 

6.1. PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO AS EMPRESAS DO RAMO PERTINENTE 
AO OBJETO E QUE ATENDEREM TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

6.2. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 
os quais dizem respeito a: 

6.2.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
6.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa ind ividual, acompanhado da cédula de 

identidade do titular; 
6.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em Vigor e aditivos se houver, 

devidamente registrado, no caso de Sociedade Comercial, acompanhado de cédula 
de identidade do titular dos titulares e, em se tratando de Sociedade por Ações, 
acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores; 

6.2.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da d iretoria em 
exercício; 

6.2.1.4. Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova 
de Diretoria em exercício. 

6.2.2. Documentos relativos à regularidade fiscal: 
6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
6.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fís icas (CPF); 
6.2.2.3. Prova de inscrição no cadast ro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto cont ratual; 

6.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equiva lente, na forma da lei mediante a 
apresentação de: 

6.2.2.4.1. Quanto a Fazenda Municipal: 
6.2.2.4.1.1. Certidão Negativa de Débitos, dentro do prazo de validade, emitido 

pela Secretaria de Fazenda Municipal da Sede do Licitante; 
6.2.2.4.1.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa, dentro do prazo de validade, 

emitido pela Secretaria de Fazenda Municipal da Sede do Licitante; 

6.2.2.4.2. Quanto a Fazenda Estadual: 

6.2.2.4.2.1. Certidão Negativa de Débitos, dentro do prazo de val idade, emitido 
pela Secretaria de Fazenda Estadua l da Sede do Licitante; 

6.2.2.4.2.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa, dentro do prazo de val idade, 
emitido pela Secretaria de Fazenda Estadual da Sede do Licitante; 

6.2.2.4.3. Quanto a Fazenda Pública Federal: 
6.2.2.4.3.1. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, dentro do prazo de validade, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

6.2 .2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
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encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF (Lei n.0 8.036/90), expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

6.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negat iva de Débitos Trabalh istas - CNDT, 
como prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.2.2.7. Certidão específ ica emitida pela Junta Comercial; 
6.2.2.8. Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial; 

6.2.3. Documentos relativos à qualificação técnica: 
6.2.3.1 Certidão de Registro e quitação de Pessoa Jurídica e Física junto ao CREA ou CAU, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou física, dentro do prazo de 
validade. Sendo de outro Estado. deverá conter o visto do CREA-PI ou CAU-PI, 
dentro do prazo de validade; 

6.2.4. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
6.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercrCio social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, vedados a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

6.2.4.1 .1. Apresentação do ANEXO VIII referente a apuração contábil do índice de 
liquidez da empresa. A boa situação financeira, a que se refere a alínea acima, 
conforme os critérios de análise econômico-financeira, estará comprovada 
através de no mínimo um dos seguintes índices contábeis, o qual deverá 
ser maior ou igual a 1: 

- ILC: indice de Liquidez Corrente ou, 
- ILG: indice de Liquidez Geral ou, 
- GS: Grau de Solvência 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GS = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

6.2.4.1.1.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. Caso memorial não seja apresentado, a 
Comissão faculta-se o direito de efetuar. 

6.2.4.1.1.2. As empresas constituídas após o encerramento do último exercício 
social, em substituição ao Balanço Patrimonial deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, apresentados na forma da lei e registrado na Junta 
Comercial do Estado. 

6.2.4.1.1 .3. Os Balanços Patrimoniais das Sociedades por Ações deverão ser 
apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, 
registrados na Junta Comercial; 
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6.2.4.1.1.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do 
Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial; 

6.2.4.1.1.5. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade expresso na 
própria certidão. 

6.2.4.1.1.6. Comprovação de prestação de garantia para manutenção da proposta 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação, com validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
apresentação das propostas em uma das modalidades: em dinheiro 
(espécie ou cheque administrativo), seguro garantia, fiança bancária e 
títulos da Dívida Pública, este último, devendo criteriosamente se dar na 
forma do Artigo 56, § 1°, I da Lei 8.666/93. 

6.2.4.1.1.6.1. Em se tratando de dinheiro, este deverá ser depositado no BANCO 
DO BRASIL, Ag.: n° 3679-X, CC 12.184-3. 

6.2.4.1.1.6.2. Os documentos comprobatórios da prestação da garantia de 
proposta deverão ser inclusos no envelope 01 (HABILITAÇÃO); 

6.2.5. Outros documentos: 
6.2.5.1. Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido 

no inciso XXXII I do artigo 7° da Constituição Federal, na Lei n.0 9.854, de 27.10.1999, 
publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inc. V do art. 13 do Decreto n.0 

3.555/2002, a licitante não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. (ANEXO V) 

6.2.5.2. Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licitante, dentro 
do prazo de validade; 
6.2.5.3 Certificado de Registro Cadastra l - CRC, conforme art.22, § 2° e art.37 da Lei 
8.666/93. 

6.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou autenticada por membro da 
Comissão de Licitação em 01 (uma) via. 

6.4. Não serão aceitos "protocolo de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos neste Edital e seus anexos. 

6.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos poderá a CPL considerar o proponente inabilitado. 

6.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
todos em nome da Matriz ou todos em nome da Filial, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz e referir
se ao local da sede do interessado. 

6.7. Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de 
regu laridade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar n°. 133, de 14/ 13/2006). 
Havendo alguma restrição na comprovação da regu laridade fiscal, será assegurado o prazo de 
02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura 
Municipal de Guadalupe-PI, para a regularização da documentação, pagamento ou 



parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 
6.8. A não-regu larização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 6.7 acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n.0 8.666, de 21 de j unho de 1993, sendo facultado a CPL convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7. DA PROPOSTA 

7.1. A proposta deverá ser endereçada a esta Prefeitura Municipal, em atenção a Comissão 
Permanente de Licitação, datilografada ou digitada em português, datada, sem rasuras, 
emendas ou entrelinha e em papel timbrado, caracterizando o proponente, contendo as 
seguintes condições: 

7.1.1. Descrição dos itens constantes no objeto da presente licitação, com seus respectivos 
preços unitários e globais, consignados em moeda corrente, ou seja, em Real (R$), sendo 
que a empresa vencedora será a que apresentar o MENOR PREÇO VALOR GLOBAL; 

7. 1.2. Ter prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias, contados a partir da 
data da entrega da proposta; 

7.1.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem itens com desvantagem para o 
serviço público ou consignarem preços excessivos ou inexequíveis, assim como será 
impedido de participar da presente licitação o licitante que for comprovadamente 
qual ificado como inidôneo; 

7.1.4. Não serão consideradas ret ificações ou alterações de quaisquer itens dos propostos 
apresentados, após os mesmos serem abertos; 

7.1.5. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os unitários, 
e entre os expressos em algarismos e por extenso serão considerados os expressos por 
extenso; 

7.1.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital; 
7. 1.7. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

di reito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto; 

7.1.8. A proposta feita pelo contratado na Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020, 
vincula-se em todos os seus termos ao Edital de Licitação. 

7.1.9. No preço deverão estar inclusos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre os serviços, sem a inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros. 

7.1.10. A proposta deve vir assinada pelo representante legal e técnico de nível superior 
responsável pela empresa. 

7.1 .11 . Serão desclassificadas as propostas que apresentarem condições para a contratação 
como opções de marcas, prazos e preços para o objeto licitado. 

I 8. DO PROCEDIMENTO 

8.1. No dia, hora e local determinado no preâmbulo, na presença dos licitantes e demais pessoas 
que quiseram assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes 
lacrados, t imbrados e rubricados no lacre do envelope, contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - ENVELOPE - 01 e a PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE - 02. 

8.2. Depois da hora marcada para o recebimento dos envelopes, não será recebido nenhum 
documento ou proposta. 

8.3. Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo a documentação de habilitação -
Envelope - 01. 



8.4. A decisão sobre a habilitação será comunicada na própria sessão de abertura dos envelopes 
correspondentes, e se todos os licitantes se comprometerem a desistir de eventuais recursos, 
proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes das propostas de preço. 

8.5. Não havendo desistência de recorrer da decisão sobre a habilitação, a Comissão manterá em 
seu poder as propostas de licitantes inabilitados, com envelopes devidamente fechados e 
rubricados, até o término do período recursal de que trata a alínea "a", inciso I, art. 109, Lei 
Federal n°. 8.666/93. 

8.6. Após o término do período recursal, será comunicado aos licitantes o dia e hora da sessão 
específica para abertura das propostas. 

8.7. Serão devolvidos a seguir os envelopes dos licitantes inabilitados, que estarão disponíveis na 
sede da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, sala de licitação, na Praça César Cals, 1300, 
Centro de Guadalupe-PI, pelo período de trinta dias, sendo posteriormente destruídos ou 
enviados para reciclagem, via protocolo 

8.8. No dia, hora e local designado, proceder-se-á à abertura dos envelopes dos licitantes 
habilitados, sendo as propostas rubricadas pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

I 9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. A Classificação far-se-á pela ordem crescente dos preços globais cotados entre os licitantes 
que tiverem atendido as especificações da presente Licitação. 

9.2. No julgamento das propostas será considerada vencedora a que apresentar MENOR PREÇO 
VALOR GLOBAL. 

9.3. Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a adjudicação será 
decidida por sorteio em público, para o qual todos li citantes serão convocados. 

9.4. A Comissão Permanente de Licitante poderá optar pela convocação dos demais proponentes, 
obedecida sucessivamente à ordem de classificação, no mesmo prazo e condições propostas 
pelo primeiro classificado, no caso de não comparecimento do licitante vencedor, para 
recebimento da ordem de serviços. 

9.5. Poderá a proposta ser desclassificada, mesmo após a conclusão desta licitação, se a Prefeitura 
Municipal de Guadalupe vier a ter conhecimento de fato ou circunstância superveniente sobre 
licitante que desabonar sua idoneidade ou capacidade técnica e/ ou financeira. 

9.6. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, conforme Lei Complementar 
133/2006. 

9.7. Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte ou cooperativas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

9.8. Para efeito de classificação, no caso de cooperativas, será acrescido o valor de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da mão de obra, relativo ao recolhimento do INSS. 

10. DOS RECURSOS 

1 0.1. Somente serão aceitos recursos previstos na Lei Federal n°. 8666/93, desde que apresentados 
dentro do prazo legal, na secção de Protocolo desta Prefeitura. 

11. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

11.1 . A licitante adjudicatária deverá prestar os serviços no Município de Guadalupe - Pl, conforme 
o caso, de acordo com o previsto nos incisos I e 11, art. 73, da Lei 8.666/93. Observadas as 
exigências constantes das especificações e da proposta. 

11.2.Após a homologação do contrato a licitante deverá executar até 31 de dezembro de 2020. 



12. DO PAGAMENTO 
12.1. O município efetuará o pagamento da CONSTRAPREST AÇÃO após efetiva execução e medição 

dos SERVIÇOS objeto do CONTRATO, nos termos definidos na Cláusula 11 do Contrato. 
12.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada, pela autoridade competente, após a entrega, sendo esta condição 
impresc indível para o pagamento. 

12.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

12.4. O pagamento somente será real izado após a verificação da situação da mesma, relat iva às 
condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos Incisos 111 e IV, Art. 29 da Lei n• 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento 
será suspenso. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 .São obrigações da CONTRATANTE: 

13.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes da presente licitação. 

13.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução diária dos serviços no perímetro urbano do 
município de Guadalupe - Pl. 

13.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

13.1.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no devido prazo fixado neste edital. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1.A CONTRATADA obriga-se a: 
14.1.1. Prestar os serviços estritamente em conformidade com as especificações solicitadas, nas 

parcelas, prazos e quantitativos estimados pela admin ist ração. 
14.1.2. Proceder à ré execução imediata de todo e qualquer serviço que, por ocasião da 

conferência deste, for constatado a não conformidade com as especificações previstas no 
Ed ita l. 

14.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações por ele assumidas em 
relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.1.4. Reajustar, junto aos funcionários contratados pa ra executar o serviço, o salário de 
acordo com o salário mínimo repassado pelo Governo Federal. 

15. DO CONTRATO 

15.1. A contratação decorrente desta licitação será forma lizada mediante assinatura de contrato, cuja 
respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 

15.2. O contrato será homologado pela autoridade competente do órgão. 
15.3.A adjudicatária deverá, no prazo de OS (cinco) dias corridos contados da data da homologação, 

comparecer a sede da Prefeitura Municipal de Guadalupe, Piauí, para assinar o contrato. 
15.4. Quando a Adjudicatária, dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a assinar o 

contrato, serão convocadas as demais licitantes classif icadas, respeitando a ordem de 
classificação dos mesmos, em ordem decrescente, com vistas à celebração da contratação. 

15.5.A divulgação da convocação por publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Guadalupe, Piauí. 



15.6.A contratação será celebrada com duração até 31 de dezembro de 2020, contados da data da 
assinatura do contrato, ou ao término dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse 
público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

15.7.0 proponente que vier a ser cont ratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.8. DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
15.8.1 . A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei. 
15.8.2. Constit uem motivos para rescisão do contrato: 

15.8.2.1. Não cumprimento de cláusu las contratuais, especificações e prazos; 
15.8.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais ou especificações e prazos; 

ou 
15.8.2.3. A lentidão no seu cumprimento, nos prazos estipulados, sem justificativa prévia. 

15.9. DAS PENALIDADES 
15.9.1. A contratada inadimplente, total ou parcialmente, ficará sujeita às sanções legais, a 

saber: 

15.9.1.1 . Advertência deverá ser feita através de notificação por meio de ofício mediante 
contra recibo do representante legal do adjudicatário, estabelecendo prazo para 
cumprimento das obrigações descumpridas. 

15.9.1.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, 
por dia de atraso na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações 
assumidas, até o 15° (décimo quinto) dia. 

15.9.1.3. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 
16° (décimo sexto) dia de at raso na execução do objeto ou no descumprimento das 
obrigações assumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 
8.666/ 93. 

15.9.1.4. Multa de até 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato, no 
inadimplemento total da execução do serviço e/ ou no descumprimento das 
obrigações assumidas. 

15.9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
consoante inciso VI e § 3° do art. 87 da Lei 8.666/ 93. 

15.9.1.6. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas 
as penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da 
punição. 

15.9.1.7. Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o 

16. DA VIG ÊNCIA 

impedimento de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 26 (Vinte e 
quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem 
prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

16.1. O presente instrumento terá vigência da data da assinatura do contrato a 31 de dezembro de 
2020. 



CON STRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

17. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

17.1 . Reserva-se à Prefeitura Municipal de Guadalupe a faculdade de revogar ou anular a presente 
Licitação, a seu critério, bem como o direito de adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento 
e/ou abertura das propostas, descabendo em tais qualquer indenização às licitantes. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A Administração poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse púb lico, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de 
qualquer cidadão, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2.Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
EDITAL. 

18.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favo r da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança 
da contratação. 

18.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 

18.5.A apresentação das propostas implicará na plena ace itação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

18.6. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações 
porventura vivenciadas, serão decididos pela CPL, com vistas a conferir agilidade ao feito, 
ficando facultado a CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na forma do art. 
43 § 3° da Lei n° 8.666/93. 

18.7. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 

18.8. Todas as propostas, cujos Envelopes forem abertos, e os Documentos de Habilitação serão 
rubricados pela CPL e pelos licitantes presentes que desejarem. 

18.9. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial e quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI. 

18.1 O. Os envelopes contendo documentos não abertos e as propostas comerciais das demais 
licitantes consideradas desclassificadas ficarão à disposição para retirada na Secretaria de 
Planejamento e Gestão, na sala de Licitação, à Praça César Cals, n°. 1300, Centro do Município 
de Guadalupe-PI, após a celebração do contrato, sendo posteriormente destruídos ou enviados 
para reciclagem, via protocolo. 

18.1 1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do EDITAL, que decidirá no prazo de 26 
(Vinte e quatro) horas anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

18.12. Acolhida à petição de impugnação contra este EDITAL será designada nova data para a 
realização do certame. 

18.13. Das sessões públicas de processamento do certame serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pela CPL e pelos licitantes presentes, tantas quantas necessárias para 
consecução do fim desta licitação. 

18.14. Cópias do Edital estarão disponíveis na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas. 

18.15. Os casos omissos deste certame serão decididos e solucionados pela CPL com base na 
Lei Federal n°. 8.666/93. 

18.16. A critério da CPL a sessão poderá ser suspensa e reiniciada em dia e horário definidos 
por ele, o qual será registrado em Ata. 



18.17. Maiores informações sobre a presente Licitação poderão ser fornecidas pela Comissão 
Permanente de Licitação, no horário das 08:00h às 12:00h de Segunda a Sexta - Feira, na sede 
da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, ou pelo telefone(Oxx 89) 3552-1283 em Atenção 
Comissão Permanente de Licitação, e-mail: prefeituraguadalupe@outlook.com. 

18.18. Está eleito o foro da cidade de Guadalupe, Estado do Piauí, para dirimir as questões 
derivadas deste procedimento licitatório. 

18.19. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta, transferida para o primeiro dia úti l subsequente, no mesmo local e horário. 

Guadalupe-PI, 03i arço de 2020. 

ÊNIO FERNA O S DA SILVA 
Presidente a CPL 

ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Em anexo 



TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

ANEXO 11 - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
(Procurador) 

PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa) CNPJ n.0 com sede à , neste ato 
representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurado r(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 
confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipa l de Guadalupe-PI (ou de forma genérica: 
para junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais) praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 013/2020, (ou de forma 
genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, 
ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô- los, apresentar documentos e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, f irmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, dando 
tudo por bom firme e va lioso, e, em especia l, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

de ____ de 2020. 

Assinatura 

Obs.: Só será aceito mediante reconhecimento de fi rma. 
Este deverá ser apresentada fora dos envelopes. 



À 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

"DECLARAÇÃO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxx 
PROCESSO N° xxxxxxxxxxx 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo) .... , inscrita no CNPJ sob n.0 
................ .. .... , 

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 
vem: 

DECLARAR, para fi ns de part icipação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente aos requisitos de habilitação. 

Por ser verdade assina a presente . 

................... , ............... de ................................ de 2020. 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.0 do documento de ident idade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante. 
Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes. 



À 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

"DECLARAÇÃO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxx 
PROCESSO N° xxxxxxxxxxxx 

(Razão Socia l da Empresa), estabelecida na ............... (endereço completo) .... , inscrita no CNPJ sob n.0 

...................... , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/ procurador), no uso de suas 
atribu ições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste 
qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não 
está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a 
Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente . 

................... , ............... de ................................ de 2020. 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.0 do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 



À 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

"DECLARAÇÃO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxx 
PROCESSO N° xxxxxxxx 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo) .... , inscrita no CNPJ sob n.0 
......... . ............ , 

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 
vem: 

DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII , do Artigo r da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.0 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.0 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezo ito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (---). 
(Observação: em caso afirmativo, assina lar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente 

................... , ............... de ................................ de 2020. 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.0 do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante. 



CON S TRUINDO UMA N O VA HISTÓ RIA 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRA TO W XXX/2020 

Contrato de empreitada por menor 
preço entre si celebram a Secretaria 
Municipal de XXXXXX e a Empresa 
xxxxx. 

O MUNICÍPIO DE GUADALUPE - SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, com sede, foro e 
administração nesta cidade, à XXXXXXXXXXXXX, s/n XXXXXXXXXXX, Guadalupe, Pl, inscrita no CNPJ W . 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Senhor 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, domiciliado à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Guadalupe, Pl, com CPF no 
XXXXXXXXXX, RG no XXXXXXXXXXXXXX, e o outro lado a Empresa xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ W xxxxxxxxxxxxxxxx, aqui representada por seu Sócio Gerente o(a) 
Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com CPF W xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado em xxxxxxxxxxxxx 
doravante denominada simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a homologação da TOMADA 
DE PREÇO N° XXXXXXXXXXX, tendo justo e acordado celebrar o presente contrato de empreitada 
por menor preço, com fundamento na Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR E CRITÉRIO DE REAJUSTE DE PREÇO 
A CONTRATADA executará o serviço, objeto do presente Contrato, pelo valor de R$ XXXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXX). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente cont rato, a TOMADA DE 
PREÇO N° XXXXX, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e são partes integrantes e 
complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 
Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à 
contratante: 



a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste procedimento; 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo fornecedor; 
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços prestados, para 
imediata substituição, caso o serviço não esteja de conformidade com as especificações do edital; 
e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
f) Caberá a contratante, no caso da contratada não cumprir com as especificações e prazos estipulados 
para prestação dos serviços e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, na forma dos artigos 86 e 87 e no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 
Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Edital, bem como das obrigações 
decorrentes do contrato, cabe à contratada: 
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto. 
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culposo, na execução do cont rato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus 
prepostos, em idênticas hipóteses. 
c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações. 
d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 
contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga de material, etc. 
e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 
contrato. 
f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 
g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços prestados, 
bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço entregue fora das 
especificações constantes da proposta apresentada. 
h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços, respondendo 
pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações. 
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
k) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada; 
I) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 
e/ou a tercei ros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
m) Fisca lizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
n) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 



o) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comun icações ou transmiti - las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei Federal 

n° 8.666/93; 
p) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
q) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 
prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE 
por terceiros; 
r) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 
t) Reajustar, junto aos funcionários contratados para executar o serviço, o salário de acordo com o salário 
mínimo repassado pelo Governo Federal; 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Após a homologação do contrato a licitante deverá executar os serviços até 31.12.2020 
A fiscalização receberá os trabalhos após a constatação de que a obra e/ ou serviço está de acordo com 
o Contrato, não ficando, todavia, a CONTRATADA, isenta das responsabilidades previstas em leis, 
sendo: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15(quinze) dias da comunicação escrita do 
CONTRATADO; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão des ignada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinados pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto 
no Artigo 69 da Lei Federal n°. 8.666/93; 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civi l pela solidez e segurança do 
serviço objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita 
execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020 e plena eficácia a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado a 
critério da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI e de acordo com o art. 57, § 4°, da Lei Federal 8.666/ 93 
e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
xxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio econômico 
financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentua l de lucro do preço do serviço 
ofertado em sua proposta na época da licitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo deta lhada 
da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que será analisado pelo 
Setor Financeiro do CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços relativamente 
a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado 
pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de cheque nominal ou por 
depósito em conta corrente da contratada. 
a) O pagamento das obrigações será efetuado pela Contratante no prazo de até 30(trinta) dias da 
prestação dos serviços e mediante a apresentação das Notas fiscais/fatura , acompanhada da Certidão 
Negativa de Débito - CND, emit ida pelo INSS e do Certificado de Regularidade para com o FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 
b) A nota fiscal referida deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir; 
c) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso 
o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo nesse caso, quaisquer ônus por parte da administração. 
d) O pagamento somente será realizado pela Contratante após a verificação da situação da mesma, 
relativa às cond ições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos Incisos 111 e IV, Art. 29 da Lei Federal no 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será 
suspenso. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma 
forma de atualização do valor devido. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
Fica designado o servidor , Engenheiro Civil, portador do RG de n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxx e CREA-PI n°. xxxxxxxxxxxxxxxx como o gestor do presente Contrato, o qual 
acompanhará a execução dos serviços. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a 
gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 
Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na 
entrega dos serviços ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15° (décimo quinto) dia; 
Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a parti r do 16° (décimo sexto) dia 
de atraso na entrega dos serviços ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93; 
Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da entrega dos 
serviços e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 
Suspensão temporária do d ireito de participar de licitação, bem como o impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE, pelo prazo de até 26 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por 
culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis; 



Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/ 93. 
O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõem os artigos 77 e 79 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas respectivas alterações. 
As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, 
cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa e publ icação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penal idades de advertência e multa 
de mora), contando o fundamento legal da punição. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE recorrente da aplicação da Lei n.0 8.666/93, cabem os recursos dispostos 
no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n° 
8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA- DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Guadalupe, como competente para di rig ir qualquer dúvida proveniente 
da execução deste contrato. 
E, por estarem de pleno acordo assinam o presente instrumento na forma da Lei em duas vias de igual 
teor e forma juntamente com duas testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Guadalupe-PI, xx de xxxxxxxxx de 2020. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:xxxxxxxx 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

1° ____________________________________ RG/CPFn° ______________ __ 

2° ____________________________________ RG/CPF n° ----------------
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER 
GUEIROS 

MUNICÍPIO: GUADALUPE-PI 

e 

REFER~NCIAS : 

SINAPI: DEZ/2019 

ORSE: NOV/2019 

BOI: 21 ,20% 
SEDE DO MUNICÍPIO LSO: 112,12% 

I PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFORMA I 
ITEM 

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P COM BOI CÓD SUB-TOTAL TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 80.609,70J 
1.1 Demolição de piso cerâmico existente e contrapiso m2 composição 

2.151 ,13 7,79 01 16.760,74 
1.2 Demolição de piso cimentado existente m2 composição 

207,76 14,47 02 3.006,29 
1.3 Remoção de janelas de ferro, sem aproveitamento m2 87,70 22,14 97645 1.941 ,68 
1.4 Remoção de portas de ferro, sem aproveitamento m2 82,31 7,56 97644 622,26 

Demolição de cobogó, de forma manual, sem m' 
1.5 aproveitamento 0,80 46,27 97622 37,02 
1.6 Demolição de revestimento cerâmico das paredes m2 324,43 19,57 97633 6.349,10 
1.7 Demolição de reboco danificado m2 150,00 2,70 97631 405,00 
1.8 Demolição de forro de gesso m2 14,75 4,08 97641 60,18 
1.9 Demolição de forro de pvc m2 80,44 1,43 97640 115,03 

---
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1.10 Raspagem e lixamento de pintura das paredes m2 composição 
4.585,17 3,70 03 16.965,13 

1.11 Revisão geral do telhado m2 composição 
2.456,47 13,70 04 33.653,64 I 

1.12 Retirada de árvores existentes un 3,00 231 ,21 98533 693,63 
I 

2.0 PISO 375.154,05 I 
Lastro em concreto , preparo mecânico, incluso aditivo 

2.1 impermeabilizante, espessura de 7,0 em (base para os m3 
pisos cerâmico e granilite) 150,59 578,78 83534 87.158,48 

2.2 
Base de regularização para piso cerâmico em m2 
argamassa traço 1 :4; esp=2,0cm 76,19 31 ,52 87622 2.401 ,51 

2.3 Piso cerâmico tipo grês 35x35cm m2 76,19 50,35 87248 3.836,17 

2.4 
Piso em granilite, esp=8mm, incluso juntas de m2 
dilatação plásticas e polimento mecanizado 2074,94 129,65 84191 269.015,97 

Execução de piso intertravado, com bloco retangular, 
2.5 cor natural de 20x1 O em, espessura de 6cm m2 

acabamento liso 207 76 61,33 92396 12.741 92 I 
3.0 PAREDES E PAINEIS 1.824,31 I 

Alvenaria de elevação tijolo cerâmico furado esp=9,0 
3.1 em, argamassa de assentamento com preparo manual m2 

(fechamentos de janelas) 26,64 68,48 87507 1.824,31 

4.0 INST ALAÇ0ES 148.074,79 i 

4.1 Instalações elétricas 
Planilha 

un 
1,00 140.026,27 anexo 140.026,27 

4.2 Instalações hidráulicas 
Planilha 

un 
1,00 994,80 994,80 anexo 

4.3 Instalações sanitárias un 1,00 
Planilha 

7.053,72 anexo 7.053,72 

5.0 REVESTIMENTOS 1 61.!_~,70: 
- - -~~-- ---- - - ------- ---------- ------
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5.1 
Chapisco em argamassa traço 1:3, preparo manual, m2 

I esp=0,5 em 203,28 4,02 87878 817,1 9 

5.2 
Reboco em argamassa massa única traço 1:2:8 e=2,0 m2 
em 203,28 32,25 87530 6.555,78 

Revestimento cerâmico para paredes, 10x10 em, 
5.3 aplicado com argamassa industrializada H=1 ,40m m2 composição 

rejuntado 2.059,84 61 ,05 05 125.753,23 

Revestimento cerâmico para paredes, 1 Ox1 O em, 
5.4 aplicado com argamassa industrializada, aplicada do m2 composição 

piso ao forro, rejuntado 459,14 61 ,05 05 28.030,50 

6.0 ESQUADRIAS 62.496,19 
Porta de ferro com requadro em tubos de aço 

6.1 
galvanizado 2" e fechamento em ambas as faces em m2 
chapa de aço galvanizado, com requadro e guarnição composição 
completa 84,56 553,48 06 46.802,27 

6.2 
Janela de alumínio de correr, 2 folhas, incluso vidros, m2 
batentes e ferragens - fornecimento e instalação 60,18 220,55 94570 13.272,70 

6.3 
Janela de alumínio de correr, 4 folhas, incluso vidros, m2 
batentes e ferragens - fornecimento e instalação 7,21 257,50 94573 1.856,58 

6.4 
Janela de aço chapa 24, de enrolar, raiada com m2 composição 
acabamento galvanizado natural 1,80 313,69 07 564,64 

7.0 PINTURA 78.489,85 

7.1 
Aplicação e lixamento de massa látex em paredes m2 
internas, duas demãos 973,54 13,02 88497 12.675,49 

7.2 
Pintura de acabamento nas paredes internas com m2 
aplicação de duas demãos de tinta látex pva 973,54 10,34 88487 10.066,40 

7.3 
Pintura de acabamento em forro de gesso com m2 
aplicação de duas demãos de tinta látex pva 256,09 11 ,55 88486 2.957,84 

7.4 
Pintura de acabamento nas paredes externas com m2 
aplicação de duas demãos de tinta látex acrílica lisa 3.611 ,63 13,08 88489 47.240,12 
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Pintura esmalte alto brilho, duas demãos sobre as m2 
esquadrias metálicas 197,72 28,07 73924/1 5.550,00 

8.0 FORRO 8.187,65 
8.1 Forro em réguas de PVC, fixado em perfis metálicos m2 132,95 57,17 96116 7.600,75 
8.2 Forro em placas de gesso m2 14,75 39,79 96113 586,90 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 7.754,92 

9.1 
Barras de apoio de inox para deficiente comprimento 

un composição 
0,90 m 6,00 217,08 08 1.302,48 

9.2 Conjunto de lixeira com 3 cestos de 20L cada un 
composição 

4,00 484,10 09 1.936,40 

9.3 Meio-fio de jardim, esp=7cm m 
composição 

640 22,56 10 144,38 

9.4 
Mesa em concreto pré-moldado com tabuleiro xadrez e 

un composição 
bancos 6,00 728,61 11 4.371 ,66 

10.0 SERVIÇOS FINAIS 10.218 47 

10.1 Limpeza final da obra m2 composição 
2.200,66 2,30 12 5.061,52 

10.2 Carga manual de entulho m3 188,83 22,11 72897 4.175,03 
10.3 Transporte de entulho em caminhão basculante m3 188,83 5,20 72900 981,92 

TOTAL GERAL (R$) R$ 933.966,63 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇA:~~ 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & 

CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10f01/l002- NOVO CODIGO CIVIL. 

Pelo presente instrumento particular, RUBENS SOUSA ALMEIDA, brasileiro, 
casado sob regime de comunhão universal de bens, empresário, nascido na cidade de 
Floriano/PI, em 25/08/1970, portador da Cédula de Identidade RG. N° 982.556, 

expedida pela SSP/PI em 21/07/1991, e CPF n° 386.758.623-34, residente e 
domiciliado na cidade de Floriano-PI, na Rua Fernando Marques, n° 1064, Bairro 
Centro, CEP 64.800-068; e JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA, brasileira, 
casada sob o regime de comuníJo un:i'versai de bens, empresária, nascida na cidade 
de Floriano/PI, em 08/11/1973, portadora da Cédula de Identidade RG N.0 

1.304.504, expedida pela SSP/PI em 15/rf.J/'l1YJ3 e CPF. N°. 708.532.583-68, residente 
e domiciliada na cidade de Floriano-PI, Rua Fernando Marques, n° 1064, Bairro 
Centro, CEP 64.800-068; Únicos sócios da sociedade empresaria sob a Denominação 
Social de: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA LTDA EPP, com 
sede social na cidade de Floriano-PI, na Rodovia BR 343 KM 588, S/N -Sala B, Bairro 
Distrito Industrial, CEP 64.800-000, inscrita no CNPJ n° 03.841.508/0001-00, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauf, em sessão de 
23/06/1999 sob o NTRE 1t0 2220020121-1, resolvem de comum acordo e na melhor 
forma de direito procederem a alteração de seu contrato social em obediência ao 
Código Civil Lei 10.406/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003, mediante as 
Oáusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA I 

O sócio, RUBENS SOUSA ALMEIDA, cede e transfere parte de suas quotas de 
capital totalmente integralizada no valor de R$ 588.000,00 (quinhentos e oitenta e oito 
mil reais) dividido em 588.000 (quinhentos e oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada urna, para a sócia JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA. 

CLAUSULAII 
O capital social que é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), totalmente 

?REFEiffr~e~ilassa a ser de R$ 600.001,00 (seiscentos mil e um real), com um 
DE BtDmÂt~tJJle.Rl,.1,00 (um real), dividido em 600.001 (seiscentos mil e um) cotas no 

Comere wm Orl!ilnal 

a~ura 
CKRTIPIOO O REGISTRO SX 20/06/2018 08:(8 SOB M• 20180202(64. 
PROTOCOLO: 180202464 OK 19/06/2018. CÓDIGO DK VKRIPICAçlo: 
11802408287. MIRE: 22200201211. 
OONSTROTORA li BNGEin!AlliA ALMIIIOA ~ CIA LTOA - BPP 

RAixtnmO MOJfATO OB OLIVIIIRA MONTJIIRO Jt!JnOR. 
SBCRniJuO- GBRAL 

TBRESIKA, 20/06/2018 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A .alidade deste docuaento, se ~resao, fica aujaito l comproYaç&o da aua autenticidade no • r espectivo• portai•. 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDA O DO 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & 

CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

valor de R$1,00 (um real) cada uma, integralizadas, subscritas pelos sócios, passando 
o capital a ser distribuído da seguinte forma: 

a) RUBENS SOUSA ALMEIDA, n.0 de quotas 6.000 (seis mil), no valor de 
R$ 6.000,00 {seis mil reais), representando 0,99% do capital. 

b) JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA, n.0 de quotas. 594.001,00 
(quinhentos e noventa e quatro mil e uma), no valor de R$ 594.001,00 {quinhentos e 
noventa e quatro mil e um real), representando 99.0000017% do capital. 

CLAUSULA IH 

A partir desta data a administração da sociedade será. exercida exclusivamente pela 
sócia, JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA, devidamente qualificada neste 
instrumento, que assinará isoladamente em todos os documentos sociais. Ficando 
autorizado o uso do nome empresarial, dispensando-o de caução e investido dos 
mais amplos poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com 
terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 
estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os atos legais 
atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente todos os 
documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear 
procuradores, desde que com prazo determinado e poderes específicos. 

CLAUSULA IV- DECLARACÃO DO DESIMPEDIMENTO 

A Administradora declara sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé p(l blica, ou a propriedade. 

:JREFEff"\J;{A fM '· · ·i .-· :_~ ~ :~ \. 
• llE GUMlAUiPE 

Coniere GOI'n Oriiina\ 

-------~~s~sinat-u-ra ______ _ CBRTIPICO O R&GISTRO KK 20/06/2018 08:48 SOB M• 20180202464. 
PROTOCOLO : 180202464 DB 19/06/2018 . CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO : 
11802408287. NIU: 22l00l01lll. 
CONSTRU'l'Olll. B DGBliHAlUA ALIOIIDA • CU LTDA - BPP 

RAIMOKDO IIOJQTO DB OLIVKIU. IIONTnlilO J1hfiOR 
SBCRBTiRIO-GBRAL 

'l'BRBSIIIA, 20/06/2018 
www. piauidigital.pi.gov. br 
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A validade deste doeuaento, se impresso, fica sujeito l c~rovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais . 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO O ~-
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA r 
LIMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & coí\ífA§ 

ContabiUdldt Geral & 
Const6uia Trilutária 

CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 

10/0]/2002- NOVO CO DIGO CIVIL. 

A VISTA DA MODIDCACÃO ORA A/USTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO. 

CLAUSULA I- NOME EMPRESARIAL 
A sociedade empresária limitada gira sob a Denominação Social de: 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA LTDA EPP. 

CLAUSULA 11- SEDE 

A sociedade tem sua sede social, na cidade de Floriano-PI, na Rodovia BR 343 .KM ( 
588, S/ N - SALA B, Bairro Distrito Industrial, CEP: 64.800-000. 

CLAUSULA 111- OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade empresaria tem como objetivo social: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
7112-0/00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUfURAS 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL 
4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4754-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EXTINTORES, EXCETO PARA 
VEÍCULOS, MOLDURAS E QUADROS) 
4754-7/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 
2330-3/01 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 
2512-8/00 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 
7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7719-5/99 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS, 

CERTIFICO O RBOISTRO BM 20/06 /2018 08 : 48 SOB N' 201802024 64 . 
PROTOCOLO : 1802 024 64 DB 19/06/ 2 018 . CÓDI GO DB VBRIFICAçio: 
11802408287. XIRB: 22200201 211 . 
COKSTRtrrORA B D ODBAlli A ALJO:IDA {, CIA LTDA - BPP 

RADro1IDO lfOD TO DB OLIVEIRA IIOIITBIRO JIDIIOR 
SBCRBTiRIO-OERAL 

TBRBSIKA, 20/06/2018 
,.,., , p iauidigital . p i .gov .br 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO O ~· 
CONTRATO SOOAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA ~ 

LIMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & 
I CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E 
SIMILARES) 
7732-2/01 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA) 
4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 
CNAE 4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS; 
CNAE 4789-0/03- COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE. 

CLAUSULA IV- DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 
A sociedade empresaria iniciou em 13/05/1999, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLAUSULA V- CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade e de: RS 600.001,00 (seiscentos mil e um real), dividido 
em 600.001 (seiscentos mil e uma) quotas com valor unitário de R$ 1,00 (hum real) e 
subscritas em: 

a) RUBENS SOUSA ALMEIDA, n.0 de quotas 6.000 (seis mil), no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), representando 0,99% do capital. 

b) JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA, n.0 de quotas. 594.001,00 
(quinhentos e noventa e quatro mil e uma), no valor de R$ 594.001,00 (quinhentos e 
noventa e quatro mil e um real), representando 99.0000017% do capital. 
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DECIMA SEGUNDA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO 0.__ _ _. 

CO~ A§ 
Contabilidade Geral & 
Consultoria Tnbutária 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
UMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA VI- RESPONSABILIDADE 
Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor das suas quotas e está limitada à importância total do capital social, 
respondendo todos solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA VII- DAS QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, Wl 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. •J. 

CLAUSULA VIII- EXPRESSÃO DE FANTASIA ~-
A sociedade tem como expressão de fantasia o nome de: CONSTRUTORA · 
ALMEIDA. 

CLAUSULA IX- ADMINISTRACÃO 
A Administração da sociedade é exercida pela socta JANE LOURDES DOS 
SANTOS ALMEIDA, devidamente qualificada neste instrumento, que assinará 
isoladamente em todos os documentos sociais, ficando autorizado o uso do nome 
empresarial, dispensando-o de caução c investido dos mais amplos poderes, 
podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas 
repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, estabelecimentos ~ 
bancários, respondendo perante terceiros por todos os atos legais atinentes ao ~ 
exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente todos os documentos 
necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear procuradores, desde ,L 

que com prazo determinado e poderes específicos. 

CLAUSULA X- RETIRADA 
A sócia administradora tem direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, 
ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação 
do Imposto de Renda. 

Parágrafo Único - a critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no 
critério estabelecido pela Lei n° 6.404/76. 

: 76 ~ 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO O 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & 

CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002 • NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA XI - DAS FILIAIS 
A sociedade possui 02 (duas) filiais abaixo discriminadas, podendo quando servir 
aos interesses abrir ou fechar outras neste Estado ou em qualquer parte do território 
nacional, destacando para estas uma parte do capital social da matriz. 

1.1 FILIAL - I - Com sede social e domicilio fiscal na cidade de Floriano/PI, na 
Avenida Bucar Neto, n" 450 - A, Bairro Centro, CEP: 64.800-002, inscrita sob o NIRE 
22900089332, com início das suas atividades em 23/06/2001 e CNPJ N° 
03.841.508/0002-91. Destacado um capital Social R$ S.OOO,OO(cinco mil reais) e tem 
como objeto social: 
CENAE 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; CNAE 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; CNAE 4744-0/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; CNAE 4754-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS; CNAE 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; CNAE 4754-7/03 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; CNAE 4759-8/01 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; CNAE 
4789-0/03- COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE. 

za) FILIAL - 11 - Com sede social e domicílio fiscal na cidade de Floriano/PI, na 
Rodovia BR 343 KM 588, S/ N - SALA C, Bairro Distrito Industrial, CEP: 64.800-000 ~ 
inscrita sob o NIRE 22900127820, com início das suas atividades em 30/01/2009 e 
CNPJ N° 03.841.508/0003-72. Destacado um capital Social R$ S.OOO,OO(cinco mil reais) 
e tem como objeto social: .J... 

2330-3/01- FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 
2512-8/00 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 

CLAUSULA XII -EXERCÍCIO SOCIAL 
Todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do 
exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 

~w ·~ ~ 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃ 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & 
CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 

10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA XIII- NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS 
Sobre os casos não regulados neste contrato deverão ser aplicadas as disposições 
legais constantes da Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002- Novo Código Civil. 

CLAUSULA XIV- DA DISSOLUÇÃO 
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro, 
por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão 
reembolsados na modalidade que se estabelece na clausula XII. 

CLAUSULA XV- FALECIMENTO 
No caso de falecimento ou interdição, de um dos sócios a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, os mesmos determinarão o 
levantamento de um balanço especial na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros 
do pré-morto deverão, em (90) dias da data do balanço especial, manifestar a sua 
vontade de serem integrados ou não à mesma sociedade, recebendo os direitos e as 
obrigações contratuais do pré-morto, ou, então, receberão todos os seus haveres, 
apurados até o balanço especial, em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do balanço. 

CLAUSULA XVI- DAS DELIBERAÇÕES 
As deliberações dos sócios serão tomadas em reuruao, e o administrador dará 
preferência à forma estabelecida no art. 1.072, parágrafo 3° do Código Civil, ou 
convocará o sócio consoante o disposto no parágrafo 2° do mesmo artigo, 
observando sempre a Clausula 8•1, alínea "b". 

CLAUSULA XVII- DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 
A Administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃ 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRES 
LIMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA ~ 
CIA L TDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CO DIGO CIVIL. 

CLAUSULA XVIII- FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Floriano-Piauí, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em um exemplar 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Floriano - PI, 05 de Junho de 2018. 

~ 
~ 

OURDES DOS SANTOS ALMEIDA 
Sócia Administradora 

PREFEiru;; .. ;_ ; · · ··~ :· ·"' 
DE GUAL!.:.: .. ~ ·. · 
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ENRA 
CIAI:.TDA 

CNPJ: 03.841.50810001-00*CREA N°: 12493-EM/P/ 

À 
Prefeitura Municipal de GUADALUPE-PI 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Ref. Tomada de Preços N° 013/2020 
Processo Administrativo N° 013.000111412020 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAl DO CENTRO 
• EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS - CEDEG- GUADALUPE-PI.. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA L TOA., estabelecida na Rodovia BR 343 KM 
588,S/N-Sala "B"- Bairro, Distrito Industrial, Floriano -PI, inscrita no CNPJ sob 
n.0 03.841.508/0001-00, neste ato representada pelo seu representante legal, RUBENS SOUSA 
ALMEIDA no uso de suas atribuições legais, vem: 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea 
e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 
com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

~~ Por ser verdade assina a presente. 

Floriano, 18 de março de 2020. 

BR 343 KM-588 Distrito Industrial- CEP: 64.800-000 - FLORIANO-PI. 
FONEFAX: {89) 521-6705 - CEL: {89) 9985-1848 



CNPJ: 03.841.508/0001-00*CREA N°: 12493-EM/P/ 

À 
Prefeitura Municipal de GUADALUPE-PI 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Ref. Tomada de Preços No 013/2020 
Processo Administrativo N° 013.000111412020 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAl DO CENTRO 
• EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS- CEDEG- GUADALUPE-PI. 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

• 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA LTDA., estabelecida na Rodovia BR 343 KM 
588,S/N-Sala "8"- Bairro, Distrito Industrial, Floriano -PI, inscrita no CNPJ sob 
n.0 03.841.508/0001-00, neste ato representada pelo seu representante legal, RUBENS SOUSA 
ALMEIDA no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR. para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

Floriano, 18 de março de 2020 . 

Sócio 

BR 343 KM-588 Distrito Industrial- CEP: 64.800-000 - FLORIANO-PI. 
FONEFAX: (89) 521-6705 - CEL: (89) 9985-1848 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços .. 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAU[ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PIAU I 

A Sociedade CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA LTDA, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 23106/1999, NIRE: 22.2.0020121-1, CNPJ: 
03.841.508/0001-00, estabelecida na RODOVlA BR 343 KM 588, SIN. DISTRITO 
INDUSTRIAL, FLORIANO, Pl, CEP: 64.800-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e dectara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FLORIANO - Pl, 22 de Novembro de 2013. 

X 

Sócio: RUBENS SOUSA ALMEIDA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

(} rl • /' I ' . , j 
){~ \ '('l !. f\ V) 1) '}!);. ~ ( •·/'(V'JJ..i:J& 
~: JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA 
lJ 

c.:.-·-"- ...~._ -- -~- .. . 

JUHTA COMERCIAL DO ESTACO DO PIAUi 
CERTifiCO O REGISTRO EM 16/1212013 SOB N": 300667 
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DfiCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDA ~:;~} __t ..r.:;;y 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRES r- Í 

LIMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & ~ 
OA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10f01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

Pelo presente instrumento particular, RUBENS SOUSA ALMEIDA, brasileiro, 

casado sob regime de comunhão universal de bens, empresário, nascido na cidade de 

Floriano/PI, em 25/08/1970, portador da Cédula de Identidade RG. N° 982.556, 

expedida pela SSP /PI em 21/Cfl /1991, e CPF n° 386.758.623-34, residente e 
domiciliado na cidade de Floriano-PI, na Rua Fernando Marques, n° 1064, Bairro 

Centro, CEP 64.800-068; e JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA, brasileira, 

casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, nascida na cidade 

de Floriano/PI, em 08/11/1973, portadora da Cédula de Identidade RG N.0 

1.304.504, expedida pela SSP/PI em 15/09/2003 e CPF. N°. 708.532583-68, residente 

e domiciliada na cidade de Floriano-PI, Rua Fernando Marques, n° 1064, Bairro 

Centro, CEP 64.~068; Únicos sócios da sociedade empresaria sob a Denominação 

Social de: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA L TDA EPP, com 

sede social na cidade de Floriano-PI, na Rodovia BR 343 KM 588, S/N - Sala B, Bairro 

Distrito Industrial, CEP 64.800-000, inscrita no CNPJ n° 03.841.508/0001-00, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí, em sessão de 

23/06/1999 sob o NTRE n° 2220020121-1, resolvem de comum acordo e na melhor 

forma de direito procederem a alteração de seu contrato social em obediência ao 

Código Civil Lei 10.406/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003, mediante as 

Oáusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA I 

O sócio, RUBENS SOUSA ALMEIDA, cede e transfere parte de suas quotas de 

capital totalmente integralizada no valor de R$ 588.000,00 (quinhentos e oitenta e oito 

mil reais) dividido em 588.000 (quinhentos e oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 

1,00 (um real) cada uma, para a sócia JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA. 

CLAUSULA li 

O capital social que é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), totalmente 

integralizado, passa a ser de R$ 600.001,00 (seiscentos mil e um real), com um 

aumento de R$ 1,00 (um real), dividido em 600.001 (seiscentos mil e um) cotas no 

CKRTIPXOO O REGISTRO KK 20/06/2018 08:48 SOB R • 20180202464. 
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CONTRATO SOCIAL DA 

LIMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & 

CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, subscritas pelos sócios, passando 
o capital a ser distribuído da seguinte forma: 

a) RUBENS SOUSA ALMEIDA, n.0 de quotas 6.000 (seis mil), no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), representando 0,99% do capital. 

b) JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA, n.0 de quotas. 594.001,00 
(quinhentos e noventa e quatro mil e uma), no valor de R$ 594.001,00 (quinhentos e 
noventa e quatro mil e um real), representando 99.0000017% do capital . 

CLAUSULA IH 

A partir desta data a administração da sociedade será exercida exclusivamente pela 
sócia, JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA, devidamente qualificada neste 
instrumento, que assinará isoladamente em todos os documentos sociais. Ficando 
autorizado o uso do nome empresarial, dispensando-o de caução e investido dos 
mais amplos poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com 
terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 
estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os atos legais 
atinentes ao exercido das atividades da empresa, assinando isoladamente todos os 
documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear 
procuradores, desde que com prazo determinado e poderes específicos. 

CLAUSULA IV- DECLARACÃO DO DESIMPEDIMENTO 

A Administradora declara sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CBRTXFXOO O REGISTRO BX 20/06/2018 08:48 SOB N' 20180202464. 
PROTOCOLO: 180202464 DB 19/06/2018. CÓDIGO DB ~FICAÇlo: 
11802t0Bl87. ~RB: 2ll00l01lll. 
CONSTRUTORA R DGB1nDUUA ALIIBmA ~ CIA L'l'DA - KPP 
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Conlabllidadt GeiJI' 
Ccllsaloria T~ 

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOL&..,,..~!:::..._______. 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
UMITADA CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & 

CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 

10/0111002- NOVO CODIGO CIVIL 

A VISTA DA MODIDCACÃO ORA AIUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO. 

CLAUSULA I- NOME EMPRESARIAL 
A sociedade empresária limitada gira sob a Denominação Social de: 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA LIDA EPP. 

CLAUSULA 11- SEDE 

A sociedade tem sua sede social, na cidade de Floriano-PI, na Rodovia BR 343 KM 

588, S/N- SALA B, Bairro Distrito Industrial, CEP: 64.800-000. 

CLAUSULA III- OBJETIVO SOCIAL 

A sociedade empresaria tem corno objetivo social: 4120-4,100 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4299-5/01- CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
7112-0/00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
4399-1/05- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4213-8/00- OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4311-8/01- DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL 
4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4754-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EXTINTORES, EXCETO PARA 
VEICULOS, MOLDURAS E QUADROS) 
4754-7/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 
2330-3/01 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 
2512-8/00 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 
7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7719-5/99 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS, 

JUCEPI 
UIIA(QODol ............ 

CBKTIPICO O RSGISTRO KK 20/06/2018 08:48 SOB • • 20180202464 . 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOU li~~ 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EM ~. 

LIMITADA CONSTRUfORA E ENGENHARIA ALMEIDA & r 
CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10f01/2002- NOVO CODIGO CIVIL 

MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E 
SIMILARES) 
7732-1/01 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA) 
4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 
CNAE 4759-8/01 -COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS; 
CNAE 4789-0/03- COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE. 

CLAUSULA IV- DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 
A sociedade empresaria iniciou em 13/05/1999, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLAUSULA V-CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade e de: RS 600.001,00 (seiscentos mil e um real), dividido 
em 600.001 (seiscentos mil e uma) quotas com valor unitário de R$ 1,00 (hum real) e 
subscritas em: 

a) RUBENS SOUSA ALMEIDA, n.0 de quotas 6.000 (seis mil), no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), representando 0,99% do capital. 

b) JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA, n.0 de quotas. 594.001,00 
(quinhentos e noventa e quatro mil e uma), no valor de R$ 594.001,00 (quinhentos e 
noventa e quatro mil e um real), representando 99.000001.7% do capital. 

CSRTiriOO O &SQISTRO .. 20/06/2018 08: 48 SOB • • 20180202464. 
PROTOCOLO: 180202464 DR 19/06/2018. CÓDIOO DR VRRIFICAçlO: 
11802408287 • .XRR: 22200201211. 
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UMITADA CONSTRUI'ORA E ENGENHARIA ALMEIDA &: 
CIA LTDA EPP DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10J0ll2002- NOVO CO DIGO CIVIL. 

CLAUSULA VI- RESPONSABILIDADE 
Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor das suas quotas e está linútada à importância total do capital social, 
respondendo todos solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA VII- DAS QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, J 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. .J. 

CLAUSULA VIII- EXPRESSÃO DE FANTASIA ~-
A sociedade tem como expressão de fantasia o nome de: CONSTRUTORA ' 
ALMEIDA. 

CLAUSULA IX- ADMINISTRACÃO 
A Administração da sociedade é exercida pela sócia JANE WURDES DOS 
SANTOS ALMEIDA, devidamente qualificada neste instrumento, que assinará 
isoladamente em todos os documentos sociais, ficando autorizado o uso do nome 
empresarial, dispensando-o de caução c investido dos mais amplos poderes, 
podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas 
repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, estabelecimentos ~ 
bancários, respondendo perante terceiros por todos os atos legais atinentes ao ! 
exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente todos os documentos 
necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear procuradores, desde 
que com prazo determinado e poderes específicos . 

CLAUSULA X- RETIRADA 
A sócia administradora tem direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, 
ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação 
do Imposto de Renda. 

Parágrafo Único - a critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no 
critério estabelecido pela Lei n') 6.404/76. 

OIRTiriOO O a.GISTRO .. 20/06/2011 Ol : tl SOB • • 20110202t6t . 
PROrOOOLO• 11020246<1 DI: 19/06/2011. OODIQO DI: VUIPICAçlo: 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Cofnércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços " 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI 

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PIAU I 

A Sociedade CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEilA & CIA LTDA, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 23/06/1999, NIRE: 22.2.0020121-1, CNPJ: 
03.841.508/0001-00, estabelecida na RODOVIA BR 343 KM 588, SIN, DISTRITO 
INDUSTRIAL, FLORIANO, Pl, CEP: 64.800-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Cofll)lementar n° 123, de 14112/2006. 

Código do ato: 316 
Descriçao do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FLORIANO - Pl, 22 de Noveni>ro de 2013. 

Sócio: RUBENS SOUSA ALMEIDA 

Q 
;· . ~ --~~ c... ,, . 

xse, 'N.. · .n b dn ,. w , rJ.>;:1, - t .fl' -9 
' : JANE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA 

X 

. ..) 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1611212013 SOB N°: 300667 
ProCiocolo: 131037127-0, DE 28ff1J1013 !:::-

s.pre•a: 22 2 0020121 1 /~ ~ 
~ E ENGDIIWIIA 
AI.HIIDA ' CIA L'l'DA MARCO A ~LIO BONA 

SECRETARIO-GERAL 
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09/1212019 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMEROOE 
03.841.50810001.00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE smJAÇ O O*.TAOEAilERTURA 

CADASTRAL 2310611199 

I NOME EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALIIEIOA & ctA LTOA 

I TITULO 00 ESTABELEOMENTO (NOME OE FANTASIA) 
. CONSTRUTORA ALMEIDA 

I ê6500 E DESêRíêX() DA ATIVIDAOE B5õNOMíêA PRINCIPAl 
41.20-4-00 • Construçlo de edlftc:los 

DASATMDAOES 
42.99-6-41 • Construçlo de lnstaillç4es esportiva • IWCI..aivaS 
71.12..0.00 ·Serviços de Hgenharla 
43.99-1~5 • Perfuraçlo • construçlo de poços de 6gua 
42.13-8-00 • Obras de urbanlzaçJo ·ruas, praças e e.lçadas 
43.11~~1 . Demollçlo de edlflclos • outras estrutura 
43.13-4-00 • Obra de terraplenagem 
47.44-0-99 • eom•rclo varejista de materiais de construçlo em ger.l 
47.42-3-oo. CofMrclo varejista de material el6trlco 
47 ~ • Com6rclo varejista de femlgene • t.rranwrtas 
47.54-7~1 • Coi'Mrclo varejista de m6v.is 
47.89-0-89. eo.Mrclo varejista de outro.~ nlo ~ .......,_. 

• CO!Mrclo varejista de artigos de llumlnaçlo 
"'"'"''""'._.,., • Fabric:llçlo de estrutura ~de concnto anMdo, em úrte • sob Hcomendll 
2~ • Fa~ de nqulldrta de JMtal 

77.11..0.00 • Locaçlo de automóveis sem condutor 
77.194-99 • Locaçlo de outros metos de transporte nlo especlt'leados antertormenta, sem condutor 
77 .32·2~1 · Aluguel de m6qulnae e equlpamentoe pera COMtruçlo Mm opeutdor, exc:Mo anclaimes 
81.29-0-oo • Atividades de HmpeD nlo especltlc:Ma antltftormenee 
42.21-9-02 • • Ndes de dlstrlbulclo de energia el6trlca 

I ê6õíOO E õêSêRíêXõ DA NAl\JREZA :iüRiõíêA 
206-2 • Sociedade EmpNNI1a LlmJtada 

l~l~~==~~--------------~' ISIN~~ I L~=~~A.!_ ____________ ~ ~OD BR 343 KM 588 • • • _ 

1.;1 :'=~.;.;RIT~o~tN:;;;~~sTRIA.;.;=..:;;;.L ___ __,II =NO 
1.;1 ~;;.;E;;.;.RVI..;.;;..;.;~;..;o;;.;.=;;.;.t.;....;Jiiii"-FL;;;.o;;.;RIA..;;;;;..;;NO;..;...;;.;N..;.;E;;.;T..;.;.c;..;;OII.'-'=B;;.;R..;.... _____ _,I I =-3821/ (89) 3521-2877 

I [L] 
I 

I ~~FEDERATIVO RêSPõNSXva (EFRJ 

I SIT\JAÇX() CADASTRAL 
_ATIVA 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB rt' 1.863, de 27 de dezembro de 2016. 

Emitido no dia 09/1212019 às 11:42:46 (data e hora de Brasllia). 

I DATA DA SíT'UAÇXõ CAD*.STRAI. 
1411012005 

I ~ SITLíAêXo ESPECIAl 

Página: 1/2 



FLORIANO 
(,~),' :;•t ~ p,41J~,_, t'A,I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Tributação 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 

REQUERENTE /INTERESSADO: 

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA L TOA 

NOME FANTASIA: CONSTRUTORA ALMEIDA 

INFORMAÇOES GERAIS DO REQUERENTE: 

ENDEREÇO: Avenida Bucar Neto, S/N 

CIDADE: Floriano 

BAIRRO: Centro 

ESTADO: Piaui 

CNPJ: 03.841 .508/0001-00 

ATIVIDADE: 4120-4/00- Construção de ediflcios 

CERTIFICAÇÃO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados confonne estabelece parágrafo único do Art. 302, 

do CTM, certificamos que, verificando os registros da Secretaria Municipal de Finanças, 

constatamos não existir pendências I débitos fiscais e divida ativa em nome do contribuinte 

supraqualificado. Consequentemente, a tramitação de cobrança tributária, contra o referido 

contribuinte, em cartórios dos feitos da fazenda. 

DIRETORIA DA RECEITA 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

N° 000622/2020 
Emitida via Internet em: 21/02/2020 

Válida até: 21/05/2020 

""*"•' Ai"'\ri~nn ni n/"'\\/ hr 



21/0212020 Certidao de Situação Fiscal e Tributária 

• 

RAZÃO SOCIAL 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
0° 2001290384150800010001 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA LTDA EPP 

ENDEREÇO 
:UA.IRRO OU DISTRITO 

ROD BR 343 KM 588 
DISTRITO 
lNDUSTRIAL 

MUNJCIPIO CEP FONE(S) N"(S) FAX(N") 

FLORIANO 64800000 

CPF/CNPJ (N•) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

03.841.508/0001-00 19.457.421-0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito pas~ivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
em SITUAÇAO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/01/2020, às 02:11:00 

VÁLIDA ATÉ 29/03/2020 c-

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave para Autendcaçlo: 9C4C-385A-6D99-A272-E65C-ACF2-C647-FFE8 

'1. 
https:/lwebas.sefaz.pi .gov.br/certidaoSituacao/servleUControlador?acao=9&numCertidao=200129038415080001 0001 &tipoDocumento=CNP J 1/1 

...... 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍViDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
n°200103841508000100 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGEIPI n° 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO OO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.457.421-0 

CNPJ/CPF 

03.841.508/0001-00 

RAZÃO SOCIAL 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham 
a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo 
os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piaui, verifiquei nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

-Cbefe da Seçio de Olvida Ativa
ProcuradorU. Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 27/01/2020, às 02:10:14 

VÁLIDA ATÉ 26/04/2020 v-

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoNegativaljsp/validarCertidao.jsp 

Cbave para Autenticação: 35A 7-F48F-1723-0A52- t35E-9633-2768-67C4 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA L TOA 
CNPJ: 03.841.508/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideraçao para fins de certificaçao da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execuçao fiscal, ou objeto de decisao judicial que determina sua desconsideraçao para fins 
de certificaçao da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçao do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 03:26:03 do dia 19/02/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17/08/2020. v-
Código de controle da certidão: CC20.704C.6F52.AC7F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

.4,3 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇri DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.841.508/0001-00 

Certidão no: 5106962/2020 
Expedição: 21/02/2020, às 08:50:19 
Validade: 18/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA L TDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o no 
03 . 841 . 508/0001-00 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440 , de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Trib unal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst .jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cnat~tst .j us. br 



Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 03.841.508/00ot-oo 

Razão Social: CONSTRUT E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA LTDA 

Endereço: ROD BR 343 KM 588 SN I DISTRITO INDUSTRIAL I FLORIANO I PI I 
648oo-ooo 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/02/2020 a 23/03/2020 '--

Certificação Número: 2020022302594240688123 

Informação obtida em 05/03/2020 02:54:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

• 

~· 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUr 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB"UIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FAL~NCIA, G_ONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 1784155 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaul CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuiçao de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal , PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execuçao Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÓES DE FAL~NCIA CONCORDATA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piaul em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA L TOA 
CNPJ: 03841508000100, REPRESENTANTE LEGAL: JANE LOURDES DOS SANTOS 
ALMEIDA 
ENDEREÇO: ROD BR 343 KM 588, S/N -SALA B 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL, MUNICrPIO: FLORIANO - Pl 
OBSERVAÇÓES: 

Certidao expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piaul; 

Esta certldao abrange apenas AÇOES DE FAL~NCIA, CONCORDATA, 
INSOLV~NCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL ; 

Os dados necessários à emlssao da certidao sao fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidao; 

Esta certidao nao contempla os processos em tramitaçao no 2° Grau de jurisdiçao do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piaul, que deverao ser objeto de certidao especifica; 

Nao existe conexao com qualquer outra base de dados de instituiçao pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOMEIRAZ.ÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidao tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidao emitida em 21 de Fevereiro de 2020 às 06 h 57 min 

A autenticidade desta certidao poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piaul (www.tjpi.jus.br), link "Certidao 
Negativa de 1• Instância". Certidao N° 1764155. Código verificador: 
79A59.0AF83.80456.266E3 
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Nome: 
Registro Nacional: 
CPF: 

Endereço: 
Ano Pago: 

Titulos: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUI 

Certidão N° 167293 

RUBENS SOUSA ALMEIDA 
1900820846 
38675862334 

Validade: 19/05/2020 

AV BUCAR NETO 511 -CENTRO FLORIANO-PI64800000 (89) 35214053 
2019 {1 de 1 ) 

Engenheiro Civil 
Atribuiçao: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218173, 00 CONFEA. 

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de 
24 de dezembro de 1966. 

A ssalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima 
~ntificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome. 

A aceitaçao desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificaçao de sua autenticidade na 
lntemet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php .. 

Certidão emitida com base na lnst. Adm. da Presidência n° 001/2011 de vinte e um de março de 2011 . 

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçao(Oes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emitida em 19/02/2020 

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo, 
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf 

Autentlcaçao Digital: ZF86sfpt 

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100 
Telefones: 00 0 :86 Sede:2107-9292 - Pamaíba:3322~91 - Picos:(89)3422-31-49 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626 

-São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeíras:(89)3-462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253 
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r 

I 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUI 

Registro: 

Data Registro: 

Razao Social: 

Nome Fantasia: 

Última Anuidade Paga: 

CNPJ: 

Capital Social R$: 

Endereço: 

Certidao N° 167294 Validade: 19/05/2020 

0000012493EMPI Categoria: Matriz 

22/02/2001 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA L TOA 

CONSTRUTORA ALMEIDA 

2019 (1 de1 ) 

03841508000100 

600.000,00 Data do Capital: 16/12/2013 

ROD. BR 343 KM 588 - SIN - DIST.IDUSTRIAL FLORIANO-PI64800-000 (08) 95216705 

OBJETO SOCIAL 

•

OBJETIVO DA SOCIEDADE: 4120-4/00- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES 
PORTIVAS E RECREATIVAS; 7112-0/00- SERVICOS DE ENGENHARIA; 4399-1/05- PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 

POCOS DE AGUA; 4213-8/00- OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRACAS E CALCADAS; 4311-8/01 - DEMOLICAO DE 
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4744-0199- COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; 4744-0/99- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICO; 4744-0/01 -
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 4754-07/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 4789-0/99-
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 4754-7/03- COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 2330-3101 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM 
SÉRIE E SOB ENCOMENDA; 2512-8/00- FACRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; 77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
SEM CONDUTOR; 77.19-5199- LOCAÇÃO DE OUTROS MEJOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR; 77.32-2/01- ALUGEUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES; 81 .29-0/00 -ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 42.21-9/02 - CONSTRUÇ0ES DE 
ESTAÇ0ES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA . ............................................................................................................................................ 
OBSERVACAO: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NAS AREAS DA ENGENHARIA CIVIL E ELETRICA (NO AMBITO 
DAS ATRIBUICOES DE SEUS RESPONSAVEIS TECNICOS). 

Nome: 

Carteira: 

e mo Ano Pago: 
Data Inicio Responsabilidade: 

Tipo de Responsabilidade: 

Descriçao: Engenheiro Civil 

RESPQNSÁVEL(IS) TÉCNICO 

RUBENS SOUSA ALMEIDA 

1900820846XXXX 

2019 

22/02/2001 
Responsável Técnico 

Tltulos: 

Atribuiçao: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218173, DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que a pessoa jurldica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei n° 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe A, conforme Artigo 1° da Resoluçao 336, de 27 outubro de 1989, 
nao podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participaçao efetiva de seu(s) Responsável (is) 
Técnico(s). 

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabílidade da pessoa 

Praça Demostenes Awlino, 1767- Centro- TeresinaJPI- 64.000-100 
Telefones: 000:86 Sede:2107-9292- Pamaíba:3322-4691- Picos:(89)3422-31-49 - Floriano:(89)3522-3288- Corrente:(89)3573-1-411- Piripiri:3276-2626 

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - F ax:(86)21 07-9253 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUI 

jurldica acima identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em 
nome de seu(s) Responsável(is) Técnico(s). 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacaojuridica/validacao.php. 

Certidão emitida com base na lnst. Adm. da Presidência n° 001/2011 , de 21 de março de 2011 . 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emitida em 19/02/2020 às 14:38 hs 

" ISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo, 
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf 

Autenticaçlo Digital: ZF86sfpq 

Telefones: 000:86 Sede:2107-9292 - Pamaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Flortano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626 
-São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253 

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100 ~ 
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'S 
EONf:EA/C REA- PI 
f'OnsethO t<egional de Enget>harle e Agronomia CIO t'IDul 

1111 11111 
-

~RT • .Mo~ de lia---nc.-e. · Lei Feclerll ... 6491(77 

CONTRATADO 

rrtnJt-0 00 PROFISSIONAL 
~nqeMei<O Civol 
~OME 00 PROFISSIONAL _tARTEIRA CREA ORIGEM 

RUBENS SOUSA ALMEIDA 900820846 
"'NDER.EÇO PARA CORRESPONDENCIA .~': ~:DAOE ~; P,VENIOA BUCAR NETO. 450 LORIANO 

~EP r~NE ~~All 4800.()()0 9)3521405~ lmeldacaa@g com.br 
~MPRESA CONTRATADA 
rONSTRUTOAA E ENGENHARIA ALMEIOA & CIA L TOA 

=TRO NO CftE.A f . .JoiAIL EMPRESA 
12.C93EMPI • com.br 

"NOEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
~00. BR 343 KM 588 • S/N 

~IRRO 
ST.IOUSTRIAL 

CIDADE _b ~~ -'OHE 
FlORIANO 08~5216705 

COHTRATANTE 

r'IOME 00 CONTRATANTE DA OBftAISERVIQO 
PM DE C ANTO 0 0 BURITI 

IP!'ICNPJ 

ENDEREÇO PARA CORRESPON~CIA 

PRAÇA SANTANA. 517 ~: 
FIDADE 
P,NTO DO BURITI ~i fEP I ONE 

DADOS DA OBRAISEftV~O 
~OME 00 PROPRIETARIO DA OBRA/SERVIÇO 

PM DE CANTO 00 BURITI 
f"FICNPJ reNE 

NDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 
~EOE DO MUNICIPIO, S/N 

rAJRRO 

F IDADE ~ fEP j i tude longitude 
ANTO DO BURITI 
IPO OE ART ~ARTICIPAÇAO f/INCULADA A ART r PROFISSIONAL (CARTEIRA) 

nicial ndovidual 

CLASSIFIC~O DA ART 
ATMDADE PftOI'ISSIOHAL I NIVEL I OESCRIÇAO DO TRA8AUtO _1 QUANTilAOE I UNIDADE 

~E FORMA jt.TUACAO _ f!.OIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS ESPECIAIS _ _11. 0000 PBRAS 
RESUMO 00 CONTRATO 

~EFORMA 00 CAPS E SECRETARIA DE SAUOE CONFORME ~AJNTRATO TC 021760 I 08. 

f/ALOR OBRA/SERVIÇO ~ERIOOO DA OBRA/SERVIÇO re
1
nDAOE DE CLASSE 

146.895.33 A EM INCICAGAO DE ENTIDADE DE CLASSE 
.rONORA RIOS _iAXA 

o 00 158.08 
OCALE DATA Declwo c-_..._s as ecimll Dec:larocomo- os i~actm> (f ... J / 

CANTO 00 BURITI. 2 de AgostA: ~· ' de 2013 
RUBE'JIJ ';/}SOA PM DE CANTO DO 8URITI \..._ . 

' nu li 
Este OOIUile'11o 111011 pe<anle o CREAIPI, 1*J os et..U. ~s. o ()()(ftiO lllaOio ou-,. .. ..-entre .. pa-1es L"' fi!Oefoll 6 496(77) 

OBSERV~ES 
(1) O bollllo Bancátlo refer~~nte a NU~ Art é 820041n11 (5) Uma voa desta ART cklllcró permanece• no local da o!lratservoço para 
{2) A ART e v"ida somente quando quiÚ!d8, medoanle apiesen~çlo do fins de ftSC:allzaçto . 
compiovante do pagamento ou conferência no site do Crea. (6) ART é um lmpoi'Uin:e rnslrumen:o de vulorozaçào ;>rcfossrono: I' 
(3) A VIII assonl!lda de A lU reglsltada olelronic:emenle a partlr de 01{08/2014 flscallzaçllo do exet cicio olagal 
nao ser~ arquivada no Crea (7) Ao encerrar as atividades e/ou contrato. rnfetmar a Baox.r desta ART 
(4) A guarda da voa assinada da ART registreda elelronocamente será de junto ao CREA-PI 
resoor.s!lbilrdade do prorosslonal e do oontra:ante. CO'Il o obje:ovo de 
documer~t"r o vinculo contratual 

. [1 via. PROFISSIONAL) (2" via. CONTRA T ANTEJ pe Y18. OBRAISERVIÇOJ 

FEAICREA.PI 
onselho Reg1011a1 de Engenharn~ a Agronomoa do Piaui 

T - Ano:açao de Responsabilidade Tecnica . Lel Federal NO 6.496177 

ta voa. emo:oda a ;>ar1or da áfea restnta do ;>rofOSSIOIIlll no Sistema de Ges:9 
CREA· PI(SIGEC). laz prova do R~lro desta ART perante lefoeiros. sem 

rejulzo da apresentaçAo da via original, ou o{)pla au!éntlca, no prazo 
tabeleodn pela logislaçfto vogente 

A autenticidade da ART deverá ser 

confirmada no site do CREA-PI 

(www.crea-pi.org.br) 

~\UT 614544 nltyr 1t 1 de 1 
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CANTO -&UIIm 

~ 
Trabalhando por você 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURfTI 
CNPJ. 01.554.G4210011-IO -Fone Fax (81) 3531- 232312316. 
E-mal: 
PnH;a Santana. 517- Centro 
Canto do Buril- Pl- CEP-64190-000. 

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa 
Construtora e Engenharia Almeida • Cia Ltda, inscrita no 
CNPJ sob número 03.841.508/0001-00, situada na Rodovia 
BR 343, Km 588, S/N, Distrito Industrial, no Município de 
Floriano /Piauí, prestou os setviços de recuperação de 
calçamento, construção e reforma de Postos de Saúde e 
Unidades Escolares, neste município no período de 2008, 
dentro dos prazos de entrega estabelecidos. 

Atestamos que tais serviços foram executados 
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Ni mar Valente de Figueiredo 
· Prefeito M111licipal 
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ESTADO DO PIAUI [AutenticaçaoJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

~~~·~~~.1 l.,..A.~.A""-VJ 
r lnscrlçao 

~ Looo21os3o 
J..Cód. Contrlbuin:J [ N" do Alvari 
[ 210630 351/2020 

Contribuinte 

Nome: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA L TOA 

CPF/CNPJ: 03.841 .508/0001-00 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA ALMEIDA 

r 
Endereço 

Logradouro: ROD BR 343 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Cidade: FLORIANO 

/[ Validade 
31/12/2020 

/[Emissao 
17/01/2020 

Número: S/N SALA 8 

CEP: 64800-002 

Estado: Pl 

Atividade Principal - --------------------------. e 4120-4/00-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Observações 

O presente alvará somente concede ao requerente o direito de localização e funcionamento. Nao sendo 
válido como quitação de tributos. 

AntoDIMIIIalta Costa 
Diretora de Tributação 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO .PIA UI 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSION"L 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU( CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra--se em tfttuaçlo REGULAR neste Regional, ~pto ao 
exercfcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais., 
conforme estabelecido no arl.25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. ' 

Informamos que a presente certidão nAo quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titu{ilr deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos téalicos elaborados pelo profissional da Con~idade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI ·Y?;; Cb ' 
:;-...., ~ 

C.rtldlo n. e: Plt201MOOOIOA 4.,;.'-. ' IC,; '. -..-~, ,{ ',, 
Nonw: ROGERIO DE HOUHDA SOMES CPF: 273.111 333-17 ,, ~~ 1-v ~. 

··~ - <..s• CRCAJFn.•~ Celqol1a: CONTADOR r-f/r ·v~ ';.;_:;. 
Wldldt: 10.10.2011 Jj,.:_c.~~. ...~ .. 
F~: U'JRODIARto ""'&-..-1 "<-' ." ~Jt. 

"O "~"· ·v UYro: U\IRO DIARJO o~ ·.i(. • :--.. 
N-0041 Exerclc:I0:2011 &~.-Ir.".?~~-.. , 

Confirme a existência deste documento na página http:/fl01.33.23.184/apwPI/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: ;; · · · · 

CPF : 273.568.333-87 Controle : 2680.3307.3621.3935 

' • 
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TERMO DE AaERTURA 

Contém o presente livro 27 Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 27 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Uvro Diário n° 004, referente 
ao perfodo 01/01/2018 a 31/1212018, com encerramento dol exerclcio social 
em 31/1212018, da finna CONSTRUTORA...E ENGENHARIA!!ALMEIDA E CIA 
L TOA , estabelecida no( a) ROD BR 343 KM , n° 588, SALA B, bairro DISTRITO 
INDUSTRIAL, CEP 64800-106, cidade Floriano, estado Pl, insaita no C.N.P.J. 
03.841 .50810001-00 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PIAUI sob o n° 22200201211 por despacho de 23/06/1999. 

E ENGENHARIA ALMEIDA E 
CIAL 

UBENSSOUSA~DA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 386.758.623-34 RG: 982.556-SSP.PI 

.. ... 
·~r 

...;; 

Floriano-PI, 1 de Janeiro de 2018 



Balanço Patrimonial · 
I 

Licenciado para: R & H CONTAS LTDA EPP 

Folha: 20 

Fortes Contábil 
Empresa: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA LTOA - CNPJ: 03.841 .50810001..00 
Endereço: ROO 8R 343 KM, Complemento: SALA 8, N.-: 588, Salmr. DISTRITO INDUSTRIAL, Cidade:. Floriano, Estado: Pl, CEP: 64800106, Thlefone: (C 
35216705 ;: 
NIRE: 22200201211 -Data: 23J06/1999 

Conta 

1.1 
1.1.1 
1.1.1 .01 
1.1 .1.01 .01 
1.1.1.01.01 .001 
1.1.1.51 
1.1.1.51 .01 
1.1.1.51 .01 .001 
1.1.1.!51 .02 
1.1.1.51.02.001 
1.4 
1.4.4 

ATIVO 
CIRCUlANTE 

OISPONIVEL 
NUMERARIOS 

CAIXA GERAL 
CAIXA 

ESTOQUES 
ESTOQUE DE MERCADORIAS- MATRIZ 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
ESTOQUE DE MERCADORIAS - FL01 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

NAO CIRCUlANTE 
IMOBIUZADO 

BENS EM OPERACAO • 1.4.4.01 
1.4.4.01.01 
1.4.-f.01.01.003 
1.4.4.01 .01.005 
Total Ativo 

BENS UTIUZADOS NA PROOUCAO E/OU PREST.SERVICOS 
EQUIPAMENTOS, MAQUfNAS E INSTALACOES 
MOVEIS E UTENSIUOS 

Data de Enoerramento: 31/1212016 

t ,, 
q ,. 
•. 

.J ,, 
.j 

Valor de Ativo e Paaslvo: R$ 394.328,59 (Trezentos e Noventa e Quatro Ml Trezentgs e Vinte e Oito Reais e CinqOenta e Nove Centavos) . 

E ENGENHARIA ALMEIDA E 
CIAL 

RUBENS SOUSA AlMEIDA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 386.758.623-34 RG: 962.556-SSP-PI 

., 

31112/2018 

394.328,59 o 
120.805,16 o 
120.805,16 o 

7.499,36 o 
7.499,36 o 
7.499,36 o 

113.305,80 o 
14.854,66 o 
14.854,66 o 
98.451 ,14 o 
98.451 ,14 o 

273.523,43 o 
273.523,43 o 
273.523,43 o 
273.523,43 o 
218.511,23 o 
55.012,20 o 
394~28.590 



... 
• 
Balanço Patrimonial 
Licenciado para: R & H CONTAS L TOA EPP 
Empresa: ,:ONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA L TOA - CNPJ: 03.841.50810001.00 

, . .. 
" .. Fortes Contébil 

Endereço: ROD BR 343 KM , Complemento: SALA B, N.e: 588, Bairro: DISTRITO INDUSTRIAl, Cidade: Floriano, Estado: Pl, CEP: 64800106, Telefone: (C 
35216705 
NIRE: 22200201211 - Data: 2310611999 

Conta 

~ 
2.1 
2.1 .1 

2.1.1.01 

2.1.1.01 .01 

2.1.1.01.01.087 

2.1.1.01 .01.089 

2.1.1.01.01.107 

2.1.1.01 .01 .109 

2.1.1.03 

2.1.1.03.01 

2.1.1.03.01 .001 

.... 1.03.01 .002 

.. 1.03.02 

2.1.1.03.02.005 

2.1 .1 .03.0~.008 
2.1.1 .. 03.03 

2.1.1 .03.Ó3.001 

2.1 .1.04 

2.1.1 .04.04 

2.1.1.04.04.002 

2.1.1.04.04.003 

2.4 

2'.4.1 

2.4.1 .01 

2.4.1.01.01 

2.4.1.01 .01 .001 

2.4.2 

2.4.2.01 . 

2.4 .2.01 .02 
2.4.2.01 .02.002 

2.4.5 

as.o1 
W.5.01.02 

2.4.5.01 .02.001 

2.4.5.01 .03 

2.4.5.01 .03.001 

Total PIIS/YO 

Descrtçlo 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 
FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL L lDA-PI 
CERAMICA BRASILEIRA CERBRAS L TOA 
VITRAlFER METAWRGICA L TOA 
ALMEIDA COMERCIO OIST.MAT.CONST.L TOA 

OBRIGACOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E ASCAJS 
OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS 

INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OBRJGACOES FISCAIS 
IRRF A RECOLHER 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
SALARIOS A PAGN{ 

OBRIG. TRABALHISTA. PREVID, FISCAIS-Fl.l 
OBRJGAÇOES PREVIDEHCIARIAS 

INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

PATRIMONIO UQUIOO 
CAPITAL REAUZADO 

CAPITAL SOCIAL 

• 

CAPITAL SOCIAL DE OOMICIUAOOS E RESIDENTES NO PAIS 
CAPITAL SUBSCRITO 

RESERVAS 
RESERVAS 

RESERVAS DE LUCROS 
RESERVAS DE CONTINGENCIAS 

OUTRAS CONTAS 
LUCRO E/OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS 
(-) PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCRO E/OU PREJUIZO NO EXERCICIO 
LUCRO NO EXERCICIO 

Data de Eprramento: 31/1212018 

;I 
;, 

' 

!• ... . 

·. 
~ 
' 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 394.328,59 (Trezentos e aventa e Quatro Mil Trezentos e Vinte e Oito Reais e ClnqOenta e NoYe Centavos) . 

NHARlA ALMEIDA E 
CIAL 

RUBENS SOUSA ALMEIDA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 386.758.623-34 RG: 982.556-SSP-PI 

31M2/2018 

394.328,59 c 
41 .750,94 c 
41 .750,94 c 
10.717,29 c 
10.717,29 c 

1.608,01 c 
2.260,40 c 

647,09 c 
6 .201,79 c 

30.824,86 c 
3.446,59 c 
3.279,77 c 
~66.82 c 

22.574,14 c 
, 544,43 c 

22.029,71 c 
4.804,13 c 
4.804,13 c 

208,79 c 
208,79 c 

33,22 c 
175,57 c 

352.577,65 c 
600.001 ,00 c 
600.001 ,00 c 
600.001 ,00 c 
600.001,00 c 

85.550,88 c 
85.550,88 c 
85.550,88 c 
85.550,88 c 

332.974,23 D 

332.974,23 o 
419.499,02 o 
419.f'99,02 o 

86.524,79 c 
8~.524,79 c 

394.328,59 c 

F1m 
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Demonstração do Resultado do Exercicio Folha: 22 

Uc:enclado para: R & H CONTAS LTDA EPP 
Empresa: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 03.841.50810001.00 r 
NIRE: 22200201211- Data: 2310611999 . . 
Endereço: ROO BR 343 KM, Complemento: SAlA 8, N.e: 588, Bairro: DISTRITO INOUSTRIAL, Cldade:-Florieno, Eatado: Pl, CEP: 64800106, Telefone: (C 
35216705 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: 001 -GERAL 

Conta Descriçlo 

(+) 010 RECEITA BRUTA OPERACIONAL 
010.01 FATURAMENTO MERCADORIAS E SERVICOS 
010.01 .01 REVENDA DE MERCADORIAS 
010.01 .02 PRESTACAO DE SERVICOS- MERCADO INTERNO 

(-) 020 DEOUCOES DA RECEITA 
020.01 IMPOSTOS INCIDENTES 

020.01 .04 SIMPLES NACIONAL 
020.02 OUTRAS DEDUCOES 
020.02.01 VENDAS CANCELADAS 

(=) 03Ó RECEITA UQUIDA 
(-) 040 CUSTO MERCADORIAS E SERVICOS 

o4o.o1 CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS 
("') 060 LUCRO BRUTO • 
(-) 070 DESPESAS OPERACIONAIS 

070.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
070.02 DESPESAS TRIBUTARIAS 
070.03 RESULTADO FlNANCEIRO 
070.03.02 DESPESAS FINANCEIRAS 

070.04 DESPESAS PREVIDENCIARIAS 
070.04.01 DESPESAS PREVIDENCIARIAS 

I 

:1 
jl 

•I 

·' ·i 
•I 

·' 
~ 
·: 
I 

0110112018 
I a 

31/1212018 
475.619,25 
475.619,25 
263.353,58 
212.265,67 

5.582,21 
3.314,71 
3.314,71 
2.267,50 
2.267,50 

470.037,04 
242.089,91 
242.089,91 
227.947,13 • 
141.422,34 
130.988,26 

8.926.70 
(383,61) 

383,61 
1.123.n , 
1.123,n 

. (•) 150 RES. ANTES DO IMP. RENDA E CONT. SOCIAL 86.524,79 
I 
86.524,79 (=) 200 

-· 

EXERCICIO 

ENGENHARIA ALMEIDA E 
CIAL 

RUBENS SOUSA ALMEIDA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 386.758.623-34 RG: 982.556-SSP-PI 

.. 

·1 
l, 
~~ 
': . 

·' Am~ 
;! ,, 
·! 
ol 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 27 Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 27 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como livro Diário n• 004, referente 
ao perlodo 01/01/2018 a 31/1212018, com encerramento do exercrcio social 
em 31/1212018, da firma CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA 
L TOA, estabelecida no( a) ROD BR 343 KM , n• 588, SALA 8, bairro DISTRITO 
INDUSTRIAL, CEP 64800-106, cidade Floriano, estado Pl, Inscrita no C.N.P.J. 
03.841.508/0001-QO e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL .DO ESTADO DO 
PIAUI sob o n° 22200201211 por despacho de 23/0611999. ' 

c9~ 

~-
Folha: 27 

r 

.· 

; 

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2018 

E ENGENHARIA ALMEIDA E 
CIAL 

RUBENS SOUSA ALMEIDA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 386.758.623-34 RG: 982.556-SSP-PI 



'-

p 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 

ESTADO DO PIAU( 

FLORIANO 
G.o('Jo'loi'Ott.K"" ......_,~.l. .. A4 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Tributação 

CONTRIBUINTE: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA L TOA 

NOME DE FANTASIA: CONSTRUTORA ALMEIDA 

ENREREÇO:ROD BR 343, SIN SALA B DISTRITO INDUSTRIAL, 
FLORIANO-PI 

C.N.P.J/CPF: 03.841.50810001-00 

ATIVIDADE: 99 

INSC. MUNICIPAL: 000210630 

CNPJ: 06.554.06710001-54 Praça PetrOnio Portela, S/N Fone (086) 351!).1 100 CEP 64.800-000 
Floriano - Pl Home Page: http:J!www.ftoriano.pi.gov.br 

~~ <U 
_s;;; 
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JUCEPI 
t•trA 't.AtJ iA~. 
ee 111 • •• •• UII WI 

Governo do Estado do Piaul 
Secretaria Especial da Miao e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauf 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

PIA UI 

Certificamos que CONSTRUTORA E ENGENHARIA AlMEIDA & CIA L TOA - EPP 
encontra- registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PIC2000894606 

NIRE 22200201211 

CNPJ 03.841.50810001-00 

Sltuaçlo 
ATIVA 
Statu• 

SEM STATUS 

Completo BR 343, N" SIN, KM - 588 , SALA - 8, DISTRITO INDUSTRIAL- Flortanon>l- CEP &C800-000 

Arquivamentos POiteriOtVS 

Ato Número Data O..Criçlo 

002 20180202464 20106/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRA TO/ESTATUTO 
002 20180202464 2010612018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 20170250717 2810612017 
EMPRESARI~ 
CONSOLIDA O DE CONTRATO/ESTATUTO 

002 20170250717 2610612017 AL TERACAO DE FIUAL NA UF DA SEDE 
002 20170214478 0510612017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20170214478 0510612017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
316 300667 1811212013 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 300666 16/1212013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 300666 16/1212013 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 297545 04/1012013 BALANCO 
310 275630 0510612012 BALANCO 
002 269957 24/0112012 ALTERACAO DE FIUAL NA UF DA SEDE 
002 269957 24/0112012 AL TERACAO DE FIUAL NA UF DA SEDE 
002 269957 24/01/2012 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 230046 3010112009 
EMPRESARIAL) 
CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

002 230046 3010112009 AL TERACAO DE FIUAL NA UF DA SEDE 
002 22900127820 3010112009 ABERTURA DE FIUAL NA UF DA SEDE 
002 230046 3010112009 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

227690 17/1112008 
EMPRESARI~ 
CONSOLIDA O DE CONTRATO/ESTATUTO 

227690 17/1112008 AL TERACAO DE FIUAL NA UF DA SEDE 
002 227690 17/11/2008 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 200934 04/0412006 BALANCO 
310 200922 0410412006 BALANCO 
002 1436622 0810112004 CONSOUDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 143622 0810112004 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 118331 2610612003 BALANCO 
002 22900089332 29/0612001 ABERTURA DE FIUAL NA UF DA SEDE 
002 62973 2910612001 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 61101 23/0312001 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 22600048372 27110/2000 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 22200201211 231'08/1999 CONTRATO 

Es1a certidao foi emitida eutomatic8mente em 1710312020, às 11:42:19 (hOfário de Braslia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps:J/www.plauldlgltal.pl.gov.br, com o código 5H1 FGHG7. 

1111111111111111 
PIC2000894606 

ISABELA SAmANA MONTEIRO BARBOSA 
Seaetárlo(a) Geral 

1 de 1 



" JUCEPI 
AJt4"T. '411 AL ...... _ .•... "'. 

Governo do Estado do Piaul 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauf 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

neáa Junta Cornen::úol• .... ' ,. daál da -
........ 

Nome Empretlar181: CONSTRUTORA E ENGENHARIA AUEIDA & CIA LTDA • EPf' 

-Juridlca:~~~ 

NIRE(Sede) I CNPJ o.ta de Ato ConstttutiYo 
22200201211 03.841.50810001..()() ZJ/06/1999 

Ender.ço Completo 
Rodovia BR 343, NO S/N, KM • 588 • SAlJ\ - B, DISTRITO INDUSTRIAL - Flol1anoiPI - CEP 6480().()()() 

PIA UI 

Protocolo: PIC1900810202 

lnlcfo de Ativldllde 
13/0511999 

Objeto Social 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PERFURAÇÃO 
E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; OBRAS DE URBANIZAÇÂO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; DEMOUÇÂO DE EDIFiciOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; COMêRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMt:RCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL ELBRICO; COMêRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMtRCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMtRCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PROOOTOS NAo ESPECfFlCADOS ANTERIORMENTE ~TORES, EXCETO PARA VEICULOS, MOLDURAS E 
QUADROS); COMtRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; FABRICA DE ESTRUTURAS PRt MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM StRJE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; LOCAÇÃO DE ALITOM0VEIS SEM CONDLITOR; 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDLITOR (0NIBUS, MOTOCICLETAS, 
TRAILERS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATMOAOES DE LIMPEZA NAo ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE 
RUAS, A ATMDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA}; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇ()ES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELtTRICA; COMtRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTINAS E PERSIANAS; COMtRCIO VAREJISTA DE 
OBJETOS DE ARTE. 

-
Capital Social Pon. Prazo de Duraçlo 
R$ 600.001,00 (seiscentos ml e um reais} EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte} 
R$ 600.001,00 (seiscentos mil e um reais) 

'i 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ P~ no c:.pltal &pede de ..xto Administrador T-.nino do mandato 
JANE LOURDES DOS 708.532.583-68 R$ 594.001,00 Sóáo s 
SANTOS AlMEIDA 
Nome CPF/CNPJ P.-tfclpaçlo no~ Espkle de sócio Administrador Término do mandato 
RUBENS SOUSA AlMEIDA 386.758.623-34 R$6.000,00 Sóáo N 

~~ 

Dados do Administrador '= 
Nome CPF T6nnlno do mandato 
JANE LOURDES DOS SANTOS AlMEIDA 708.532.583-M 

~- -

Último Arquivamento 
,..<~,•' 

Sltuaçlo 
Data N6mero Atoleovento. ATIVA 
2010612018 201802024&4 002/ 051 - CONSOUDACAO DE status 

.,;;;. CONTRATOIESTATVTO SEM STATUS 

Flllal(ala) nesta Unidade da Fedenlçlo ou fonl dela 
1 - NIRE: 22900089332 CNPJ: 03.841.50810002-91 
Endereço Completo 
AVENIDA BUCAR NETO, N" 450, SAlJ\ A , CENTRO, Floriano, Pf, CEP: 64800002 
2 • NIRE: 22900127820 CNPJ: 03.841 .50810003-72 
Endereço Completo 
ROD. BR 343, N" S/N, KM 588 , SAlJ\ - C , DISTRITO INDUSTRIAL. Floriano, Pf, CEP: 64800000 

Esta~ foi emitida autornaticament em 06/1212019, às 14:29:51 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autentlddade no htlps:Jiwww.piauldlgtt.al.plgov.br, com o código YDADAA1T. 

111 
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" JUCEPI 
JU'ITA COWACW •• •n••• •• •••vi 

Governo do Estado do Piaul 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piaul 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certilicamos que as informaçOOs abaixo <XInStlWn dos documenlos arquivados 
1-*a Junta Comeroial e do \~~gentes ne data dll - eJCP8diçlo. 

Nome EmpreNrlel: CONSTRUTORA E EHGEHHARIA AUEJDA & CIA LTDA • EPP 

Nlltureza JUI1dlc:a: Sociedade~ l.Jritada 

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
Secretário Geral 

PIAUf 

Continuação 

Protocolo: PIC1900610202 



ANEXO I 

À 
Prefeitura Municipal de GUADALUPE-PI 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Ref. Tomada de Preços N° 013/2020 
Processo Administrativo N° 013.000111412020 

Atendendo as exigências da Tomada de Preços em epígrafe, declaramos expressamente que: 

1. Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições 
dessa licitação, expressas no edital e todos os seus anexos. 

2. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos 
impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de 
seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão 
federal, estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica. 

3. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais 
profissionais, não figuram empregados do Município de Guadalupe-PI, nem da 
empresa contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada. 

4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7 da 
• Constituição Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93. 

5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo minimo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da sua apresentação e abertura. 

Assinatura do representante Legal 
Nome: RUBENS SOUSA ALMEIDA 

Floriano, 18 de março de 2020. 

BR 343 KM-588 Distrito Industrial- CEP: 64.800-000 - FLORIANO-PI. 
FONE FAX: (89) 521-6705 - C E L: (89) 9985-1 848 



À 
Prefeitura Municipal de GUADALUPE-PI 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Ref. Tomada de Preços N° 013/2020 
Processo Administrativo N° 013.0001114/2020 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAl DO CENTRO 
EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS- CEDEG- GUADALUPE-PI.. 

DECLARAÇÃO 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA LTDA., estabelecida na Rodovia BR 343 KM 
588,S/N-Sala "8"- Bairro, Distrito Industrial, Floriano -PI, inscrita no CNPJ sob 
n.0 03.841.508/0001-00, neste ato representada pelo seu representante legal, RUBENS SOUSA 
ALMEIDA no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins do disposto no inciso "V" do artigo 27 
da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Floriano, 18 de março de 2020. 

BR 343 KM-588 Distrito Industrial- CEP: 64.800-000 - FLORIANO-PI. 
FONEFAX: (89) 521-6705- CEL: (89) 9985-1848 



À 
Prefeitura Municipal de GUADALUPE-PI 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Ref. Tomada de Preços N° 013/2020 
Processo Administrativo N° 013.000111412020 

e Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CML PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAl DO CENTRO 
EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS • CEDEG- GUADALUPE·PI. 

TERMO DE VISTORIA DA OBRA 

A CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA L TOA., estabelecida na Rodovia BR 343 KM 
588,S/N-Sala "B"- Bairro, Distrito Industrial, Floriano -PI, inscrita no CNPJ sob 
n.0 03.841.508/0001-00, neste ato representada pelo seu representante legal, RUBENS SOUSA 
ALMEIDA no uso de suas atribuições legais, DECLARA ter visitado o local da obra em pauta e que 
tomou conhecimento de todas as condições pra execução da mesma. 

Floriano, 18 de março de 2020. 

BR 343 KM-588 Distrito Industrial- CEP: 64.800-000 - FLORIANO-PI. 
FONEFAX: (89) 521-6705 - CEL: (89) 9985-1848 



APÓLICE DIGITAL 

Nossas apólices sao registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code nao dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440- Centro
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 1610312020 
N° Apólice Seguro Garantia: 10.0n5-0049132 
Proposta: 2541368 
Controle Interno (Código Controle): 386305384 
N° de Registro SUSEP: 05436..2020.0010.0n5.0249132.000000 

DADos DO SEGURADO: PREFEmJRA MUNICIPAL DE GUADALUPE 
CNPJ: 06.554.083/0001-47 Praça Cesar Cals, 1300- Guadalupe - Pl 

DADos DO TOMADOR: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA & CIA LTDA 
CNPJ: 03.841.508/0001-00- ROD BR 343 KM 588 S/N SL B- FLORIANO- Pl 

DADOS DA CORRETORA: 
000010.2.011720-5 CAJUINA CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

Dorumento eletrefico ~ assilado por: 

ICP ~ 
Brttll Av.~por 
-:? RogutJr.de H. Meto 

Oorumenlo eletr6nioo assín8do digililtnen1B conbme MP rf' 2.200-212001 de 24/0612001, que 
nstituiu a Infra · llllrutl.fa de Clltr;es Pllblicas Braslen- K:P- Brasil por: Signalarioe(as): Gustay0 
Henrich N" de Séria do Certificado: 099FC08915F5891A Roq.Je de Holanda Melo N' de Séria do 

Certificado: 52AE2099725C9CD2 

Art. 1'-Fica ínslilulda a Infra-Estrutura de Chaves Púbicas Brasilei-a -ICP- Brasil, para garantir a aWnlicidade, a inblgridade e a vaidade jurídica de doamenlos em loona eletrllnica, das 
~ de ~rte e das apk:açOes habitadas que IAIIzrm cerfilcados clgltis. bem CD1Il a raalzaçAo de ~ elelrOrkas seguras. 
Após sele dias úteis da emisslo deste doc:ufnem), poderá ser verificado se a apólice cu endoao foi ccmJiamenle ,.llado no site www.susep.gov .br da SUSEP - SUperintendência de 
Seguros Privados, Autalquia Federal respon&ével pela filcalzaçlo, noonaüzaçêo e controle doe IIIIIC8dos de aeguro, preyidência oomplemenlar aberta, capiaizaçao, resseguro e cooetagem 
de S8QU'O. tu coodiçi5es coolraluais I regUamen1D ele* produto p!Oilcoltzadas pela sociedade I enlldade jl.N:J à Suseo oodeflo ser ~ no sile www.susep.QOY .br, de aoordo com o 
-·-"-~~'""'A, -""""- ' ---... •,.......,.., ,.._ -~ .+..~_....,..,.._,. _..,... ~- C:i rc:..t:D · .:v..:r.. ·-,...,_~ .-.----,....., hr c:..ta. nrrv41 M ~ 
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação 013/2020 - TOMADA DE PREÇOS. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.0 477/13 

EST.A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRA TO OBJETO DESTE SEGURO. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
a procedência da redamação de sinistro, bem como a apuração dos prejufzos cobertos pela 
ce. 

2.11 . Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possrveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado . 

. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do nsco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver exped1ente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mrnima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora em virtude das quais se fa<(.a necessária a 
modificação da vigência da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentaaos para a efetivação da Reclamação de Sinistro . 

. 2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice j:>oderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua condusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1 . Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

, . .... ,....., . , ,... ......... ,.... • ....,...&. 
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1 0.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguraâora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terce1ros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

1 0.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

.1- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

11 - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

111 - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prév1a anuência da seguradora; 

IV -Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VIl - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá , de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1 . A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 

, 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I - por arbitragem; ou 

11 - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inrcio e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no sita da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19. 7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

, 
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N° Apólice Seguro Garantia: 1~77~32 
Proposta: 2541368 
Controle lntemo (Código Controle): 388305384 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0010.0775.0249132.000000 

CONDiçOES ESPECIAIS 

CAPITULO 11 - CONDIÇOES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

se:GUROS 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apól ice, 
pelos prejufzos decorrentes aa recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipal 
nas cond1ções propostas no edital de licitação, dentro âo prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos P.Or este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei no 
8.666/93. 

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

11 - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejulzo do disposto no item 7 .2.1. das Condições Gerais: 

,:C\. . 

, 
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7. Ratificação: 

N° Apólice Seguro Garantia: 1().()n~49132 
Proposta:2541368 
Controle lntemo (Código Controle): 386305384 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0010.0n5.0249132.000000 

SEGUROS 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * • * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * • * • * * * • * * • * • * * • • • * * * • * * • * * * • * * • * * * • * * * * * • * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * • * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * • * • • • * • * * * * * * * * * 
• • • • • * • • • • * * * • • * • • * * • • * • • • * • • • • • • • • • * * • * • * * * * 

• * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * • • * * * * • * * * * * * * 
* • * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * • • * * * * * * * * * • * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * 
* * * * * * * * * * • • * * • • • * • * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * • • * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * • * * * * * * • • * • * * * * * • * • * * * * • • * * * • • • * • * • * * * 
• * * * * * * * • • * • * * * * * * * * * * * • * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * • * • * * * * * * • * * * * * * * * * * * 
* * • * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * 
* * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * • * * • * * • • * * * * • * * * • * • • * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * • * * * * • * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * • • * * * • * * * • * • * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * • * * * * * * * * * * * • * * • * * • * • * * * • • * * • * • • * * * * * 
* * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * 
* * * * • * * * * * • * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * 
• * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • • • • • * • • * * * • * • * • • * • • * • * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* • * * * • * * * * * * * * • * • * * • * * * * * * * * * * * • * • * * * * * * * * 
* * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * • • * * • • • • * * * * * * * * * • • * * * * * * • * * * • * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * • * * * • * • • * * * * * * * • * * * 
* * * * * * * * • * • * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * • * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * • * * * * * * • • * * * * * * * * • • * * * * * * * • * * • * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * • 
* * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * 
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* * * * • • • * * * * * * • * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * • * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 1~n5-0249132 
Proposta: 2541368 
Controle Interno (Código Controle): 386305384 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0010.0n5.0249132.000000 

Devoluçlo de Documento 

SEGUROS 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a dáusula 14- inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 1~n5-0249132 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

•· 

-i ' "'" 



CONSTRUTORA E ENG. ALMEIDA E CIA L TOA 

PROJETO: REFORMA 00 CENTRO fOOCAC10HAL !B!N!ZER GU!IROS 

MUNICIPto: GUADALUPE-4'1 

SEDE 00 MUHICIPIO 

O.AT A: 111103/2020 

CNPJ: CIJI41508/0001..00 

IIA·343 ICM-581, Rorlano (Pl) 

T.P. N'01312020 

PLANILHA ORÇAMEHTAA!A · REFORMA DE QUADRA 

i ItEM DI S C R I M I N Á C A E) :' '' ........ . IUNIO~ QUANT. . p C:O'M $.OH ·. COD· 

1.0 ISERVICOS PREUMJNARES , .. I I I I J 
1. 1 I DemDiicAo de oiso cimentado I m> I 433 44 14 47 loomoostçJo 021 
1.2 [LocaçOO da obra com gabarito I m [ 5040 4048[ 99059 I 

2.0 I MOVIMENTO DE TERRA I I I I I 
2.1 (Escavaçêo manual de vala para os blocos I m> I 900 6999 I 93358 I 
2.2 IAplloamento manual de fundo de valas J m> I 8641 530 1 94097 I 

3.0 INFRAESTRUTURA. 

3.1 
Lastro em concreto nAo estrutural, e=Scm, preparo oom m> 8,64 23,84 95241 
betoneira - base dos blocos 

3.2 Bloco em concreto ciciOplco m> 10 32 411 36 73361 

4.0 PISO 

4.1 Lastro em concreto, preparo mecAnlco, incluso aditivo 
lmpermeat>lllzante espessura de 7 em ,.,. 3034 578 78 83534 

4.2 
Piso em granilte, esp=8mm, incluso juntas de dilatação 
lptásticas e polimento mecanizado m• 43344 12965 84191 

5.Q COBER't'URA 
Estrutura metálica de cobertura incluso pilares e tesoura 

5.1 inteira em aço, vAo de 23 m, pera telha ondulada m> 
metálica, incluso Içamento 789,29 11817 Composição 13 

5.2 
Telhamento com telha de aço e= 0,5 mm, com até 2 
águas m• 789 29 8003 Composição 14 

6.0 IINSTALACOE$ . I I I . I I 
6.1 llnstalacOes elétricas 1 un _l 100 32.542 43 I Planilha anexo I 

7.0 REVESnMENTOS 

7.1 Chaplsco em argamassa traço 1 :3, pl'eparo manual, 
esp=O 5 em - recuperacAo arquibancada m> 3966 4 02 87878 

7.2 
Reboco em argamassa massa única traço 1:2:8 - e=2,0 
em - recuoeraCAo aroulbancada m• 3968 32 25 87530 

8.0 PINTURA 
Pintura esmalto fosco, duas demãos, sobre superflcie 

8.1 metálica, incluso uma demAo de fundo antkxlrroslvo, 
utilização de revólver (ar comprimido) m> 214 50 1968 7414511 

8.2 
ApllcaçOO manual de pintura com tinta acrilica em 
paredes externas, duas demãos m> 127,68 13,08 88489 

8.3 Pintura de demarcação das faixas das Quadras m 333 76 1903 oomposk;Ao 15 
8.4 Pintura do Diso total da QUadra m> 43344 2047 79466 

9.0 SER~OS COMPLEMENTARES 

9.1 
Alambrado em arame galvanizado revestido em pvc na 
cor azul m• 113 70 21866 73787/1 

9.2 Aqulslçao de equipamentos esportivos un 100 12.287 38 composiçl!o 16 

10.0 SERVICOS FINAIS 
,,., 

10.1 Umpeza final da obra m> 43344 230 oomoosk:io 12 
10.2 Carga manual de entulho m• 4334 22 11 72897 
10.3 Transporte de entulho em caminhAo basculante m• 43,34 5 20 72900 

SIHAPI: DEZJ2Q1 I 

ORSE: NOV/20111 

BOt. 21.20% 

LSO: 112,1.2% 

sua;.TOTAL I ' TOTAL 

I 8.312 07 
6.271 88 
2.040 19 I 

I 87570 
629 91 I 

45 79 

4.451,22 
205,98 

4.24524 

73.755 69 

17.560,19 

56.19550 

15e.-'37 28 

93.270,40 

63.16688 

I 32.542 -'3 
32.542431 

1.439 19 

159 51 

1.279 68 

21.115 38 

4.221 36 

1.670,05 
6.351 45 
8.872 52 

37.149 02 

24.86164 
12.287 38 

2.180 53 
99691 
95825 
225,37 

TOTAL GERAL (R$) . R$ 338.058 51 
( ~ 



PROJETO: REFORMA DO CENTRO EDUCACIOHAI.. EBENEZER GUEIROS 
MUNJCIPto: GUAOALUPI!4'1 
SEDE DO MUNICIPIO 
DATA: 11103/2020 

CNPJ: 03841501/0001.00 

BR-343 KM·S81, Floriano (PI) 

T.P. IMI13/m20 

PlAHIUfA:PRÇAMENTÁRIA DE INSTALAÇOêS 

~ ... ~' INSTALAÇAO HIDRAUUCA 

I ITEM DISCRIMINACAO UNtO. QUAHT. P. COMBDI 

1.0 
1.1 

1.2 

1.3 

1.4 
1.5 
1.6 

1.7 

ITEM 

1.0 
1.1 
1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 
1.7 
1.8 

MATERIÁIS E SERVIÇOS ~ .· 
Tubo de PVC rlg. sold. 0 25mm (314") M 5,00 

Joelho 90' de PVC rlgido IOidé...el 0 25mm UN 5,00 

Torneira CJomada de mesa 1f'Z' ou 314" p/ lavatórios UN 2,00 
Torneira cromada de longa de pel9de 1f'Z' ou 314' p/ pia cozinha UN 100 
Chuveiro lliAstlco brenoo, Plldrio I)OC)lÚf UN 800 
Rasgo em alven8ria plpassegem de 1ubulaçlo M 5,00 

Fechamento de rasgo em alvenaria plpassagem de tubulaç6o M 5,00 

PREÇO UNITARIO TOTAL C/ BOI 

:··._.·,:-:, :. INSTALAÇ_~O SANIT~RIA 

DISCRIIIUNACAO 
.. .. UNID. I Q0Mtl'. .. 

MATERIAIS E SERVICOS 
Escavac;Ao manual para de tubulaç6o On-100'nm M' 
Rellterro aploado sem M' 
Vaso aenitário sifonado com ex de deaalrga acoplada louça branca, 
pedrio médio, incluso engate flexlvel em melai Cfomado- forneclmenlo e UN 
lnstalaçao 
Assento sanilério de pléstlco, tipo oonvenàonal un 

Lavatório louça bfanca auspenao 29,5x39cm ou equivalente, pedrio 
popular, incluso sifao !lexlvel , vélvula e engata tlexfllel e torneira cromada UN 
de mesa, padtao popt.W - fornecimento e Insta laçAo 
Tubo de PVC plesgolo0 100'nm M 
Luva PVC plesgotn 0 100 mm UN 
Joelho oo• PVC p/esgolo 0 100mm UN 

PREÇO UNfTAAIO TOTAL C/801 

RUBENS SOUSA ALMEIDA 
~ CML CRfA.PI RN. 1roll2084-6 

005 
0,05 

13,00 

13,00 

2 ,00 

100 
100 
1 00 

7,87 

5,08 

62,26 

5269 
8003 
11,24 

11 ,28 

P.COMBDI 

6999 
42,43 

469,90 

3287 

215,80 

4577 
15 09 
19 63 

REFER!NCIAS: 
SINAPI: OU/2018 

ORSE: HOV/2018 
1101: 21,20% 

LSO: 112,1~ 

COD TOTAL 

89402 39,35 

89406 25,40 

86906 124,52 
86912 52,69 

composlçAo 17 640.24 
90443 56 20 

90466 56,40 

RS 99ot,80 

COD TOTAL 

93358 3 ,50 
96995 2 .12 

86932 6.108,70 

composiçllo 18 427,31 

86943 431 ,60 

89714 45,77 
89na 15,09 
89744 19 63 

R$ 7.053,72 

I 
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_... ' fi:JNSTRUTORA E ENG. ALMEIDA E CIA L TnA 

PROJETO: REFORMA DO CBITRO EDUCACIOIW.. EBENEZER GUEIROS 
II\MCIPIO: GUADAL.~ 
SEDE DO IIUMCIPIO 

DATA: 11W3/2020 

OIPJ: 03141501/0001.00 

1111-343 ~FloriaM> (PI) 

T,P. N'VU/2020 

PtOANi!O@ ORÇAIIIEA!A!!JA 6E fW!ORIIA 

L~M f>.I SCRIII I MACA'() lu.., QUAHT. P.COIIBOI 

1.0 SERVICOS PREUIIINARES 
1.1 OemolcAo de olso certmloo existente a oontraolso m> 2.151 13 779 
1.2 DemolicAo de Diso cimenlado existente m' 20776 14.47 
1.3 Remoclo de anelas da ferro sem aorovaitamento m> 6770 22 14 
1.4 Remcx;ao de oortaa de ferro sem aDI"CMiitamento m> 8231 756 

1.5 
Oemoliç.llo de cobog6, da forma manual, sem m' 
aorovaitamento 080 4627 

1.6 OemoliçAo da revestimento cerArntco das D8l'lldes m• 32443 19,57 
1.7 Demollc6o de reboco danificado m> 150,00 2.70 
1.8 Oemollc6o de forro de gesso m" 14 75 4,08 
1.9 DemoAcAo de forro de OYC m' 8044 1,43 

1.10 Rasoaoem a líxamenlo de Dinlura das oaredes m' 4.58517 3 70 
1.11 Revisao aeral do telhado m" 2.45647 13 70 
1.12 Retirada de érvores existentes un 300 231 21 

2.0 PISO 
Lastro em concreto. preparo ll'l8dlnloo, Incluso adltlllo 

2.1 lmpermeablllzanta, 86I)8SIUf8 de 7,0 an (base pera os m• 
loisos cerAmico e Clf'riila) 150.59 578,78 

2.2 
Base de regularizaçto pera piso carêmlco em m• 
arnamassa traco 1:4; eap=2 oan 7819 31 52 

2.3 Piso oerêmico tiDO orils 35x35an m• 7619 50.35 

2.4 
Piso em granlllte, 8S!)"8mm, incluso juntas da dilalaçllo m• 
plásticas e POlimento mecanizado 2074.94 12965 

2.5 Ex.eaJÇ6o de piso lntemMido, com bloco retangular, «1' m> 
natural de 20x10 an, e~ura de 8cm acabamento lso 

20776 61 33 

3.0 PAREDES E P~NEJS 
Alvanalla de ela'lllçlo tijolo c:erêmlco furaoo esp=9.0 em, 

3.1 argamassa de assentamento oom preparo manual m• 
fechamentos da Janelas) 2864 6848 

.c .o INSTALACOES 
4.1 lnstalaclles el6tricas un 100 140.026.27 
4.2 lnstalacOes hidrilulicas un 100 994 80 
4.3 lnstataoOes sanltMias un 1,00 7.053n 

S. O REVESTIMENTOS 

5.1 Chapisco em argamassa traço 1:3, preparo manual, m• 
esp=O 5 em 20328 4,02 

5.2 
Reboco am argamassa massa ünica traço 1:2:8 e=2,0 

m" 3225 an 203 28 
Revestimento cerlmlco para paredes. 10x10 an. 

5.3 aplicado com ergarnassalndustrlallzllda H=1 .40m m> 
rajunlado 2.05964 61 .05 
Revestimento cerêmloo para paredes, 10x10 em. 

5.4 aplicado com 8lpélll'I8S8II industl1alzada, aplcada oo m> 
I Piso ao forro. reiUntado 45914 6105 

8.0 ESQl ADRJA.â 
Porta de ferro com requadro em tubos de aço 

6.1 galvanizado 2" e fechamento em ambas as faces em m• 
chapa de aço galvanizado. 0001 requadro e guam lçllo 
cem Dieta 6456 55348 

62 
Janela de alumlnio da correr, 2 folhas, incluso vidros, 

m' 
batemes e lenaaens - fomecimento e instalaclo 6018 22055 

6.3 
Janela de alumínio de oorrer, 4 folhas, incluso vidros, m' 
batentes e lerraaens - fomedmento e instala elo 7 21 25750 

6.4 Janela de aço chapa 24, de enro6af, raoada com m• 
acabamento natural 1.80 313.69 

cóo 

0001D<illCio 01 
0001oosicêo 02 

97645 
97644 

97622 
97633 
97631 
97641 
97640 

0001001id10 03 
comooSicêo 04 

96533 

83534 

87622 
an46 

64191 

92396 

87507 

Planilha anexo 
PlanHha anexo 
Planilha anexo 

87878 

87530 

comPOSioâo 05 

oomooaidlo 05 

comooslcAo 06 

94570 

94573 

0001DOSiciO 07 

REFER~NCIAS: 

SIHAPI: DEZ/201t 

ORSE: NOV/201t 
Blll: 21.20% 

LSO: 112,12% 

SUS.TOTAL TOTAL 

80.6011,70 
16.760 74 
3.006.29 
1.941,66 

62226 

3702 
6.349,10 

405.00 
6018 

115,03 
16.965,13 
33.653,64 

693,63 

375.154,05 

87.158,48 

2.40151 
3.83617 

269.01597 

12.741,92 

1.124 31 

1.824 31 

1.CS.07.C TO 
140.02627 

99480 
7.053 72 

181.1541 70 

81719 

6.555 78 

125.753.23 

28.030 50 

82..CH 1t 

46.80221 

13.272.70 

1.85658 

564,64 
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_... .)~NSTRUTORA E ENG. ALMEIDA E CIA LTDA 

PROJETO: REFORMA DO CENTRO EOUCACIONAL EBEIIEZER GUEJRO$ 
MUNCIPIO: GUAOALUPE.f'l 

SEDE DO IIUNICIPtO 
DATA: f8/G3/2020 

CNPJ: 03141.501/0001.00 
U..J431(M-581, Aoriano (PI) 

T .P. N'OfSI2820 

lrrt:f!l · '.): ,, .. . ·o I SC.Rl .. l-.t A.ç l"O ê' ·;~+~':~~':, ." ~oM~o· ' QOANr. PCOW"àÓf 

1.0 PlNTURA 
.. 

•. 

7.1 Aplicação e lixamenlo de massa liitex em paredes m' 
Internas duas demAos 97354 13,02 

7.2 Pintura de acabamento nas paredes internas com m' 
aolicacêo de duas demãos de tinta látex ova 97354 10 34 

7.3 Pintura de acabamemo em forro de gesso com aplicaçllo m' de duas demllo6 de tinta látex pva 25609 11 55 

7.4 Pintura de acabamento nas paredes externas com m' 
aplicaçAo de duas demllo6 de tinta lâtex acrilica lisa 3.611,63 13,08 

7.5 
Pintura esmalte alto brilho, duas demãos sobre as m• 
lesouadr1as metéllcas 197,72 28,07 

•. o FORRO . 
8.1 Forro em réwas de PVC fixado em oerfis metálicos m• 132.95 57 17 
8.2 Forro em placas de aesso m• 14 75 3979 

9.0 SE~VIC·os CbMPlEMENTARES :·· 

9.1 BaiT8s de apolo de lnox para delldente comprimento un 
090m 600 217.08 

9.2 Conlunto de lixeira com 3 oestos de 201. cada un 400 484,10 
9.3 Meio-fio de iardim. eso=7an m 640 2256 

9.4 Mesa em concreto pré-moldado com tabuleiro xadrez e un bancos 600 n861 

10.0 SERVI 0$ ANAIS ·,· 

10.1 Limpeza nna1 d8 obra m' 2.200 66 230 
10.2 C8rga manual de entulho m' 188,83 22 11 
10.3 Transporte de entulho em caminhAo basculante m' 18883 520 

n''·.~ ,. 

88497 

88487 

88486 

88489 

73924/1 

96116 
96113 

. - 08 

comoosicAo 09 
comDasicAo 1 o 

comoosicao 11 

comoo&lcl<> 12 
72897 
72900 

REFER~NCIAS: 

SINAPI: OEZ/2019 

ORSE: NOV/2018 
BOI: 21,20% 

LSO: 11i,f2% 

SUB-TÓTAl: ,·' TOTAL .. 

78.48985 

12.675,49 

10.066 40 

2.957 84 

47.240,12 

5.550,00 

8.18785 
7.600.75 

58690 

U5492 

1.30248 
1.936,40 

144 38 

4.371 .66 

10.21847 
5.061 52 
4.175 03 

96192 

,., ..• · ; "~ '' TOTAL Of;RAL {R$) l't$~:9$663 



CNPJ: 03841501/000HIO 

8R·343 KM-511, Floriano IPI) 

PROJETO: REFORIIA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS 

MUNICIPIO: GUADAl.UPr;-Pt 

SEDE DO IIIIUNICIPIO T .P. N'013/2020 
DATA: 1810312020 

PLANILHA RESUMO 

llTEM DISCRIMINACAO 
,, 

UNI O. QUANT. V~OR_(R$l ,, 

1.0 
REFORMA DO CENTRO EDUCAaoNAL 

EBENEZER GUEIROS 
1.1 Administração local da obra mês 3,00 15.339,73 
1.2 Placa de obra (3,20x2,00) m und 1,00 1.761,75 
1.3 Reforma do Centro Educacional und 100 933.96663 
1.4 Reforma de Quadra Poliesoortlva und 100 338.058 51 

' TOTAL GERAL (R$) 

BONIFICACAO E DESPESAS INDIRETAS· BD1=21,20% ·SEM DESONERACAO 
DE ACORDO COM O ACORDAO N• 262212013 • TCU ·Plenário 
REFER~NCIAS: 

SINAPI: DEZEMBRO· 2019 
ORSE: NOVEMBRO • 2019 

r 

REFERtNCIAS: 

SINAPI: DEZ/2018 

ORSE: NOV/2018 

BDI: 21,20% 

LSO: 112,12% 

TOTAL CR$) REFERENCIA 

R$ 46.01919 COMPOSIÇ}.O ANEXA 

R$ 1.761,75 COMPOSIÇAO ANEXA 

R$ 933.96663 PLANilHA ANEXA 

R$ 338.058 51 PLANilHA ANEXA 

R$ 1.319.806.08 



~~ CONSTRUTORA E ENG. ALMEIDA E CIA L TOA 

CNP': 03141501110001-00 
BR-3431CM-581, Floriano (Pl) 
PROJ~O: MI'ORMA DO CI!HTRO I!DUCACIONAL I!IIII!HI!UR cueiROS 
MUNJÇIPJO: GUADAWPE-1'1 DATA: 1111S/2020 

SEDE DO MUNidPIO T.P. H'01~ 

REFERb«:IAS: 
SINAPI: DEZ/2018 

OllSE: HOVIZ0111 
BDt 21,20% 

LSO: 112,1~ 

CALCULO DO BOI - BONIFICACOES E DESPESAS INDIRETAS 

ITEM DESCRIÇAO (NDICEí%} DENOMINAÇÃO 
1.0 Taxa de admlnlatra_çlo central 3,98 AC 
2.0 Taxa de seguro e garantia 0,80 S+G 
3.0 Taxa da margem de lncerteu_{rtsco) do empreendimento 0,97 R 
4.0 Taxas de despesas financeiros 1,01 DF 
5.0 Taxa de margem de contribulçio (benefido, lucro ou 

remuneração ) 6,49 L 
6.0 Taxa de custos trlbuürios (municipais, estaduais e federais) 

6,15 1 
6.1 COFINS - Contlibulção para o Financiamento da Seguridade 

Social 3.00 
6.2 PIS - Programa de Integração Social 065 
6.3 ISS- Imposto Sobre ServiÇo 2.50 

FORMULA DE CÁLCULO DO BOI : 

BDI = { { (l+AC+S+G+R) * (l+DF) * (1+L)] I (1-1) } -1 

I BDI = 21,2% I (sem desoneração) 

OBSERVAç0ES: 

1) A análise dos BOis apresentados pelas empresas terá seu critério regido pelo ACORDAO do TCU n° 262212013 -
Plenário, que gerou a tabela abaixo com os limites para BOI para Construção de Ediflcios: 

DESCRIÇÃO MINI MO MEDIA ..1!M.IMO 
Administracao Central 300 4 00 550 

Seguro e Garantia 0 80 080 100 
Risco 097 1 27 1 27 

Despesas Financeiras 059 1 23 1 39 
Lucro 6 16 740 896 

Tributos 565 665 865 
COFINS 300 300 300 

PIS 065 065 065 
ISS 2,00 300 5,00 
BOI 2034 2212 25 00 

2) Os tributos IRPJ e CSLL nlio devem Integrar o cálculo do BOI, nem tampouoo a planilha de custo direto. por se 
constitulrem em ltibutos de natureza direta e personalistica, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo o 
ônus tributário ser repassado 

3) O ltibuto ISS para obra de engenharia deve ser considerado entre 2,0 a 5,0% conforme legislação tributária 
municipal. Para a Prafeitura Municipal de GUADALUPE, a alfquota cobrada é de 5% sobre a mAo-de-obra de 50%, 
sendo cobrado no final 2,5% do valor totaL 

4) A Administração Local daverá ser discriminada na planilha de custos diretos com os percentuais ragido pelo 
ACORDÂO n° 262212013 do TCU- Plenário conforme a tabela abaixo para Construção de Ediflcios: 

5) A Mobitização e DesmobilizaçAo deverá ser discriminada na planilha de custo direto de acordo com a necessidade 
do projeto, observados os limites estabelecidos pelos órgãos. quando for o caso, de acordo com a INSTRUÇÃO DE 
SERVIÇOS n • 1512006 do DNIT. 



• 
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ATA DE REALIZAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS N° 01312020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.000111412020 

As oito horas e trinta minutos do dia dezoito do mês de março do ano de dois mil e vinte, reuniram
se o Presidente da CPUSuplente deste órgão e respectivos membros, designados por Portaria, em 
atendimentos às Disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, a fim de 
receberem a documentação e propostas comerciais referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 
013.000111412020, para realizar os procedimentos relativos a TOMADA DE PREÇO N°. 013/2020, 
tendo como objeto: Contratação de empresa de engenharia civil para reforma do Centro Educacional 
Ebenezer Gueiros -CEDEG- Guadalupe-PI. 

Na data e hora marcadas para abertura do procedimento o Presidente abriu a sessão, onde 
compareceu a seguinte empresa: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA LTDA, CNPJ 
N° 03.841 .508/0001-00. 

Foram recebidos pela Comissão Permanente de Licitação a documentação de credenciamento de 
representante legal e os envelopes contendo a Documentação de Habilitação, Proposta Comercial que 
estavam lacrados e devidamente rubricados por seu representante legal. Na fase de credenciamento 
a empresa: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA LTDA, CNPJ N° 03.841.508/0001-
00, cumpriu plenamente ao disposto no Edital, sendo assim credenciado representante legal. Após o 
credenciamento, passou a análise da Documentação de Habilitação da empresa acima citada, onde 
constatou-se que tudo estava em conformidade com o disposto no Edital, declarando-a assim 
habilitada para a 28 fase do Processo Licitatório. Após a análise da documentação da empresa na 1 a 

fase, partiu-se para a segunda fase do presente processo, onde chegou-se a seguinte conclusão: 

EMPRESA: CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA L TOA, CNPJ N° 03.841 .508/0001 -00. 

OBJETO : Contratação de empresa de engenharia civi l para reforma do Centro Educacional Ebenezer 
Gueiros -CEDEG- Guadalupe-PI. 

VALOR PROPOSTO: R$ 1.319.806,08 (hum milhão trezentos e dezenove mil e oitocentos e seis reais 
e oito centavos) ; 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(sessenta dias) 
Considerando o teor proposto, e oferecendo vantagem para a administração a Comissão Permanente 
de Licitação, declarou a empresa CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA L TOA, CNPJ 
N° 03.841.508/0001-00, com o valor de R$ 1.319.806,08 (hum mi lhão trezentos e dezenove mil e 
oitocentos e seis reais e oito centavos), vencedora da presente licitação, tudo devidamente 
comprovado através do processo Licitatório, de responsabilidade da Comissão Permanente de 
Licitação, estando, pois o respectivo proced imento, concluso, para submissão ao exercício do controle 
final por parte da autoridade superior. 

Nada mais havendo a tratar , deu-se por encerrada a sessão, às 09h:54m, lavrando esta ata que 
depois de lida e aproJ_.ada conforme, vai devidamente assinada pela Comissão Permanente de Licitação 
e licitante presente.l 

~'lA . 
Rejanel'"àeslandim Soares 

Membro 



, 

Licitante: 

• 

• 

Joelma Sousa 
Membro 

Iara Leila Ft seca de Sousa 
Presidente da CPL/Suplente 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

DA: ASSESSORIA JURfDICA 
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
OBJETO: ANÁLISE DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 023/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

PARECER JURfDICO CONCLUSIVO 

Trata-se de procedimento Licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo 
Menor Preço Valor Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS -CEDEG
GUADALUPE-PI. 

Compulsando os autos e considerando o nível de complexidade do serviço, 
entendo que in casu há um conjunto de elementos necessários e suficientes para bem 
caracterizar o objeto da licitação, tendo em vista o artigo 7°, I e 11, da Lei n° 8.666/93. 

Estabelece o artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, que as minutas de 
editais de licitação devem ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica 
da Administração. Confeccionado o Edital, também restaram elaborados os termos, anexos e 
juntadas as documentações afins, documentação esta que fora ainda analisada no Parecer 
Prévio, tendo sido aparentemente satisfeitas, todas as exigências para o prosseguimento do 
certame. 

Concluída a sessão de abertura dos envelopes de documentação e proposta de 
preços, o procedimento lícitatório foi encaminhado a esta procuradoria jurídica para emissão 
do parecer jurídico conclusivo. 

O processo conta até aqui devidamente numerado e rubricado. 

Cumpre destacar que o presente parecer versa exclusivamente sobre o aspecto 
legal do processo, sem adentrar a conveniência da licítação e seus objetos. 

Como já mencionado esta Assessoria Jurídica já se manifestou nos autos por 
meio do Parecer Jurídico, opinando pela regularidade da minuta do edital e da minuta do 
contrato, bem quanto aos aspectos da fase interna da Tornada de Preços em tela pois 
constatamos o referido edital em absoluto respeito à Lei Federal n° 8.666/93, quanto às 
normas e princípios que regem a matéria. 

Depreende-se dos autos que o Município pretende contratar, mediante a J;;l. . 
modalidade de Tornada de Preço do tipo Menor Preço Valor Global, empresa especializada flfJJ · 



CONSTRUINDO UMA NOVA HfSTÓRIA 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARJA CIVIL PARA REFORMA DO CENTRO 
EDUCACIONAL EBENEZER GUEIROS -(EDEG- GUADALUPE-PI., conforme especificações 
contidas no edital e seus anexos. Inicialmente, há que se analisar se a licitação poderá ou não 
ser efetuada pela modalidade escolhida, a saber, a Tornada de Preços. 

Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa modalidade de 
licitação, Tornada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no 
§ 2°, do art. 22, bem como a alínea Mb" do art. 23 ambos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, que assim dispõem: 

Art22. São modalidades de licitação: 
( ... ) 

11 - tomada de preços; 
( ... ) 

( ... ) 

( ... ) 

§ 2° Tornada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação. 
( ... ) 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 111 do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo 
em vista o valor estimado da contratação: 
I - para obras e serviços de engenharia: 
( ... ) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); 
( ... ). 

A modalidade Tornada de Preços, que pode ser aplicada no caso em pauta, pois 
há autorização legal prevista no art. 23, I, b da Lei n° 8.666, de 1993, enquadrando-se esta 
modalidade no critério da anualidade orçamentária do planejamento das despesas públicas, 
considerando investimentos desta municipalidade em despesas desta natureza no exercício 
financeiro corrente. 

Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila os dispositivos inerentes 
ao pretendido certame: 

Art.7° As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência 
I - projeto básico; 
11 - prqjeto executivo; 
111 - execução das obras e serviços. ( ... )$:, 

' I 

•• X":".....__~ ' • • 



CONSTRUINDO UMA NOVA HfSTÓRIA 

§ 2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível 
para exame dos interessados em partidpar do processo licitatório; 
11 - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 
todos os seus custos unitários; 
111 - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no 
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
( ... ) 

Art. 8° A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de 
sua execução. 
Parágrafo único. t proibido o retardamento imotivado da execução de obra 
ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua 
execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de 
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que 
se refere o art. 26 desta Lei 
Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: 
( ... ) 
11 - execução indireta, nos seguintes regimes: 
a) empreitada por preço global; 
( ... ) 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: 
I - segurança; 
11 - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
111 - economia na execução, conservação e operação; 
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e 
matérias-primas existentes no local para execução, conservação e operação; 
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da 
durabilidade da obra ou do serviço; 
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho 
adequadas; 4 ,VIl - impacto ambiental. 

O presente certame teve sua divulgação realizada através de publicação no 

Diário Oficial dos Municípios, em jornal de grande circulação Oornal meio norte), no site do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí (LICITAÇÕESWEB) e mural desta Prefeitura, tendo 

como data marcada para sua abertura o dia 18/03/2020, respeitando, portanto, o prazo legal 
estabelecido para este tipo de procedimento. 

Conforme se extrai da ata de realização do presente procedimento licitatório, no 
endereço, data e hora marcadas para abertura do procedimento, o Presidente abriu a 
Sessão Pública em atendimento às condições contidas no edital, onde compareceram as 
seguintes empresas: 1 - CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA L TOA, portadora 

do CNP J sob o N° 03.841.508/0001-00. Destaca-se que foram recebidos pela Comissão 

Permanente de lidtaçãa a documentação de credenciamento das empresas e dos seu~ Li} 
representantes legais presentes e os envelopes contendo Documentação de Habilitação Y{!P ,-_ 



Proposta Comercial que estavam lacrados e devidamente rubricados por seus 

representantes legais e demais presentes. 

Na fase de credenciamento, tanto a empresa CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

ALMEIDA E CIA L TOA, portadora do CNP J sob o N° 03.841.508/0001-00, com representante 
presente, cumpriu plenamente o estabelecido no instrumento convocatório, credenciando 

seu representante para as fases s~m,..1int~s .. 

Após a fase de credenciamento, passou-se a análise da Documentação de 
Habilitação das empresas credenciadas e participantes do certame. Após análise, a Comissão 

chegou a seguinte constatação: Quanto a empresa CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

ALMEIDA E CIA LiDA, portadora do CNPJ sob o NO 03.841:508/0001-00, .a mesma cumpriu 

plenamente as exigências editalícias. restando habilitada para as fases seguintes do presente 
certame. 

Foi dada a palavra ao representante presente/ oportunidade em que o mesmo 

declinou do seu direito de recorrer sobre qualquer aspecto da habilitação. Ato contínuo, o 
envelope o 02 da licitante habilitada foi aberto e a proposta analisada. A proposta foi vistada 

pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes. 

Desta forma, da análise da documentação apresentada, a Comissão, nos termos 

da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, decidju, em sua unanimidade, CLASSIFICAR a 
proposta da empresa CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA L TOA, portadora do 
CNPJ sob o N° 03.841.508/0001-00, pelo valor global de R$ 1.319.806,08 (um milhão, 

trezentos e dezenove mil. oitocentos e seis reais e oito centavos) como VENCEDORA. 

No que tange à regularidade fiscal, foram apresentadas provas de inscrição no 

- Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, e no cadastro de contribuintes do Estado do Piauí, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. A empresa 

demonstrou ainda estar em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social, e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como perante a Fazenda Estadual 

e a do Município de sua sede e além disso, foi apresentada a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação e de observância ao artigo 27, V, da Lei n° 

8.666/93, decorrente da norma contida no artigo 7°, XXXIII, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, bem como a declaração de idoneidade exigida no Edital 

Em síntese, verifica-se que o processo ora analisado se encontra e consonância 
com as normas legais, encontrando-se apto a produzir seus efeitos. Todo o procedimento 
fora conduzido observando integralmente a legislação pertinente, conforme o mandamento 
da própria Constituição da República, inclusive sem qualquer interposição de recursos pela 

empresa ínabílítad;~, ·. 
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Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da licitação, a 
autoridade superior deverá homologar o resultado e considerando o exposto, opino pela 
homologação do certame. 

É o nosso parecer, S.M.J. Retornem-se os autos a CP L. 

Guadalupe, 18 de março de 2020. 

Dr. João Albe eira Amaud Filho 
Assessor Jurídico 

Advogaçio OAB/PI 11.7_?5 



.. 

CONSrRUINDO UMA NOVA HISTÓRJA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Guadalupe- Pl , declara para 
que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e conhecimento dos 
interessados, o resultado do julgamento e classificação da proposta referente ao 
procedimento licitatório, sob modalidade TOMADA DE PREÇO N° 013/2020, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020, cujo objeto: Contratação de empresa de 
engenharia civil para reforma e ampliação do Centro Educacional Ebenezer Gueiros
CEDEG- GUADALUPE-PI, logrando êxito máximo de pontuação e vantagem para a 
Administração Pública a Comissão Permanente de Licitação declarou a empresa 
CONSTRUTORA E LOCADORA ALMEIDA E CIA LTDA, CNPJ N° 03.841 .508/0001-00, com 
o valor de R$1 .319.806,08(HUM MILHÃO TREZENTOS E DEZENOVE MIL E OITOCENTOS 
E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS), VENCEDORA da presente licitação, tudo devidamente 
comprovado através do processo Licitatório, de responsabil idade desta Comissão de 
Licitação, que foi nomeada através da portaria no 01/2020, estando, pois o respectivo 
procedimento, concluso, para submissão ao exercício do controle final por parte da autoridade 
superior. 

Guadalupe (PI), 18 de março de 2020. 

Rejane ~Soares 
Membro 

Joelma Ca~o de Sá Sousa 
Membro 

~nio Fernana~ da Silva President~1a CPL 
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' 
ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO LJCJTATÓRIO PARA HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n° 013.0001114/2020 

A ILMA. Sra. 
JOSÉLIA LIMA CAVALCANTE MATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pelo presente, estamos encaminhando a V. Sa., procedimento licitatório, sob 
modalidade TOMADA DE PREÇO N° 013/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
013.0001114/2020, contendo o julgamento da proposta que adjudicou o objeto do 
certame à licitante, o qual foi devidamente instruído e concluso para homologação. 

Guadalupe (PI}, 18 de março de 2020. 

~nio Fernan~ da Silva 
PresidenZej a CPL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 013'!2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
HOMOLOGA o Processo Administrativo n°. 013.0001114/2020, para que a adjudicação nele 
referida produza seus efeitos jurídicos e legais. 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

Seja dada ciência aos interessados observada as prescrições legais pertinentes, nos termos 
da discriminação abaixo: 

HOMOLOGADA, empresa: CONSTRUTORA E LOCADORA ALMEIDA E CIA L TOA, CNPJ N° 
03.841 .508/0001-00, com o valor de R$ 1.319.806,08(HUM MILHÃO TREZENTOS E 
DEZENOVE MIL E OITOCENTOS E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS). 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil para reforma e ampliação do Centro 
Educacional Ebenezer Gueiros-CEDEG- GUADALUPE-PI 

Guadalupe-PI, 24 de março de 2020. 

Pn .~--" (l/1 o l/1 LN.~ W'(l~ 
LIMJMA~AV~ATOS 

S TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 013.0001114/2020 

CONTRATO N° 331/2020 

Contrato de empreitada por menor preço que 
entre si celebram a SECRET ARJA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a 
Empresa CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA ALMEIDA E CIA LTDA, 
CNPJ No 03.841.508/0001-00. 

O MUNICÍPIO DE GUADALUPE/PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na e foro e adm inistração nesta cidade, à Rua 
Maranhão, s/n, Bairro Vila Boa Esperança, Guadalupe, PJ, inscrita no CNPJ N°. 01.796.883/000 1-50, 
neste ato representada pela Senhora Josélia Lima Cavalcante Matos, domiciliada à Rua Mista, Casa 23 , 
Centro- Guadalupe, PI, com CPF n° 327.802.223-87, RG n° 8930 19 SSP-PI, no uso da competência 
que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e o 
outro lado a Empresa CONSTRUTORA E ENGENHARIA ALMEIDA E CIA LTDA, CNPJ No 
03.841.508/0001-00, com sede na Rodovia BR 343 KM 588, aqui representada por seu Sócio Gerente 
o Sr. Rubens Sousa Almeida, com CPF N° 386.758.623-34, residente e domiciliado na Rua Fernandes 
Marques, I 064, Centro, F loriano-PI, doravante denominada s implesmente CONTRATADA, tendo 
em vista a homologação da TOMADA DE PREÇO n° 013/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 013.0001114/2020, tendo justo e acordado celebrar o presente contrato de empreitada por menor 
preço, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e suas a lterações e de acordo com as c láusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia civi l para reforma do Centro Ed ucacional Ebenezer G ueiros 
CEDEG- Guadalupe-Pl. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E CRITÉRIO DE REAJUSTE DE PREÇO 
A CONTRATADA executará o serviço, objeto do presente Contrato, pelo valor de R$ R$ 1.319.806,08 
(hum milhão trezentos e dezenove mil e oitocentos e seis reais e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a TOMADA 
DE PREÇO n° 013/2020, bem como à proposta finnada pela CONTRATADA. Esses documentos 
constam do PROCESSO ADMINISTRATIVO D

0 013.0001114/2020 e são partes integrantes e 
complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 
Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à 
contratante: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
nonnas e condições deste procedimento; 

Praça César Cals. 1300. Centro. CEP : 64 .840-000 
CNPJ: 06.554.083/0001-47 I Fone (89) 3552-1283 
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b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor; 
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços prestados, para 
imediata substituição, caso o serviço não esteja de conformidade com as especificações do edital; 
e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
f) Caberá a contratante, no caso da contratada não cumprir com as especificações e prazos estipulados 
para prestação dos serviços e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, na forma dos artigos 86 e 87 e no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 
Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Edital, bem como das obrigações 
decorrentes do contrato, cabe à contratada: 
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materia is e humanos 
necessários para tanto. 
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 
seus prepostos, em idênticas hipóteses. 
c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais, comerciais e tributários, resultantes 
da execução do contrato, nos termos do Art. 7 1 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas a lterações. 
d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 
contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga de material, etc. 
e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habi litação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 
contrato. 
f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 
g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços prestados, 
bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço entregue fora das 
especificações constantes da proposta apresentada. 
h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços, respondendo 
pelos mesmos nos termos do art. 7 1 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações. 
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
j ) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
k) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada; 
I) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados do losa ou culposamente; 
m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
n) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 
o) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei Federal 
n° 8.666/93; 
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p) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 
obj eto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
q) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 
prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam aj uizados contra a 
CONTRATANTE por terceiros; 
r) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 
qualquer época durante a v igência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratua is. 
t) Reajustar, junto aos funcionários contratados para executar o serviço, o salário de acordo com o salário 
mínimo repassado pelo Governo Federal; 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Após a Ordem de Serviço a licitante deverá executar até 3 1 de dezembro de 2020. 

A fiscalização receberá os trabalhos após a constatação de que a obra e/ou serviço está de acordo com o 
Contrato, não ficando todavia a CONTRATADA isenta das responsabi lidades previstas em leis, sendo: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15(quinze) dias da comunicação escrita do 
CONTRATADO; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pe la autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, ass inados pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69 da Lei 
Federal n°. 8.666/93; 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade c ivi l pela solidez e segurança do 
serviço objeto da Lic itação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita 
execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pe lo Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020 e plena eficácia a partir da publicação de 
seu extrato no Diário Ofi cial dos Municípios, podendo ser prorrogado a critério da Prefeitura Municipal 
de Guadalupe-PI e de acordo com o art. 57,§ 4°, da Le i Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos finance iros para a execução da presente obra são de Dotação Orçamentária: SECRETARIA 
MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROJETO/ ATfVIDADE: 12.361.0004.2 1 O 1.0000 - Outras atividades 
da educação básica FUNDEF, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.5 1. 

CLÁUSULA NONA - DO EQUÍLffiRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equi líbrio econômico 
fi nanceiro da CONTRATADA, ou sej a, mantendo-se o mesmo percentua l de lucro do preço do serviço 
ofertado em sua proposta na época da licitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-fi nance iro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo 
detalhada da época da lic itação e atua l, com os documentos comprobatórios dos custos, que será 
analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços 
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 
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PARÁGRAFO TERCEffiO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 
praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de cheque nominal ou por 
depósito em conta corrente da contratada. 
a) O pagamento das obrigações será efetuado pela Contratante no prazo de até 30(trinta) dias da 
prestação dos serviços e med iante a apresentação das Notas fiscais/fatura , acompanhada da Certidão 
Negativa de Débito - CND, emitida pe lo INSS e do Certificado de Regularidade para com o FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 
b) A nota fiscal referida deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir; 
c) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste 
caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo nesse caso, quaisquer ônus por parte da administração. 
d) O pagamento somente será realizado pela Contratante após a verificação da situação da mesma, 
relativa às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
re lativa aos Incisos 111 e IV, Art. 29 da Lei Federal n° 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento 
será suspenso. 
PARÁ GRAFO PRIMEmO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma 
forma de atualização do valor devido. 
PARÁ GRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação finance ira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
Fica designado o servidor FRANCISCO EDILBERTO DE CARVALHO JÚNIOR, Engenheiro Civil, 
e CREA-PI n°. 1915804590 como o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução dos 
serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências re lacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defe itos 
observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a 
gravidade da falta, na aplicação das seguintes pena lidades: 
Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega 
dos serviços ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15° (décimo quinto) dia; 
Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16° (décimo sexto) dia 
de atraso na entrega dos serviços ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93; 
Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da entrega dos 
serviços e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 

' 
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Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o imped imento de contratar com 
o CONTRATANTE, pelo prazo de até 26 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratua l por 
culpa da CONTRATADA, sem prej uízo da aplicação das demais penalidades cabíveis; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e§ 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
O contrato poderá ser rescindido nos termos do que d ispõem os artigos 77 e 79 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas respectivas alterações. 
As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, 
cobradas administrativa ou judic ia lmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
Após a aplicação de qualquer pena lidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa e publicação no Orgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e mu lta 
de mora), contando o fundamento legal da pun ição. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE recorrente da aplicação da Lei n.0 8.666/93, cabem os recursos dispostos 
no seu art. I 09. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n° 
8.666/93, suas alterações e demais preceitos de dire ito públ ico, e, supletivamente, os princ ípios da teoria 
gera l dos contratos e as d isposições de dire ito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Guadalupe, como competente para d irigir qualquer dúvida proveniente 
da execução deste contrato . 
E, por estarem de pleno acordo assinam o presente instrumento na forma da Lei em duas vias de igual 
teor e forma j untamente com duas testemunhas abaixo. 

CONSTRUT 

TESTEMUNHAS: 

841.508/0001-00 
CONTRATADA 

RG/CPF n° i? ':i{~ cf J Gf ~$--"_.? ' J(....

RG/CPF n° b~t . q 51 b 0) U f.t 

Praça Cés<ir C<ils. 1300. Centro. CEP 64 840-000 
CNPJ· 06.554 083/0001-·17 1 Fone (89) 35!:>2-1283 



ORDEM DE SERVIÇO N° 019/2020 

PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO REFERENTE A TOMADA DE PREÇO N° 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001114/2020 

Fica pela presente ordem de serviço a Empresa CONSTRUTORA E LOCADORA ALMEIDA 
E CIA LTDA, CNPJ N° 03.841.508/0001-00, com o valor de R$ 1.319.806,08(HUM MILHÃO 
TREZENTOS E DEZENOVE MIL E OITOCENTOS E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS)., 
certificada a iniciar o serviço, conforme descrito no objeto desse: 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil para reforma e ampliação do Centro 
Educacional Ebenezer Gueiros-CEDEG- GUADALUPE-PI 

Guadalupe-PI, 24 de março de 2020. 

~.,l/n O~ ~ -~ ~~ 1fl~ 
!)SruÀ ~VALCANTE MATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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<oreri11açlo de agêooo de P"bllcidadofponal de nadcla reglonol para pr<Xloçilo. crfoçllo e aq.rblçllo de 

P<01JI'*"lo)S para radios locais sob sua lrb!ir• ""pMSallll4oóo. ron~role de c.>Mparllas publcUNs err 

..t« (re9o<'o~ """' postagens de baMOrs e moterias reler.....,, .,. """"" e inlorm.'1tl\00i elos otos da 
adl'lW"'~ cJreta e Indireto do muridpo de Guadalupe, cr1aç:5o de mldioç p.-w-., rWos ('virt'letM qr~edai 

e/oo ft'XIOS) e outros el('(1'lefll.a; de dtwlga~l!o elo """'fl'f'OIa< e açOos da admrostraç!lo píJblko tr<Jnlclpel. 
q<..e ~ proce<""'á pela ModalkJade de CONCORiltNCIA PÚRIJCA. rt:WTt c.lllbio de julgarrw!nln do !f!O 
1 ECNICA E PREÇO, pelo regime de emt:<brad.l por preço< unMrio< em confbrmldocle oom M ~ 
da 1.8 rf' 8 6&l{199J, Lei rf' 12 .232/20'0 e Lei rf'. ~ 68011965. f<)n(e de Rocurso~ PrOpnns. Guadak.pe (1'1). 

26 de ""'~ de 2020 tNIO FER~ANOES DA SilVA "-- ó<1 CPL Maiores iroloriMQI>es: e-moíl: 

I'J"deíttrtt'Q'Lttt'lat!toe'PQ1dte#oom Prefettur-a ~de~. si~ a Praçe C~ C8s, 1300-
Contro, C'•JAd.oupe.f>l. 

AVISO DE UOT~. A Pr-..,.• Monlclpol de Gu8cWupe • P1a<J1 - do Comiss1o ,..,.._ de 
l.fdleçlo lomo p(Alllo> que ""'lzw6 a abetton do TOMADA OE PREÇO rf', 01812020. no <io 14 ele allfl elo 
a>rmU ano &s 10:ml no Sala ele t.lc:bo;Oef, no pltdo d• P1efellura Murôdpol. referentll o CONTAATAÇ}.O 
DE EMPRESA ESPECIALJZAOA PAAA l.OCAÇAO De 1/flc:UlOS PAAA ATENDER AS NECESSIOADES DA 
PllffEfl\JRA M\JN10PAL [)( GUAOAI.UPf-l't E SKRETAAIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO. FC»"A ~ R<tano<: 

Próprloo. Guodolupo (PI). 2fi ele mon;o cle 2020. ENIO ft:RNANOES DA SILVA. - do a!. -.,. 
lrlormar;;tkw: e"'f'I"Vlll: rn;{tttnoc•""ª"'.,....dkriam Prdeftura Mt.lnldpal de~.~ a 
"'-;a CM Cel~ 1300 - C...-.rro. Guedoit.I~PI. 

AIIJ!Q Qf !QJ'KJo 

A Pttttltln t.\lnldpil cle Guld..,...,..llt ..,. dt Cclnla*ll'wmlrllrU dl IJdaiiSo 1am1 pl)blico que 
lltlllwiUileltutaftTOMA04CEPI!íÇCI 111.017/l(QII, nocllll4 dtilbr11 do-anoliCIII:DT\M 
Slllldt IJclii(IW. no jridiO da mMI.WI Mlndpll o,_ -11ft dO tipo-~wllor atol»~ 
Qljo objelo: ~ ....... ~~~~ clojl pen twfonnt. ·~da II!IICOia IIIUniclptl Ptol. 
ttpólloJoaUiencwno~dt~ conllltiiiUIIItdflcltçlla dotdltl~ ~em~de 
CIIM I Ltl 111dnl 1'1'. I,U6,'9J, Ltl ~ nt ~ 111m cano te COklcl l ~ doi 
~ pen lllwtll' .,_ tldncfrnno 1 l'llfll!lko elo P~Wtntt- lc:ftlrtdfto "' M<!t da 
l'lwfllln Munldllll• ~ HMI: """'M!rt=• r •"""*!jp!D ru hlltótee c1e n1o ._. 
......._ no dll dl liriwt dl ..- llcltiiCIO. ou Clllhilllr com ftritclo, tia-. trn(wlda pen c 
"""'"' til Gd ~ no -1oa1 t htrirto. ~ -1'111111. 27 dt IIW\'0 ôe 2020. E!IIO 
FEIIHNIDES DA SilVA. ftmldtttte dt O>L 

AIIJ!Q 11 !lmrJQ 

A l'ntftllln t.\lltltipll dt Guàiljle Pllul. ..,.... dl CliMIIo ~de UdiiÇio tom1 IMll*o ql/41 
.......n ubatwta dl 'f'()MAM O( PII(Q:l N\ 01J/2020, no dia I" dt ilbr11 do r.mmuno h t1h:20m, .,. 

Wldel.ldtlçlllf, 110 lrillo dt Pntlllttn MlrtldiNL O ~ ctrtJIM llri do tipo - pt-.ço wlor pot 

lattl. Cl4)o obi* r:CifiCIIIIÇio dl ...,.. dt pen lonllclmrio dt ~ de fnfotmlticl(-.mol 
dtolinadola ..,., ,_.,.dl...,.tillrl(lo ,._ • lndm <101111.111idp4o ele~ Clll1fonM 
~elo tcllhl. IIICio em Cllllllbnnldadt Clllft a Ltl fedtr1l Ht. l.lilili/91, Lt1 ~ tfl m.t6, 
lielll ano• Cllll1t». ~ ,.......,_... pent .,_, qllliquer lldi!IÕIMI1IOI,..,.., elo pt'Mt'ltl 

- lldlllllnD ne lide dt """"""' Mllnlclplll dt ~~ .....,.: 
mfeu'Mr'f'.,....,.....rqn. Na~ de nlo ,_.~no dia lfaiiiWIIII'I da prNnte 
kbçlct, ou cainddl-CIIIft for1lclo, tk11-, lrlmlotldt pn o pr1mtko dll iltll ~no ......,foal, 
~ <Md.,_ .fllluf, 27 deiiWI'O de 2020. tNIO F!MANOES DA SllVA.l'Ntldeta! da <J1L 

0011ATO DE !llNmAlO 

tontneo,. : :Ul/.1111 

'AlNIIIII\OU!f.ÇQS II'OU/JIXIO - I'IIOI:U5D AI»MMS111AJlVV 11' D13.000J.1.W;I02o 

~: l4.0U020 tll.I:UliZO 

OlttMo: 
Cl:tnttiiOÇiodt_de__.cllfll ptll'1-clocatooEMidonll 

--.QI)[G.~ 

Vllcwll$: 
II$1.120.00CUID (hunomlttlootnr_o_mll,_~ 

~ ~MIII'iiCMI.Df~ 

~ <XINS11Ilii'OII E 0&-H.Mellr' E OA LTill.. OFJ 11' Ol.MUOIIUXn· 
Q) 

W'\\T'\\'. diarioficial dos1n uni c i pios. o rg 
A dh·ulgação virtual dos atos tnunicipais 
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Órgão: P. M. DE GUADALUPE 

processo tce pmoe"o adm;n;st<alivo J procedimento 

I I LW-002715/20 I 013/2020 013.0001114/ 

data ult publ;oação J data abertura tipo do objeto 

I I I I 
18/03/2020 08:30 Obras e Serviços de Engenharia 03/03/2020 

descrição do objeto 
ntratação de empresa de engenharia civil para reforma do Centro Educacional Ebenezer Gueiros -CED 

uadalupe-PI. 

modalidade 

I I 

tipo da licitacação 

I [ 
valoc lolal pcevlsto J 

Tornada de preço Menor preço R$1.320.000,00 

[ 
data homoloÇJação 

I [ 
data finalização 

l 24/03/2020 24/07/2020 
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